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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE PROTOCOLO 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 29 de maio de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo 

nO 2905002/2024, com objetivo a Contratação de Escritório de Advocacia 

para Prestação de Serviços de Consultoria Jurídica Especializada, no que 

concerne a declarar ao Município o direito à retenção e ao produto da 

arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, 

a Pessoas Físicas ou Jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil 

proceda com a autuação do Município relativamente ao período de vigência 

das Instruções Normativas RFB N° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 

2.005, de 29 de janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao pagamento 

das diferenças identificadas nos últimos cinco anos e nos anos posteriores 

enquanto tramitar o processo judicial em auxílio ao Município de Matões do 

Norte/MA, com este fim e para constar, eu, Bruna Sousa Silva, lavrei o 

presente termo que vai por mim assinado. 

Matões do Norte/MA, 29 de maio de 2024. 

`2-

Bruna Sousa Silva 
Setor de Protocolo 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 29050O2I2iYV 
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Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Secretaria Municipal de Administração e Finanças, aos 
cuidados da Sra. Marlene Serra Coelho, Documento de Formalização da Demanda — DFD para 
análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da 
contratação e demais providências cabíveis. 

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento): 

Chefe do Gabinete 

Responsável pela formalização da demanda: 

Antonio Jean Miranda da Cruz 

E-mail Institucional: 

gabinete@matoesdonorte.ma.gov.br PORTARIA 
285/2024 - GAB 

N° 

1. Descrição 

1.1. Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de Consultoria Jurídica 
Especializada, no que concerne a declarar ao Município o direito à retenção e ao produto da arreca-
dação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídi-
cas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do Município relativamente 
ao período de vigência das Instruções Normativas RFB N° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 
2.005, de 29 de janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças identifi-
cadas nos últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial em auxí-
lio ao Município de Matões do Norte/MA. 

2. Justificativa 

2.1. Identificação da demanda 

2.1.1. O presente documento manifesta a necessidade da Contratação de serviços técnicos jurídicos 
especializados para atender as necessidades do município de Matões do Norte/MA. 

2.2. Justificativa da necessidade da contratação 
2.2.1. Justifica-se a contratação pela iminente necessidade de recuperação de valores repassados a 
menor pela União ao município de Matões do Norte/MA. 
2.2.2. Cada vez mais, surge na sociedade a figura do especialista, seja na área das ciências sociais 
ou exatas. A evolução do mercado e a competitividade, exigem que os profissionais se especializem 
em determinada área, quer através de cursos, quer através de experiências enfrentadas, de modo que 
possam oferecer serviços singulares e específicos em favor do poder público, sendo, pois, no âmbito 
jurídico, praticamente impossível que o quadro de procuradores resolva, até pela limitação de mem-
bros e de volume de atividades, todos os problemas jurídicos do Município, inclusive, patrocínio 
das causas judiciais mais complexas. 
2.2.3. Nesse sentido, a atuação de um consultor jurídico dotado de conhecimentos específicos que 
o credencia ao pleno exercício da defesa estatal, cumpre satisfatoriamente a concretização dos direi-
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tos fundamentais da sociedade, balizando os interesses conflitantes numa 

direito. 
2.2.4. Desde o ano de 2015, vigoram as normas determinadas na Solução de Consulta COSIT n° 
166, de 22 de junho de 2015 e na Instrução Normativa RFB n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015, 
modificou a interpretação dos artigos 157, inciso I e 158, inciso I, da Constituição Federal, que de-
terminam que os valores referentes a retenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte ("IRRF") 
decorrente dos pagamentos a qualquer título devem ser recebidos pela União Federal. 
2.2.5. Inclusive, com essa nova regra, o estado ou município que procedessem com a retenção e 
apropriação do produto da arrecadação do IRRF poderia estar cometendo uma infração tributária, 
punível com a incidência de multa de oficio, bem como o ato de retenção poderia ser interpretado 
como improbidade administrativa por apropriação indevida de receita da União Federal. 
2.2.6. Assim, a União Federal vem recebendo os valores referentes a retenção do Imposto so-
bre a Renda Retido na Fonte ("IRRF"). 
2.2.7. Entretanto, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 1.293.453/RS de Relatoria do 
Ministro Alexandre de Moraes ocorrido em 11/10/2021, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela 
inconstitucionalidade da interpretação dada pela Receita Federal do Brasil, garantindo ao município 
que ajuizou ou ajuizará a ação o direito de retenção do IRRF incidente sobre os pagamentos realiza-
dos a pessoas fisicas ou jurídicas, a qualquer título. 
2.2.8. Assim, com esse julgado, deu-se ensejo ao Tema 1130 do STF, que assim dispõe: "Pertence 
ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título de 
imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e funda-
ções a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme dis-
posto nos arts. 158, 1, e 157, 1, da Constituição Federal." 
2.2.9. Em síntese, cabe ao ente Municipal postular provimento jurisdicional que lhe assegu-
re o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos 
realizados por ele, a pessoas fisicas ou jurídicas, relativamente aos 5 (cinco) anos anteriores ao ajui-
zamento da presente ação até a data do trânsito em julgado da ação. 
2.2.10. Os serviços objeto desta proposta consistem na propositura de medida judicial para re-
cuperação dos valores repassados equivocadamente a União, no período compreendido entre nos 
anos de 2017 até a data do trânsito em julgado da ação. 
2.2.11. Em função da especificidade da matéria envolvida e da amplitude das possíveis repercus-
sões, faz-se necessário a contratação de um conjunto de serviços especializados e ferramentas que 
possibilite o reconhecimento do direito do Município ao recebimento do montante não repassado 
durante o período de 2017 até a data do trânsito em julgado da ação. 
2.2.12. Assim, faz-se necessária a contratação do escritório de advocacia acima descrito, face à ex-
periência comprovada e a ilibada reputação que o mesmo detém. 
2.2.13. Por fim, cabe destacar que a referida demanda requer experiência técnica jurídica e contábil 
específica, em virtude da excepcionalidade do serviço a ser realizado, já que o objeto caracteriza-se 
por tarefas que não fazem parte da rotina dos servidores efetivos, bem como demandam conheci-
mento em área específica e experiência prévia. 
2.2.14. Ademais, vê-se a impossibilidade da realização do serviço por um profissional padrão, já 
que o objeto não está dentro de suas atribuições regulares, face à complexidade da tarefa a ser reali-
zada, o que confere especificidade ao serviço a ser contratado, por meio do processo de inexigibili-
dade de licitação. 
2.2.15. Logo, em razão da complexidade dos serviços advocatícios, e considerando que Município 
não disponibiliza de mão de obra suficiente para atender a demanda crescente dos serviços, justifi-
ca-se a contratação para a prestação de serviços técnicos especializados, conforme detalhado neste 
ETP. 
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2.2.16. Tal ato denota a singularidade dos serviços prestados, bem como a necessidade de pro issio-

nais especializados, assim sendo, tornando-se inviável escolher o melhor profissional, para prestar 

serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração se funda em critérios ob-

jetivos. No caso concreto a equipe técnica é composta por advogados especializados em conheci-

mentos jurídicos na área de DIREITO TRIBUTÁRIO, mais especificadamente nos Direitos Consti-

tucionais, Administrativo, Municipal e TRIBUTÁRIO, o que induz amplos conhecimentos indivi-

duais e coletivos da empresa na área do objeto da contratação, conforme proposta de intenção de 

contratação apresentada pelo escritório. 
2.2.17. Na oportunidade, conforme informado pelo setor jurídico desse Município, EM RAZÃO 
DA COMPLEXIDADE DA MATÉRIA, bem como da existência de diversas outras demandas no 
âmbito desta Administração que a solução mais viável para propor tal proposição seria contratar 
escritório especializado nos referidos serviços, visto que o Município só conta com um advogado, 
servidor comissionado, o qual não tem condições de dar resolutividade à vasta matéria jurídica, em 
razão da extensa demanda jurídica e da complexidade que demanda a matéria. 
2.2.18. Assim sendo, considerando que para lograr êxito no desempenho do trabalho, deverá restar 
demonstrada capacidade técnica e ampla experiência acerca da matéria jurídica envolvida. Sob ou-
tro prisma, vale destacar que a Estrutura Administrativa do Município conta com uma Procuradoria 
Jurídica, que embora composta por profissionais altamente capacitados, não possui jurista habilita-
do com especialidade na área de DIREITO TRIBUTÁRIO, que dada sua complexidade não consti-
tui atividade corriqueira, aquela que pode ser executada com facilidade e por qualquer pessoa. Em 
palavras outras, significa dizer que a demanda judicial correlata ao direito tributário tem de ser de-
sempenhada por quem possua conhecimento técnico e específico no assunto, na respectiva área de 
atuação. 
2.2.19. Assim, observa-se que os procuradores nomeados desempenham papel de relevante impor-
tância, nas suas áreas de especialização/atuação e no que tange a generalidade das atividades desen-
volvidas rotineiramente no âmbito do Poder Executivo. Ocorre que, consoante fundamentado alhu-
res, o Poder Executivo enfrenta no seu dia-a-dia atividades de natureza altamente complexa, assim 
como necessita de profissionais experientes com soluções adequadas aos casos concretos, sobretu-
do, no acompanhamento e ajuizarnento de ações em favor da municipalidade, cuja área de conheci-
mento não seja dominada pelos profissionais que já compõem o quadro da Procuradoria Jurídica. 
2.2.20. Portanto, o objeto apresentado se justifica por inexigibilidade de licitação, levando-se em 
conta a especialidade dos serviços e singularidade dos mesmos, bem como, a pessoalidade e confi-
ança do profissional a realizar os serviços, em concordância com o Art. 74, III, alínea e, da Lei Fe-
deral n 14.133/21. 

2.3. Resultados almejados 

2.2.1 Conforme consta no referido DPF a justificativa para a contratação por inexigibilidade o escri-
tório de advocacia DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE AD-
VOCACIA, inscrita no CNPJ n° 40.196.112/0001-84 levando em consideração ser especialista dos 
serviços e singularidade dos mesmos, bem como, a pessoalidade e confiança do profissional a reali-
zar os serviços. 
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2.2.2 Declarar ao município o direito à retenção e ao produto da arrecadaçã 
Retido na Fonte (IRRF) incidente sobre todos os pagamentos realizados pelo município a pessoas 
físicas ou jurídicas. 

2.2.3 Impedir que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do município relativamente 
ao período de vigência das instruções normativas RFB n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015, e n° 
2.005, de 29 de janeiro de 2021. 

3. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO 

3.1. A demanda de serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitati-
vos da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 

Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de 
Serviços de Consultoria Jurídica Especializada, no que con-
cerne a declarar ao Município o direito à retenção e ao pro-
duto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pa-
gamentos realizados por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, 
impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a 
autuação do Município relativamente ao período de vigên-
cia das Instruções Normativas RFB N° 1.599, de 11 de de-
zembro de 2015 e n°2.005, de 29 de janeiro de 2021, con-
denando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças iden-
tificadas nos últimos cinco anos e nos anos posteriores en-
quanto tramitar o processo judicial. 

Serv 1 

Matões do Norte/MA, em 29 de maio d 2024. 

(". 
anda da ruz 

efe de abinete 
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À empresa 
DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ sob o n°40.196.112/0001-84 
Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 
51.021-110. 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria 

nossa solicitação, visando a Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços 

de Consultoria Jurídica Especializada, no que concerne a declarar ao Município o direito à 

retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados 

por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com 

a autuação do Município relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas RFB 

N° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n°2.005, de 29 de janeiro de 2021, condenando, por 

fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco anos e nos anos 

posteriores enquanto tramitar o processo judicial em auxílio ao Município de Matões do 

Norte/MA, e que seja enviada a referida documentação conforme solicitação em anexo: 

Matões do Norte/MA, 31 de maio de 2024. 

ttku,-Q, 6 CPU-Sbk)
Marlene Serra Coelho 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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ITEM DESCRIÇÃO 
1 Proposta da empresa; 
2 Atos constitutivos da empresa; 

3 
Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia do(s) 
responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante; 

4 
CNPJ - prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas ou no cadastro de pessoas 
fisicas, conforme o caso; 

5 

Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Nacional, Mediante Apresentação de Certidão 
Expedida Conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Rfb) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (Pgfn), Referente a Todos Os Créditos Tributários Federais e a 
Dívida Ativa da União (Dau) por elas Administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, Nos Termos da Portaria Conjunta N° 1.751, De 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

6 Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo De Serviço (FGTS); 

7 

Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos Termos do Título 
Vii-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Aprovada Pelo Decreto-Lei N° 5.452, de 1° DE 
maio DE 1943; 

8 

Prova de Regularidade Junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa Conjunta Junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada: 

a) Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

b) Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9 

Prova de Regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a Empresa for sediada; 

a) Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 
b) Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

10 
Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 

11 Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional, Certificados e declarações 
12 Contratos e Publicações com outros órgãos para comprovação do preço praticado no mercado; 

13 
Registro no conselho profissional competente, se houver; 

14 
Declaração do Menor, nos termos da CF. 
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Matões do Norte/MA, 31 de maio de 2024. 

vi9 , 
Marlene Serra Coelho 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

2r"
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Recife-PE, 03 de junho de 2024. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE • MA, 

Ao Gabinete do(a) Prefeito(a), 

Prezado(a) Doutor(a), 

O Escritório de Advocacia DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, vem por meio desta fazer-lhe uma breve apresentação cumulada com proposta 
de prestação de serviços especializados, tudo conforme abaixo narrado. 

PROPOSTA TÉCNICA 

PROPONENTE: DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°40.196.112/0001-84, com sede na 
Rua Agenor Lopes, n° 25, sl. 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-
110, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br, neste ato representado pelo seu representante legal e 
sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 
sob o n° 34.962 e OAB/DF 77.122, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de 
Identidade - RG n° 7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de 
Pernambuco - SDS/PE. 

1 - OBJETO DA PROPOSTA 

Temos a satisfação de apresentar a Vossa Senhoria a nossa proposta de prestação de serviços 
profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma Ação contra a União 
Federal a fim de proceder com a restituição do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) 
decorrentes dos pagamentos a qualquer título realizados pelo respectivo Município. 

Como é do conhecimento de todos a Solução de Consulta COSIT n° 166, de 22 de junho de 
2015 e a Instrução Normativa RFB n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015, modificou a 
interpretação dos artigos 157, inciso I e 158, inciso I, da Constituição Federal, passando a vedar 
que estados e municípios realizassem a retenção do Imposto sobre a Renda Retido na 
Fonte ("IRRF") decorrente dos pagamentos a qualquer título realizados pelo respectivo 
ente-federado. 

Assim, desde o ano de 2015, com a entrada em vigor das referidas normas, com essa nova 
regra, o estado ou município que procedessem com a retenção e apropriação do produto da 
arrecadação do IRRF estaria cometendo uma infração tributária, punível com a incidência de 
multa de oficio, bem como o ato de retenção poderia ser interpretado como improbidade 
administrativa por apropriação indevida de receita da União Federal. 

Diante disso, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 1.293.453/RS de Relatoria do Ministro 
Alexandre de Moraes ocorrido em 11/10/2021, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela 
inconstitucionalidade da interpretação dada pela Receita Federal do Brasil, garantindo ao 
município que ajuizou ou ajuizará a ação o direito de retenção do IRRF incidente sobre os 
pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas, a qualquer título. 

Rua Aaenor Lopes, na 25, sala 602. Boa Viaaem - Rprife/PR 
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Para melhor entendimento, segue abaixo ementa do julgamento do Recurso Extraordinário n° 
1.293.453/RS que deu ensejo a tese do Tema 1130 da Repercussão Geral. Vejamos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. INCIDENTE DE 
RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR). DIREITO TRIBUTÁRIO. 
DIREITO FINANCEIRO. REPARTIÇÃO DE RECEITAS ENTRE OS ENTES DA 
FEDERAÇÃO. TITULARIDADE DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE NA FONTE 
SOBRE RENDIMENTOS PAGOS, A QUALQUER TÍTULO, PELOS MUNICÍPIOS, A 
PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS CONTRATADAS PARA PRESTAÇÃO DE 
BENS OU SERVIÇOS. ART. 158, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. TESE FIXADA. 

3. A Constituição Federal, ao dispor no art. 158, 1, que pertencem aos Municípios " o 
produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 
qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer 
título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 
mantiverem.", optou por não restringir expressamente o termo 'rendimentos pagos', 
por sua vez, a expressão 'a qualquer título' demonstra nitidamente a intenção de 
ampliar as hipóteses de abrangência do referido termo. Desse modo, o conceito de 
rendimentos constante do referido dispositivo constitucional não deve ser 
interpretado de forma restritiva. 
4. A previsão constitucional de repartição das receitas tributárias não altera a 
distribuição de competências, pois não influi na privatividade do ente federativo em 
instituir e cobrar seus próprios impostos, influindo, tão somente, na distribuição da 
receita arrecadada, inexistindo, na presente hipótese, qualquer ofensa ao art. 153, 
III, da Constituição Federal. 
5. O direito subjetivo do ente federativo beneficiado com a participação no produto 
da arrecadação do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, nos termos dos arts. 
157, I, e 158, I, da Constituição Federal, somente existirá a partir do momento em 
que o ente federativo competente criar o tributo e ocorrer seu fato imponível. No 
entanto, uma vez devidamente instituído o tributo, não pode a União - que possui a 
competência legislativa - inibir ou restringir o acesso dos entes constitucionalmente 
agraciados com a repartição de receitas aos valores que lhes correspondem. 
6. O acórdão recorrido, ao fixar a tese no sentido de que 'O artigo 158, I, da 
Constituição Federal de 1988 define a titularidade municipal das receitas 
arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte, incidente sobre valores 
pagos pelos Municípios, a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação 
de bens ou serviços", atentou-se à literalidade e à finalidade (descentralização de 
receitas) do disposto no art. 158, 1, da Lei Maior. 
7. Ainda que em dado momento alguns entes federados, incluindo a União, 
tenham adotado entendimento restritivo relativamente ao disposto no art 158, 
I, da Constituição Federal, tal entendimento vai de encontro à literalidade do 
referido dispositivo constitucional, devendo ser extirpado do ordenamento 
jurídico pátrio. 
8. A delimitação imposta pelo art 64 da Lei 9.430/1996 - que permite a retenção 
do imposto de renda somente pela Administração federal - é claramente 
inconstitucional, na medida em que cria uma verdadeira discriminação 
injustificada entre os entes federativos, com nítida vantagem para a União 
Federal e exclusão dos entes subnacionais. 
9. Recurso Extraordinário a que se nega provimento. Fixação da seguinte tese 
para o TEMA 1130: "Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a 
titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na 
fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a 
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pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, 
conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição Federal.
(Destaques nosso) 

Com base nesta previsão do TEMA 1130 do STF, faz-se necessária o ajuizamento de Ação 
Declaratória de Inexistência de Relação Jurídico-Tributária c/c Repetição do Indébito, para que 
seja declarado ao ente municipal o seu direito subjetivo à retenção sobre os pagamentos 
realizados, a qualquer título, a pessoas físicas ou jurídicas, bem como o direito à repetição do 
indébito referente a todo o período que a União Federal vedava o gozo desse direito pelo 
município, limitado ao prazo prescricional dos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da 
presente demanda. 

Importante destacar que seguindo este entendimento pacificado do STF, em seu TEMA 1130, 
alguns Municípios já conseguiram obter o provimento jurisdicional favorável, para que a União 
Federal se abstenha de exigir do Município o repasse dos valores arrecadados pelo respectivo 
ente federativo a título de IRPF, de maneira que o ente municipal tenha o direito à retenção e ao 
produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a 
pessoas físicas ou jurídicas, condenando ainda a União na repetição de indébito de eventuais 
valores a que fizer jus, referentes aos últimos 5 (cinco) exercícios financeiros anteriores ao 
ajuizamento desta ação. 

Em consulta pública a Secretaria do Tesouro Nacional - STN, enquanto órgão central de 
contabilidade do Governo Federal (nos termos da Lei n° 4.320/1964), observou-se que a União 
Federal, em desacordo com o Tema de Repercussão Geral do Supremo Tribunal Federal — STF 
(1130), recebeu indevidamente tributos (IRRF) que deveriam ter sido incorporados às receitas 
municipais e que não foram. 

Logo, até a presente data, estima-se que o valor a ser recuperado aos cofres municipais, 
referentes aos últimos 5 (cinco) exercícios financeiros anteriores ao ajuizamento desta ação, seja 
de R$ 1.210.149,22 (hum milhão, duzentos e dez mil, cento e quarenta e nove reais e vinte e 
dois centavos). 

Portanto, é objeto desta PROPOSTA a execução de serviços advocatícios no sentido de 
promover e acompanhar medidas administrativas e judiciais para: 

a) Obter provimento jurisdicional para declarar inexistência da relação 
jurídico-tributária, de maneira que o município tenha o direito à retenção e ao 
produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos 
realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita 
Federal do Brasil proceda com a autuação do município relativamente ao 
período de vigência das Instruções Normativas RFB n° 1.599, de li de 
dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, tudo conforme já 
pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal — STF, para com o tema 
de repercussão geral (1130); e 

b) Condenação da União para que seja compelida a proceder com o 
pagamento/restituição do valor correspondente ao imposto de renda que foi 
retido e o que deveria ter sido retido e incorporado às receitas municipais e 
que não foram, referente aos rendimentos e proventos de qualquer natureza 

1:211A Aryonn, T.nr,ne na 9S cal ur) P,- 74
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auferidos pelas pessoas jurídicas e/ou pessoas físicas, em decorrência do 
pagamento pelo ente municipal pela prestação de serviços ou fornecimento 
de bens, cujos valores devem ser corrigidos pelo mesmo índice aplicável na 
cobrança de tributos pagos em atraso (SELIC), a ser apurado em fase de 
liquidação de sentença. 

2— PROPOSTA COMERCIAL FINANCEIRA 

Para os serviços jurídicos elencados no item acima do presente documento, o Escritório 
PROPONENTE indica o critério de produtividade como forma de cálculo da remuneração, 
atendendo-se a base de apuração de que a cada R$ 1,000,00 (Mil Reais) dos valores financeiros 
auferidos em decorrência deste contrato será devido ao PROPONENTE o valor de R$ 200,00 
(Duzentos Reais), sendo devidos, após o repasse dos mesmos aos cofres do município, sejam 
eles valores atrasados ou atualizados, nos quais o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, 
independentemente de transação judicial, extrajudicial ou compensação. 

Registre-se, ainda, que em qualquer hipótese, os honorários pagos pela parte adversa, seja em 
função do acordo, seja em função do princípio da sucumbência pertencerá ao escritório, nos 
termos do Estatuto da OAB. 

Portanto, o crédito pelo qual correrá as despesas dos honorários decorrentes do presente 
contrato tem origem no próprio benefício econômico-financeiro proporcionado por ocasião do 
recebimento dos valores devidos e não pagos pela União Federal, auferidos pela prestação de 
serviços de consultoria e/ou demanda proposta pelo proponente, não atingindo a previsão 
orçamentária deste município. 

Para tanto, acaso o Município tenha se interessado em efetivar os serviços ora propostos, para 
tanto se faz necessário a realização de procedimento licitatório, na modalidade sugerida de 
inexigibilidade, com contratação imediata e outorga de instrumento procuratório, conforme 
previsto no Art. 74, III, alínea c, da Lei Federal n 14.133/21. 

3— CUSTAS E DESPESAS 

Por tratar-se de ente de direito público não existe a incidência de custas e despesas judiciais. 

Na hipótese da ação judicial ou administrativa proposta em favor do município não obter êxito, 
nenhuma verba honorária será devida ao proponente. 

4— CONFIDENCIALIDADE E TRANSPARÊNCIA 

O escritório Daniel Queiroga Gomes — Sociedade Individual de Advocacia compromete-se a 
manter absoluto sigilo sobre todos os elementos e documentos de que venha a tomar 
conhecimento durante a execução dos trabalhos a serem prestados. 

Serão discutidos com Vossa Senhoria ou por pessoa nomeada para esta finalidade, ou com 
assessores jurídicos indicados, as teses objeto das ações, a metodologia do trabalho, o rito 
processual, as custas jurídicas e o risco de honorários de sucumbência. 

5— REFERÊNCIAS 
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O escritório Daniel Queiroga Gomes — Sociedade Individual de Advocacia, mantem vinculo 
de assessoria jurídica com várias entidades de direito público para a mesma matéria aqui 
ofertada, ou seja, recuperação dos valores do Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme 
alguns processos listados abaixo: 

Vara Distribuição Processo Cliente Estado CNPJ 

48 17/05/2024 1033788-65.2024.4.01.3400 Município de União dos Palmares AL 12.332.946/0001-34 
dek 4' 19/12/2023 1120127-61.2023.4.01.3400 Município de Barreiras BA 13.654.405/0001-95 
11, 6a 18/04/2024 1025620-74.2024.4.01.3400 Município de São Gabriel BA 13.891.544/0001-32 

18 27/11/2023 1113191-20.2023.4.01.3400 Município de Amontada CE 06.582.449/0001-91 
17a 01/12/2023 1114978-84.2023.4.01.3400 Município de Maracanaú CE 07.605.850/0001-62 
8a 14/12/2023 1118779-08.2023.4.01.3400 Município de Morada Nova CE 07.782.840/0001-00 
1a 15/12/2023 1119122-04.2023.4.01.3400 Município de Várzea Alegre CE 07.539.273/0001-58 

17a 19/12/2023 1120100-78,2023.4.01.3400 Município de ltarema CE 07.663.941/0001-54 
17a 20/12/2023 1120513-91.2023.4.01.3400 Município de Alto Santo CE 07.891.666/0001-26 
4a 22/12/2023 1120841-21.2023.4.01,3400 Município de Ocara CE 12.459.616/0001-04 
17a 26/12/2023 1121410-22.2023.4.01.3400 Município de Limoeiro do Norte CE 07.891.674/0001-72 
1a 29/12/2023 1121678-76.2023.4.01.3400 Município de Cascavel CE 07.589.369/0001-20 
17a 29/12/2023 1121680-46.2023.4.01.3400 Município de Jucás CE 07.541.279/0001-60 
17a 29/12/2023 1121688-23.2023.4.01.3400 Municipio de Quixeramubim CE 07,744.303/0001-68 
4a 29/12/2023 1121705-59.2023.4.01.3400 Município de Assaré CE 07.587.983/0001-53 

17a 30/12/2023 1121839-86.2023.4.01.3400 Município de Eusébio CE 23.563.067/0001-30 
4a 30/12/2023 1121842-41.2023.4.01.3400 Município de Brejo Santo CE 07.620.701/0001-72 917a 03/01/2024 1000125-28.2024.4.01.3400 Município de Solonopole CE 07.733.256/0001-57 

17a 08/01/2024 1000493-37.2024.4.01.3400 Município de Piquet Carneiro CE 07.738.057/0001-31 
18 17/01/2024 1002297-40.2024.4.01.3400 Município de Jaguaribe CE 07.443.708/0001-66 
4a 17/01/2024 1002379-71.2024.4.01.3400 Município de Quiterianopolis CE 07.551.179/0001-14 
6a 23/01/2024 1003572-24.2024.4.01.3400 Município de Acopiara CE 07.847.379/0001-19 

17a 30/01/2024 1005210-92.2024.4.01.3400 Município de lpaporanga CE 10.462.364/0001-47 
17a 31/01/2024 1005707-09.2024.4.01.3400 Município de Potiretama CE 12,461.653/0001-57 
18 08/02/2024 1007706-94.2024.4.01.3400 Município de Tabuleiro do Norte CE 07.891.682/0001-19 
17 04/04/2024 1022086-25.2024.4.01.3400 Município de Granja CE 07.827.165/0001-80 
17a 24/01/2024 1003722-05.2024.4.01.3400 Município de São João do Soter MA 01.612.628/0001-00 
4a 30/01/2024 1005097-41.2024.4.01.3400 Município de Açailância MA 07.000.268/0001-72 
6' 29/02/2024 1012624-44.2024.4.01.3400 Município de Santo Amaro do Maranhão MA 01 .612.671/0001-76 
8' 05/03/2024 1013822-19.2024.4.01.3400 Município de Codó MA 06.104.863/0001-95 
48 14/03/2024 1016375-39.2024.4,01.3400 Município de Turiaçu MA 63.451.363/0001-63 
6a 15/03/2024 1016873-38.2024.4.01.3400 Município de São Vicente Ferrer MA 06.421.119/0001-14 
8a 18/03/2024 1017152-24.2024.4.01.3400 Município de Senador La Rocque MA 01.598.970/0001-01 

13' 26/03/2024 1019844-93.2024.4.01.3400 Município de Trizidela do Vale MA 01.558.070/0001-22 
68 27/03/2024 1020014-65.2024.4.01.3400 Município de Guimarães MA 05.505.334/0001-30 
8' 17104/2024 1025199-84.2024.4.01.3400 Município de São José de Ribamar MA 06.351.514/0001-78 

a nr 
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83 23/04/2024 1026865-23.2024.4.01.3400 Município de Afonso Cunha MA 06.096.655/0001-91 
1a 23/04/2024 1026869-60.2024.4.01.3400 Município de Coroatá MA 06.331.110/0001-12 

17a 23/04/2024 1026927-63.2024.4.01.3400 Município de Duque Bacelar MA 06.314.439/0001-75 
6a 17/05/2024 1033791-20.2024.4.01.3400 Município de Lago dos Rodrigues MA 01,612.541/0001-33 
4a 17/05/2024 1033794-72.2024.4.01.3400 Município de Monção MA 06.190.243/0001-16 
1a 27/11/2023 1113198-12.2023.4.01.3400 Município de Santa Luzia do Pará PA 05.171.699/0001-76 
1a 25/03/2024 1019621-43.2024.4.01.3400 Município de Tucurui PA 05.251.632/0001-41 
6' 31/10/2023 1106225-41.2023.4.01.3400 Município de Vertentes PE 10.296.887/0001-60 
13a 19/12/2023 1120134-53.2023.4.01.3400 Município de Triunfo PE 11.350.659/0001-94 

ei ia 06/02/2024 1006939-56.2024.4.01.3400 Município de Garanhuns PE 11.303.906/0001-00 
4a 22/03/2024 1018948-50.2024.4.01.3400 Município de Catende PE 10.186.138/0001-80 
8a 04/04/2024 1022071-56.2024.4.01.3400 Município de Condado PE 10.150.068/0001-00 
1a 10/04/2024 1023544-77.2024.4.01.3400 Município de Tamandaré PE 01.596.018/0001-60 

17a 31/10/2023 1106222-86.2023.4.01.3400 Município de Aratiba RS 87.613.469/0001-84 
4a 30/11/2023 1114646-20.2023.4.01.3400 Município de Toropi RS 01.539.271/0001-82 
4a 12/12/2023 1117470-49.2023.4.01.3400 Município de Morro Reuter RS 94.707.627/0001-20 
6' 26/12/2023 1121217-07.2023.4.01.3400 Município de Vista Alegre do Prata RS 91.566.877/0001-08 
1' 03/01/2024 1000124-43.2024.4.01.3400 Município de ltati RS 04.158.995/0001-74 

- Entre outros. 

Além do mais, o escritório possui vínculo de assessoria e consultoria jurídica com várias 
entidades de direito público em diversas matérias para recuperação de créditos, dentre elas a 
recuperação de royalties junto a Agência Nacional de Petróleo — ANP, recuperação de créditos à 
saúde junto a União Federal, em razão do reajuste da tabela do SUS pela TUNEP/IVR, com 
experiência pública com as seguintes entidades, dentre outras: 

01) Estado de Alagoas — Municípios: Barra de Santo Antônio, São Miguel dos Campos, 
lbateguara, Delmiro Gouveia; 

02) Estado de Sergipe — Municípios: São Francisco e Capela; 

03) Estado de Pernambuco — Municípios: Vertentes, Calumbi, Afogados da Ingazeira, 
Surubim, Tuparetama, Bom Jardim, São Lourenço da Mata, Catende, Triunfo, Frei Miguelinho, 
Jataúba, Cortês e Abreu e Lima; 

04) Estado do Ceará — Municípios: Morada Nova, Várzea Alegre, ltarema, Amontada, 
Beberibe, Tabuleiro do Norte, Limoeiro do Norte, Alto Santo, Potiretama, Ocara, Solonópole, 
Brejo Santo, Assaré, Eusébio, Piquet Carneiro, Granja e Maracanaú; 

05) Estado do Rio Grande do Sul — Municípios: São José do Ouro, Anta Gorda, 
Chiapetta, Jaguari, Aratiba, Marcelino Ramos, Toropi, llópolis, Vista Alegre do Prata, Pinhal da 
Serra, Morro Reuter, Vista Alegre do Prata, Itati, Maximiliano de Almeida, Ronda Alta e a 
Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim; 

a 
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06) Estado do Maranhão — Município: Açailândia, Santa Luzia, Mirante do Norte, São 
Bento, Bela Vista do Maranhão, Trizidela do Vale, Guimarães, São Vicente Ferrer, Turiaçu e São 
Raimundo das Mangabeiras, Santo Amaro do Maranhão; 

07) Estado da Bahia Município: Barreiras e São Gabriel; 

08) Estado do Piauí — Município: Pimenteiras e Beneditinos; 

09) Estado do Pará — Municipio: Santa lzabel do Pará e Tucuruí; 

- Entre outros. 

6— DISPOSIÇÕES FINAIS 

Por fim, agradecemos a oportunidade de apresentar nossa proposta de serviços profissionais e, 
desde já, colocamo-nos à inteira disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
julgados necessários. 

Atenciosamente, 

Daniel tueiroga Gomes 
OAB/PE n° 34.962 / OAB/DF na 77.122 

RI1A Ano.nny- Lnno, na 7S c.l. w-, /1,1, 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA 

"DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA" 

Daniel Quciroga Gomes, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seção Pernambuco, sob o no. 34.962 — D e no CPF sob o n* 081.253.604-50, residente e 

domiciliado na Rua António de Sá Leitão, n° 168, apto 102, Boa Viagem, Recife/PE, CEP 

51.020-090, resolve constituir Sociedade individual de Advocacia, doravante designada 

simplesmente "DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA", que se regerá pelas Leis ric's 8.906/94 e 13.247/16, pelo Regulamento Geral 

da Advocacia, pelo Provimento n° 112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil e demais regramentos aplicáveis, c pelos seguintes termos e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — RAZÃO SOCIAL 

A Sociedade utilizará a razão social "DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" 

CLÁUSULA SEGUNDA — SEDE 

A Sociedade tem sede no município de Recife, deste Estado de Pernambuco, na Rua 

Agenor Lopes, nei 25, Sala 804, Edf. Empresarial ltamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP 

51.021-110. 

PAR.AGRÁFO ÚNICO — A sociedade poderá abrir filiais, devendo o ato de sua 

constituição ser averbado no registro da sociedade c arquivado no Conselho Seccional 

onde se instalar, ficando o seu titular obrigado à inscrição suplementar. 

CLÁUSULA TERCEIRA — OBJETO 

A Sociedade terá por objeto a prestação de serviços de advocacia, assessoria e consultoria 

jurídica e demais atividades jurídicas concernentes às áreas judicial e extrajudicial, sendo 

vedada a consecução de qualquer outra atividade. 

PARAGRAFO ONICO — A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade 

profissional compete individualmente ao titular. 



o 
MATOU DO NOKTE / MA 

0 
PR0C.. 202 C 

FLS. 
2 C 

RUB.    
S. 

/EC 

CLÁUSULA QUARTA — PRAZO 

O prazo de duração é indeterminado e suas atividades terão início a partir da data do 

registro do contrato social. 

CLÁUSULA QUINTA — CAPITAL SOCIAL 

O capital social, inteiramente subscrito e integralizado, é de RS 10.000,00 (dez mil rçais), 

dividido em dez mil quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada, que é 

integralmente pertencente ao único sócio e integralizado neste ato. 

CLÁUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade do sócio é limitada ao montante do capital social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além da sociedade, o titular da sociedade individual de 

advocacia ou seu(s) associado(s) respondem subsidiária e ilimitadamente pelos danos 

causados aos clientes, por ação ou omissão, no exercício da advocacia, sem prejuízo da 

responsabilidade disciplinar em que possa incorrer. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As obrigações não oriundas de danos causados aos clientes, 

por ação ou omissão, no exercício da advocacia, devem receber o tratamento previsto no 

art. 1.023 do Código Civil c/c o Provimento n" 147/2012 do CFOAB. 

CLÁUSULA SÉTIMA — ADMINISTRAÇÃO 

A administração social cabe unicamente ao titular da Sociedade, que representa a 

Sociedade, ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O titular poderá delegar funções próprias da administração 

operacional a profissionais contratados para esse fim. 

CLÁUSULA OITAVA — RESULTADOS PATRIMONIAIS 

(T) exercício social eArresponde ao ano civil. Ao final de cada exercido, levantar-se-á 
balanço patrimonial da Sociedade e se apurarão os resultados, cabendo ao titular, os lucros 

2 
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A Sociedade será dissi'lvida coli tíenca dS'kcimcnto do seu titular e o valor de 
at 

seus haveres será apuradirarittittatro—c-67— trEase na situação patrimonial da empresa, à data 

da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

MATÕES DO NORTE / MA 

pRoc._111./..QQ-1- 
/202 (,) 

UB. 

CLÁUSULA DÉCIMA — FORO 

Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito, com exclusão de qualquer outro, 

o foro da cidade de Recife, Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O titular da Sociedade declara, sob as penas da lei, que não está sujeito a qualquer hipótese 

de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia ou para constituir esta 

Sociedade. Declara, ainda, que não participa de nenhuma outra Sociedade dc Advogados 

ou Sociedade Individual de Advocacia inscrita nesta seccional e que não está incurso em 

nenhuma penalidade que o impeça de constituir esta Sociedade. 

Recife, 04 de novem 7:3 de 2020. 

DA.NIEL OTUEIROGA. 

TESTEMUNHAS: 

OAB/PE: 349 2- 
7 

'D,J‘)/-(3\ 
JES YCA VANESSA DOS SANTOS 
RG: 8181760 
CPF: 085.643.484-11 

Lint '<XÁ P. eja" ta; 
HEMYLE CRISTHINE PEREIRA GASTÃO. 
RG: 7.750.138 SDS/PE. 
CPI. 046.217.634 —74. 

JiSERPRO 
1 sg mm n e ppri 

,DAWEL OUVROGA OCAAES 
Suá ensteortkidadi linde ser çortfi,nneadii. il—o—
chttpwwww.serpro,gov.oríossinador-di 
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PERNAMBUCO 

CERTIDÃO 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  O 0,2.  /202 4,4 
FLS.  9 O 

RLIB. 

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que em 08 (oito) de 
janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro), foi deferido o registro da 
12 (primeira) alteração contratual da Sociedade Unipessoal de 
Advocacia denominada "DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", a qual foi registrada no Livro próprio 
"B" de n2. 22, sob o mesmo número de registro 3.594 (três mil 
quinhentos e noventa e quatro), em 09 (nove) de janeiro de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro). Do que, para constar, fiz emitir a presente 
cert dão em 09 (nove) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 
Eu, , Camila Almeida, Advogada da Comissão de Sociedade de 
Advo os da OAB/PE, a conferi e assinei. 

Rua Imperador Pedro II, 346 - Santo António 
CEP 50010-240 - Reeifr/PE - Fone: (81) 3424.1012 

Home-page: www.oabpe.org.br 



ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

MATÕES 00 NORTE / MA 

PROC.  ,).--C10!)00,2,  /202
FLS  a- 1

RUO. 

DANIEL QUEIROGA QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE sob o n° 

34.962 e OAB/DF 77.122, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade - 

RG n° 7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDS/PE, 

único sócio do escritório DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°40.196.11210001-84, 

com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, sl, 804, Empresarial ltamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, 

CEP: 51.021-110, com seu Contrato Social devidamente registrado nesta Secional no Livro Próprio 

"B" de número 22, às folhas 58, sob o número de registro 3.594 de Registros de Sociedades de 

Advogados em 26/11/2020, resolve alterar o Contrato Social, procedendo da seguinte forma: 

1a. Altera-se o endereço da Sociedade para a Rua Agenor Lopes, n° 25, sala 602, 
Empresarial ltamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110. 

2a, Em razão da deliberação acima, a Cláusula 2a do Contrato Social, passa à vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula Segunda — SEDE 

A Sociedade tem sede no município de Recife, deste Estado de Pernambuco, na Rua Agenor 
Lopes, n° 25, sala 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110. 

PARAGRÁFO ÚNICO — A sociedade poderá abrir filiais, devendo o ato de sua constituição ser 
averbado no registro da sociedade e arquivado no Conselho Seccional onde se instalar, ficando o 
seu titular obrigado à inscrição suplementar". 

3a. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato Social, que não colidam com o 
presente instrumento. DANIEL c3t

."... 

~NUL. 
~ES Man 

~=4 —

Tec"Nke 
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Recife/PE, 14 de dezembro de 2023. 

OÀBIP 4.962-D 

TESTEMUNHAS: 
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JESSYCA VANESSA DOS SANTOS 

RG: 8181760 

CPF: 085.643.484-11 

MADSON LUCAS MACIEL FLORÊNCIO. 

RG: 9.118.080 SDS/PE. 

CPF: 108.951.874-93 
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RUB. 

PERNAMBUCO 

CERTIDÃO N" 18787-4/2021 

CERTIFICO, em razão do meu oficio, que a Sociedade de 
Advogados denominada "DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" se encontra registrada nesta Seccional, no 
Livro próprio "B". de n° 22, às folhas 58, sob o n°3.594 (três mil quinhentos 
e noventa e quatro), desde 26 (vinte e seis) de novembro de 2020 (dois mil 
e vinte). CERTIFICO, também, que até a presente data não foi averbada 
alteração contratual. CERTIFICO, ainda, que de acordo com a cláusula 
sétima do contrato social a administração da sociedade unicamente ao 
titular DANIEL QUEIROGA GOMES — OAB/PE 34.962. CERTIFICO, 
finalmente, que a referida sociedade se encontra em dia com os cofres desta 
Entidade. Do que, para constar, fiz emitir a presente cejtidão em 22 (vinte 
e dois) de outubro de 2021 (dois mil e vinte e um). E , Camila Almeida, 
Secretária da Comissão de Sociedade de Advogados d4 OAB/PE, a conferi 
e assinei. 

/U4442 

Bruna Luá Gui arães 
OAB/PE 46.508 

AdN alada • Assessmiaduridica • OASIPE 

Rua Imperador Pedro II. 346 - Santo .4,11, ;,, 
CEP 50010-240 - Recife/PE- Fone: (81) 342-1.101Z 

Hame-page: www.oabpe.urg.br 
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PERNAMBUCO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que em Sessão da 
Primeira Câmara deste Conselho Seccional, realizada em 23 (vinte 
e três) de novembro de 2020 (dois mil e vinte), foi aprovado o 
Registro do Contrato de Constituição da Sociedade Unipessoal de 
Advocacia sob a denominação "DANIEL QUEIROGA GOMES - 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", o qual foi registrado 
no Livro próprio "B" de n°. 22, às fls. 58, sob o número de registro 
3.594 (três mil quinhentos e noventa e quatro), em 26 (vinte e seis) 
de novembro de 22O (dois mil e vinte). Do que, para constar, fiz 
emitir a present idão em 30 (trinta) de novembro de 2020 (dois 
mil e vinte). Eu, édna Maria R. de Sá Maniçoba — Secretária 
II da Comissão de dade de Advogados da OAB/PE, a conferi 
e assinei. 

Rua Imperador Pedro 346 - Santo António 

CEP 50010-240 - Reeife/PF - Fone: (RI) 3424.1012 
llome-page: www.oalipe.org.br 
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22/02/24, 14:52 

MATÕES DO NORTE / MA 

about:blank PROC.  c2.-40` f)(9.,  /202 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

RUE). 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

40.196.112/0001-84 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/11/2020 

NOME EMPRESARIAL 
DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.11-7-01 - Serviços advocaticios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia 

LOGRADOURO 
R AGENOR LOPES 

CEP 

51.021-110 
BAIRRO/DISTRITO 
BOA VIAGEM 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DANIEL@DQGADVOCACIA.ADV.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

25 

MUNICÍPIO 
RECIFE 

COMPLEMENTO 
SALA 602 EDF EMP ITAMARATI 

TELEFONE 
(81) 9719-7080/ (81) 9945-0347 

PORTE 
DEMAIS 

UF 
PE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/11/2020 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/02/2024 às 14:52:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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RIJO. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 40.196.112/0001-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:26:49 do dia 17/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/10/2024. 
Código de controle da certidão: 5EE8.8272.316C.5335 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



27/05/24, 11:47 Consulta Regularidade do Empregador MATÕES DO NORTE / MA ; 
PROC. 0f0s /202 
FLS. 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 40.196.112/0001-84 

Razão 
DANIEL Q GOMES SOCIE INDIVI DE ADVOCACIA 

Social: 
Endereço: R AGENOR LOPES / BOA VIAGEM / RECIFE / PE / 51021-110 

RUB. 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/05/2024 a 12/06/2024 

Certificação Número: 2024051406485621622049 

Informação obtida em 27/05/2024 11:47:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

MATCWS 00 NORTE / MA 

PROC.  .C-tC',St)c,)  /202 iR-1
FLS 

RUB. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 40.196.112/0001-84 

Certidão n°: 27043324/2024 

Expedição: 17/04/2024, às 15:22:25 

Validade: 14/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

40.196.112/0001-84, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: endttst.jus.br 
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er- xo. 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

MAI-0ES DO NORTE / MA 

ppoc. Ç /202_f 

FLS. ,3 C 

\ R LJB 

Número da Certidão: 2024.000003506819-09 

DADOS DO REQUERENTE  

CNPJ: 40.196.112/0001-84 

Data de Emissão: 03/04/2024 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 01/07/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO 

Página 1 de 1 
Emitido em: 03/04/2024 08 23 36 



PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Secretaria Executiva de Tributação 

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais 

1. Denominação Social/Nome 

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC 

NQ da Certidão 

141361212 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  Cies eti;),  /202_:d 
FLS 

RUO. 

2. CMC 

703.815-1 

3. Endereço 4. CNPJ/CPF 

Rua Agenor Lopes, 25 SALA 804 EDF EMP ITAMARATI 
BAIRRO Boa Viagem, CEP 51021-110, RECIFE -PE 

5. Atividade Econômica 

6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

40.196.112/0001-84 

*Descrição 
Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais 
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está 
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos 
municipais. 

7. Ressalva 

* * * * * * * * * * * 

8. Validade/Autenticidade 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes 

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange 
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa) 

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas. 

0,. Código de Autenticidade 10. Expedida em 

8.9882.4954 Recife, 09 de MAIO de 2024 

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até 

02 de MAIO de 2024 
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FLS 

RUO. 

JPF,
Tribuna( de justiça 
de Pernambuco 

12 OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 

FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 

Av. Des. Guerra Barreto, sin, térreo, Ilha Joana Bezerra - Recife/PE 

CERTIDÃO FALÊNCIA 

JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL, Titular do 12 Ofício de Contador - Distribuidor da Comarca de Recife, capital do 
Estado de Pernambuco 

CERTIFICO, por me haver sido pedido que, conforme pesquisa realizada no sistema JUDWIN, onde são lançadas as 
distribuições do ofício, a meu cargo, Seção CÍVEL no período de 10 (dez) anos até a presente data, que não abrange 
processos distribuídos no PJE, NÃO encontrei DISTRIBUÍDO Processo de Falência, Concordata, Recuperação Judicial, 
inexistindo pedido de homologação judicial de plano de recuperação extrajudicial em face de: 

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL - ME, CPF/CNPJ: 40.196.112/0001-84 

Certifico ainda que, nesta comarca, podem ser obtidas certidões deste tipo de feitos ajuizados em 12 grau , quanto aos 
processos eletrônicos do PJE, abrangendo todas as comarcas de PE, diretamente no site www.tjpe.jus.brícertidaopjei 

Esta certidão não inclui os processos distribuídos antes do prazo estipulado na pesquisa, ainda que em tramitação. 

OBS: sem cobrança de taxa em cumprimento ao oficio circular n2 12/2016 de 04/07/2016 

Pesquisa realizada até o dia 04 de março de 2024, por Adriana Barbosa Lopes. 

19 DISTRIBUIDOR DA CAPITAL 

Documento airterrticado por: Adriana Barbosa Lopes 
ANALISTA JUD,FUNCAO ADM - APJ - lryforrnaçáo 
Autenticado em 0410312024 as 11:24 
conforme art. 12, Ui, "h", da Lei 11.419/2006 
https:Oautenticacaodocumentos.app.tjpe.jus.hr 

Aurtenticação: 
N7YB.XE.M4. 



MATÕES DO NORTE / MA 
09/05/24, 10:14 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau 

Praça da República, siri, bairro Santo Antônio 
Fones n's (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 09/05/2024 10h14min Data de Validade: 08/06/2024 

N° da Certidão: 01822236/2024 

PROC.  q C0  /2O2 
FLS. 

RUO.  

N° da Autenticidade: EI.XS.1Z.AG.OE 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: 
DANIEL QUEIROGA GOMES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 
CNPJ: 40.196.112/0001-84 
Endereço Residencial: RUA AGENOR LOPES, 804 
Bairro: BOA VIAGEM 

Inscrição Estadual: 703.815-1 
Compl: 602 
Cidade: Recife/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 2° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpejus.bricertidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 
â€" PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃC. 

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1 



09/05/24, 10:13 Certidão PJe 
MATÔES DO NORTE / MA 

PROC.  á CÉqc-)0 C.4  /202 
FLS 

Luo. • 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 — Térreo —Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 09/05/2024 10h13min Data de Validade: 08/06/2024 

N° da Certidão: 01822235/2024 N° da Autenticidade: SS.JITY.0A.12 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: 
DANIEL QUEIROGA GOMES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 
CNPJ: 40.196.112/0001-84 
Endereço Residencial: RUA AGENOR LOPES, 804 
Bairro: BOA VIAGEM 

Inscrição Estadual: 703.815-1 
Compl: 602 
Cidade: Recife/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 10 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpe.jus.bricertidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial Eletrknico 
â€" PJe, no ROmbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÁk). 

https://www.tjpe.jus.bricertidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1 



MATÕES DO NORTE / MA 

4.5Santander 
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RUE>. 113 

Olá, Daniel! Esto é a fatura do seu cartão SANTAN DER 

UNIQUE VISA contendo compras e pagamentos realizados 

até 14/11. 

Opções de Pagamento até a Data de Vencimento  

1 Pagamento Total R$22.228,00 

Sempre a sua MELHOR opção! 

No caso de pagamentos após a data de vencimento você tem alguns custos 

adicionais por conta do atraso: Juros: 12,69% a.m. 4 Juros por atraso: 1,00% a.m. 

4- iOF: 0,246% a.m. IOF adicional de 0,38% + Multa de 2,00%. 

2 Pagamento Mínimo R$2.222,80 

O valor mínimo que deve ser pago para evitar o atraso da fatura. 

Pagando esse valor, n diferença entre o pagamento mínimo e pagamento total do 

faturo será lançada na próxima fatura com o acréscimo de juros no valor de R$ 

20.005,20. Juros: 12,69% a.m.. 10F: 0,246% a.m. + IOF adicional: 0,38% (CET: 

348,41% a.a.). 

DANIEL QUEIROGA GOMES - 4258 XXXX XXXX 6086 

Total a Pagar 

R$ 22.228,00 

Histórico de Faturas 

( SET.

OUT. 

Vencimento 

22/11/2023 

1 R$ 20.161,67 

R$ 21.146,49 

RS 22.228,00 

R$ 12.510,67 

Posição do seu Limite de Crédito em 14/11 

Seu Limite e: 

R$53.240,00 
Limite Disponível: 

R$0,00 

Melhor Data poro Compra 

16/12/2023 

Pagamento 

RS 20.336,40 

R$ 24.119,97 

Esta Fatura 

Fatura Aberta 

Limite de Soque 
ó Crédito: 

R$5.324,00 

Consulte e atualize seus limites no App Way 

ATENCAO: A PARTIR DE 01/07/2023, O VALOR MAXIMO PARA PAGAMENTO DE 

CONTA NO CARTAO DE CREDITO SERA DE R$ 6 MIL E A TARIFA COBRADA SERA DE 

3,49% SOBRE O VALOR DO BOLETO. PARA MAIS INFORMACOES, CONSULTE NA 

DATA ACIMA MENCIONADA A TABELA DE SERVICOS E OS TERMOS E CONDICOES DE 

PRODUTO. 

ANUIDADE Entenda como é calculada 
Cartão Parcela Redução Mês Vigente 

DAN ELO GOMES 6086 R$83,00 100,00% - pacote- gastos acima de R$7.000,00 

Valor a pagar 

TOTAL R$0,00 

Orientações para Pagamento: 
O código de barras pode ser utilizado para pagamento de qualquer valor desejado. 
Seu limite será reestabelecido logo após o pagamento da fatura guando realizado em nossos canais digitais. Pagamentos realizados em outros bancos ou lotéricas seu limite será reestabelecido em até 3 dias úteis. 

ficiá ria 
o Santander (Brasil) S.A. - CNPJ: 90.400.888/0001-42 Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235 Bloco A- Vila Olímpia - São Paulo - SP - cep 04543-011 

Agência / Código. Beneficiária 
050 04 92836 9 

Autenticação Mecânica 

eb))S.tntander 033-7 03399.49281 36981.909801.43922 301023 8 00000000000000 Santander 

Agência Recebedora 
Pagável preferencialmente no banco Santander 

Vencimento 
22/11/2023 

Beneficiário 
Banco Santander (Brasil) S.A. - CNPJ: 90.400.888/0001-42 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 82235 Bloco A - Vila Olimpia - São Paulo- SP - cep 04543-011 
Data Documento Número do Documento Espécie Aceite 
14/11/2023 3686660000234180 FT-Cl 
Uso Banco Carteira Espécie Quantidade 
CENTRAL COB RS 

Agência/Cód. Beneficiário 
050 04 92836 9 

Numero do Cartão 
4258 XXXX )(XXX 6086 

Nosso Número 
8190980439223 

Data Process 
14/11/2023 

Nosso Número 
8190980439223 

Vencimento 
22/11/2023 

Valor Valor do documento Total desta Fatura R$ 
22.228,00 

Instruções PREENCHER O VALOR A SER PAGO NO CAMPO <VALOR DO DOCUMENTO> 
FATURAS PAGAS APOS O VENCIMENTO TERÃO ACRESCIMO E ENCARGOS, CALCULADOS A PARTIR DA DATA DO VENCIMENTO 
E INCLUIDOS NA SUA PROXIMA FATURA MENSAL. APOS 12/12/2023, PAGAR SOMENTE NAS AGENCIAS DO SANTANDER. 

DANIEL QUEIROGA GOMES 
R ANTONIO DE SA LEITAO 168 
APT 102 BOA VIAGEM 
51020-090 RECIFE PE 

3686660000234180 

VISA 

Pagador 

O II II II II II II II II lo O llII Autenticação Mecânica 

Ficha de Compensação 

Pagamento Minimo R$ 
2.222,80 

Valor Pago RS 

CPF/CNPJ 
081.253.604-50 

RECIBO DO CLIENTE 

Autenticação no verso 

Escaneie para 
pagar via PIX 
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ADVOCACIA 

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM OS TERMOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°40.196.112/0001-84, com sede na 
Rua Agenor Lopes, n°25, si. 602, Empresarial ltamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-
110, e-mail: daniel@dqgadvocacia.adv.br, neste ato representado pelo seu representante legal e 
sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 
sob o n° 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade — RG n° 
7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco — SDS/PE, 
declara, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova no processo de inexigibilidade de licitação, que concorda integralmente com os 
termos da lnexigibilidade, se responsabilizando pela veracidade dos documentos apresentados, 
bem como pela proposta ofertada, tudo de acordo com os prazos e condições determinados. 

Recife, 07 de maio de 2024. 

- - 
DANIEL QUEIROGA GOMES 

ADVOGADO - OAB/PE n° 34.962 

1 
Rua Agenor Lopes, 25, sala 804 Boa Viagem - Recife/PE 

Contatos: (81) 99719.7080/ (81) 99945.0347 1 dqgadvocacia.adv.br 
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DQG 
ADVOCACIA 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

MATõESDONORTE/MA 

PROC.  j40, G)2) /202 
FLS  

5 
RUE. 

A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 602, 

Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br, neste ato 

representado pelo seu representante legal e sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB/PE sob o n° 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade - 

RG n° 7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDS/PE declara de que a 

mesma atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal, atestando que não possui 

em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 

não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, bem como não emprega menor, a partir 

de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Recife/PE, 07 de maio de 2024. 

Daniel-Quewoga omes 

Advogado - OAB/PE 34.962 

Rua Agenor Lopes, 25, sala 804, Boa Viagem - Recife/PE 

Contatos: (81) 99719.7080/ (81) 99945.0347 1 dqgadvocacia.adv.br 
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DANIEL QUEIROGA GOMES - SOC INDV DE ADVOCACIA 
CNPJ 40.196.112/0001-84 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA 

BANCOS 

*TOTAL ATIVO 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

48.720 

14.046 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 3.876 

((dados

C,
00affi6 'CrO 

et. ° 'a u. %,•\ 
th 

62.766 

62.766 

62.766 

3.876 

PATRIrvIONIO LÍQUIDO 58.889 

CAPITAL 

CAPITAL SOCIAL 

• 
LUCROS OU PREJUÍZOS 

LUCROS ACUMULADOS 

LUCRO DO EXERCICIO 

H LUCROS DISTRIBUíDOS 

10.000 

29.745 

353.744 

334.600 

10.000 

48.889 

TOTAL PASSIVO 62.766 

DANIEL QUEIROGA0.4=.... On. 
M.M. a, hf..1.1•••., 120.11. 

aptrawne 
U411.14.. 

"14 24) ,4 .01i* 
Orã Min" 

50 

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOC INDV DE ADVOCACIA 
Daniel Queiroga Gomes 
081.253.604-50 

JOSE MIGUEL Assalverlo de fotrna dngttal pot 
JOSE miGLIa. ARCANJO 

ARCANJO FR/10:13579991434 

FILHO:13579991434 .Do% et:2024.02_091430.38 

JOSÉ MIGUEL ARCANJO FILHO 
CRC/PE 014047/0-9 
135.799.914-34 

Proc. 17.00002024.005505-6- I0#7243433 - Página 1 de 3. CINTIA COSTA DE SOUZA - PROTOCOLO. 1001,2024. 



DANIEL QUEIROGA GOMES - SOC INDV DE ADVOCACIA 
CNP! 40.196.112/9001-84 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ENCERRA,DA,EIVI 31.DE DEZEMBRO DE 2023 
r 

- 4,1# 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITA DE SERVIÇOS 
DEDUÇÕES 
(-) SIMPLES NACIONAL 

RECEITAS LÍQUIDAS 

A-Z:.; 141: -4';&-, $#,11r ,, r4;.' 

406.396 

24.327 

382.069 

1-) DESPESAS OPERACIONAIS 28.325 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS TIBUTÁRIAS 
DESPESAS FINANCEIRAS 

26.242 
932 

1.151 

• LUCRO OPERACIONAL 353.744 

DANIEL Fr 

rati c. ~ara, 
OUEIROGA 

GOMES:0812536 —===- 
0450 

11.1notim 
bom 4et3t 4 .4 0.144110 

rse... 

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOC INDV DE ADVOCACIA 

Daniel Queiroga Gomes 

081.253.604-50 

Asunacto de kW pL11 JOSE MIGUEL oSE MiCka. ARCANA) 
ARCANJO n.H0,1 n8991434 

Ottecs FILHO:13579991434 433.00. 21124 02 09 14 O 55 

JOSÉ MIGUEL ARCANJO FILHO 

CRCJIDE 014047/0-9 

135.799.914-34 

Proc 17.0000.2024.005505.6 - ID3t7243433 • Página 2 de 3. CINTIA COSTA DE SOUZA - PROTOCOLO - 143/2024. 
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Gabinete do k, 
Prefeito .30.

MATÕES DO NORTE MA 

PROC.  O 500j--  /202 LJ 
Prefeitura deLs ki 4 

IVIlaracar~ 
ATESTADO 002/2024 -7,... 13.119ETepp_pREFEITO DE MARA-CAN-MJ/CE".

Declaro, para os devidos fins, que a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n2 40.196.112/0001-84, Com sede na Rua 
Agenor Lopes, n° 25, si. 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, 
representada seu sócio DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o n° 
34.962 e OAB/DF ri2 77.122, CPF: 081.253.604-50, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br, residente e 
domiciliado em Recife-PE, é o responsável pela assessoria, propositura, acompanhamento e 
advocacia nos autos do processo n2 1114978-84.2023.4.01.3400 com o objetivo de declarar a 
inexistência da relação jurídico-tributária, de maneira que o Município tenha o direito à retenção e 
ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados, a pessoas 
físicas ou jurídicas, compelindo a União Federal a proceder com a repetição do indébito tributário 
referente ao produto da arrecadação do IRRF auferido e que, de acordo com os termos do RE 
1293453 (tema 1130 — STF), pertence ao Município de MaracanaWCE, realizando o seu serviço 
com zelo e dedicação, estando plenamente satisfeito pela realização dos serviços prestados, se 
ressalvas, até a presente data, sem mais para o momento lavro a presente certidão, dando fé. eti

5 de Fevereiro de 2024. 

MUNICI DE MARACA AU 
Robe o Soares Pessoa 

Prefeito Municipal 

PALACIO DAS MARACANAS 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Edson Queiroz, no 270, Centro - MaracanaU/CE - CEP 61.900-200. Telefone: 85. 3521-5859 
www.maracanau.ce.gov.br 



MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  Q.:56)13,  /202• , 

ARATIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATIBA 

Rua Luis Loeser, 27, C.I10, ArialibaíRS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os para os devidos fins, que a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES — 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n°40.196.112/0001-84, com sede 
na Rua Agenor Lopes, n° 25, sl. 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, 
representada seu sócio DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o n° 
34.962 e OAB/DF na 77.122, CPF: 081.253.604-50, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br, residente e 
domiciliado em Recife-PE, é o responsável pela assessoria, propositura, acompanhamento e advocacia 
nos autos do processo na 1106222-86.2023.4.01.3400 com o objetivo de declarar a inexistência da 
relação jurídico-tributária, de maneira que o Município tenha o direito à retenção e ao produto da 
arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados, a pessoas físicas ou jurídicas, 
compelindo a União Federal a proceder com a repetição do indébito tributário referente ao produto da 
arrecadação do IRRF auferido e que, de acordo com os termos do RE 1293453 (tema 1130— STF), 
pertence ao Município de Aratiba - RS, realizando o seu serviço com zelo e dedicação, estando 
plenamente satisfeito pela realização dos serviços prestados, sem ressalvas, até a presente data, sem 
mais para o momento lavro a presente certidão, dando fé. 

Aratiba/RS, 05 de dezembro de 2023. 

GILBERTO LUIZ Assinado de forma digital 
HENDGES:0086197 por GILBERTO LUIZ 

9087 HENDGES:00861979087 

MUNICÍPIO DE ARATIBA 
Gilberto Luiz Hendges 

Prefeito Municipal 
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Ag1102 "litacla 
GOVERNO MUNICIPAL-

ATESTADO 

RUB. 

Declaro para os para os devidos fins, que a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES — 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n°40.196.112/0001-84, com sede 
na Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 804, Empresarial ltamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, 
representada seu sócio DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o n° 
34.962 e OAB/DF n8 77.122, CPF: 081.253.604-50, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br, residente e 
domiciliado em Recife-PE, é o responsável pela assessoha, propositura, acompanhamento e advocacia 
nos autos do processo na 1113191-20.2023.4.01.3400 com o objetivo de declarar a inexistência da 
relação juddico-tributária, de maneira que o Município tenha o direito à retenção e ao produto da 
arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados, a pessoas físicas ou jurídicas, 
compelindo a União Federal a proceder com a repetição do indébito tributário referente ao produto da 
arrecadação do IRRF auferido e que, de acordo com os termos do RE 1293453 (tema 1130— STF), 
pertence ao Município de Amontada - CE, realizando o seu serviço com zelo e dedicação, estando 
plenamente satisfeito pela realização dos serviços prestados, sem ressalvas, até a presente data, sem 
mais para o momento lavro a presente certidão, dando fé. 

Amontada/CE, 20 de dezembro de 2023. 

MUNICÍPIO AMONTADA/CE 
Flavio Cesar Bruno Teixeira Filho 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os para os devidos fins, que a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES 
- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n° 40.196.112/0001-
84, com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, sl. 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, 
Recife/PE, CEP: 51.021-110, representada seu sócio DANIEL QUEIROGA GOMES, 
brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o n° 34.962 e OAB/DF na 77.122, CPF: 
081.253.604-50, email: daniel@dqgadvocacia adv.br, residente e domiciliado em Recife-PE, 
é o responsável pela assessoria, propositura, acompanhamento e advocacia nos autos do 
processo na 1006939-56.2024.4.01.3400 com o objetivo de declarar a inexistência da 
relação juridico-tributária, de maneira que o Municipio tenha o direito à retenção e ao produto 
da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados, a pessoas físicas 
ou jurídicas, compelindo a União Federal a proceder com a repetição do indébito tributário 
referente ao produto da arrecadação do IRRF auferido e que, de acordo com os termos do 
RE 1293453 (tema 1130 - STF), pertence ao Município de Garanhuns/PE, realizando o 
seu serviço com zelo e dedicação, estando plenamente satisfeito pela realização dos 
serviços prestados, sem ressalvas, até a presente data, sem mais para o momento lavro a 
presente certidão, dando fé. 

Garanhuns/PE, 06 de fevereiro de 2024. 

Óvnitio,
MUNICÍPIO DE GARANHUNS 

Sivaldo Rodrigues Albino 
Prefeito Municipal 

Av. Santo António, 126 — Centro / CEP: 55.293-904 # Fone: (87) 3762-7004 # Garanhuna/PE 
CNPJ: 11 303906/0001-00 
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Declaro para os para os devidos fins, que a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES — 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n°40.196.112/0001-84, com sede 
na Rua Agenor Lopes, n°25, si. 804, Empresarial ltamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, 
representada seu sócio DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o n° 
34.962 e OAB/DF na 77.122, CPF: 081.253.604-50, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br, residente e 
domiciliado em Recife-PE, é o responsável pela assessoria, propositura, acompanhamento e advocacia 
nos autos do processo na 1120127-61.2023.4.01.3400 com o objetivo de declarar a inexistência da 
relação jurídico-tributária, de maneira que o Município tenha o direito à retenção e ao produto da 
arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados, a pessoas físicas ou jurídicas, 
compelindo a União Federal a proceder com a repetição do indébito tributário referente ao produto da 
arrecadação do IRRF auferido e que, de acordo com os termos do RE 1293453 (tema 1130— STF), 
pertence ao Município de Barreiras - BA, realizando o seu serviço com zelo e dedicação, estando 
plenamente satisfeito pela realização dos serviços prestados, sem ressalvas, até a presente data, sem 
mais para o momento lavro a presente certidão, dando fé. 

Barreiras/BA, 20 de dezembro de 2023. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS 
João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

kua I.Jiyu de Deu, l'ettn o' 414 , Loteamentu Arrtu 1).rreu4, fiA (T)' 47 gO3.914. 
Fune: (77)3613-9591i (77) 3614-7100 (:),;),) n" 13 e,4.405 0001-45 
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ARATIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATIBA 

Rua Luis loeser. 287. Centro. Aratiba/RS 

PROCESSO No 107/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 016/2023 

CONTRATO No 122/2023 

GESTOR DO CONTRATO: LEONARDO ROBERTO BORTOLOTTO 
FISCAL DO CONTRATO: FELIPE LAGUE MACHADO CARRION 

• MATÕES DO NORTE / MA 

I PROC.  r2q 0600,5 /202 
I FLS  ki 6 
RUO. 

Pelo presente presente instrumento particular de contrato, as partes de um lado o MUNICÍPIO 
DE ARATIBA, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, localizada 
na Rua Luiz Loeser, 287, na cidade de Aratiba, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor GILBERTO LUIZ 
HENDGES, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Aratiba/RS, inscrito no CPF no 
008.619.790-87, de outro lado, a DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA„ com sede na Rua Agenor Lopes, no 25, Sala 804 Emp Itamaraty, Bairro Boa 
Viagem, no Município de Recife/PE, CEP 81.310-000, portadora do CNP] sob no 40.196.112/0001-
84, neste ato representado pelo Senhor Daniel Queiroga Gomes, brasileiro, advogado inscrito 
na OAB no 34.962-D, inscrito no CPF no 081.253.604-50, residente e domiciliado no Município de 
Recife/PE, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em conformidade com a 
inexigibilidade de licitação fundamentado no Artigo 25, inciso II, firmam o presente Termo 
Contratual Administrativo, com obediência à Lei Federal no 8.666/93 e alterações posteriore, aos 
princípios de direito público e às cláusulas e condições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

O presente instrumento tem como objeto a contratação de escritório de advocacia, para a 
prestação dos serviços especializados judiciais por meio de ação de conhecimento e posterior 
execução, liquidação consensual ou acordo judicial ou administrativo objetivando: 

1.1. Prestação de serviços profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de 
uma Ação contra a União Federal a fim de proceder com a restituição do Imposto sobre a Renda 
Retido na Fonte (IRRF) decorrentes dos pagamentos a qualquer título realizados pelo respectivo 
Município. 

a) Obter provimento jurisdicional para declarar inexistência da relação jurídico-
tributária, de maneira que o município tenha o direito à retenção e ao produto da 
arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas 
físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do 
município relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas RFB no 1.599, 
de 11 de dezembro de 2015 e no 2.005, de 29 de janeiro de 2021, tudo conforme já 
pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal — STF, para com o tema de repercussão 
geral (1130); e 
b) Condenação da União para que seja compelida a proceder com a repetição do 
indébito tributário referente ao produto da arrecadação do IRRF auferido e que, de acordo 
com os termos do RE 1293453 (tema 1130 — STF), pertence aos Municípios, relativamente 
aos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

a) Análise da documentação fornecida pelo Município, relativos ao objeto desse contrato; 
b) Levantamento dos créditos a serem cobrados judicialmente da União Federal em decorrência 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATIBA 
Roa Luis Loeser. 287. Centro. AretibeiRS 

da revisão do equilíbrio econômico-financeiro em repasses financeiros de procedimentos SUS, 
recalculados pela Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP) ou índice de 
Valoração do Ressarcimento (IVR); 
c) Obter informações, pesquisar e analisar eventuais ocorrências, cujos valores sejam passíveis 
de serem recuperados e, igualmente, cumprir com os demais objetivos contratuais, a partir de 
dado externos ou fornecidos pelo CONTRATANTE; 
d) Representação judicial do Município nas demandas promovidas, bem como a elaboração das 
manifestações jurídicas-processuais necessárias ao alcance do fim almejado; 
e) Serviços de advocacia especializada nas áreas do administrativo e público objetivando a 
recuperação de crédito do Município, dentro da melhor conduta profissional, ética e jurídica; 
f) Acompanhar junto as entidades intervenientes todas as rotinas, passos e procedimentos 
indispensáveis a execução dos serviços; 
g) Adotar todas as demais providencias judiciais e extra, necessários até o momento em que 
os valores objeto da recuperação, sejam colocados à disposição do CONTRATANTE, mediante 
credito na sua conta corrente indicada pelo mesmo; 
h) Elaboração e apresentação de Relatório Final do Trabalho, para arquivamento e controle. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. CONS l I UEM DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Receber informações, sempre que solicitar, a respeito do andamento da prestação de 
serviços contratados; 
b) Cumprir as orientações recebidas pela CONTRATADA atinentes ao objeto do presente 
contrato, desde que dentro dos limites da legislação nacional; 
c) Fornecer dados, informações e documentos atinentes ao objeto do presente contrato 
quando solicitados pela CONTRATADA, sempre mediante recibo; 
d) Responsabilizar-se civil e criminalmente pela documentação apresentada à CONTRATADA, 
bem como pelas suas informações, inclusive sua assinatura na procuração "Ad Judicia"; 
e) Não interferir na execução técnica prestada pela CONTRATADA; 

f) Cumprir todo o estipulado no presente contrato, bem como observar todos os direitos e 
obrigações relacionados na lei n.o 8.666/1993; 
g) Responsabilizar-se integralmente por atos que interfiram na execução regular da presente 
prestação de serviços; 
h) Comunicar a CONTRATADA acerca de eventuais notificações recebidas, seja de qual 
entidade/tribunal/órgão acerca do objeto do presente contrato, com antecedência mínima de 7 
(sete) dias úteis do prazo final para apresentação da defesa. 

3.2. CONS iii UEM DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Executar os serviços contratados nos moldes estabelecidos no presente contrato, 
atendendo sempre a melhor técnica e transparência; 
b) Prestar informações, sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, a respeito do 
andamento da prestação de serviços contratados; 
c) Orientar a CONTRATANTE sobre atos e condutas que deva atender em respeito ao objeto do 
presente contrato, desde que dentro dos limites da legislação nacional; 
d) Exigir da CONTRATANTE o fornecimento de dados, informações e documentos atinentes ao 
objeto do presente contrato, sempre mediante recibo; 
e) Liberdade para redigir as peças necessárias ao exercício da função a que foram contratados; 
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f) Cumprir todo o estipulado no presente contrato, bem como observar todos os direitos e 
obrigações relacionados na lei n.0 8.666/1993; 
g) Responsabilizar-se pelos custos, emolumentos, despesas com pessoal e seus encargos, bem 
como ais despesas pertinentes de suas atividades, incorridas pela CONTRATADA; 
h) Prestar sigilo técnico profissional dos serviços, bem como das informações, documentos ou 
dados que, por força dos serviços objeto deste contrato, vier a ter acesso ou conhecimento; 
i) Responsabilizar-se integralmente por danos atribuíveis à má prestação de serviços; 
j) Responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, fiscais, comerciais, 
tributárias e demais previstas na legislação específica, vinculadas aos serviços prestados e a ela 
atribuídos, cuja inadinnplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 
k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, bem como não permitir a utilização do 
trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
1) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em Lei; 
m) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas no presente instrumento, muito menos subcontratar qualquer serviço a que está 
obrigada sem a prévia comunicação e aceitação da CONTRATANTE; 
n) Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos, bem como elaboração de defesa 
junto às Cortes de Contas, Ministério Público e demais Órgãos, envolvendo questionamentos 
decorrentes da presente contratação, desde que a CONTRATANTE comunique previamente à 

CONTRATADA acerca das notificações recebidas, com antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis, 
contados do prazo final para apresentação da defesa; 
o) Finalizado o objeto do presente instrumento e sendo obtido o êxito, receber a remuneração 
acordada dentro do prazo acordado. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. O CONTRATANTE pagará o valor percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos 
créditos recuperados, devidos após o repasse dos mesmos aos cofres do município, sejam eles 
valores atrasados ou atualizados, das diferenças identificadas nos últimos cinco anos e nos anos 
posteriores enquanto tramitar o processo judicial, nos quais o CONTRATADO receberá em até 30 

(trinta) dias, independentemente de transação judicial ou extrajudicial. 
4.2. O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.° do art. 22 
e dos arts. 23 e 24 todos da Lei no 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 
do Brasil), bem assim na forma do art. 22 da Resolução 168/2011 de 14.05.2009 do Conselho da 
Justiça Federal, ou qualquer outra norma que venha regulamentar o destaque de honorários 
contratuais no âmbito do Poder Judiciário. 
4.3. O valor dos honorários estipulados nesta Cláusula é devido ainda que haja eventual acordo, 
extrajudicial ou judicial, entre as partes litigantes. 
4.4. Considerando o DECRETO MUNICIPAL No 2.771 de 30 de novembro de 2021, e a IN RFB 
No 1234/2012 de 11 de janeiro de 2012, todas as notas fiscais/documento fiscal, em que os 
produtos/bens e prestação de serviços estejam elencados na Instrução Normativa (IN) acima 
citada, OBRIGATÓRIAMENTE deverá constar a alíquota de dedução do Imposto de Renda á ser 
recolhida sobre o valor do (s) item (ns). Salientamos que as notas fiscais/documento fiscal sem 
a referida informação serão consideradas inidôneas, não podendo ser liquidadas/pagas, 
necessitando a substituição do documento. OBSERVAR CASOS DE NÃO INCIDÊNCIA DE 
TRIBUTAÇÃO. 
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5.1. O crédito pelo qual correrá as despesas dos honorários decorrentes do presente contrato 
tem origem no próprio benefício econômico-financeiro proporcionado por ocasião do recebimento 
dos valores devidos e não pagos pela União Federal, auferidos pela prestação de serviços de 
consultoria e/ou demanda proposta pelo proponente, não atingindo a previsão orçamentária. 

5.2. As despesas provenientes do objeto deste contrato serão subsidiadas com sua dotação 
orçamentária correspondente. 

6. CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, a contar do dia 27 outubro 
de 2023 até 26 de outubro de 2028. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DA CONFIDENCIALIDADE 

7.1. As partes se comprometem a não utilizarem das informações obtidas da outra parte, em 
decorrência da relação firmada neste contrato, seja em seu próprio benefício ou de terceiros, sem 
a anuência da parte contrária. 
7.2. Em caso de qualquer falha na segurança das informações tidas como confidenciais, 
aquele que a detectar deverá comunicar o fato imediatamente à outra parte, assim como cooperar 
com a recuperação de tais informações e/ou mitigação de danos. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES, PENALIDADES E RESCISÃO 

8.1. Pelo não cumprimento com as obrigações assumidas neste documento ou os preceitos 
legais, incorrerá nas seguintes sanções, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei n. 
8.663/93, garantida a prévia defesa, sujeitas às seguintes sanções legais: 

I — Notificação e Advertência; 

II — Multa de 10% sobre o valor do objeto, salvo justificativa aceita pelo Município. As multas 
são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
III — Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração pelo período de até 02 (dois) anos. 

8.2. Serão causas ensejadoras da rescisão contratual, as previstas nos artigos 77, 78, 79 e 80 
da Lei no 8.666/93 e suas alterações, que passam a fazer parte integrante deste edital. 
8.3. O contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, total ou parcialmente, com aviso 
prévio de 30 (trinta) dias e nas demais condições previstas na Lei de Licitações; hipótese em que 
o Município não terá obrigação de pagar qualquer tipo de indenização. 
8.4. Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na 
forma prevista no artigo 77 da Lei n° 8.666/93. 

9. CLÁUSULA NONA — DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA 

9.1. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando 
as partes em todos os seus termos, as condições expressas na proposta comercial aprovada. 
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Rua Luis Loeser, 287, Centro, Arabba/RS 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 
10.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Erechinn/RS, para solucionar todas as questões oriundas 
deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem as partes assim, justas e contratadas assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma e uma só finalidade, tudo após ter sido lido e conferido, estando 
de acordo com o estipulado. 

Aratiba/RS, 31 de outubro de 2023. 

GILBERTO LUIZ Assinado de forma 
digital por GILBERTO 

H EN DG ES:008 LUIZ 
HENDGES:008619790 61979087 87 

Município de Aratiba, 
Gilberto Luiz Hendges, 

Prefeito Municipal, 
C/Contrante. 

Gestor do Contrato, 

DANIEL 
QUEIROGA 

Assinado dloRalroordo por DANIEL °BEIROU 
GOMES.08125360430 
NW.B.BR, NICP-Brad. 011.07310286000162. 
OU.Sunserie O. Rutin Fedem' do Brod • RFB 
. OU•RFB o-C.PF A1. 01./.(9.1 BRANCO). OU. 
,Adocoorolmodo. C2.1.DANIEL OVEIROGA 

GOMES:0812536 
" Ladro*: 

RUIR Eu,000Rdo,d.ONd RRo 

D.  2023.10.31 10:18 17-03132 
Fcall PDF %odor Versão: 20232.0 0450 

Daniel Queiroga Gomes — Soc. Ind. de Advocacia, 

Daniel Queiroga Gomes, 
Representante Legal, 

C/Contratada 

Fiscal do Contrato, 
Leonardo Roberto Bortolotto. Felipe Lague Machado Carrion. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Morro Reuter 

co 
"E) 

rei 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 131/2023 O 

O 

"CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS JUDICIAIS." 

E 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 840/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 021/2023 (2) • N 

ILL)

LEI FEDERAL N° 8.666/93 o co 
w co z 
W LL 
- J 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MORRO REUTER, pessoa jurídica de direito público, cc 
• g• .inscrita no CNPJ/MF sob n° 94.707.627/0001-20, com sede administrativa na Travessa 1° de 
cc o 

Maio, n° 16, Centro, na cidade de Morro Reuter/RS, CEP: 93.990-000, representado neste ato pela w 
c.) Prefeita Municipal, Sra. CARLA CRISTINE WITTMANN CHAMORRO. o 
o cc 

CONTRATADA: DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE o z 
ADVOCACIA, com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, Sala 804, Emp. Itamaraty, Bairro Boa - N 

Viagem, no Município de Recife/PE, CEP: 81.310-000, inscrita no CNPJ sob n° 40.196.112/0001- o 
84, neste ato representado pelo Sr. DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, advogado, w • co
inscrito na OAB n° 34.962-D, inscrito no CPF n° 081.253.604-50, residente e domiciliado no cis 
Município de Recife/PE. w 

2 5' 
O 

< 

O • g As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente instrumento, mediante inexigibilidade cr 
de licitação n° 021/2023, amparados legalmente sob o fundamento constante no art. 25, inc. II c/c cl)

art. 13, V, ambos da Lei n° 8.666/93, conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas: 
2 o < 
C 9 

CLÁUSULA PRIMEIRA d cc cc cp 
DO OBJETO O S' e2

1.1. O presente contrato visa à contratação de escritório de advocacia, para a prestação dos 
z E serviços especializados judiciais por meio de ação de conhecimento e posterior execução, z 

liquidação consensual ou acordo judicial ou administrativo objetivando prestação de serviços 2 

profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma Ação contra a União o w Federal a fim de proceder com a restituição do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) z 
1= (4 vi 5 decorrentes dos pagamentos a qualquer título realizados pelo respectivo Município, no sentido E 

-• (13 de promover e acompanhar medidas administrativas e judiciais para: n 
a) Obter provimento jurisdicional para declarar inexistência da relação jurídico-tributária, de < 

-o maneira que o município tenha o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF 
o co 

incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, 
impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do município relativamente 
ao período de vigência das Instruções Normativas RFB n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e o. 

o 
n°2.005, de 29 de janeiro de 2021, tudo conforme já pacificado no âmbito do Supremo Tribunal > -2 É 

1 < CL 

1) 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Morro Reuter 
< 
ti 
w 
(i) 
6 _1 
< 
co 

Federal — STF, para com o tema de repercussãogeral (1130); e o o 
b) Condenação da União para que seja compelida a proceder com a repetição do indébito ri o u) 
tributário referente ao produto da arrecadação do IRRF auferido e que, de acordo com os termos w 

É 
do RE 1293453 (tema 1130 — STF), pertence aos Municípios, relativamente aos 5 (cinco) anos z ct -, 
anteriores ao ajuizamento da presente ação. < 

E 
•  •d ' 

1.2. DOS SERVIÇOS CONTRATADOS O N 
O 

a) Análise da documentação fornecida pelo Município, relativos ao objeto desse contrato; o 'á i c) 
w 03 

b) Levantamento dos créditos a serem cobrados judicialmente da União Federal em decorrência da

revisão do do equilíbrio econômico-financeiro em repasses financeiros de procedimentos SUS,
2 ? o recalculados pela Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP) ou índice de
cc o 

Valoração do Ressarcimento (IVR); w a,
Y .,) 
O 

c) Obter informações, pesquisar e analisar eventuais ocorrências, cujos valores sejam passíveis de .-• 0
o (4' serem recuperados e, igualmente, cumprir com os demais objetivos contratuais, a partir de dados CC g 
O ..—

externos ou fornecidos pelo CONTRATANTE; z c 
-J N d) Representação judicial do Município nas demandas promovidas, bem como a elaboração das .d. z N 
O C) 

manifestações jurídico-processuais necessárias ao alcance do fim almejado; ce co w o
e) Serviços de advocacia especializada nas áreas do administrativo e público objetivando a o 0) -w 
recuperação de crédito do Município, dentro da melhor conduta profissional, ética e jurídica; • N. W 02 2 
f) Acompanhar junto às entidades intervenientes todas as rotinas, passos e procedimentos o à

(..5 ot 
indispensáveis à execução dos serviços; < o o g g) Adotar todas as demais providências judiciais e extra, necessários até o momento em que os
valores objeto objeto da recuperação, sejam colocados à disposição do CONTRATANTE, mediante D 

_., 
crédito na sua conta corrente indicada pelo mesmo; w "2 

2 o 
h) Elaboração e apresentação de Relatório Final do Trabalho, para arquivamento e controle. < 0o 

c5 8 -o 
cc ,J cr 0 o 5 
2 22 
< 2
i 
o 6 

CLÁUSULA SEGUNDA z E 
z 'S 
< u,o. 

DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 2 z 
"co 
g} o w c.) 

2.1 São obrigações da CONTRATADA:
0) Eg a) Executar os serviços contratados nos moldes estabelecidos no presente contrato, E 2 

atendendo sempre a melhor técnica e transparência; . 
5 T) 0 cr ca b) Prestar informações, sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, a respeito do < 0 c) 0 -o 

andamento da prestação de serviços contratados; .0 0 
as -o 
o ns 

c) Orientar a CONTRATANTE sobre atos e condutas que deva atender em respeito ao objeto do 0 :o cn 
o. > 

presente contrato, desde que dentro dos limites da legislação nacional; Lr) 03 

d) Exigir da CONTRATANTE o fornecimento de dados, informações e documentos atinentes o !t.
12 a)

aoobjeto do presente contrato, sempre mediante recibo; 0 > .. 
2 a a. 

1) 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Morro Reuter 
< 
ti 
w 
(i) 
5 ...1 
< 
wi 

e) Liberdade para redigir as peças necessárias ao exercício da função a que foram contratados; o o 
f) Cumprir todo o estipulado no presente contrato, bem como observar todos os direitos e :3 o co obrigações relacionados na lei n.° 8.666/1993; w 
g) Responsabilizar-se pelos custos, emolumentos, despesas com pessoal e seus encargos, bem z < -, 
como demais despesas pertinentes de suas atividades, incorridas pela CON TRATADA; < 

Fr 
h) Prestar sigilo técnico profissional dos serviços, bem como das informações, documentos ou < 2 (4. 
dados que, por força dos serviços objeto deste contrato, vier a ter acesso ou conhecimento; o N 

O 

1) Responsabilizar-se integralmente por danos atribuíveis à má prestação de serviços; i 
w co 

j) Responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, fiscais, comerciais, z w LL 
--1 r-

tributárias e demais previstas na legislação específica, vinculadas aos serviços prestados e a ela cc op < 
2 g.atribuídos, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE;
cr g 

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na w 
o 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, bem como não permitir a utilização do §-  o 
o (44trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; cc g 
O 

1) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações z 
w< 
—J N assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em Lei; • N 
O C.) 

m)Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações u) LLcr co w a
assumidas no presente instrumento, muito menos subcontratar qualquer serviço a que está 0 c0 

.w 

obrigada sem a prévia comunicação e aceitação da CONTRATANTE; w°5 LLN-
2 °P 

n) Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos, bem como elaboração de defesa o ° o • d, 
junto às Cortes de Contas, Ministério Público e demais Órgãos, envolvendo questionamentos o o 
decorrentes da presente contratação, desde que a CONTRATANTE comunique previamente à cc 

ED-  
CONTATADA 

5É-
acerca das notificações recebidas, com antecedência mínima de 7 (sete) dias w o 1)

úteis,contados do prazo final para apresentação da defesa. w 2 
ã o < o 
O 9

CLÁUSULA TERCEIRA d -g 
• ,J cr o 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS O "5 
2 22 
< 

3.1. No período da execução dos serviços, a CONTRATADA observará, sob suas

responsabilidades, os requisitos de qualidade determinados pelo CONTRATANTE, por meio do z E 
< • t" o. 

setor responsável pela fiscalização, aprovação e liberação do serviço. 2 
fp 
{ à'

w o 
Parágrafo único. A CONTRATADA, sem prejuízo de sua responsabilidade, deverá comunicar, z .I 

CO r_d por escrito, ao setor de fiscalização do CONTRATANTE, qualquer anormalidade verificada na E 2 

execução ou no controle dos serviços prestados, bem como qualquer fato que possa colocar em . 
o cr o 

risco a sua segurança, bem como a qualidade dos serviços contratados. < o, o ct -o ih o o -o 
o ca 

CLÁUSULA QUARTA . :o 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
4.1 São obrigações do CONTRATANTE: ks a c) 

-93 > 
..q . :13 

3 O Ca 
< o. 

1) 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Morro Reuter 
cc 

E 

co a) Receber informações, sempre que solicitar, a respeito do andamento da prestação de o o 
serviços contratados; o 
b) Cumprir as orientações recebidas pela CONTRATADA atinentes ao objeto do presente 

1Éjcontrato, desde que dentro dos limites da legislação nacional; z < -, c) Fornecer dados, informações e documentos atinentes ao objeto do presente contrato < 
Fr 

quando solicitados pela CONTRATADA, sempre mediante recibo; 2‹  CsJ ct 

d) Responsabilizar-se civil e criminalmente pela documentação apresentada à CONTRATADA, o Ni 

(.2 

bem como pelas suas informações, inclusive sua assinatura na procuração "Ad Judicia"; o co i a 
W C° 

e) Não interferir na execução técnica prestada pela CONTRATADA; z < w LL 
-J N. 

o Cumprir todo o estipulado no presente contrato, bem como observar todos os direitos e < 2 R 
a obrigações relacionados na lei n.° 8.666/1993; cz o u,0) 

g) Responsabilizar-se integralmente por atos que interfiram na execução regular da presente c.) 
-- o prestação de serviços; o c° E cc h) Comunicar a CONTRATADA acerca de eventuais notificações recebidas, seja de qual o 6 
z c 

entidade/tribunal/órgão acerca do objeto do presente contrato, com antecedência mínima de 7
xl" 

(sete) dias úteis do prazo final para apresentação da defesa. Z csj 

U) . ! 
CC u-(1) 
W 0 
O cD 

CLÁUSULA QUINTA lu 4k

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO m a? 
S' 

5.1. O CONTRATANTE pagará o valor percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor O o ,b 
a ga' 

dos créditos recuperados, devidos após o repasse dos recursos aos cofres do município, com o o 8 x 8 
trânsito em julgado da decisão judicial, sejam eles valores atrasados ou atualizados, das

D i')

diferenças identificadas nos últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o o ..?.. - 1,-w 
processo judicial, nos quais o CONTRATADO receberá em até 30(trinta) dias contados do -2 o 

o • ' ingresso do recurso nos cofres do Município. " o o 
c, -o 

5.2. O pagamento apenas poderá ser efetuado à CONTRATADA quando comprovado o êxito do cc 
o o 

trabalho executado, não devendo haver qualquer pendência judicial ou administrativa. 2 22 
a 2 i 

5.3. O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.0 do art. 22 e dos z E 
arts. 23 e 24 todos da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do z < . 

2 z' 
Brasil), bem assim na forma do art. 22 da Resolução 168/2011 de 14.05.2009 do Conselho da

-- 2 Justiça Federal, ou qualquer outra norma que venha regulamentar o destaque de honorários w o o 
z o 

contratuais no âmbito do Poder Judiciário. u) 1, 
5.4. O valor dos honorários estipulados nesta Cláusula é devido ainda que haja eventual acordo, c) o Er 2 

c 
extrajudicial ou judicial, entre as partes litigantes. u) CC as 

< o 
v 

iri o 
CLÁUSULA SEXTA O Ct5 o :o 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA . 
CL > 
a) Te 

as 
6.1. As despesas resultantes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária do Le,O- c's o. c) 
exercício em que ocorrer o pagamento. -oo sã 

.e 
4 a ci_ 

1) 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Morro Reuter 
< cc w rn 
5 _1 < rn 

CLÁUSULA SÉTIMA o o 
DAS PENALIDADES 7..J 

O 
co 

Pelo atraso ou inexecução parcial ou total do objeto dessa contratação, a Administração poderá 
É aplicar sempre por escrito, garantida a prévia defesa, a serem exercidas no prazo máximo de 05 z a -, (cinco) dias úteis da notificação, as seguintes sanções previstas nos termos do artigo 87, da Lei < 
E 

Federal n° 8.666/93:
d• 

7.1. Advertência; o N 

Ci 

7.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, salvo justificativa aceita pelo o i 
w 

CONTRATANTE. z •k w U-
-J N. 

7.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a < 
2 R Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos.
cc 

7.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. w ▪ g 
Y 
C.) 
• O 

CLÁUSULA OITAVA o 1) cc o 
DA VIGÊNCIA z ....-

, .cm°A vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) meses, a contar de 04 de dezembro de 2023 z l• N 
O C.) 

a 04 de dezembro de 2028, não havendo possibilidade de prorrogação. cc (0 w a

O cp 
.L1J 

CLÁUSULA NONA vi ti-
W r' 

DA CONFIDENCIALIDADE O gO 
< 
O -g 
O 

9.1. As partes se comprometem a não utilizarem das informações obtidas da outra parte, em cc 8 
rã 

decorrência da da relação firmada neste contrato, seja em seu próprio beneficio ou de terceiros, sem a n o . E _J _o anuência da parte contrária. w 
2 É o 

9.2. Em caso de qualquer falha na segurança das informações tidas como confidenciais aqueles < qo
c5 -§ que a detectar deverá comunicar o fato imediatamente à outra parte, assim como cooperar com a cc
cc 0 

recuperação de tais informações e/ou mitigação de danos. o 5 
à e 
< 2
i 
c) O 

CLÁUSULA DÉCIMA z E 
Z -r,
< (4o. 

DA RESCISÃO à 

O presente instrumento estará rescindido automaticamente: o w o 
10.1. No final do prazo estipulado na cláusula anterior, desde que não tenha ocorrido prorrogação i= 0-u) e contratual. E = 

10.2. Caso alguma das partes der motivo para tal, conforme previsto nos artigos 77 a 79, da Lei n° o 
72 

8.666/93. 
cc m a u, 

-o 
10.3. De forma unilateral — a qualquer tempo — desde que comunicado com 30 (trinta) dias de .1 -o 

O al 

antecedência. E ii, ce 
O '(i o. o 
o Fã 

"O cp 
al > 

*g É 
5 o as 

< CL 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Morro Reuter 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO ISSQN, DO INSS E DO IMPOSTO DE RENDA 

A CONTRATANTE, por ocasião do pagamento, descontará o ISSQN, INSS e Imposto de Renda 
devido, conforme prevê a legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Além das cláusulas que compõem o presente contrato, ficam sujeitos também, as normas previstas 
na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Irmãos/RS com expressa renúncia de qualquer outro, para 

serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao presente contrato. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

CARLA CRISTINE WITTMANN 
CHAMORRO 

Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

MARLENE HOLZ 
Secretária Municipal da Fazenda 

TESTEMUNHAS: 

1. 
Maria Janete Soligo Baldissera 
CPF n° 459.638.510-68 

Morro Reuter/RS, 04 de dezembro de 2023. 

DANIEL QUEIROGA GOMES — 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 
CNPJ/MY n°40.196.112/0001-84 

DANIEL QUEIROGA GOMES 
CONTRATADA 

2. 
Éderson Leandro Wickert 
CPF n° 016.952.990-86 

6 

cc 

O 

o 

o 

à • C‘i 
CD N 

O Lá" 

w co z 
WLL
—1 
CC 02 
< ? 

CC ▪ O 
W •C" 

C.) 
O 

O 0
CC 

Z 

N 

Z 
0 
• LL.
CC 
W 
• co 

.L11 _ 
(/) LL
W r`• 

(.9 

• -• 2 
0 
cc _ 
w • "c 
—1 • 12 
W 
= 

O 
< o 

cr 
CC 
O 5 
 •,a2 

O 
z. 
<• o. z 

w o zcø
I= ui 
u) 
rT

c 

CC 
< 
0cs

cp 
O (0 
u) :o 

7-o. >/ 
e) as 
0(0 
0.0 

D 
> 

.£ 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 9640-87FA-BD6F-C242 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

CARLA CRISTINE WITTMANN CHAMORRO (CPF 451.XXX.XXX-72) em 06/12/2023 15:25:02 
(GMT-03:00) 
Emitido por: AC Certisign RFB G5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 

(Assinatura ICP-Brasil) 

44,1 DANIEL QUEIROGA GOMES (CPF 081.XXX.XXX-50) em 06/12/2023 15:43:29 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: AC CONSULTI BRASIL RFB << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz 

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

ÉDERSON LEANDRO WICKERT (CPF 016.XXX.XXX-86) em 06/12/2023 15:51:01 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Ne MARLENE HOLZ (CPF 705.XXX.XXX-04) em 06/12/2023 18:07:17 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: AC Certisign RFB G5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 

(Assinatura ICP-Brasil) 

MARIA JANETE SOLIGO BALDISERA (CPF 459.XXX.XXX-68) em 07/12/2023 08:22:28 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

CONTRATO N° 004/202024/PMAC 
PROC. ADM. N° 010/2024 
INEXIGIBILIDADE 003/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA, 
POR PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA — PMAF/MA E A EMPRESA DANIEL 
QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, sob n° de CNPJ 06.096.655/0001-91, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr. TALES ALVES PARANHOS DO VALE, portador do RG sob n° 000021579794-9 
SESP/MA, inscrito(a) no CPF n° 751.290.433-91, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa 
DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 
40.196.112/0001-84 situada na Rua Agenor Lopes, n° 25, Sala 602 Edf. Emp. Itamarati, Bairro Boa 
Viagem, Recife/PE, Cep 51.021-110, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por DANIEL QUEIROGA GOMES RG n° 7878638-SDS/PE e CPF: 081.253.604-50, RESOLVEM 
celebrar o presente Contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação n.° 003/2024/CPL/PMAF e 
do Processo Administrativo n.° 010/2024, com fundamento da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, 
na Lei ri° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação do escritório de advocacia 
Daniel Queiroga Gomes — Sociedade Individual de Advocacia, para a prestação dos 
serviços especializados judiciais e administrativos por meio de ação de conhecimento e 
posterior execução, liquidação consensual ou acordo judicial ou administrativo 
objetivando que seja declarado ao Município o direito à retenção e ao produto da 
arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas 
físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação 
do município relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas RFB n° 
1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021,condenando, por fim, 
o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos últimos 5 (cinco) anos e nos anos 
posteriores enquanto tramitar o processo judicial, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e na proposta vencedora, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR TOTAL 

DANIEL 
QUEIROGA 

GOMES:08125380 
450 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

Contratação do escritório de advocacia Daniel 
Queiroga Gomes — Sociedade Individual de 
Advocacia, para a prestação dos serviços 
especializados judiciais e administrativos por meio 
de ação de conhecimento e posterior execução, 
liquidação consensual ou acordo judicial ou 
administrativo objetivando que seja declarado ao 
Município o direito à retenção e ao produto da 
arrecadação do IRRF incidente sobre todos os 
pagamentos realindos por ele, a pessoas físicas ou 
jurídicas, impedindo que a Receita Federal do 
Brasil proceda com a autuação do município 
relativamente ao período de vigência das 
Instruções Normativos RFB n° 1.599, de 11 de 
dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de janeiro de 
2021,condenando, por fim, o ente ao pagamento 
das diferenças identificadas nos últimos 5 (cinco) 
anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o 
processo judicial. 

1 20% 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 
2.1. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato pelo período de 12 
(doze) meses, sendo prorrogado automaticamente com a continuidade das ações decorrentes dos objetos 
desse contrato, até que se esgotem todas as tramitações cabíveis referente ao objeto desta licitação, em 

especial ate o transito em julgado da ação e consequente recebimento da quantia que o município faz Jus, 
na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1. O valor do total estimado do serviço prestado será no valor de R$ 17.032,43 (dezessete mil, trinta 
e dois reais e quarenta e três centavos), equivalente a 20% (vinte) por cento do total recuperado 
3.2. O cronograrna de desembolso será rea1i7ado sob demanda, nos termos do art. 141, da Lei Federal ri' 
14.133/2021. 
3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 021003 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS PROJ/ATIVIDADE - 04.122. 00522007 — Manutenção da Sec.Mun.de Administração e 

Finanças - ELEMENTO/DESPESA - 3.3.90.39.00 - outros serviços terceiros pessoa jurídica - FONTE 

DANIEL 
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DE RECURSO R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS 

DESONERAÇÃO, CIP, OUTRAS TRANSFERÊNCIA GOVERNAMENTAIS, DEMAIS 

CONVENTOS FEDERAIS /ESTADUAIS E EMENDAS ESTADUAIS E FEDERAIS, 

TRANSFERÊNCIA ESPECIAIS 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será feito pela Secretaria Municipal respectiva, em moeda corrente nacional, 
mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada, Banco Caixa Econômica 
Federal: Agencia: 1583-1 Contas Corrente: 00003702-6 OP 003; 
5.2. Será efetivado pelo CONTRATANTE a favor da CONTRATADA de acordo com a execução do 
serviço, valor a ser quitadas até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente após a atestação da prestação 
dos serviços; 
5.2.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Secretaria a solicitação de pagamento, assinada 
e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do processo 
licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e 
número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, 
em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as 
demais certidões atualindas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas — CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à 
Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de 
Fazenda do Estado e do Município. 
5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 
5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do serviço 
prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utili7ação do referido 
material; 
5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas 
emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina capítulo VII da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes não poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA — PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. O fornecimento continuado de gases medicinais, por meio de cilindros contempla: a retirada dos 
cilindros vazios, e entrega dos cilindros abastecidos. 
7.2. Os gases medicinais devem ser armazenados em cilindros os quais deverão seguir fielmente as 
especificações da ABNT (NBR 12.176) quanto às etiquetas, à rotulagem e às cores dos mesmos. A 
etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro identificado: o nome do produto; 
as precauções; e, a classificação ONU do gás acondicionado. 
7.3. O rótulo de corpo do cilindro deve descrever as principais características do gás nele armazenado, 
os procedimentos de emergência e o potencial de risco. 
7.4. A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA 
usando os devidos Equipamentos de Proteção Individual — EPI, disponibilizados pela CONTRATADA, 
tais como luva de raspa, botas com biqueira de aço, óculos e capacete. 
7.5.- Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar 
dispositivos que garantam a segurança total do procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo de 
responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais dispositivos. 
7.6 - O transporte dos cilindros deve ser realizado de acordo com as prescrições da Resolução ANVISA 
RDC n°69/2008, devendo estar estivados nos veículos de maneira que não possam se deslocar, cair ou 
tombar. 
7.7 - Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir capacete de 
proteção móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, casos contrários serão devolvidos à 
CONTRATADA. 
7.8 - O dimensionamento do número de cilindros deverá ser feito levando em conta a probabilidade de 
existência de unidades defeituosas, devendo, portanto, haver uma quantidade suficiente de cilindros 
adicionais ao consumo normal, de modo a suprir possíveis imprevistos. 
7.9 - Não será admitido reabastecimento em cilindros que estiverem com testes periódicos vencidos, 
ficando sob a responsabilidade da CONTRATADA, providenciar a troca desses cilindros sem ônus 
adicional à CONTRATANTE. 
7.10 - A CON TRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao manuseio dos 
equipamentos. 
7.11 - Todos os equipamentos e ferramentas necessários ao manuseio e instalação dos equipamentos 
deverão ser fornecidos pela CONTRATADA e o manuseio e instalação deverão ser realizados pela 
mesma, por meio de profissionais técnicos qualificados. 
7.12 - Os cilindros contendo produtos de naturezas diferentes devem ser separados segundo os 
respectivos símbolos de risco. 
7.13 - Durante as operações de descarregamento, os volumes devem ser manuseados com o máximo 
cuidado e, se possível, sem que sejam virados. 
7.14 - Quando da entrega e retirada dos cilindros um funcionário da CONTRATANTE deverá 
acompanhar o procedimento e emitir comprovante respectivo das quantidades de cada cilindro que foi 
entregue, contendo a data do fornecimento, o nome, o cargo, a assinatura e o número da matrícula do 
servidor da CONTRATANTE responsável pelo recebimento e o nome e assinatura do profissional da 
CONTRATADA que efetuou a entrega. 
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7.15. Será de obrigação da CONTRATADA atender em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer chamado 
emergencial da CONTRATANTE para o reabastecimento do(s) cilindro(s) fora dos dias previamente 
agendados caso necessário. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida na Lei Municipal. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a Contratada que: 
10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3 fraudar na execução do contrato; 
10.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.5 cometer fraude fiscal; 
10.1.6 não mantiver a proposta. 
10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
10.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
10.2.2 multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 
10.2.3 multa compensatória de 10°/0 (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
10.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
10.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
10.2.6 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Grajati/MA com o consequente 
descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMG/MA pelo prazo de até cinco anos; 
10.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei n° 14.133 de 2021, a Contratada que: 
10.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
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10.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
ric' 14.133, de 2021. 
10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da PMG/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 155 da Lei n° 
14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 156 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. 
11.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 
11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATAN1E em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 137 da Lei ri° 14.133, de 2021. 
11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
12.1.3. A subcontratação total, sendo permitido o limite de 30% após consulta a 
CONTRATANTE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS. 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei ri° 14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

DANIEL 
OUSROCIA 

GOMES.08126000 
450 



MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  0,5e oa,  /202 44

FLS 

RUO. 44`r 

MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá à CONTRATAN lE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 
da Comarca de GrajaU/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Afonso - MA, 12 de março de 2024. 

ovvAs,L,LQjG--
TALES ALVES PARANHOS DO VALE 

Secretária Municipal de Administração 
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DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 40.196.112/0001-84 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome:  Nome: 
CPF: CPF: 
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Número: 1012624-44.2024.4.01.3400 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 6°. Vara Federal Cível da SJDF 

Última distribuição : 29/02/2024 

Valor da causa: R$ 100.000,00 

Assuntos: Retido na fonte, Retido na fonte 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO 

Partes Procurador/Terceiro vinculado 

MUNICIPIO DE SANTO AMARO DO MARANHAO (AUTOR) DANIEL QUEIROGA GOMES (ADVOGADO) 

UNIA() FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (REU) 

Documentos 
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Assinatura 

Documento Tipo Polo 

212715684 
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Documento id 2127156840- Sentença Tipo A 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Distrito Federal 

6, Vara Federal Cível da SJDF 

MATÕES DO NORTE MA 
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FLS. 

R LIB  ÇÃL, 

SENTENÇA TIPO "A" 

PROCESSO: 1012624-44.2024.4.01.3400 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

POLO ATIVO: MUNICIPIO DE SANTO AMARO DO MARANHAO 

REPRESENTANTES POLO ATIVO: DANIEL QUEIROGA GOMES PE34962 

POLO PASSIVO:UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

SENTENÇA 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DO MARANHÃO ajuizou a presente ação de procedimento 
comum contra a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), para que sejam julgados procedentes os 
seguintes pedidos: 

Assinado eletronicamente por: MANOEL PEDRO MARTINS DE CASTRO FILHO - 14/05/2024 14:09:57, MANOEL PEDRO MARTINS DENWT. ItgÉt)r_irt969465/419e.11 

https://pje1g.trf1 jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24051411353168700002106434862 

Número do documento: 24051411353168700002106434862 



Documento id 2127156840- Sentença Tipo A 

(Bi) Obter provimento jurisdicional para declarar inexistência da relação 
jurídico-tributária. de maneira que o município tenha o direito á retenção 
e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os 
pagamentos realizados por ele, a pessoas fisicas ou jurídicas, 
impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do 
município relativamente ao período de vigência das Instruções 
Normativas RFB n" 1.599. de 11 de dezembro de 2015 e n' 2.005. de 
29 de janeiro de 2021. tudo conforme já pacificado no âmbito do 
Supremo Tribunal Federal - STF. para com o tema de repercussão geral 
(1130): e 

(B2) Condenação da União para que seja compelida a proceder com a 
repetição do indébito tributário referente ao produto da arrecadação do 
IRRF auferido e que. de acordo com os termos do RE 1293453 (tema 
1130 - STF), pertence aos Municípios, relativamente aos 5 (cinco) anos 
anteriores ao ajuÉamento da presente ação. devidamente corrigidos 
pelo mesmo índice aplicável na cobrança de tributos pagos em atraso 
(SELIC). a ser apurado em fase de liquidação de sentença: 

MATÕES DO NORTE MA 

PRoc.  )40,500,  /2O2.., 
i FLS 

RUE3. 

O autor pede, em suma, "a declaração de inexistência da relação jurídico-tributária, de maneira 
que o Município autor tenha o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF sobre 
todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita 
Federal do Brasil proceda com a autuação do município relativamente ao período de vigência das 
Instruções Normativas RFB n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de janeiro de 
2021, bem como condenando, ainda, a Ré ao pagamento dos valores retroativos aos últimos 05 
(cinco) anos, contados da data da propositura da presente demanda, devidamente corrigidos pelo 
mesmo índice aplicável na cobrança de tributos pagos em atraso (SELIC), a ser apurado em fase 
de liquidação de sentença." — id2061298181. 

Documentos anexados a partir do id2061298182. 

Contestação oferecida no id2124570922, na qual a ré reconhece em parte a procedência do 
pedido autoral. 

Réplica apresentada no id2124596975. 

Não houve produção de outras provas. 

Os autos vieram conclusos. 

DECIDO. 

Merece amparo a pretensão autoral, sobretudo diante do reconhecimento da procedência do 
pedido da autora, externada pela União (PFN), por meio da petição de id2124570922. 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do TEMA 1130, fixou a seguinte tese: 

Tema 1130/STF: "Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade 
das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre 
valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas 
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contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 
157, I, da Constituição Federal." 

Todavia, deve a requerida ser dispensada do pagamento de honorários advocatícios, tendo em 
vista que a hipótese dos autos se enquadra nas previsões contidas no art.18 da Lei 10.522/2002, 
para o fim de incidência da isenção prevista no art.19 do mesmo diploma legal. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, HOMOLOGO O RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO 
FORMULADO NA INICIAL (id2124570922), para: i) declarara inexistência da relação jurídico-
tributária, de maneira que o município tenha o direito à retenção e ao produto da arrecadação do 
IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, 
impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do município relativamente 
ao período de vigência das Instruções Normativas RFB n0 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e 
n9 2.005, de 29 de janeiro de 2021, tudo conforme já pacificado no âmbito do Supremo Tribunal 
Federal — STF, para com o tema de repercussão geral (1130); e ii) Condenar a União para que 
seja compelida a proceder com a repetição do indébito tributário referente ao produto da 
arrecadação do IRRF auferido e que, de acordo com os termos do RE 1293453 (tema 1130 — 
STF), pertence aos Municípios, relativamente aos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da 
presente ação, devidamente corrigidos pelo mesmo índice aplicável na cobrança de tributos 
pagos em atraso (SELIC), a ser apurado em fase de liquidação de sentença. 

Os valores serão monetariamente corrigidos pela Taxa SELIC, a partir de cada recolhimento 
indevido até o efetivo pagamento. 

Custas isentas (art.4°, Lei 9.289/96). 

Sem honorários (art.19, lei 10.522/2002). 

Sem reexame necessário (art. 496, § 40, IV, do CPC c/c art.19, § 2°, da Lei n° 10.522/2002). 

Intimem-se. 

Brasília, DF, datado eletronicamente 

(assinado eletronicamente) 

MANOEL PEDRO MARTINS DE CASTRO FILHO 

Juiz Federal Substituto da 62 Vara, SJ/DF 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

AUTOR: MUNICIPIO DE ACOPIARA 

REU: UNIA° FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

CERTIDÃO 

Certifico que a sentença transitou em julgado. 

Brasília - DF, 26/03/2024 

CLAUDIA NASCIMENTO FERREIRA 

PROC. 

FLS 

RUE3. 
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SENTENÇA TIPO "A" 

PROCESSO: 1003572-24.2024.4.01.3400 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

POLO ATIVO: MUNICIPIO DE ACOPIARA 

REPRESENTANTES POLO ATIVO: DANIEL QUEIROGA GOMES - PE34962 
POLO PASSIVO:UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

SENTENÇA 

1 — RELATÓRIO 

Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário ajuizada pelo  MUNICÍPIO DE ACOPIARA - CE, em 
face da União (Fazenda Nacional), objetivando: 

"(8) Que sejam julgados procedentes os pedidos formulados pelo Município 
Autor, para: 

(81) Obter provimento jurisdicional para declarar inexistência da relação jurídico-
tributária, de maneira que o município tenha o direito à retenção e ao produto da 
arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a 
pessoas físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda 
com a autuação do município relativamente ao período de vigência das 
Instruções Normativas RFB n2 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n2 2.005, de 
29 de janeiro de 2021, tudo conforme já pacificado no âmbito do Supremo 
Tribunal Federal — STF, para com o tema de repercussão geral (1130); e 

(82) Condenação da União para que seja compelida a proceder com a repetição 
do indébito tributário referente ao produto da arrecadação do IRRF auferido e 
que, de acordo com os termos do RE 1293453 (tema 1130 — STF), pertence aos 
Municípios, relativamente aos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da 
presente ação, devidamente corrigidos pelo mesmo índice aplicável na cobrança 
de tributos pagos em atraso (SELIC), a ser apurado em fase de liquidação de 
sentença;" 
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Inicial instruída com os documentos. 

Custas isenta (art. 4°, I as Lei n° 9.289/96). 

MATÕES DO NORTE i MA 
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FLS. 

LrE3. 

Citada, a ré manifestou reconhecimento "(...) expressamente a procedência do pedido e, com 
fundamento no art. 19, §1°, I e §11 da Lei 10.522/2002" e requereu o afastamento da 
condenação ao ônus da sucumbência. (ID n° 2037797172) 

A parte autora peticionou requerendo o andamento do feito com a prolação de sentença de 
procedência do pedido, com a condenação em honorários sucumbências. 

Sem pedido de provas, os autos vieram conclusos para sentença. 

É o relatório. Passo a julgar. 

2— FUNDAMENTAÇÃO 

A parte autora busca a declaração de inexistência da relação jurídico-tributária, de maneira que o 
município tenha o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos 
os pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas. 

In casu, a União reconheceu a procedência do pedido, fundamentando à sua ausência de 
resistência obrigatória por força da tese fixada no Tema 1.130 do STF, a qual reputo importante 
sua transcrição. Confira-se à ID n° 2037797172: 

"A União não opõe resistência. Esse tema já não é mais causa de 
resistência obrigatória deste órgão de representação judicial. O Supremo 
Tribunal Federal finalizou o julgamento do Tema 1130 de repercussão geral, 
definindo a seguinte tese: "Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito 
Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda 
retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e 
fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de 
bens ou serviços, conforme disposto nos artigos 158, I, e 157, I, da 
Constituição Federal."." 

Além do reconhecimento da procedência do pedido a União requereu observância do disposto no 
art.19 da Lei n° 10.522/2002, com redação dada pela Lei n° 12.844/2013, para não condenação 
em honorários advocatícios, uma vez tendo ocorrido tal reconhecimento. 

Por fim, por força do Decreto n° 20.910, o prazo prescricional contra a Fazenda Pública passou a 
ser de 05 (cinco) anos, e assim a condenação a ele ficará limitado. 

Deste modo, declaro a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que antecede a 
propositura desta demanda, em conformidade com o art. 168, inciso I, do Código Tributário 
Nacional e com o entendimento firmado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno, 
RE 566.621/RS, Rel.a Min. a Ellen Gracie, DJ 11.10.2011). 

E, quanto aos valores indevidamente recolhidos sobre verbas de natureza indenizatória deverão 
ser restituídos/compensados com observância dos critérios legais e regulamentares que regem a 
espécie. 

3— DISPOSITIVO 
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Ante o exposto, HOMOLOGO O RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, na 
forma do art. 487, III, "a", do CPC, para: i) declarar inexistência da relação jurídico-tributária, de 
maneira que o município tenha o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF 
incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, impedindo 
que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do município relativamente ao período 
de vigência das Instruções Normativas RFB n2 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n2 2.005, de 
29 de janeiro de 2021, tudo conforme já pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal — 
STF, para com o tema de repercussão geral (1130); e ii) Condenação da União para que seja 
compelida a proceder com a repetição do indébito tributário referente ao produto da arrecadação 
do IRRF auferido e que, de acordo com os termos do RE 1293453 (tema 1130 — STF), pertence 
aos Municípios, relativamente aos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, 
devidamente corrigidos pelo mesmo índice aplicável na cobrança de tributos pagos em atraso 
(SELIC), a ser apurado em fase de liquidação de sentença. 

Os valores serão monetariamente corrigidos pela Taxa SELIC (que, nos termos do § 4° do art. 39 
da Lei n° 9.250, de 1995, abrange a correção monetária e os juros moratórios), a partir de cada 
recolhimento indevido até o efetivo pagamento. 

Sem condenação em honorários advocatícios (art. 19, § 1°, I, da Lei n° 10.522/2002). 

Sem reexame necessário (art. 496, § 4°, IV, do CPC c/c art.19, § 22, da Lei n° 10.522/2002). 

Havendo recurso de apelação, à parte recorrida para contrarrazões. Apresentadas preliminares 
nas contrarrazões, vista ao apelante. Tudo cumprido, remetam-se ao TRF. 

Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. 

Brasília, 

(datado e assinado eletronicamente) 
MANOEL PEDRO MARTINS DE CASTRO FILHO 

Juiz Federal Substituto da 62 Vara, SJ/DF 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Distrito Federal 

4 Vara Federal eivai da SJDF 

9,) 
SENTENÇA TIPO "A" 

PROCESSO: 1120127-61.2023.4.01.3400 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

POLO ATIVO: MUNICIPIO DE BARREIRAS 
REPRESENTANTES POLO ATIVO: DANIEL QUEIROGA GOMES - PE34962 
POLO PASSIVO:UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

SENTENÇA 

Cuida-se de ação sob O rito COMUM proposta por MUNICIPIO DE BARREIRAS em 
desfavor da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), objetivando provimento jurisdicional para: 

"(B1) Obter provimento jurisdicional para declarar inexistência da relação 
jurídico-tributária, de maneira que o município tenha o direito à retenção e ao 
produto da arrecadação do 1RRF incidente sobre todos os pagamentos 
realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita 
Federal do Brasil proceda com a autuação do município relativamente ao 
período de vigência das Instruções Normativas RFB n9 1.599, de 11 de 
dezembro de 2015 e n9 2.005, de 29 de janeiro de 2021, tudo conforme já 
pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal — STF, para com o tema 
de repercussão geral (1130); e 

(82) Condenação da União para que seja compelida a proceder com a 
repetição do indébito tributário referente ao produto da arrecadação do IRRF 
auferido e que, de acordo com os termos do RE 1293453 (tema 1130— STF), 
pertence aos Municípios, relativamente aos 5 (cinco) anos anteriores ao 
ajuizamento da presente ação, devidamente corrigidos pelo mesmo índice 
aplicável na cobrança de tributos pagos em atraso (SEL1C), a ser apurado em 
fase de liquidação de sentença;" 

Citada, a União (Fazenda Nacional) informou que reconhece parcialmente a 
procedência do pedido e, com fundamento no art. 19, §1°, I e §11 da Lei 10.522/2002, 
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requer o afastamento da condenação ao ônus da sucumbência. 

Réplica apresentada. 

É o relatório. Decido. 

MATOES DO NORTE / MA 

PR°C•  â-O ‘-)00)  /202 hi 
FLS. 

RUO. 

Inicialmente, cumpre registrar que muito embora as partes não tenham 
especificado provas, o processo encontra-se pronto para julgamento, uma vez que se 
trata de matéria predominantemente de direito, cujos fatos subjacentes podem ser 
comprovados unicamente pela via documental. 

Cinge-se a controvérsia acerca do alcance do disposto no art. 158, I, da 
CF/88, que prevê: 

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 
qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer 
título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 
mantiverem; 

(...) 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Tema 1.130 da 
repercussão geral, chegou ao seguinte entendimento: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. 
INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR). 
DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO FINANCEIRO. REPARTIÇÃO DE 
RECEITAS ENTRE OS ENTES DA FEDERAÇÃO. TITULAR1DADE DO 
IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE NA FONTE SOBRE RENDIMENTOS 
PAGOS, A QUALQUER TÍTULO, PELOS MUNICÍPIOS, A PESSOAS 
FÍSICAS OU JURÍDICAS CONTRATADAS PARA PRESTAÇÃO DE BENS 
OU SERVIÇOS. ART. 158, INCISO 1, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. TESE FIXADA. 1. A 
Constituição Federal de 1988 rompeu com o paradigma anterior - no qual 
verificávamos a tendência de concentração do poder econômico no ente 
central (União)-, implementando a descentralização de competências e 
receitas aos entes subnacionais, a fim de garantir-lhes a autonomia 
necessária para cumprir suas atribuições. 2. A análise dos dispositivos 
constitucionais que versam sobre a repartição de receitas entre os Entes 
Federados, considerando o contexto histórico em que elaborados, deve ter 
em vista a tendência de descentralização dos recursos e os valores do 
federalismo de cooperação, com vistas ao fortalecimento e autonomia dos 
entes subnacionais. 3. A Constituição Federal, ao dispor no art. 158, I, que 
pertencem aos Municípios o produto da arrecadação do imposto da 
União sobre renda e provenTos de qualquer natureza, incidente na fonte, 
sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e 
pelas fundações que instituírem e mantiverem.", optou por não 
restringir expressamente o termo rendimentos pagos', por sua vez, a 
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expressão a qualquer título' demonstra nitidamente a intenção de 
ampliar as hipóteses de abrangência do referido termo. Desse modo, o 
conceito de rendimentos constante do referido dispositivo 
constitucional não deve ser interpretado de forma restritiva. 4. A previsão 
constitucional de repartição das receitas tributárias não altera a distribuição 
de competências, pois não influi na priva tividade do ente federativo em 
instituir e cobrar seus próprios impostos, influindo, tão somente, na 
distribuição da receita arrecadada, inexistindo, na presente hipótese, qualquer 
ofensa ao art. 153, III, da Constituição Federal. 5. O direito subjetivo do 
ente federativo beneficiado com a participação no produto da 
arrecadação do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, nos termos 
dos arts. 157, I, e 158, I, da Constituição Federal, somente existirá a 
partir do momento em que o ente federativo competente criar o tributo e 
ocorrer seu fato imponíveL No entanto, uma vez devidamente instituído 
o tributo, não pode a União - que possui a competência legislativa - 
inibir ou restringir o acesso dos entes constitucionalmente agraciados 
com a repartição de receitas aos valores que lhes correspondem. 6. O 
acórdão recorrido, ao fixar a tese no sentido de que O artigo 158, I, da 
Constituição Federal de 1988 define a titularidade muhicipal das receitas 
arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte, incidente sobre 
valores pagos pelos Municípios, a pessoas físicas ou jurídicas 
contratadas para a prestação de bens ou serviços ", atentou-se à 
literalidade e à finalidade (descentralização de receitas) do disposto no 
art. 158, I, da Lei Maior. 7. Ainda que em dado momento alguns entes 
federados, incluindo a União, tenham adotado entendimento restritivo 
relativamente ao disposto no art. 158, I, da Constituição Federal, tal 
entendimento vai de encontro à literalidade do referido dispositivo 
constitucional, devendo ser extirpado do ordenamento jurídico pátrio. 8. 
A delimitação imposta pelo art. 64 da Lei 9.430/1996 - que permite a retenção 
do imposto de renda somente pela Administração federal - é claramente 
inconstitucional, na medida em que cria uma verdadeira discriminação 
injustificada entre os entes federativos, com nítida vantagem para a União 
Federal e exclusão dos entes subnacionais. 9. Recurso Extraordinário a 
que se nega provimento. Fixação da seguinte tese para o TEMA 1130: 
Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade 

'tias receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte 
incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a 
pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou 
serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição 
Federal." 

(RE 1293453, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado 
em 11/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - 
MÉRITO DJe-210 DIVULG 21-10-2021 PUBLIC 22-10-2021, sem grifos no 
original). 

Pacificada, portanto, a titularidade dos Municípios, Estados e Distrito Federal 
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sobre as receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre 
valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas 
contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 
157, I, da Constituição Federal. 

Não há fundamento jurídico, portanto, que legitime a previsão constante da 
Instrução Normativa n2 1.599/2015, que restringe tal titularidade aos valores relativos ao 
IRRF incidentes sobre rendimentos pagos apenas a servidores e empregados (art. 6°, 
§7°). 

É a norma ainda, ilegal, quanto ao efeito de dispensar tais entes da obrigação 
de informar, por meio de DCTF, apenas quanto aos valores relativos ao IRRF incidentes 
sobre rendimentos pagos a servidores e empregados. 

Aliás, tal questão foi tratada no acórdão que deu origem ao RE 1293453, 
acima mencionado, e no qual o STF julgou o tema 1.130 da RG, conforme ilustra a 
seguinte passagem: 

"Na origem, cuida-se de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 
(IRDR) instaurado no âmbito do Tribunal Regional Federal da 43 Região. 

O Incidente foi suscitado pelo Juízo da 1-4 Vara Federal de Novo Hamburgo - 
Seção Judiciária do Rio Grande do Sul - em ação ordinária proposta pelo 
Município de Sapiranga em face da Fazenda Nacional (União). 

Nesta demanda, a parte autora narra que, com o advento da Instrução 
Normativa 1.599/15 da Receita Federal, bem como a Solução de Consulta - 
COSIT 166/2015, a Fazenda Nacional alterou o seu entendimento, passando 
a sustentar que pertence aos Estados e Municípios apenas o "produto da 
retenção na fonte do Imposto de Renda incidente sobre rendimentos do 
trabalho que pagarem a seus servidores e empregados", excluindo-se a 
participação no imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos a 
pessoas jurídicas, em razão de contratos de fornecimento de bens e/ou 
serviços. 

Assentado que o ente municipal, titular do produto arrecadado nos moldes 
indicados, faz jus à respectiva receita tributária, fica superada a posição 
externada pela União, por meio da Solução de Consulta n. 166 — COSIT e IN-
RFB n. 1.599/2015), segundo a qual os municípios somente poderiam se 
apropriar do imposto de renda "pago a servidores e empregados públicos, de 
modo que, nas demais hipóteses, o IRRF haveria de ser informado em DCTF 
e recolhido à União (DARF)". Assim, diante da utilização, por municípios, do 
art. 64 da Lei n. 9.430/1996, para a retenção de IR relativo a pagamentos 
efetuados pela Administração, a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens 
ou serviços, a União defende sua impossibilidade, entendendo que tais entes 
federativos não são os titulares dos valores arrecadados (nesse sentido, o 
Parecer Normativo - COSIT n. 02, de 18/05/2012)" (inteiro teor do acórdão, 
p. 03/04 e 15/16). 
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Nesse prisma, prisma, e considerando-se que, apesar de afirmar reconhecer a 
procedência dos pedidos quanto à titularidade do IR incidente sobre os pagamentos feitos 
a terceiros (pessoas físicas ou jurídicas) contratados para a prestação de bens ou 
serviços, a Fazenda Nacional contestou o feito quanto à exigência da apresentação de 
DCTF, é de rigor, nesse ponto, que não foi preenchido o requisito previsto no art. 19, §1°, 
inc. I, da Lei n° 10.522/2002, para a dispensa total da condenação da ré em honorários 
advocatícios sucumbenciais. 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido do autor para declarar a 
inexistência de relação jurídico-tributária entre o município Autor e a União em relação à 
obrigação de recolhimento do imposto de renda retido na fonte (IRRF) incidente sobre 
valores pagos pela parte autora, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou 
jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 
158, I, e 157, I, ambos da Constituição Federal, bem como o seu direito à integralidade do 
produto de tal arrecadação e ainda, para determinar à Ré que se abstenha de exigir do 
Autor declaração em DCTF referente ao imposto de renda retido na fonte (IRRF) incidente 
sobre valores pagos pela municipalidade autora, suas autarquias e fundações a pessoas 
físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços. 

Em razão da concordância parcial com o pedido do autor, fica a Fazenda 
condenada ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais aos advogados 
da parte autora, os quais fixo, por apreciação equitativa (art. 85, § 22 c/c § 8, CPC) em 
R$ 1.000,00 (mil reais). 

Sentença que não se submete à remessa necessária, nos termos do art. 
496, § 42, inciso II, do CPC, porquanto a presente condenação líquida não supera os 
1.000 salários-mínimos, ainda que se considere a pendente ausência de atualização do 
valor! montante originário de R$ 73.191,56, atraindo, portanto, a regra do art. 496, § 39, 
inciso I, do CPC. E, ainda que superasse tal teto de 1.000,00 salários mínimos 
(hipoteticamente falando), a presente sentença estaria dispensada do duplo grau de 
jurisdição obrigatório (remessa necessária) em face do reconhecimento da procedência 
do pedido e do art. 19, § 22, da Lei n2 10.522/02. 

No caso de interposição de recurso de apelação e adesivo, intime-se a parte 
contrária para contrarrazões, observado o disposto nos artigos 1.009, § 22, e 1.010, § 22, 
do Código de Processo Civil (Lei n2 13.105/2015). 

Região. 
Em seguida, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 1-4
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SENTENÇA TIPO "A" 
PROCESSO: 1018948-50.2024.4.01.3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
POLO ATIVO: MUNICIPIO DE CATENDE 
REPRESENTANTES POLO ATIVO: DANIEL QUEIROGA GOMES - PE34962 
POLO PASSIVO:UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

SENTENÇA 

Cuida-se de ação sob o rito comum proposta por MUNICIPIO DE CATENDE 
em desfavor da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), objetivando provimento jurisdicional 
para: 

"(B1) Obter provimento jurisdicional para declarar inexistência da relação 
jurídico-tributária, de maneira que o município tenha o direito à retenção e ao 
produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos 
realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita 
Federal do Brasil proceda com a autuação do município relativamente ao 
período de vigência das Instruções Normativas RFB n° 1.599, de 11 de 
dezembro de 2015 e n9 2.005, de 29 de janeiro de 2021, tudo conforme já 
pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal — STF, para com o tema 
de repercussão geral (1130); e 

(B2) Condenação da União para que seja compelida a proceder com a 
repetição do indébito tributário referente ao produto da arrecadação do 1RRF 
auferido e que, de acordo com os termos do RE 1293453 (tema 1130— STF), 
pertence aos Municípios, relativamente aos 5 (cinco) anos anteriores ao 
ajuizamento da presente ação, devidamente corrigidos pelo mesmo índice 
aplicável na cobrança de tributos pagos em atraso (SELIC), a ser apurado em 
fase de liquidação de sentença;" 
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Citada, a União (Fazenda Nacional) informou que reconhece parcialmente a 
procedência do pedido e, com fundamento no art. 19, §1°, I e §11 da Lei 10.522/2002, 
requer o afastamento da condenação ao ônus da sucumbência. 

Réplica apresentada. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, cumpre registrar que muito embora as partes não tenham 
especificado provas, o processo encontra-se pronto para julgamento, uma vez que se 
trata de matéria predominantemente de direito, cujos fatos subjacentes podem ser 
comprovados unicamente pela via documental. 

Cinge-se a controvérsia acerca do alcance do disposto no art. 158, I, da 
CF/88, que prevê: 

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 
qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer 
título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 
mantiverem; 

(...) 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Tema 1.130 da 
repercussão geral, chegou ao seguinte entendimento: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. 
INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR). 
DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO FINANCEIRO. REPARTIÇÃO DE 
RECEITAS ENTRE OS ENTES DA FEDERAÇÃO. TITULARIDADE DO 
IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE NA FONTE SOBRE RENDIMENTOS 
PAGOS, A QUALQUER TÍTULO, PELOS MUNICÍPIOS, A PESSOAS 
FÍSICAS OU JURÍDICAS CONTRATADAS PARA PRESTAÇÃO DE BENS 
OU SERVIÇOS. ART. 158, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. TESE FIXADA. 1. A 
Constituição Federal de 1988 rompeu com o paradigma anterior - no qual 
verificávamos a tendência de concentração do poder econômico no ente 
central (União)-, implementando a descentralização de competências e 
receitas aos entes subnacionais, a fim de garantir-lhes a autonomia 
necessária para cumprir suas atribuições. 2. A análise dos dispositivos 
constitucionais que versam sobre a repartição de receitas entre os Entes 
Federados, considerando o contexto histórico em que elaborados, deve ter 
em vista a tendência de descentralização dos recursos e os valores do 
federalismo de cooperação, com vistas ao fortalecimento e autonomia dos 
entes subnacionais. 3. A Constituição Federal, ao dispor no art. 158, I, que 
pertencem aos Municípios o produto da arrecadação do imposto da 
União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, 
sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e 
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pelas fundações que instituírem e mantiverem.", optou por não 
restringir expressamente o termo rendimentos pagos', por sua vez, a 
expressão a qualquer título' deffionstra nitidamente a intenção de 
ampliar as hipóteses de abrangência do referido termo. Desse modo, o 
conceito de rendimentos constante do referido dispositivo 
constitucional não deve ser interpretado de forma restritiva. 4. A previsão 
constitucional de repartição das receitas tributárias não altera a distribuição 
de competências, pois não influi na privatividade do ente federativo em 
instituir e cobrar seus próprios impostos, influindo, tão somente, na 
distribuição da receita arrecadada, inexistindo, na presente hipótese, qualquer 
ofensa ao art. 153, III, da Constituição Federal. 5. O direito subjetivo do 
ente federativo beneficiado com a participação no produto da 
arrecadação do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, nos termos 
dos arts. 157, I, e 158, I, da Constituição Federal, somente existirá a 
partir do momento em que o ente federativo competente criar o tributo e 
ocorrer seu fato imponível. No entanto, uma vez devidamente instituído 
o tributo, não pode a União - que possui a competência legislativa - 
inibir ou restringir o acesso dos entes constitucionalmente agraciados 
com a repartição de receitas aos valores que lhes correspondem. 6. O 
acórdão recorrido, ao fixar a tese no sentido de que O artigo 158, I, da 
Constituição Federal de 1988 define a titularidade muhicipal das receitas 
arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte, incidente sobre 
valores pagos pelos Municípios, a pessoas físicas ou jurídicas 
contratadas para a prestação de bens ou serviços ", atentou-se à 
literalidade e à finalidade (descentralização de receitas) do disposto no 
art. 158, I, da Lei Maior. 7. Ainda que em dado momento alguns entes 
federados, incluindo a União, tenham adotado entendimento restritivo 
relativamente ao disposto no art. 158, I, da Constituição Federal, tal 
entendimento vai de encontro à literalidade do referido dispositivo 
constitucional, devendo ser extirpado do ordenamento jurídico pátrio. 8. 
A delimitação imposta pelo art. 64 da Lei 9.430/1996 - que permite a retenção 
do imposto de renda somente pela Administração federal - é claramente 
inconstitucional, na medida em que cria uma verdadeira discriminação 
injustificada entre os entes federativos, com nítida vantagem para a União 
Federal e exclusão dos entes subnacionais. 9. Recurso Extraordinário a 
que se nega provimento. Fixação da seguinte tese para o TEMA 1130: 
Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade 

'das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte 
incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a 
pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou 
serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição 
Federal." 

(RE 1293453, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado 
em 11/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - 
MÉRITO DJe-210 DIVULG 21-10-2021 PUBLIC 22-10-2021, sem grifos no 
original). 
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Pacificada, portanto, a titularidade dos Municípios, Estados e Distrito Federal 
sobre as receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre 
valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas 
contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 
157, I, da Constituição Federal. 

Não há fundamento jurídico, portanto, que legitime a previsão constante da 
Instrução Normativa n° 1.599/2015, que restringe tal titularidade aos valores relativos ao 
IRRF incidentes sobre rendimentos pagos apenas a servidores e empregados (art. 6°, 

É a norma ainda, ilegal, quanto ao efeito de dispensar tais entes da obrigação 
de informar, por meio de DCTF, apenas quanto aos valores relativos ao IRRF incidentes 
sobre rendimentos pagos a servidores e empregados. 

Aliás, tal questão foi tratada no acórdão que deu origem ao RE 1293453, 
acima mencionado, e no qual o STF julgou o tema 1.130 da RG, conforme ilustra a 
seguinte passagem: 

"Na origem, cuida-se de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 
(IRDR) instaurado no âmbito do Tribunal Regional Federal da 42 Região. 

O Incidente foi suscitado pelo Juízo da 12 Vara Federal de Novo Hamburgo - 
Seção Judiciária do Rio Grande do Sul - em ação ordinária proposta pelo 
Município de Sapiranga em face da Fazenda Nacional (União). 

Nesta demanda, a parte autora narra que, com o advento da Instrução 
Normativa 1.599/15 da Receita Federal, bem como a Solução de Consulta - 
COSIT 166/2015, a Fazenda Nacional alterou o seu entendimento, passando 
a sustentar que pertence aos Estados e Municípios apenas o "produto da 
retenção na fonte do Imposto de Renda incidente sobre rendimentos do 
trabalho que pagarem a seus servidores e empregados", excluindo-se a 
participação no imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos a 
pessoas jurídicas, em razão de contratos de fornecimento de bens e/ou 
serviços. 

Assentado que o ente municipal, titular do produto arrecadado nos moldes 
indicados, faz jus à respectiva receita tributária, fica superada a posição 
externada pela União, por meio da Solução de Consulta n. 166 — COSIT e IN-
RFB n. 1.599/2015), segundo a qual os municípios somente poderiam se 
apropriar do imposto de renda "pago a servidores e empregados públicos, de 
modo que, nas demais hipóteses, o IRRF haveria de ser informado em DCTF 
e recolhido à União (DARF)". Assim, diante da utilização, por municípios, do 
art. 64 da Lei n. 9.430/1996, para a retenção de IR relativo a pagamentos 
efetuados pela Administração, a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens 
ou serviços, a União defende sua impossibilidade, entendendo que tais entes 
federativos não são os titulares dos valores arrecadados (nesse sentido, o 
Parecer Normativo - COSIT n.2 02, de 18/05/2012)" (inteiro teor do acórdão, 
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Nesse prisma, e considerando-se que, apesar de afirmar reconhecer a 
procedência dos pedidos quanto à titularidade do IR incidente sobre os pagamentos feitos 
a terceiros (pessoas físicas ou jurídicas) contratados para a prestação de bens ou 
serviços, a Fazenda Nacional contestou o feito quanto à exigência da apresentação de 
DCTF, é de rigor, nesse ponto, que não foi preenchido o requisito previsto no art. 19, §10, 
inc. I, da Lei n° 10.522/2002, para a dispensa total da condenação da ré em honorários 
advocatícios sucumbenciais. 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido do autor para declarar a 
inexistência de relação jurídico-tributária entre o município Autor e a União em relação à 
obrigação de recolhimento do imposto de renda retido na fonte (IRRF) incidente sobre 
valores pagos pela parte autora, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou 
jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 
158, I, e 157, I, ambos da Constituição Federal, bem como o seu direito à integralidade do 
produto de tal arrecadação e ainda, para determinar à Ré que se abstenha de exigir do 
Autor declaração em DCTF referente ao imposto de renda retido na fonte (IRRF) incidente 
sobre valores pagos pela municipalidade autora, suas autarquias e fundações a pessoas 
físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços. 

Em razão da concordância parcial com o pedido do autor, fica a Fazenda 
condenada ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais aos advogados 
da parte autora, os quais fixo, por apreciação equitativa (art. 85, § 2° c/c § 8°, CPC) em 
R$ 1.000,00 (mil reais). 

Sentença que não se submete à remessa necessária, nos termos do art. 
496, § 42, inciso II, do CPC, porquanto a presente condenação líquida não supera os 
1.000 salários-mínimos, ainda que se considere a pendente ausência de atualização do 
valor / montante originário de R$ 73.191,56, atraindo, portanto, a regra do art. 496, § 32, 
inciso I, do CPC. E, ainda que superasse tal teto de 1.000,00 salários mínimos 
(hipoteticamente falando), a presente sentença estaria dispensada do duplo grau de 
jurisdição obrigatório (remessa necessária) em face do reconhecimento da procedência 
do pedido e do art. 19, § 22, da Lei n° 10.522/02. 

No caso de interposição de recurso de apelação e adesivo, intime-se a parte 
contrária para contrarrazões, observado o disposto nos artigos 1.009, § 2°, e 1.010, § 2°, 
do Código de Processo Civil (Lei n° 13.105/2015). 

Região. 
Em seguida, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 10
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CONTRATO N°. 29.12.001/2023-SEFIN. 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO DE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADVOCACIA QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
DE UM LADO A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BREJO SANTO-CE, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FINANÇAS E, DO 

OUTRO LADO, A EMPRESA DANIEL 

QUEIROGA GOMES - (SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA), PARA O 
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO-CE, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Finanças, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua Manoel Inácio Bezerra, n°. 192, Centro, Brejo Santo, Ceará, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 07.620.701/0001-72, neste ato, representada 
pelo senhor CHARLES MACEDO ALVES, Secretário Municipal de Finanças, 
inscrito no CPF sob o n°. 862.112.779-20 e portador da cédula de 
identidade n°. 62567201, expedida pelo SSP/CE, daqui por diante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa DANIEL QUEIROGA 
GOMES - (SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA), estabelecida na Rua Agenor 
Lopes, n°. 25, Sala 804, Emp. Itamaraty, Boa Viagem, Recife, 
Pernambuco, inscrita no CNPJ sob o n°. 40.196.112/0001-84, neste ato, 
representada pelo senhor DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito no CPF sob o n°. 081.253.604-50 e portador da cédula 
de identidade n°. 34.962, expedida pela OAB/PE, daqui por diante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o processo administrativo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. I-12.28.4/2023-SEFIN, instruído em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/1993 
e suas alterações posteriores e, sujeitando-se os contratantes às suas 
normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 - O presente ajuste decorreu do processo administrativo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. I-12.28.4/2023-SEFIN, devidamente 
ratificado pela autoridade competente, e encontra amparo legal nas 
disposições do art. 25, inciso II, da Lei Federal n°. 8.666, de 
21/06/1993 e suas alterações posteriores e, ainda, na proposta de 
preços da contratada, tudo parte integrante deste contrato, 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto deste instrumento de contrato a contratação de 
serviços profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento 
de uma Ação contra a União Federal a fim de proceder com a restituição 
do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) decorrentes dos 
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pagamentos a qualquer título realizados pelo Município de Brejo Santo-
Ce, conforme especificações constantes no termo de referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 

3.1 - As despesas decorrentes da contratação estão consignadas na lei de 
orçamento anual vigente, e correrão por conta da Dotação Orçamentária sob 
a rubrica: 

Órgão 
Orçamentário 

Função 
Programática 

Elemento de 
Despesa 

SEFIN 0701.04.123.0001.2.014 3.3.90.39.99 

, conforme Lei Municipal n°. 1.209, de 18 de novembro de 2022, que estima 
a receita e fixa a despesa do Município de Brejo Santo, Estado do Ceará, 
para o exercício financeiro de 2023 e da outras providências, com recurso 
financeiro oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, consignado no 
orçamento referente ao exercício financeiro de 2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DOS PRAZOS 

4.1 - A vigência do contrato iniciará a partir da data de sua assinatura, 
extinguindo-se em 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos do 
inciso II do art. 57 da Lei n°. 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, 
haja vista sua natureza de execução continuada e, caso sejam preenchidos 
os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado 
formalmente pela autoridade competente: 

4.1.1- Prestação regular dos serviços; 
4.1.2- Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três 
vezes ou mais; 
4.1.3- Manutenção do interesse pela Administração na realização do 
serviço; 
4.1.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor do contrato 
para a Administração e 
4.1.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação; 

4.2 - Os atrasos na execução dos serviços ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Brejo Santo-Ce, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PRORROGAÇÃO E DOS PRAZOS 

5.1 - Os pedidos de prorrogação de prazo contratual deverão se fazer 
acompanhar de um relatório circunstanciado. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela CONTRATANTE; 
5.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo contratual deverão se fazer 
acompanhar de um relatório circunstanciado e dirigidos ao gestor do 
contrato, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do término 
do prazo contratual ou da sua prorrogação; 
5.3 - Os atrasos na execução dos serviços ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e 
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oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Brejo Santo-Ce, não 

serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS HONORÁRIOS 

6.1 - Para os serviços jurídicos elencados na CLÁUSULA SEGUNDA do 

presente documento, será utilizado o critério de produtividade como forma 

de cálculo da remuneração, atendendo-se a base de apuração de que a cada 

R$ 1.000,00 (mil reais) dos valores financeiros auferidos em decorrência 

deste contrato será devido a CONTRATADA o valor de R$ 200,00 (duzentos 
reais), sendo devidos, após o repasse dos mesmos aos cofres do município, 
sejam eles valores atrasados ou atualizados, nos quais a CONTRATANTE 

pagará a CONTRATADA, independentemente de transação judicial, 
extrajudicial ou compensação; 

6.1.1 - Estima-se que o valor total de recuperação em favor do 
Município é de R$ 4.580,057,01 (quatro milhões, quinhentos e oitenta mil, 
cinquenta e sete reais e um centavo), representando os honorários 
contratuais o montante estimado de R$ 916.011,40 (novecentos e dezesseis 
mil, onze reais e quarenta centavos). 

6.1.2 - Portanto, o crédito pelo qual correrá as despesas dos 
honorários decorrentes do presente contrato tem origem no próprio 
benefício econômico-financeiro proporcionado por ocasião do recebimento 
dos valores devidos e não pagos pela União Federal, auferidos pela 
prestação de serviços de consultoria prestado pela contratada, não 
atingindo a previsão orçamentária deste município, de forma a restarem 
cumpridas as normas emanadas dos arts. 55 e 57 da Lei n.° 8.666/93. 

6.1.3 - Destaca-se ainda que honorários advocatícios contratuais 
mencionados neste contrato serão pagos apenas com os juros moratórios 
incidentes sobre o valor a ser recuperado pelo Município, em cumprimento 
aos parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento ADPF 
528, na qual entendeu em caso análogo pela inconstitucionalidade do 
pagamento de honorários advocatícios contratuais com recursos públicos. 

6.1.4 - Os honorários serão pagos somente no êxito, ou seja, quando o 
recurso da recuperação entrar nos cofres do Município, em até 30 (trinta) 
dias, contados desta confirmação, mediante apresentação da Nota Fiscal e 
respectivo recibo, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou 
através de servidor devidamente designado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 
a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los 

até final instância, efetivando, todas as providências processuais 
e/ou administrativas previstas no ordenamento jurídico, observadas 
as condições aqui assumidas; 

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver 
acesso relativos à CONTRATANTE; 

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de 
serviços que exijam habilitação legal específica e sob sua 
exclusiva responsabilidade; 

d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a 
implementação das decisões que vieram a ser proferidas; 
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e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório 
detalhado e atualizado das medidas interpostas e providências 
realizadas; 

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos necessários e 
informações solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos 
serviços; 
8.2 - A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a 
outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, 
habilitando a CONTRATADA para representá-la em juízo. 

CLÁUSULA NONA - DA EXCLUSIVIDADE 

9.1 - Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços 
por parte da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

10.1 - O recebimento se operada somente com a conclusão do objeto e o seu 
recebimento pela Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Caso a empresa adjudicatária não atenda ao item "9.1", se recuse a 
assinar o contrato ou convidada a fazê-lo não atenda no prazo fixado, 
garantida prévia e fundamentada defesa, será considerada inadimplente e 
estará sujeita às seguintes cominações, independentemente de outras 
sanções previstas na Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/1993 e suas 
alterações posteriores, qual sejam: 

11.1.1 - Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da 
sua proposta; 

11.1.2 - Perda integral da Garantia de Manutenção da Proposta, 
caso tenha; 
11.2 - Pela inexecução total ou parcial do CONTRATO, a Prefeitura 
Municipal de Brejo Santo-Ce, poderá garantida prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1 - Advertência pelo não cumprimento de qualquer cláusula do 
CONTRATO, não eximindo o advertido das demais sanções ou multas; 

11.2.2 - Multa de atraso injustificado na execução dos serviços: 
11.2.2.1 - de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado do valor da parcela não cumprida dos serviços; 
11.2.2.2 - de 2% (dois por cento) ao mês cumulativo sobre o valor 

da parcela não cumprida do CONTRATO e rescisão do pacto, a critério da 
Prefeitura Municipal de Brejo Santo-Ce, em caso de atraso nos serviços 
superior a 30 (trinta) dias; 

11.2.3 - Suspensão de até 02 (dois) anos, de participação em 
licitações promovidas pela Prefeitura Municipal de Brejo Santo-Ce, no 
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caso de inexecução parcial ou total do CONTRATO, sendo aplicada segundo a 

gravidade e a inexecução decorrer de violação culposa da CONTRATADA; 

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a Prefeitura Municipal de Brejo Santo-Ce quando a inexecução do CONTRATO 

decorrer de violação dolosa da CONTRATADA, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação, na 

forma de ressarcimento dos prejuízos causados à Prefeitura Municipal de 

Brejo Santo-Ce depois de decorrido o prazo de suspensão temporária; 

11.3 - A CONTRATADA será comunicada por escrito pela Prefeitura Municipal 

de Brejo Santo-Ce para recolhimento da multa aplicada, devendo efetivá-la 

dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias contados da data do 

protocolo de recebimento da comunicação; 

11.4 - Decorrido o prazo do item anterior sem que a empresa tenha 

depositado o valor da multa, esta será deduzida do(s) valor(es) da(s) 
próxima(s) fatura(s), sujeita a reajustamento pela legislação vigente; 

11.5 - As multas aplicadas serão descontadas de qualquer crédito 

existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir o termo de contrato, independente 
de interpelação judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos 
seguintes casos: 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas 
contratuais, especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA; 

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil 
da CONTRATADA; 

c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte 
da CONTRATADA; 

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do 
art. 78 da Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações 
posteriores; 

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

f) A ocorrência de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução 
dos serviços. Neste caso a CONTRATADA será multada conforme previsão 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 - O presente contrato obriga diretamente as partes e seus 
sucessores, aos quais serão transferidos os direitos e obrigações ora 
estipulados; 
13.2 - O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, 
através de documento escrito, devidamente subscrito pelas partes 
contratantes; 
13.3 - O presente contrato, com natureza de titulo executivo 
extrajudicial, nos termos dos arts. 781 e 784, inciso II do Código de 
Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores eletivos em 
todas as obrigações aqui assumidas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

16.1 - As partes elegem o foro da comarca do Município de Brejo Santo, 

Estado do Ceará, como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste TERMO DE CONTRATO e seus anexos, com expressa renúncia, 
desde já, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
16.2 - E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só fim de 
direito, na presença de 02 (duas) testemunhas adiante nomeadas, que a 
tudo assistiram e também o assinam, na forma da lei. 

"ARLES MACEDO 
ALVES:86211277920 

(i) 

BREJO SANTO-CE, em 29 de dezembro de 2023. 
Assinado digitalmente porCHARLES MACEDO 
ALVES:86211277920 
DN: en=CHARLES MACEDO ALVES:86211277920 c=BR 
o=ICP-Brasil ou=RFB e-CPF A1 
Motivo: Assinatura 
Local: 
Data: 2023-12-29 18:54-06:00 

CHARLES MACEDO ALVES 

Secretário Municipal de Finanças 
Prefeitura Municipal de Brejo Santo-Ce 

CONTRATANTE 

DANIEL 
QUEIROGA 

GOMES:08125 
360450 

Assinado diçatedmente por DANIEL 
QUEIROGA GOME5.08125360450 
ND: C=I3R.0,-.1CP-Brasil. OU-
47317285000152, OU.Sectetana da Receita 
Fedeml do Bms9 - RFB. OU=FIFB e-CPF AI. 
011.(EM BRANCO), OU=videoconferencla. CN 
=DANIEL OUEIROGA GOSAE5.08125360450 
Raad Eu *ou o autor deste documento 
Locoitução: 
Data: 2023.12.29 12.42.27-0300' 
Foxa PDF Reader Vento: 2023.20 

Daniel Queiroga 

TESTEMUNHAS: 

01. 

DANIEL QUEIROGA GOMES 

Titular 

Gomes - (Sociedade Individual de Advocacia) 
CNPJ: 40.196.112/0001-84 

CONTRATADA 

Nome: 

CPF/MF: 

02. 

Nome: 
CPF/MF: 
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CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS AO 
PATROCÍNIO JUDICIAL, EM TODAS AS INSTÂNCIAS E SEU 
ACOMPANHAMENTO ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO, PARA 
RECEBIMENTO de valores repassados equivocadamente a União Federal, 
em decorrência da interpretação equivocada quanto ao conteúdo do art. 158, 
I, da CF/88, na qual originou o Tema 1130 do STF, para garantir ao 
Município o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF 
incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou 
jurídicas, QUE, ENTRE SI, CELEBRA DE UM LADO O MUNICÍPIO 
DE TRIUNFO E DO OUTRO, DANIEL QUEIROGA GOMES — 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NOS TERMOS QUE 
SE SEGUEM: 

O MUNICIPIO DE TRIUNFO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 
11.350.659/0001-94, com sede à Av. José Veríssimo dos Santos, n° 365, Guanabara, Triunfo, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.870-000, neste ato representado por seu titular Sr. 
LUCIANO FERNANDO DE SOUSA, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de 
Identidade n.° 2.471.187- SSP/PE e do CPF/MF n.° 388.675.754-49, residente e domiciliado a 
Rua Teodolino Rodrigues, 88 Bairro Saudade, Triunfo, Pernambuco, CEP: 56.870-000, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE. 

DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrito no CNPJ sob o n° 40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, sl. 
804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, na pessoa dos seu 
sócio DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o n° 
34.962, CPF: 081.253.604-50, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br, residente e domiciliado 
em Recife-PE, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

Fundamenta-se o presente instrumento no Processo Licitatório n° 072/2023, 
Inexigibilidade n° 014/2023 elaborada pela Comissão Permanente de Licitação/CPL, 
regida pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, cujo Parecer da Comissão 
Permanente de Licitação — CPL e Parecer Jurídico, emitido pela Assessoria Jurídica do 
Município de Triunfo integram o presente termo independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO. 

1.1 O presente instrumento tem como objeto a contratação de escritório de advocacia, 
por solicitação da Secretaria de Finanças, Gestão e Planejamento, para a prestação dos 
serviços especializados judiciais e administrativos por meio de ação de conhecimento e 
posterior execução, liquidação consensual ou acordo judicial ou administrativo objetivando: 
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a) Obter provimento jurisdicional para declarar inexistência da relação 
jurídico-tributária, de maneira que o município tenha o direito à retenção e 
ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos 
realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita 
Federal do Brasil proceda com a autuação do município relativamente ao 
período de vigência das Instruções Normativas RFB n° 1.599, de 11 de 
dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, tudo conforme já 
pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal — STF, para com o tema 
de repercussão geral (1130); e 

b) Condenação da União para que seja compelida a proceder com a 
repetição do indébito tributário referente ao produto da arrecadação do IRRF 
auferido e que, de acordo com os termos do RE 1293453 (tema 1130 — 
STF), pertence aos Municípios, relativamente aos 5 (cinco) anos anteriores 
ao ajuizamento da presente ação. 

1.2 A CONTRATADA irá prestar toda assessoria técnica necessária ao acompanhamento 
os processos administrativos e judiciais até o respectivo trânsito em julgado, e, durante o 
período em que auferir remuneração pelos serviços prestados. 

1.3 Os serviços deverão ser prestados mediante as seguintes etapas: 

a) Etapa 1 — Elaboração de estudos técnicos e consultoria no sentido de identificar 
a possibilidade de propositura de demanda de conhecimento visando o 
recebimento dos valores devidos ao município, ou ainda, identificação de título 
judicial de titularidade de terceiros que possam atingir o objetivo aqui proposto; 
b) Etapa 2 — Propositura de demanda judicial ou administrativa; 
c) Etapa 3 — Liquidação dos valores repassados a menor; 
d) Etapa 4 — Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório; 
e) Etapa 5 — Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a 
efetiva entrada dos valores nos cofres do município. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR ESTIMADO DE RECEITA E DO 
PAGAMENTO. 

2.1 Para os serviços jurídicos elencados no item acima do presente documento, o 
Escritório PROPONENTE indica o critério de produtividade como forma de cálculo da 
remuneração, atendendo-se a base de apuração de que a cada R$ 1.000,00 (Mil Reais) dos 
valores financeiros auferidos em decorrência deste contrato será devido ao PROPONENTE o 
valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais), sendo devidos, após o repasse dos mesmos aos cofres 
do município, sejam eles valores atrasados ou atualizados, nos quais o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO, independentemente de transação judicial, extrajudicial ou 
compensação. 

2.3 O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.0 do art. 
22 e dos arts. 23 e 24 todos da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil), bem assim na forma do art. 22 da Resolução 168/2011 de 14.05.2009 
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do Conselho da Justiça Federal, ou qualquer outra norma que venha regulamentar o destaque 
de honorários contratuais no âmbito do Poder Judiciário, sendo autorizado o destaque dos 
honorários advocatícios. 

2.3 As estimativas acima visam atender valores provisórios, bem como para fins de 
previsão de dotação orçamentária, podendo variar para mais ou para menos, em virtude de 
que os valores definitivos só serão apurados após levantamentos a serem executados 
posteriormente ao certame licitatório. 

2.4. O valor dos honorários estipulados nesta Cláusula é devido ainda que haja eventual 
acordo, extrajudicial ou judicial, entre as partes litigantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO AMPARO LEGAL. 

3.1 A lavratura do presente contrato decorre da realização da Inexigibilidade n° 014/2023 
realizado com fundamento na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

3.2 A prestação dos serviços foi adjudicada em favor da CONTRATADA, conforme 
despacho do Prefeito do Município de Triunfo, exarado no Processo Licitatório n° 072/2023. 

3.3 O presente contrato está vinculado a Inexigibilidade n° 014/2023 para tanto deve ser 
interpretado em consonância ao ali previsto, nos casos duvidosos. 

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUCÃO DO CONTRATO. 

4.1 A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os 
Princípios da Teoria geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do art. 
54, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, combinado com o incido XII, do art. 55, do 
mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA. 

5.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 
do instrumento contratual, ou seja, no dia 18/12/2024. 

Parágrafo Único: O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE. 

6.1 Caberá ao CONTRATANTE: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente contrato; 
b) Comunicar à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam 
medidas corretivas; 
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c) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do 
objeto do presente Contrato; 
d) Indicar responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto da Inexigibilidade n° 014/2023; 
e) Efetuar o pagamento o valor previsto na Cláusula Segunda do presente contrato 
nas condições pactuadas; 
f) Fornecer as informações e documentos que se fizerem necessários à adequada 
realização dos serviços pela CONTRATADA no tempo hábil; 
g) Atestar, ao final dos serviços prestados, o cumprimento deste contrato, quanto 
ao grau de satisfação com o resultado obtido, à qualidade dos serviços e o respeito 
às condições pactuadas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

7.1 A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Compartilhar as diretrizes técnicas com a Secretaria de Finanças, Gestão e 
Planejamento do Município, por intermédio dos seus respectivos titulares, 
utilizadas na medida judicial proposta; 
b) Acompanhar por custo próprio as publicações e as audiências, devendo ser 
criada pauta interna para controle dos prazos judiciais; 
c) Utilizar pessoal próprio para carga, extração de cópias ou demais atividades 
forenses; 
d) Manter a CONTRATANTE informada a respeito do objeto, do valor e do 
trâmite processual das causas sob o seu patrocínio, elaborando relatórios mensais 
ou específicos, estes quando solicitados expressa e extraordinariamente pela 
CONTRATANTE, com informações atualizadas sobre todas as demandas sob o 
seu patrocínio, entregando-os, mediante contra recibo, ao administrador/gestor do 
contrato; 
e) Não formalizar qualquer acordo sem a expressa autorização do órgão 
competente da CONTRATANTE; 
O Não se pronunciar à imprensa em geral acerca de quaisquer assuntos relativos 
às atividades da CONTRATANTE e da sua atividade profissional contratada; 
g) Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados, os quais não terão 
qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE, obrigando-se ainda, 
pelos encargos legais de qualquer natureza, notadamente os referentes ás leis 
trabalhistas, previdenciárias e fiscais; 
h) Responder pelos danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução 
do(s) serviço(s), salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na 
forma de legislação vigente, quando comunicadas ao CONTRATANTE no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, a ordem expressa e escrita do 
CONTRATANTE; 
i) Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou 
anormalidade que venha interferir na execução dos serviços; 
j) Impetrar todos os recursos necessários à consecução do objeto contratual; 
k) Acompanhar o processo até o trânsito em julgado, bem como até a efetiva 
entrada dos valores nos cofres do Município quando do julgamento procedente da 
demanda. 
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CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 

8.1 À CONTRATADA caberá, ainda: 

a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 
b) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação da Inexigibilidade n° 014/2023. 

8.2 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na 
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, 
nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
CONTRATANTE. 

CLAÚSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES GERAIS. 

9.1 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do CONTRATANTE durante a vigência do contrato; 

9.2 É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca da 
Inexigibilidade n° 014/2023, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE; 

9.3 É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste 
contrato; 

9.4 O presente contrato não importa exclusividade de serviços da CONTRATADA para 
com o CONTRATANTE, nem implica vínculo empregatício de qualquer espécie. 

CLAÚSULA DÉCIMA — DA VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

10.1 Durante a vigência deste contrato, a prestação dos serviços advocatícios será 
acompanhado e fiscalizado através de um servidor designado para este fim pela Assessoria 
Jurídica Município de Triunfo representando o CONTRATANTE. 

10.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante indicado 
pela Assessoria Jurídica Município de Triunfo para verificar a execução do serviço, deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

10.3 A CONTRATADA deverá manter representante, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para representá-la sempre 
que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ATESTAÇÃO. 
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11.1 A atestação da Fatura referente ao serviço caberá a um servidor designado pela 
Secretaria de Finanças, Gestão e Planejamento do Município de Triunfo para este fim, 
devendo constar a data, matrícula e assinatura do servidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA DESPESA. 

12.1 Os recursos financeiros previstos para contratação de serviços ocorrerão mediante 
emissão da Nota de Empenho e são oriundos da seguinte dotação orçamentária: 

02- Poder Executivo 
02.01 — Gabinete do Prefeito 
02.01.01 — Chefia do Gabinete do Prefeito 
04.122.1001- Fortalecimento da Gestão Pública 
04.122.1001.2202.0000— Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Parágrafo único — Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, o 
CONTRATANTE obriga-se a emitir o empenho suplementar, se necessário, no Exercício de 
2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

13.1 O pagamento será efetuado, conforme estabelecido na Cláusula Segunda deste 
Contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 

14.1 O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, 
com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS PENALIDADES. 

15.1 Poder-se-ão descontar dos pagamentos, porventura devidos à CONTRATADA, as 
importâncias alusivas às multas. 

15.2 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas quanto à execução dos 
serviços, poderão ser aplicados à CONTRATADA, alternativa ou cumulativamente, 
garantida a prévia defesa, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, em caso de atraso 
injustificado na finalização da execução dos serviços, podendo a administração 
proceder a contratação com a CONTRATADA remanescente; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, na forma da lei perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

15.3 A prestação dos serviços em desacordo com as especificações técnicas e proposta 
apresentada pela CONTRATADA será considerada, para efeito de multa, como não efetuada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO. 

16.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme o disposto 
nos art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores: 
16.1.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.2 A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 
lei mencionada; ou 
b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração do CONTRATANTE; ou 
c) Judicial, nos termos de legislação vigente sobre a matéria. 

16.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

16.4 O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato mediante distrato entre as 
partes, não se exonerando, caso contrário, das obrigações assumidas quanto aos honorários 
advocatícios. 

16.5 Caso seja determinada a revogação do mandato conferido à CONTRATADA para 
consecução dos serviços contratados, sem justa causa, os honorários advocatícios serão pagos 
conforme cláusula segunda, o qual incidirá sobre todos os benefícios financeiros decorrentes 
das medidas propostas. 

16.6 O pagamento da remuneração pactuada não será afastado no caso de contratação de 
outro profissional para obtenção do mesmo benefício objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA RETENCÃO DE HONORÁRIOS. 

17.1 Fica autorizada, desde já, a retenção dos honorários pactuados na forma da cláusula 
segunda, do percentual de 20% (vinte por cento) dos seus créditos oriundos do proveito 
econômico advindo do resultado dos serviços aqui contratados, em favor do escritório 
CONTRATADO DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n° 40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor 
Lopes, n° 25, sl. 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, na 
pessoa dos seu sócio Daniel Queiroga Gomes, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o 
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n° 34.962, CPF: 081.253.604-50, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br, residente e domiciliado 
em Recife-PE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULCÃO. 

18.1 Este contrato fica vinculado a Inexigibilidade n° 014/2023, constante do Processo 
Licitatório n° 072/2023. 

18.2 São partes integrantes deste contrato a Inexigibilidade n° 014/2023, o parecer da 
Comissão Permanente de Licitação — CPL, o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria 
Jurídica do município, bem como a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

18.3 A lavratura deste instrumento contratual decorre de solicitação da Secretaria de 
Finanças, Gestão e Planejamento de Triunfo. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS DISPOSICÕES GERAIS. 

19.1 Os casos omissos serão resolvidos sempre em consonância com as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, e alterações posteriores. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO. 

20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Triunfo, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

Triunfo, 19 de dezembro de 2023. 

Município de Triunfo 

Luciano Fernando de Sousa 

Representante legal — Prefeito 

Contratante 

Testemunhas: 

CPF/MF: 

CPF/MF: 

Daniel Queiroga Gomes — Sociedade 
Individual de Advocacia 

Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ 
ASSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATO N9. 2023.11.14.01 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ - PA 
E DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

O MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ, pessoa jurídica e direito público, através de sua 
Prefeitura Municipal com sede no PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NO DE CARVALHO, nesta cidade de 
Santa Izabel do Pará, na Av. Barão do Rio Branco, n°. 1060, CEP: 68790-000, inscrita no CNPJ 
05.171.699/0001-76, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, inscrita no CNPJ n° 05.171.699/0001-76 e situada na Avenida 
República, n° 1613, cidade de Santa Izabel do Pará representada neste ato pela Sra. Secretária 
Municipal, CLAUDINE YUKARI WATANABE SASAKA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob 
o número 684.918.082-72 e portadora da Carteira de Identidade n° 3076073 - SEGUP/PA. 
residente e domiciliada em Santa Izabel do Pará, CEP: 68.790-000 aqui denominado de 
CONTRATANTE e o escritório DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 40.196.112/0001-84, sediada 
na Rua Agenor Lopes, n° 25, Sala 804, Emp. Itamaraty, Bairro Boa Viagem, CEP 51.021-110, Recife-
PE, representado por seu titular DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, inscrito na OAB-
PE sob n2 34.962-D e CPF n2 081.253.604-50, residente e domiciliado na Rua Antônio de Sá Leitão, 
n° 168, Apto 102, Boa Viagem, CEP 61.020.090, Recife-PE, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si, justo e avençado o presente, observadas as disposições da Lei n2 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, pela Lei n2 8.666/93, vinculado ao Processo Administrativo n2 2895/2023, 
oriundo de Contratação Direta por Dispensa de Licitação n2 2023.10.24.01, mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a prestação, pelo CONTRATADO, de serviços profissionais 
especializados para o ajuizamento e acompanhamento integral de ação judicial a ser proposta em 
face da União Federal com o fito de obter o direito à retenção e ao produto da arrecadação de 
valores relativos ao Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), bem como a restituição dos 
valores referente ao produto da arrecadação do IRRF auferido nos últimos 5 (cinco) anos, com 
base no julgamento do Tema de Repercussão Geral 1130 do Supremo Tribunal Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
2.1 A prestação dos serviços ora pactuados será feita no Município de Santa Izabel do Pará ou 
ainda em qualquer localidade do País que se faça necessário sua execução. 

DANIEL 2.2"•',_.=••"'"'" 
QUEIROGA 

GOMES:081 
5380450 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ 
ASSESSORIA JURÍDICA 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
3.1 Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 
3.2 Fornecer apoio técnico, operacional e institucional e disponibilizar todo acervo documental e 
todas as informações necessárias à consecução dos objetivos de que trata o processo 
administrativo que originou este contrato; 
3.3 Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste instrumento, o qual 
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
3.4 Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do contrato em questão. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1 Executar as atividades em conformidade com a legislação e com os mais elevados padrões de 
competência, integridade profissional e ética. 
4.2 Executar os Serviços profissionais sob sua exclusiva responsabilidade técnica, com autonomia 
e por meio dos Advogados e demais funcionários / colaboradores capacitados. 
4.3 Elaborar respostas verbais ou escritas relacionadas com os Serviços sempre que 
solicitados pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
5.1 Em contraprestação à realização dos Serviços nas formas e condições estabelecidas neste 
Contrato e no Termo de Referência, a CONTRATANTE compromete-se a remunerar os trabalhos 
efetuados pelo CONTRATADO, a título "AD EXITUM", no valor equivalente ao percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor efetivamente auferido em liquidação de sentença ou acordo judicial 
ou extrajudicial, a qualquer título, incluindo qualquer modalidade de transação judicial ou 
extrajudicial junto à União Federal, inclusive compensação administrativa, sem prejuízo do 
montante eventualmente fixado a título de honorário sucumbencial, na forma da lei. 
5.2 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA está prevista na seguinte descrição: 

UO: 0301 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS (SEMAPF) 

PT: 04 122 0002 2.001 Manutenção das Funções da Secretaria 

Natureza da Despesa: 339035 
FONTE 1500000 

5.3 O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.° do art. 22 e dos 
arts. 23 e 24 todos da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil), 
bem assim na forma do art. 22 da Resolução 168/2011 de 14.05.2009 do Conselho da Justiça 
Federal, ou qualquer outra norma que venha regulamentar o destaque de honorários contratuais 
no âmbito do Poder Judiciário, sendo autorizado o destaque dos honorários advocatícios 
contratuais. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 De acordo com o disposto na Lei 8.666/93, Art. 87, pela inexecução total ou parcial do contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
I - advertência; 

DANIEL 
OUEIROG: 

A 
GOMES 
81263604S?-. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ 
ASSESSORIA JURÍDICA 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO 
7.1 O presente instrumento será obedecido Fielmente pelas partes contratantes, de acordo com as 
cláusulas e condições aqui pactuadas e as normas previstas na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 
8.1 O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, a qualquer época, mediante aviso 
de 30 (trinta) dias, desde que haja quebra ou descumprimento de cláusula contratual ou a 
inobservância do disposto nos Arts. 77 e 78 e seus incisos e parágrafo único, ambos da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA: DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será realizado até o quinto dia útil de cada mês, conforme valores auferidos na 
CLÁUSULA QUINTA. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
10.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses e passa a vigorar da data de sua 
assinatura, isto é, em 14.11.2023 até 14.11.2024, podendo ser prorrogado de acordo com o 
interesse das partes e com o disposto na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os 
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; 
11.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão 
considerados sem efeitos, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm validade 
para a execução do mesmo. 
11.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois, em 
nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento do mesmo, para isentar-se de 
responsabilidade; 
11.4 Aplica-se ao presente contrato, o estipulado na Lei Federal n° 8.666/93 e demais alterações 
posteriores. 
11.5 A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato, quando lhe 
convier. 

DANIEL 
OUEIROG 

A 
GOMES 
125360480 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 
12.1 Fica estabelecido o Foro da Comarca de Santa Izabel do Pará - PA, para dirimir questões 
oriundas do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

Finalmente, por estarem justas e contratas, as partes assinam o presente instrumento de contrato 
em 03 (três) vias, de igual teor e forma, juntamente com, para produção de seus efeitos legais. 

Santa Izabel do Pará, 14 de novembro de 2023. 

CLAUDINE YUKARI 
digital por CLAUDINE 

WATANABE 
YUKARI WATANABE 

SASAKA:68491808272 
SASAKA:68491808272 

CLAUDINE YUKARI WATANABE SASAKA 
SECRETARIA MUNICIAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

DANIEL 
QUEIROGA 

Assinado de forma 

Assa... ~ente por DANIEL OUEIROCLA 
GOMES :08125360450 
ND. C.BR. 0.02P-Braski. OU-47317225000152. OLN 
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DECLARAÇÃO 

O FGV Online, Programa de Educação a Distância da 
Fundação Getulio Vargas, confere a r -

DANIEL QUEIROGA GOMES 

declaração de participação no curso autoinstrucional 

DIREITO ELEITORAL 

Nível de Atualização, com 5 hora(s). 

Rio de Janeiro, sexta-feira, 5 de novembro de 2021. 

FGV Online 
V ONLINE 

s/ n: 11632973.20858.0CWDEEAD_00-1 
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CURRICULUM VITAE 

DANIEL QUEIROGA GOMES 

Endereço profissional: Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, 
Recife/PE, CEP: 51.021-110. 
Fone: (81) 99719-7080. 
Email: daniel@dqgadvocacia.adv.br 
Data de Nascimento: 22/02/1990. 
RG: 7.878.638 — SDS/PE; CPF: 081.253.604-50. 
CTPS n° 13.396 Série n° 00101 
NIT: 2677116157-7 
Advogado inscrito na OAB/PE soba n° 34.962 e OAB/DF na 77.122. 

ESCOLARIDADE 

- 30 Grau Completo (Curso Superior em Direito, pela Faculdade Boa Viagem — FBV, concluído 
em junho de 2013). 
- Pós Graduado em Direito Sindical e Coletivo do Trabalho pela Esmatra — Escola Superior da 
Magistratura Trabalhista da 6. Região. 
- Pós Graduando em Direito Público: Constitucional, Administrativo e Tributário pela Pontifícia 
Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUCRS); 

CURSOS EXTRA CURRICULAR 

- Informática intermediária 
- Inglês intermediário 
- Congresso 1° Fórum de Direito do Turismo 
- Simpósio de Direito Previdenciário 
- IX Congresso Brasileiro de Direito Processual 
- X Congresso Brasileiro de Direito Processual 
- Seminário Novos Temas Do Direito Laborai Contemporâneo 
- 1 Congresso Internacional de Ciências Criminais e Democracia 
- Curso de Extensão Métodos Consensuais de Resolução de Conflitos Trabalhistas pela 
ESMATRA 6' Região. 
- Certificação na Nova Lei de Licitações pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do 
Sul (PUCRS) 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

- Advogado do Escritório de Advocacia Ferraz e Oliveira Advogados Associados desde jul/2013 
até 2023. 
- Subprocurador da Câmara Municipal de Camaragibe/PE (desde dez/2015 até jan/17). 
- Membro da Comissão de Direito Sindical — CDS da OAB/PE (desde mar/16 até atualmente). 
- Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Ribeirão (desde jan/17 até a atualmente). 
- Coordenador do escritório Barboza & Siqueira Advogados Associados (desde mai/18 até 2023). 
- Sócio fundador do escritório Daniel Queiroga Gomes — Sociedade Individual de advocacia. 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°40.196.112/0001-84, com sede na 
Rua Agenor Lopes, n°25, si. 804, Empresarial ltamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-
110, e-mail: daniel@dqgadvocacia.adv.br, neste ato representado pelo seu representante legal e 
sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 
sob o n° 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade — RG n° 
7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco — SDS/PE, 
declara, sob as penas da lei, e para que produzam todos os efeitos jurídicos, que os documentos 
enviados nos anexos deste processo são autênticos e íntegros, condizendo integralmente com o 
documento original.. 

Recife/PE, 26 de dezembro de 2023. 

DANIEL 
QUEIROGA 
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DANIEL QUEIROGA GOMES 
ADVOGADO - OAB/PE n° 34.962 

1 
Rua Agenor Lopes, 25, sala 804 Boa Viagem - Recife/PE 

Contatos: (81) 99719.7080/ (81) 99945.0347 1 dqgadvocacia.adv.br 
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Declaramos, para os devidos fins, que DANIEL QUEIROGA 

GOMES, concluiu todos os créditos referentes às disciplinas obrigatórias do Curso de Especialização em 

Direito Sindical e Coletivo do Trabalho, da Escola Superior da Magistratura Trabalhista da Sexta Região - 

ESMATRA VI e do Centro Universitário Tiradentes — UNIT, tendo obtido média geral de 9,5 (nove vg 

meio). Apresentou o artigo intitulado "GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO" sendo aprovado com média 

10,0 (dez). Professor orientador: Sergio Torres Teixeira, Doutor. 

Declaramos, ainda, que o referido curso teve carga horária total de 

390 (trezentos e noventa) h/a, no período de 22 de agosto de 2013 a 22 de agosto de 2015. 

ESTRUTURA DO CURSO: MÓDULOS E DISCIPLINAS 

Módulo I: 
DISCIPLINA CH NOTA SITUA ;NO 

1. Direito Processual Coletivo do Trabalho 
Direito Marítimo e Portuário do Trabalho 
Direito Internacional do Trabalho em Matéria Sindical 72 9,5 AP 

Módulo II: 
DISCIPLINA CH NOTA SITUA AO 

2' Evolução das Movimentações Operárias e das Relações Coletivas 
de Trabalho 90 10,0 AP 
Liberdade Sindical e Condutas Antissindicais 
Conflitos Coletivos e Vias Alternativas à Jurisdição Estatal 

Módulo III. 
DISCIPLINA CH NOTA SITUA AO 

3. Direitos Fundamentais, direitos Humanos e Sindicalismo 
Estrutura do Sindicalismo Brasileiro 
Greve e Negociação Coletiva 

108 9,0 AP 

Módulo IV: 
DISCIPLINA CH NOTA SITUA CÃO 

4. Sociologia do Trabalho e dos Trabalhadores 
Institutos de Direito Coletivo do Trabalho 
Institutos de Direito Coletivo do Trabalho — Proteção ao Dirigente 
Sindical 90 9,0 AP 

5' METODOLOGIA 30 10,0 AP 

Recife, 05 de novembro de 2021. 

Sergio Torres Teixeira 
Desembargador do TRT da 6a Região 

Diretor da ESMATRA VI 



DQG 
ADVOCACIA 

mATOESDONORTE/mA 

PROC.  4En001/  /202 
FLs  -t 

RUB 

DECLARAÇÃO DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor 
Lopes, n°25, sl. 602, Empresarial ltamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, e-mail: 
daniel@dqgadvocacia.adv.br, neste ato representado pelo seu representante legal e sócio 
fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE sob o 
n° 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade n°7.878.638 
expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco — SDS/PE, declara, para 
os devidos fins, que os serviços são prestados por esta empresa, que comprovam cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto. 

Recife/PE, 07 de maio de 2024. 

DANIEL QUEIROGA GOMES 
ADVOGADO - OAB/PE n° 34.962 

1 
Rua Agenor Lopes, 25, sala 804 Boa Viagem - Recife/PE 

Contatos: (81) 99719.7080/ (81) 99945.0347 1 dqgadvocacia.adv.br 



mATOES DO NORTE / NAA 

PROC.  0-etC1/2 0°01  /202 
FLS.  4 4. 4 
RUB _ 

Ni ell CASA VICENTE LACERDA DE MENEZES 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE 

0101 

PORTARIA N°178/2015 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE, ESTADO 
DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI N° 065, DE 28 DE MAIO DE 1999 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES,LEI N° 364, DE 31 DE JANEIRO DE 2008 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, PELA PRESENTE, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, para exercer o cargo público de provimentos em 
Comissão de Subprocurador, CC-2, o senhor DANIEL QUEIROGA GOMES, 
CPF N° 081.253.604-50, RG N°7878638 SDS-PE, CTPS N° 13396 Série 
00101- PE, PIS N° 2677116157.7. 

Art. 2' - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Camaragibe, 09 de Dezembro de 2015. 
r"- A

/2 .  t-i 

/ 7/ /
\ I 

7 .---

DRIANO PINTO DA SILVA 
Presidente 

Rua Dr. Domingos Saldo Dias Martins. n° 258 - Centro - Camaragibe - PE CEP: 54774-420 
camaracmgpe(Wyahoo.com.br - Pabx: (81) 3458.1690 - Telefax: (81) 3458.2682 

Site-www.camaracamaragibe.pe.gov.br - CNPJ: 08.:260.630.0001-07 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PROPOSTA 

A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 40.196.112/0001-84, com sede na 
Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-
110, e-mail: daniel@dqgadvocacia.adv.br, neste ato representado pelo seu representante legal e 
sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 
sob o n° 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade — RG n° 
7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco — SDS/PE, 
declara, sob as penas da lei e sob pena de desclassificação que, sua proposta econômica 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
nos termos do § 1°, do inciso IV, do Art. 63, da Lei n° 14.133, de 2021 e em outras normas 
específicas. 

Recife/PE, 07 de maio de 2024. 

DANIEL QUEIROGA GOMES 
ADVOGADO - OAB/PE n° 34.962 

1 
Rua Agenor Lopes, 25, sala 804 Boa Viagem - Recife/PE 

Contatos: (81) 99719.7080/ (81) 99945.0347 1 dqgadvocacia.adv.br 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 40.196.112/0001-84, com sede na 
Rua Agenor Lopes, n° 25, sl. 602, Empresarial ltamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-
110, e-mail: daniel@dqgadvocacia.adv.br, neste ato representado pelo seu representante legal e 
sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 
sob o n° 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade — RG n° 
7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco — SDS/PE, 
declara, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas 
para habilitação na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo objeto é Contratação de escritório de 
advocacia para prestação de serviços de consultoria jurídica especializada, no que concerne a 
promover a recuperação de crédito do SUS em favor deste Município, com base nos índices 
estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR, que garanta o necessário equilíbrio econômico financeiro 
entre o Município e a gestão do sistema único de saúde pela União Federal, bem como a 
recuperação e distribuição dos valores pagos pelos planos de saúde a União Federal, referente 
aos últimos 5 (cinco) anos até a data do trânsito em julgado da ação judicial. 

Recife/PE, 07 de maio de 2024. 

DANIEL QUEIROGA GOMES 
ADVOGADO - OAB/PE n° 34.962 

1 
Rua Agenor Lopes, 25, sala 804 Boa Viagem - Recife/PE 

Contatos: (81) 99719.7080/ (81) 99945.0347 1 dqgadvocacia.adv.br 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°40.196.112/0001-84, com sede na 
Rua Agenor Lopes, n° 25, si, 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-
110, e-mail: daniel©dqgadvocacia.adv.br, neste ato representado pelo seu representante legal e 
sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 
sob o n° 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade — RG n° 
7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco — SDS/PE, 
declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Recife/PE, 07 de maio de 2024. 

DANIEL QUEIROGA GOMES 
ADVOGADO - OAB/PE n° 34.962 

1 
Rua Agenor Lopes, 25, sala 804 Boa Viagem - Recife/PE 

Contatos: (81) 99719.7080/ (81) 99945.0347 1 dqgadvocacia.adv.br 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
40.196.112/0001-84 
NOME EMPRESARIAL: 
DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$10.000,00 (Dez mil reais) 

mATOES DO NORTE MA 

PROC.  . .,a0,90 C,2,  /202 
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O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
dlik DANIEL QUEIROGA GOMES 

Qualificação: 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 22/02/2024 às 14:53 (data e hora de Brasília). 

abouttlank 111 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE 

is! CASA VICENTE LACERDA DE MENEZES 
PIRNAINSUCO 

MATOES DO NORTE / MA 

RTARIA N°66/2017 PROC. a 0500)- /202 Á 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMARAG1BE, ESTADO 
DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI N° 065, DE 28 DE MAIO DE 1999 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES,LEI N° 364, DE 31 DE JANEIRO DE 2008 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, PELA PRESENTE, 

RESOLVE: 

Art. 10 - NOMEAR, para exercer o cargo público de provimentos em 
comissão de Subprocurador , CC- 2, o senhor DANIEL QUEIROGA 
GOMES, CPF N° 081.253.604-50, RG N° 7878638, CTPS N° 13396 Série 
000101 —PE, PIS Nr 26771161577. 

?" Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Camaragibe, 02 de Janeiro de 2017. 

BERTO MEDEIROS 
Presidente 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECCIONAL DE PERNAMBUCO 

RESOLUÇÃO n° 079/2021 

Dispõe sobre a criação da Comissão de Direito Sindical - CDS 

A DIRETORIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL DE 
PERNAMBUCO (OAB/PE), ad referendum do Conselho Pleno, no exercício das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 57 e 58, inciso I do 
Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n° 8.906, de 
04 de julho de 1994), c/c o artigo 109 do Regulamento Geral do Estatuto da 
Advocacia e da OAB, artigo 14, inciso XI, no artigo 49, inciso XII e artigo 96 do 
Regimento Interno da OAB/PE, e 

CONSIDERANDO que o artigo 44, inciso I, do Estatuto da advocacia e da 
OAB estabelece como finalidade a defesa da Carta Magna, assim como a 
defesa da Ordem Jurídica do Estado Democrático de Direito, dos Direitos 
Humanos, da Justiça Social e a boa aplicação das leis, 

CONSIDERANDO a necessidade de discutir os temas relacionados à advocacia 
trabalhista sindical e propor melhorias nas condições de trabalho nesse 
segmento, 

CONSIDERANDO a relevância na realização de eventos jurídicos sobre temas 
relacionados ao direito sindical, a necessidade de fomentar o debate no 
segmento, bem como de elaborar propostas de alterações legislativas na 
mencionada área, 

RESOLVE: 

Art. 1° — Instituir, ad referendum do Conselho Pleno da Seccional de 
Pernambuco da Ordem dos Advogados do Brasil, a Comissão de Direito 
Sindical - CDS, cujo exercício se dará pelo período compreendido entre 1° de 
março a 31 de dezembro de 2021. 

Art. 2° - Nomear como membros da Comissão de Direito Sindical-CDS: 

Presidente: ARTHUR WEINBERG (0AB/PE 28.714-D) 

Vice-Presidente: SOLANGE LUÍZA BEZERRA DE OLIVEIRA (OAB/PE 14.530-
D) 
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Secretária: JULLYANE VASCONCELOS DAS CHAGAS (OAB/PE 22.823-D) 

Membros: 
GUSTAVO HENRIQUE AMORIM GOMES (OAB/PE 20.722-D) 
DANIEL QUEIROGA GOMES (OAB/PE 34.962-D) 
JOÃO VICENTE MURINELLI NEBIKER (OAB/PE 13.144-D) 
THOMAS JEFFERSON GOMES DE ALBUQUERQUE (OAB/PE 11.142-D) 
ALDENOR CARVALHO DE OLIVEIRA (OAB/ PE. 16.969-D) 
FREDERICO MELO TAVARES (OAB/PE 17.824-D) 
ROGER BOLD QUEIROZ (OAB/PE 30.508-D) 
ALEXANDER LUZ VAZ (OAB/PE 11.390-D) 
MARCELLE NATHALIA PEREIRA SILVA DE LIMA (OAB/PE 47.238-D) 
JONHNATHAS DE FARIAS SANTIAGO (OAB/PE 33.751-D) 
HENRIQUE CAMINHA LOUREIRO BORGES (OAB/PE 22.662-D) 

Art. 30 - o mandato dos membros perdurará pelo mesmo período de vigência 
da Comissão. 

Art. 40 - Os demais membros serão designados pelo Presidente da Seccional 
mediante portaria e as especificações das atribuições serão definidas pelo 
Conselho Pleno da Instituição por meio de resolução própria. 

Art. 50 - Esta Resolução entra em vigor na presente data. 

Recife (PE), 1° de março de 2021. 

BRUNO DE ALBUQUERQUE BAPTISTA 
Presidente da OAB/PE 

IVO TINC) DO AMARAL JÚNIOR 
Coordenador das Comissões da OAB/PE 

2 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°40.196.112/0001-84, com sede na 
Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-
110, e-mail: daniel@dqgadvocacia.adv.br, neste ato representado pelo seu representante legal e 
sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 
sob o n° 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade — RG n° 
7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco — SDS/PE, 
declara, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas 
para habilitação na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo objeto é Contratação de escritório de 
advocacia para prestação de serviços de consultoria jurídica especializada, no que concerne a 
promover a recuperação de valores em benefício deste Município obtidos indevidamente pela 
União Federal durante os 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, considerando 
interpretação equivocada quanto ao conteúdo do art. 158, I, da CF/88. 

Recife/PE, 07 de maio de 2024. 

DANIEL QUEIROGlrGOMES 
ADVOGADO - OAB/PE n° 34.962 

1 
Rua Agenor Lopes, 25, sala 804 Boa Viagem - Recife/PE 

Contatos: (81) 99719.7080/ (81) 99945.0347 1 dqgadvocacia.adv.br 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°40196.112/0001-84, com sede na 
Rua Agenor Lopes, n°25, sl. 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-
110, e-mail: daniel@dqgadvocacia.adv.br, neste ato representado pelo seu representante legal e 
sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 
sob o n° 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade — RG n° 
7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco — SDS/PE, 
declara, bem como as demais pessoas que compõem seu quadro técnico ou societário não é(são) 
funcionário(s) da deste Município/órgão público e não possui(em) vínculo familiar (cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 
terceiro grau) com: 
- Funcionários detentores de cargo comissionado que atuem em área deste Município com 
gerenciamento sobre o contrato ou sobre o serviço objeto do presente contrato; 
- Funcionários detentores de cargo comissionado que atuem na área demandante da 
contratação/licitação; 
- Funcionários detentores de cargo comissionado que atuem na área que realiza o 
credenciamento/licitação/contratação; 
- autoridade deste Município hierarquicamente superior às áreas supramencionadas. 

Recife/PE, 07 de maio de 2024. 

DANIEL QUEIROGA GOMES 
ADVOGADO - OAB/PE n° 34.962 

1 
Rua Agenor Lopes, 25, sala 804 Boa Viagem - Recife/PE 

Contatos: (81) 99719.7080/ (81) 99945.0347 1 dqgadvocacia.adv.br 
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A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, sl. 602, 

Empresarial ltamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br, neste ato 

representado pelo seu representante legal e sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB/PE sob o n° 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade - 

RG n°7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDS/PE declara, que a empresa 

acima discriminada possui reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social 

previstas em lei e em normas específicas. 

Recife/PE, 07 de maio de 2024. 

, ( 
Daniel Querrocga rn—es 

Advogado — OAB/PE 34.962 

Rua Agenor Lopes, 25, sala 804, Boa Viagem - Recife/PE 

Contatos: (81) 99719.7080/ (81) 99945.0347 1 dqgadvocacia.adv.br 



MATOES DO NORTE/ MA 

xis 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

PROC.  vt,(9,3ov.2)  /202 
FLS 411. 

RUB.  

Consulta Consolidada Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 03/05/2024 11:06:33 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 40.196.112/0001-84 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



IA) 
PERNAMBUCO 

CERTIDÃO N2 091-5/2024 

MATOES DO NORTE i MA 

PROC.  q 0.5e C "'Li  12024.1 
FLS.  4 ), 5 
RUB. 

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a Sociedade de Advogados 
denominada 'DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA" se encontra registrada nesta Seccional, no Livro próprio "B", de 
n° 22, às folhas 58, sob o n° 3.594 (três mil quinhentos e noventa e quatro), 

desde 26 (vinte e seis) de novembro de 2020 (dois mil e vinte). CERTIFICO, 

também, que até a presente data não foi averbada alteração contratual. 

CERTIFICO, ainda, que de acordo com a cláusula sétima do contrato social, a 
administração da sociedade cabe unicamente ao titular DANIEL QUEIROGA 
GOMES - OAB/PE 34.962. CERTIFICO, finalmente, que a referida sociedade se 
encontra em dia com os cofres desta Entidade. Do que, para constar, fiz emitir 
a presente certidão em 05 (cinco) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e 

quatro). Eu, Camila Almeida, Advogada da Comi são de Sociedade de 
Advogados da OAB/PE, a conferi e assinei. 

Rua do Imperador D. Pedro II, 346 - Santo Antônio 
CEP 50010-240 — Recife/PE — Fone: (81) 3424-1012 

email: comissoes@pabpe.org.br 

Proc. 17.0000.2024.000091-5 - ID#6676492 - Página 1 de 1. CAMILA FERREIRA ALMEIDA NEVES - COMISSÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS - 
11/01/2024. 
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Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, media -e 
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 62, caput, do Decreto n9 8539, de 8 de outubro de 2015. 

ta r 

ID#6676492 Certidão de inteiro teor - pags. 1-1 

Documento assinado eletronicamente por CAMILA FERREIRA ALMEIDA NEVES, em 11/01/2024, ' 3 4:57. A 
autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://validador.oab.org.br, informando o - C Jigo 6676-492E-FA. 

CIN 

1 

• 



Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul 

PUCRS 

-nen AMB 
i '  Ass<x-i";ii, (to, 

Magistrados 

"Brasileiros ... 

MARISTA 

11111111101{2~11T  11111111111111•11~Serimg 

Certificamos que 

DANIEL QUEIROGA GOMES 

participou como ALUNO(A) DO CURSO DE EXTENSÃO NOVA LEI DE LICITAÇÃO, promovido pelo(a) 
Escola de Direito, com duração de 10:00 horas-aula e registrado sob n°197607-35-1. 

Para confirmar a autenticidade deste Certificado acosse 
educon.pucrs.bilvalidarcertificado e digite o código: 
197607-35-1. 

Porto Alegre, 27 de fevereiro de 2024. 

4-QDK 
Adriana Justin Cerveira Kampff 

Pró-Reitora de Graduação e Educação Continuada c 
to 



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

"Visão geral, princípios e aplicação da nova lei de licitação 
- Noções gerais do processo licitatório 

- Modalidades de licitação 
- lnexigibilidade de licitação" 

Ministrante: Doutor Jaques Fernandes Reolon 



ESRATRA
6' REGIÃO 

CURSO DE EXTENSAO 
MÉTODOS CONSENSUAIS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS TRABALHISTAS 

Certificado conferido a 

DANIEL QUEIROGA GOMES 

por ter obtido frequência e alcançado aproveitamento satisfatório no curso de extensão 

MÉTODOS CONSENSUAIS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS TRABALHISTAS, realizado 

pela Escola Superior da Magistratura do Trabalho da 6' Região - ESMATRA6, no período 

de 03 a 14 de maio de 2021, com carga horária de 20 horas-aula. 

Apoio: 

Sérgio Torres Teixeira 

DIRETOR-GERAL DA 

ESMATRA6 

PONTE-° 
0 /  CAMARA DE MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM 

ij 

Clivia Maia 

DIRETORA DA PONTE 



CURSO DE EXTENSÃO 

MÉTODOS CONSENSUAIS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS TRABALHISTAS 
PROGRAMAÇÃO 

AULA 01 - 03/05/2021 - 19h às 20h30min - Des. Dr. Sergio Torres Teixeira - Política Judiciária de Tratamento Adequado dos 

Conflitos Trabalhistas e o princípio do acesso à justiça (01h30min) e Juíza Déa Yule - A Moderna Teoria do Conflito na 

perspectiva do conflito trabalhista (01h30min). 

AULA 02 - 05/05/2021 - 19h às 22h. Eduardo HenriqueBrennand Dornelas Câmara - Métodos de Resolução de Conflitos e suas 

diferenças: Autocompositivos e Heterocompositivos - Judiciais e extrajudiciais. (01h30min) e Cássia Barata de Moraes Santos - 

A interdisciplinaridade na mediação e o EU mediador. (01h30min). 

AULA 03 - 07/05/2021 - 19h às 22h. Clivia Maia - Práticas colaborativas no conflito trabalhista. (01h) e Soraya Nunes - 

competências e habilidades autocompositivas - Perfil do mediador - Formação e atuação do mediador - Princípios éticos do 

Mediador - Co-mediação - Perfil do Advogado em Mediação. (2h). 

AULA 04 - 10/05/2021 - 19h às 22h. Soraya Nunes - Competências e habilidades autocompositivas Habilidades comunicativas - 

Elementos de comunicação construtiva - Ferramentas de provocação de mudanças. (03h). 

AULA 05 - 12/05/2021 - 19h às 22h. Eduardo Henrique Brennand Dornelas Câmara - A conciliação e a mediação do conflito 

trabalhista, mediação extra processual e o acordo de homologação extrajudicial (01h30min) e Cássia Barata de Moraes Santos - 

Fundamentos da negociação na perspectiva do conflito trabalhista (01h30min). 
'V 

G. r-
AULA 06 - 14/05/2021 - 19h às 22h. Ana Cristina da Silva e juízes convidados - Apresentação do CEJUSC- JT, ambient 

termo de abertura, confidencialidade, formação dos mediadores, a sessão de conciliação/mediação no CEJUSC - JT, atuação d 

juízes coordenadores e supervisores, termo de acordo e compartilhamento de experiências práticas (03h). 

Atividade avaliativa e complementares (02h) 

CARGA HORÁRIA TOTAL -20 horas-aula 
o 



CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO 

Daniel Queiroga Gomes 

Participou, em dezembro de 2021, do curso "Semana do Direito Eleitoral", 

com duração de 4 horas, ministrado pelo Instituto Brasileiro de 

Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa 

CARGA HORÁRIA: 4 HORAS Francisco Schertel Mendes 
Diretor Gerai 
Instituto Brasileiro de Pesquise e CieserwoMmento 



MATOES DO NORTE / MA 

PRoc _125.29J /202 ,J 
FLS. .t?) C 

PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
GOTM - Gerência Operacional de Tributos Mercantis 

CIM - CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
comcf-rÉ 

2024/01 10/08/2024 

lAÇÁ, 

ATIVO NÃO 

DATACADAWRAWMO 

29/01/2021 

C 

40.196.112/0001-84 703.815-1 

SOCA_ E NOI.E 

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

N4T.REZAAJRIC,A 

SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA DANIEL_QUEIROGA@HOTMAIL.COM 

TRIBUTOS 

ISS BOM TRIBUTAÇÃO NORMAL 
TLF TRIBUTAÇÃO NORMAL 

711520-2 

A( DO ESTADELCCNENTO 

RUA AGENOR LOPES 25 SALA 804 EDF EM? ITAMARATI 

BOA VIAGEM 51021-110 RECIFE PERNAMBUCO 

KAOIP,S. MOTORES PFNT

O !ADUNA 1:1 GJEIDAS" E JDAO MO-C,R 

TPO FRPRESA 

CONVENCIONAL 

ENWR£ÇO LE ESPONDE Ne ,A 

RUA AGENOR LOPES 25 SALA 804 El)? EMP ITAMARATI 

BOA VIAGEM 51021-110 RECIFE PERNAMBUCO 

re,E 

997197080 

OCUPAÇÁO OP ÁREA Ria ICA gweuEcs; 
SERVIÇOS ADVOCATICIOS AP 

SERVIÇOS ADVOCATICIOS APP 

PUELICSD, CE 

-----
EMPRESA COM BENEFICIO FISCAL SIMPLES NACIONAL 

ACRÉSCIMO DE 4,82% EM RELAÇÃO A 2023 COM BASE NO IPCA (LEI 16.607/20001. 

VERIFIQUE A DATA DE VALIDADE DO GIM. PAGAMENTOS DEVEM SER EFETUADOS NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA OU NAS CASAS LOTÉRICAS. 

UTILIZE O 0800 0811255 PARA ATUALIZAR TELEFONES, E-MAIL E PARA TIRAR DUVIDAS. TENHA EM MÃOS A INSCRIÇÃO MERCANTIL. 
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7., 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

40.196.112/0001-84 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/11/2020 

NOME EMPRESARIAL 

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.11-7-01 - Serviços advocaticlos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia 

LOGRADOURO 

R AGENOR LOPES 
NÚMERO 

25 
COMPLEMENTO 

SALA 602 EDF EMP ITAMARAT1 

' 
CEP 

51.021-110 
BAIRRO/DISTRITO 

BOA VIAGEM 
MUNICÍPIO 

RECIFE 
UF 

PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DANIEL@DQGADVOCACIA.ADV.BR 
TELEFONE 

(81) 9719-7080/ (81) 9945-0347 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/11/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/02/2024 às 14:52:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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CONTRATO N° 87/2024. 

E. 
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RUB. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇAu 
DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO, através DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, sediada na Praça da Matriz, tf 185, bairro Matriz, cep 65.235-000, São Bento, inscrita no 
CNPJ sob o n° 06.214.258/0001-77, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Administração, Sr. RAIMUNDO JOSÉ BORGES SILVA, inscrito no CPF sob o tt" 
488.325.293-00, residente e domiciliado nesta cidade„ e o escritório Daniel Queiroga Gomes — Sociedade 
Individual de Advocacia, regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o n°40.196.112/0001-84, estabelecida na Rua 
Agenor Lopes, n° 25, si 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem Recife-PE, CEP. 51.021-110, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo, Sr. DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro. 
casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o n. 34962 E OAB/DF N° 77122, CPF 081.253.604-
50, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado no 
Artigo 74, inciso III da Lei n° 14.133/2021 e Lei n° 14.039/2020,.e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos 
omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1 - Contratação do escritório de advocacia, para a prestação de serviços profissionais de assessoria jurídica no 
tocante ao ajuizamento de uma Ação contra a União Federal a fim de proceder com a restituição do Imposto sobre 
a Renda Retido na Fonte (IRRF) decorrentes dos pagamentos a qualquer título realizados pelo respectivo 
Município 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1 - A respectiva atuação contempla a atuação na esfera administrativa e judicial para postular o respecti‘t. 
repasse. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 — O CONTRATANTE está isento de todas as despesas diretas e indiretas, tributos, encargos da legislação 
social, trabalhista, previdenciária, fiscal c comercial, enfim, todos os componentes de custo necessários à perfeita 
execução do objeto desteeontrato, sendo essas de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 — Honorários advocaticios Ad Exitum. Na eventualidade de êxito na atuação, ou seja, no efetivo 
recebimentos do valores postulados motivada pela atuação contratada, o cliente pagará ao escritório o equivalente 
a 20% (vinte por cento), sobre o valor repassado ao CONTRATANTE, estimado em R$ 875.250,03 (oitocentos r 
setenta e cinco mil, duzentos e cinquenta reais e três centavos). 

4. 1 .1 O respectivo valor deverá ser pago na conta corrente da Contratada. 
4.2 — Caso o CONTRATANTE descunipra as condições e obrigações pactuadas, o CONTRATADO podeiz.4 
realizar a execução judicial do instrumento contratual em razão deste se caracterizar titulo executivo extrajudicial 

4.3 O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.° do art. 22 e dos arts. 23 e 24 
todos da Lei n" 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil), bem assim na forma do art. 
22 da Resolução 168/2011 de 14.05.2009 do Conselho da Justiça Federal, ou qualquer outra norma que venha 
regulamentar o destaque de honorários contratuais no âmbito do Poder Judiciário, sendo autorizado o destaque 
dos honorários advocaticios. 

CLÁUSULA QUINTA — PRAZO 
5 - O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo s, 
prorrogado nos termos do art 107 da Lei n° 14.133/2021. 
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5. 1 - O prazo máximo para propositura da ação é de 60 (sessenta) dias úteis, contados da entrega de toda a 
documentação necessária do município CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
6.1 — Executar dentro da melhor técnica c qualidade os serviços necessários à realização do objeto deste contrato 
conforme especificações do Termo de Referência e de sua Proposta, com os recursos necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais; 
6.2 - Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execução dos serviços contratados, não podendo eximir-se_ 
ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas ou deficiências dos serviços a erros de especificação dos 
serviços contratados: 
6.3 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ui, 
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamcnte. 
PREFEITURA ou a terceiros; 
6.4 - Utilizar profissional habilitado c com conhecimentos específicos dos serviços a serem executados, de 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
6.5 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, fiscais, comerciais, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
CONTRATANTE; 
6.6 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
6.7 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na lei; 
6.8 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer serviço a que está obrigada; 
6.9 — Os profissionais empregados pelo CONTRATADO, na execução do objeto do contrato, não terá nenhuma 
vinculação empregaticia com o CONTRATANTE, descabendo, portanto, imputação de qualquer obrigação social 
a esta; 
6.10 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos e elaboração de defesa junto às Cortes de Conta:?„ 
Ministério Público e demais órgãos, envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 
desde que o CONTRATANTE comunique previamente ao CONTRATADO as notificações recebidas, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis contados do prazo final para apresentação da defesa. 
6.1 1 - cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, parti 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1 — Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA paril 
representá-la em juizo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato. 
7.2 — A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório c/ou advogado, no,. 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado 
causa a rescisão contratual, estando sujeito as culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim proceder. 
7.3 - Proporcionar todas as condições c fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato. 
7.4 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta. 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
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7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade, nos termos da Cláusula oitava 
- Penalidades, deste Contrato. 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 
7.8 - Correm por conta do escritório todas as despesas para acompanhamento dos processos e prática dos atos. 
tais como cópias, deslocamentos, acompanhamento de publicações, etc. 

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES 
1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
1.2 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso_ 1 
do caput do art. 155 da  Lei n° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
1.3 A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n" 
14.133/2021. 
1.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativa
previstas nos incisos II. III. IV. V. VI e VII do caput do art. 155 da  Lei n° 14.133/202h quando não se justificar 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
1.5 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e XII do caput do art. 155 da  Lei n° 14.133/2021, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §. 4" deste artigo, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 
9.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em Lei ou Regulamento, em conformidade com o disposto na Lei n° 14.133/2021 

CLÁUSULA DÉCIMA - SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

1 O. 1 - Este contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

10.1 - Este contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa de que trata o objeto. está a carro do elemento orçamentário: 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFETTVRA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
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02 PODER EXECUTIVO 
(1204 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
114 Administração 
04 122 0003 Suporte Administrativo e Operacional 
04 122 0003 2011 0000 Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa 
t.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
Fica eleito o Foro da Cidade de Sio Bento. Estado do Maranhão. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas di 

presente instrumento. 
F para firmeza e validade do que foi pactuado. lavrou-se o presente Coimai() em 03 itrés A vias de igual icor e form., 

rara que surtam um só efeito. às quais. depois de lidas. são assinadas pelos representantes das parir. 
CONTRATANTE e CONTRATADA. e pelas testemunhas abaixo. 

1 ESTIMUNHAS: 

P14 

CPF n" 

São Bento - MA, 25 de abril de 2024 

j pkkr,t41 P449 
ROR SILVA 

Secretário Municipal de Administração de São Bento-MA 

DANfEl OUEIR 

DANIEL QUEIROGA GOMES 
GOMES 081253e04

Representante Legal da Empresa Contratada 
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Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE CODO 

Prefeitura Municipal de Code) 

CONTRATO N°20240160 
PROCESSO ADMNISTRATTIVO N° 1188/2024 
iNEXIGIBILIDADE, n° 02.2024-INEX 

CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS RELATIVOS AO PATROCÍNIO JUDICIAL, EM TODAS AS 
INSTÂNCIAS E SEU ACOMPANHAMENTO ATÉ O TRÂNSITO EM 
JULGADO, PARA RECEBIMENTO de valores repassados 
equivocadamente a União Federal, em decorrência da interpretação 
equivocada quanto ao conteúdo do art. 158, 1, da CF/88, na qual originou o 
Tema 1130 do STF, para garantir ao Município o direito à retenção e ao 
produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos 
realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, QUE, ENTRE SI, 
CELEBRA DE UM LADO PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ E DO 
OUTRO, DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, NOS TERMOS QUE SE SEGUEM: 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CODC5, através do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CODÓ. CNPJ-MF, N° 06.104.863/0001-95, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) PEDRO DA SILVA SANTOS, Secretario Municipal 
de Financas, e do outro lado DANIEL QUEIROGA GOMES-SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
CNPJ/CPF CNPJ 40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes,n° 25,s1 804, Emp. Itamaraty. 
Recife-PE, CEP 51021-110, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado 
pelo(a) Sr(a).DANIEL QUEIROGA GOMES, portador do(a) CPF 081.253.604-50, têm justo e contratado o 
seguinte.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

Fundamenta-se o presente instrumento no , n° 02.2024-INEX, regida pela Lei n° 14.133/21 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBEJETO. 

i .1 O presente instrumento tem como objeto a contratação de escritório de advocacia, para a 
prestação dos serviços especializados judiciais e administrativos por meio de ação de conhecimento e 
posterior execução, liquidação consensual ou acordo judicial ou administrativo objetivando: 

a) Obter provimento jurisdicional para declararinexistência da relação jurídico-tributária, de maneira que o 
município tenha o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os 
pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil 
proceda com a autuação do município relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas 
RFB n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, tudo conforme já 

NA FERREIRA EtAYMA 

DANIEL 
QUEIROGA 
GOMES:08 
125360450 



MATÕES DO NORTE / MA 

• 

11111 

;_. 
Cn: Dó 

Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE CODO 

Prefeitura Municipal de Code, 

PROC. 
FLS.

RUB. 

,)c-t  /202 /-1 
-t 511-

5PY-

pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal - STF, para com o tema de repercussão geral (1130); e 

b) Condenação da União para que seja compelida a proceder com a repetição do indébito tributário 
referente ao produto da arrecadação do IRRF auferido e que, de aco rdo com os termos do RE 1293453 
(tema 1130 - STF). pertence aos Municípios, relativamente aos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da 
presente ação 

1.2 A CONTRATADA irá prestar toda assessoria técnica necessária ao acompanhamento os 
processos administrativos e judiciais até o respectivo trânsito em julgado, e, durante o periodo em que 
auferir remuneração pelos serviços prestados. 

1.3 Os serviços deverão ser prestados mediante as seguintes etapas: 

a) Etapa 1 - Elaboração de estudos técnicos e consultoria no sentido de identificar a possibilidade de 
propositura de demanda de conhecimento visando o recebimento dos valores devidos ao município. ou 
ainda, identificação de titulo judicial de titularidade de terceiros que possam atingir o objetivo aqui proposto; 
b) Etapa 2 - Propositura de demanda judicial ou administrativa; 
c) Etapa 3 - Liquidação dos valores repassados a menor; 
d) Etapa 4 - Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório; 
e) Etapa 5 - Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a efetiva entrada dos 
valores nos cofres do município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ESTIMADO DE RECEITA E DO PAGAMENTO. 

2.1 Para os serviços jurídicos elencados no item acima do presente documento, o Escritório 
PROPONENTE indica o critério de produtividade como forma de cálcub da remuneração, atendendo-se a 
base de apuração de que a cada RS 1.000,00 (Mil Reais) dos valores financeiros auferidos em decorrência 
deste contrato será devido ao PROPONENTE o valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais), sendo devidos, 
após o repasse dos mesmos aos cofres do município, sejam eles valores atrasados ou atualizados, nos 
quais o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, independentemente de transação judicial, extrajudicial 
ou compensação. 

2 3 O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.0 do art. 22 e dos arts. 
23 e 24 todos da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordemdos Advogados do Brasil), bem assim 
na forma do art. 22 da Resolução 168/2011 de 14.05.2009 do Conselho da Justiça Federal, ou qualquer 
outra norma que venha regulamentar o destaque de honorários contratuais no âmbito do Poder Judiciário, 
sendo autorizado o destaque dos honorários advocatícios. 

2 3 As estimativas acima visam atender valores provisórios, bem como para fins de previsão de 
dotação orçamentária, podendo variar para mais ou para menos, em virtude de que os valores definitivos 
so serão apurados após levantamentos a serem executados posteriormente ao certame licitatório, 

2 4 O valor dos honorários estipulados nesta Cláusula é devido ainda que haja eventual acordo, 
extrajudicial ou judicial, entre as partes litigantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL. 
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3.1 A lavratura do presente contrato decorre da realização da , n° 02.2024-INEX realiza COM 
fundamento na Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores. 

3 2 A prestação dos serviços foi adjudicada em favor da CONTRATADA, conforme despacho anexado 
aos autos. 

3.3 O presente contrato está vinculado a , n° 02.2024-INEX para tanto deve ser interpretado em 
consonância ao ali previsto, nos casos duvidosos. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

4 1 A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os Princípios da Teoria geral 
dos Contratos e as disposições de Direito Privado, consoante estabelece a Lei n° 14.133/2021 e suas 
alterações 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA. 

5.1 O prazo de vigência do contrato será até 31 de Dezembro de 2024, a contar da data de assinatura 
do instrumento contratual. 

Parágrafo Único: O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

6 1 Caberá ao CONTRATANTE: 

;1) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente contrato; 
h) Comunicar à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 
e) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do objeto do presente 
Contrato; 
d ) Indicar responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto; 

) Efetuar o pagamento o valor previsto na Cláusula Segunda do presente contrato nas condições 
pactuadas: 

Fornecer as informações e documentos que se fizerem necessários à adequada realização dos 
serviços pela CONTRATADA no tempo hábil; 

Atestar, ao final dos serviços prestados, o cumprimento deste contrato, quanto ao grau de 
satisfação com o resultado obtido, à qualidade dos serviços e o respeito às condições pactuadas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

7 1 A CONTRATADA obrigar-se-á: 

Compartilhar as diretrizes técnicas com a Secretaria de Assuntos Jurídicos e a Procuradoria Geral 
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do Município, por intermédio dos seus respectivos titulares, utilizadas na medida judicial proposta; 
h Acompanhar por custo próprio as publicações e as audiências, devendo ser criada pauta interna 
para controle dos prazos judiciais; 

Utilizar pessoal próprio para carga, extração de cópias ou demais atividades forenses; 
t.1 Manter a CONTRATANTE informada a respeito do objeto, do valor e do trâmite processual das 
causas sob o seu patrocínio, elaborando relatórios mensais ou específicos, estes quando solicitados 
expressa e extraordinariamente pela CONTRATANTE, com informações atualizadas sobre todas as 
demandas sob o seu patrocínio, entregando-os, mediante contra recibo, ao administrador/gestor do 
contrato: 
e) Não formalizar qualquer acordo sem a expressa autorização do órgão competente da 
CONTRATANTE, 

Não se pronunciar à imprensa em geral acerca de quaisquer assuntos relativos às atividades da 
CONTRATANTE e da sua atividade profissional contratada: 

Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados, os quais não terão qualquer vínculo 
empregaticio com o CONTRATANTE, obrigando -se ainda, pelos encargos legais de qualquer natureza, 
notadamente os referentes ás leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais; 
h) Responder pelos danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do(s) serviço(s), 
salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma de legislação vigente, quando 
comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, a ordem expressa 
e escrita do CONTRATANTE; 
i Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha 
interferir na execução dos serviços: 

Impetrar todos os recursos necessários à consecução do objeto contratual; 
Acompanhar o processo até o trânsito em julgado, bem como atéa efetiva entrada dos valores nos 

cofres do Município quando do julgamento procedente da demanda. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 

ti 1 À CONTRATADA caberá, ainda: 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com o CONTRATANTE; 
h) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerdais resultantes da adjudicação 
da Inexigibilidade. 

8 2 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição 
anterior. não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

CLAÚSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS. 

9 1 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência do contrato: 
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9 2 É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca da Inexigibilidade, salvo 
se houver prévia autorização do CONTRATANTE; 

5 É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato; 

9 4 O presente contrato não importa exclusividade de serviços da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE. nem implica vínculo empregatício de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

10 1 Durante a vigência deste contrato, a prestação dos serviços advocaticios será acompanhado e 
fiscalizado através de um servidor designado para este fim, representando o CONTRATANTE. 

13 2 As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante indicado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO, para verificar a execução do serviço, deverão ser solicitadas aos 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

10 3 A CONTRATADA deverá manter representante. aceito pela Administração do CONTRATANTE, 
durante o periodo de vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO. 

11 1 A atestação da Fatura referente ao serviço caberá a um servidor designado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE C000 para este fim, devendo constar a data, matricula e assinatura do servidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA. 

12 1 As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GODO, na dotação orçamentária Exercício 2024 Atividade 0501.041230005.2.005 
Manutençao e Funcionamento da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, ficando o saldo pertinente aos demais 
exercidos a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

13 1 O pagamento será efetuado, conforme estabelecido na Cláusula Segunda deste Contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 

14 1 Lventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14 133, de 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES. 

15 1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o Contratado que: 

PÇA FERREIRA SAYMA 
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I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°. da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutasdescritas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VI: do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §40, da Lei) 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
50, da Lei). 

IV - Multa 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
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12) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do ccntrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°). 

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art 156, §7°) 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157). 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei n° 14133, de 2021, para as penalidades de impedimento de l icitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto: 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12 846 de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

15.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas(CE1S) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO. 

Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/2021, e 
poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
úteis. mediante comunicação por escrito. 

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1 - Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11 2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
h) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RETENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

17 1 Fica autorizada, desde já. a retenção dos honorários pactuados na forma da cláusula segunda, do 
percentual de 20% (vinte por cento) dos seus créditos oriundos do proveito econômico advindo do 
resultado dos serviços aqui contratados, em favor do escritório CONTRATADO DANIEL QUEIROGA 
GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n°40.196.112/0001-84, 
com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, sl. 804, Empresarial ltamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 
51.021-110, na pessoa dos seu sócio Daniel Queiroga Gomes, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE 
sob o n' 34.962, CPF: 081.253.604-50, email: daniel@dcigadvocacia.adv.br, residente e domiciliado em 
Recife-PE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de CODÓ, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21 

PÇA FERREJRA BAYMA 
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14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

CODÕ MA, a e Fevereiro de 024 

SEC. MUN. DE Fl ANE AMENTO 
CNPAMF 863/0001-5.

RATANTE 
DAN UEIROGA,WIWZ:=1,• 
GOMES:081253604R —.=`k --

50

DANIEL QUEIROGA GOMES-SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ 40,196.112/0001-84 

CONTRATADO(A) 

PÇA FERREIRA BAYMA 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
ITAREMA/CE, E, DO OUTRO LADO, O 
ESCRITÓRIO JURÍDICO DANIEL QUEIROGA 
GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, PARA OS FINS QUE NELE INDICA. 

O Município de ltarema-CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n'07.663.941/0001-54, agindo em favor dos interesses da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO, sediada no Centro Administrativo Jose Maria Monteiro, na 
Praça Nossa Senhora de Fátima, n° 48, bairro Centro, CEP 624590-000, neste 
ato representada pela Sra. Nazidir Gomes de Oliveira, Secretár!a Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento, doravante denominada 
CONTRATANTE, no final assinada, e de outro lado, o escritório jurídico DANIEL 
QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°40.196.112/0001-84, com 
sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, Prédio Empresarial itamaraty, ala 804, bairro 
Boa Viagem, no município de Recife/PE, CEP 51.021-1 P:), neste ato 
representada pelo Sr. DANIEL QUEIROGA GOMES, inscrito nO CPF sob o n` 
081.253.604-50, ao final assinado, doravante denominado de CONTRATADA, 
de acordo com o Processo de Inexigibilidade de Licitação nal 2023.10.19.01 
e em conformidade com a Lei Federai n' 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
sujeitando-se as partes às suas normas, cláusulas e condições a seguir 
pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 — O presente contrato originário do Processo Administrativo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 2023.10.19.01, devidamente ratificado pela 
autoridade competente, tem como fundamento legal o art. 13, inciso V e art. 25, 
inciso II, ambos da Lei 8.666/93 cic art. 1°, da Lei 14.039/2020, que incluiu o Art. 
3°-A na Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES 

2.1 — O presente contrato tem como objeto: PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
JURÍDICO DE AJUIZAMENTO DE UMA AÇÃO CONTRA A UNIÃO FEDERAL 
A FIM DE PROCEDER COM A RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A 
RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) DECORRENTES DOS PAGAMENTOS A 
QUALQUER TÍTULO REALIZADOS PELO RESPECTIVO MUNICÍPIO DE 
ITAREMA/CE. 

OANIEL 
UUERUGA 

GOMES 0812535 
0450 

CNP.): 07.663.941/0001-541 CGF: 06.920187-0 
Praça Nossa Senhora de Fátima, No 48, Centro, ltarema, Estado do Ceará, CEP. 62.590-000 

Tel.: (88) 3667-1133 
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PRESTAÇAO DO SERVIÇO JURÍDICO DE AJUIZAMENTO DE UMA 'AÇÃO CONTRA 
A UNIÃO FEDERAL A FIM DE PROCEDER COM A RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO 
SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) DECORRENTES DOS, PAGAMENTOS 
A QUALQUER TITULO REALIZADOS PELO RESPECTIVO MUNICÍPIO DE 
ITAREMNCE. 

DETALHAMENTO DO SERVIÇO 
O serviço citado tem como finalidade o ajuizamento de Ação Declaratória de Inexistência de 
Relação Jurídico-Tnbutária c,ic Repetição do Indébito, para que seja declarado ao ente 
municipal o seu direito subjetivo à retenção sobre os pagamentos realizados, a qualquer título, 
a pessoas físicas ou jurídicas, bem como direito à repetição do indébito referente a todo o 
período que a União Federal vedava o gozo desse direito pelo município, limitado ao prazo 
prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente demanda, conforme novo 
entendimento jurisprudencial firmado pelo Terna 1130 de Repercussão Geral emanado do 
Supremo Tribunal Federal - STF. 

2.3 - A execução do presente contrato será indireta e regrada sob o regime de 
empreitada por preço global, na forma do art. 10, inciso II, alínea "a", da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 - O valor global da presente avença constitui-se unicamente como 
honorários advocatícios, sendo estes definidos em percentual sobre o valor a ser 
resgatado, mediante ação judicial, que, para tanto, resta firmado O percentual de 
20% (vinte por cento), entendendo-se como base de apuração deste, devido à 
CONTRATADA, o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para cada R$ 1.000,00 
(mil reais) dos valores financeiros efetivamente auferidos em decorrência deste 
contrato, sendo devidos à CONTRATADA logo após repasse deles aos cofres 
do município. 
3.1.1 - O crédito pelo qual correrá as despesas dos honorários decorrentes do 
presente contrato tem origem no próprio benefício econômico-financeiro 
proporcionado por ocasião do recebimento dos valores devidos e não pagos pela 
União Federal, auferidos pela prestação de serviços de consultoria e/ou 
demanda proposta pelo proponente, não atingindo a previsão orçamentária 
deste município, de forma a restarem cumpridas as normas emanadas dos arts. 
55 e 57 da Lei n° 8.666/93. 
3.2 - A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo setoncompetente da 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento de Itarema. 
que atestará o fornecimento do serviço. 
3.3 - Sendo o serviço aprovado pelo setor competente da Secretaria Municipal 
de Administração, Finanças e Planejamento de Itarema, o pagamento será 
realizado em até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela 
CONTRATADA. 
3.4 - DO REAJUSTAMENTO: Se a vigência deste contrato ultrapassar o prazo 
de 12 (doze) meses, através de prorrogação de prazo, o valor deste contrato 
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poderá ser reajustado com base na variação IGP-M da Fundação Getúlio Vargas 
(FGV), ou outro índice que venha a substituí-lo, mediante acordo escrito entre as 
partes. 
3.5 — DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde resta demonstrada tal situação e termo aditivo para que seja 
reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre OS encargos 

do contrato e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
3.6 — Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor pago 
pela parte CONTRATANTE estão incluídas todas as despesas necessárias à 
execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos 
e mão-de-obra. 
3.7 O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 
4.° do art. 22 e dos arts. 23 e 24 todos da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia 
e a Ordem dos Advogados do Brasil), bem assim na forma 'do art. 22 da 
Resolução 168/2011 de 14.05.2009 do Conselho da Justiça Federal, ou qualquer 
outra norma que venha regulamentar o destaque de honorários contratuais no 
âmbito do Poder Judiciário, sendo autorizado o destaque dos honorários 
advocatícios contratuais. 
3.8 O valor dos honorários estipulados nesta Cláusula é devido ainda que haja 
eventual acordo, extrajudicial ou judicial, entre as partes litigantes. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

4.1 — A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeta contratual, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o 
art; 65, §1°, da Lei n* 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

5.1 — O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) mees, a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos 
no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 — As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentário 
n° 03.01.04.122,0021.2.012.0000, cujo elemento de despesa é 3.3.90.39.00. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
~nau 
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7.1 — A parte CONTRATANTE deverá assinar procuração em favor da parte 
CONTRATADA, para que esta possa representá-la judicialmente. 
7.2 — A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
7.3 — A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
7.4 — A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
7,5 — O objeto deste contrato não poderá ser submetido à cessão, 
subcontratação ou a transferência, no todo o em parte. 
7.6 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato 
(art. 76, da Lei n° 8.666/93). 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 — A Contratada deverá prestar os serviços objeto deste contrato em 
conformidade com o que nele dispõe e em observância aos ditames da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
8.2 — Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais 
devidamente qualificados, objetivando lograr êxito e segurança, e' vocando para 
si toda a responsabilidade de forma a resguardar o Município Ide Itarema de 
eventuais prejuízos decorrentes da demanda judicial a ser ajuizada. 
8.3 — Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos 
disponibilizados pelo Município de Itarema. 
8.4 — Realizar consultoria jurídica sobre o objeto contratado, deixando à 
disposição do município um canal de comunicação e profissional competente 
para responder as dúvidas da parte CONTRATANTE, em horário de expediente 
regular, sobre a tramitação do processo e demais ações a serem realizadas 
sobre este objeto. 
8.5 — Atender as eventuais consultas formuladas por servidores municipais, 
objetivando elucidar dúvidas, podendo estas serem efetuadas informalmente, via 
telefone ou pessoalmente, ou através de e-maus, ou correspondência durante o 
expediente normal de funcionamento do órgão, sem limite de quantidade. 
8.6 — Repassar à Secretaria Municipal de AdministraçãO, Finanças e 
Planejamento de Itarema as informações que esta julgar necessárias. 
8.7 — Independentemente da fiscalização feita pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por danos e prejuízos que vier 
a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execução dos 
serviços, sem quaisquer Ônus para o Município. 
8.8 — Aceitar as supressões e acréscimos do objeto deste contrato, em 
conformidade com o que prescreve o § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93. 
8.9 — A CONTRATADA se submete as obrigações quanto a propriedade, 
seguranças e sigilo de informações prevista neste instrumento contratual. 
8.10 — Pagar seus funcionários no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
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previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade do Município 
de Itarema, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciaiS uma vez que 
a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere ao Município CONTRATANTE; 
8.11 — Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
8.12 — Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 — A CONTRATANTE se obriga a assegurar os recursos orçamentários e 
financeiros para custear o fornecimento dos serviços e a proporcionar à 
CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 
8.666/93 e suas alterações posteriores, desde que ocorra o êxito da ação judicial 
a ser proposta; 
9.2 — Fiscalizar, acompanhar, controlar e avaliar a execução dos serviços 
prestados observando os padrões de qualidade, através da unidade responsável 
pela gestão do contrato; 
9.3 — Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com 
a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem 
providências corretivas; 
9.4 — Providenciar o pagamento à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidamente atestadas pela Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Planejamento de Itarema, conforme o acordado, no prazo 
estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades ;e exigências 
previstas. 
9.5 — Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente 1 necessárias à prestação dos serviços. 
9.6 — Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, 
por intermédio do servidor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — 
TRANSFERÊNCIA 

10. 1 — Este contrato não 
transferência. 

DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU 

poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA SEGURANÇA E DO SIGILO 

11.1 — A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção 
e integridade dos dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento 
e transporte das informações existentes ou geradas durante a execução dos 
serviços, em conformidade com a Lei 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD). 
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11.2 — A CONTRATADA deverá guardar o mais absoluto sigilo am relação aos 
dados, informações ou documentos de qualquer natureza a que kienham tomar 
conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua 
indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO 

12.1 — A rescisão contratual poderá ser: 
12.2 — Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, ou pela 
CONTRATADA pelo descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais; 
12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII, do art. 78, da Lei ri° 
8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta irsarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I, do art. 78, acarreta as 
consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n°1 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 — Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a 
prévia defesa, a Administração poderá aplicar à parte CONTRATADA, as 
seguintes sanções: 
a) advertência. 
b) multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recua do licitante 
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cincO) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato, por dia de atraso na entrega ou serviço do objeto licitado, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento), cumulativos, sobre o valor da parcela não cumprida 
do Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretária Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento de Itarema, em caso de atraso na 
entrega do objeto ou serviço superior a 30 (trinta) dias; 
b.4) os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados "ex-
officio" da CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer 
Fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Secretária Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento de Itarema, independente notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois).anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
a parte CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA FISCALIZAÇÃO 

ITAREMA
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14.1 — A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por Servidor 
devidamente designado(a) pela Secretária Municipal de 4dministração, 
Finanças e Planejamento de Itarema de acordo com o estabelecido no art. 67, 
da Lei 8.666/93, doravante denominado(a) FISCAL DE CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 

15.1 — Fica eleito o foro da Comarca de Itarema para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 — Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, 
completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado. 
16.2— É obrigação da parte CONTRATADA manter, durante toda a execução do 
contrato, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas. 

E por estarem assim justas e acordes, as partes contratantes assinam este 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas abaixo, para 
que produzam seus efeitos legais e administrativos. 

Itarema/CE, 14 de novembro de 2023. 

SECRETARIA M )11 44 DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO DE ITAREMA/CE 

NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

(?, 4,1 (301,0 • 61,0 Nome:  vvv. - 

CPF: 025 K)- - G5- 3 - 

vire tlouretem. SOM CeItiReG, 

DANIEL QUEIROGA."'""..0,.~738"0",2 
delbedk Nniodie,1.1• PIPA Ct.". 

GOMES:081253604 e" tr.==ti- 4-- es• 
50 

wowAn. 

DANIEL QUEIROGA GOMES- SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

DANIEL QUEIROGA GOMES 
CPF n4 081.253.604-50 

CONTRATADA 

Nome:  \Nke-.1, Ce-f ( \3 .4,CO\V 

CPF: G 83
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Estado do Ceari 
GOVERNO MUNICIPAL DE OCARA 

sECRFFARIA DE FINANÇAS E ARRECADACÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00070512123 

CONTRATO N" 20230338 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO E 
OCARA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE FINANÇAS E 
ARRECADACÃO, E DO OUTRO LADO O ESCRITÓRIO 
DANIEL QUEIROGA GOMES SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NOS TERMOS QUE SE 
SEGUEM: 

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços de Advocacia que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE OCARA, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ sob o n" 

2.-159.616/0001-04, com sede a AV CEL. JOÃO FELIPE, 234 - CENTRO - OCARAICE, através da 
SECRETARIA DE FINANÇAS E ARRECADACÃO, neste ato representado pelo Secretário de Finanças e 
Arccadação, Sr.(a) FRANCISCO I4ELTON SOARES DE SOUZA, portador(a) do CPF e 637.479.013-87, neste ato 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o no CNPJ 40.196.112/0001-84, com sede na RUA 
A GFNOR LOPES, 25, si. 804, BOA VIAGEM, Recife-PE, CEP 51021-110, neste ato Representada pelo Sr.(a) 
DANIEL QUEIROGA GOMES, portador da 0A13/PE sob o n° 34.962, CPF CPF 081.253.604-50, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas: 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

Fundamenta-se o presente instrumento no PROCESSO ADMINISTRATIVO 00070512/23. 
INEXICIBILIDADE n 1412.01-23-INEX4 elaborada pela Comissão Permanente de Licitação/CYL, regida 
pela Lei n" 8.666/93 e SUS alterações posteriores, no Parecer da Comissão Permanente de Licitação - CPL e 
Parecer Jurídico, que integram o presente termo independentemente de transcrição, 

(LAUSLLA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1 O presente instrumento tem como objeto a Contratação de serviços técnicos profissionais 
especializados no patrocínio judicial e extrajudicial em todas as Instâncias e o seu acompanhamento até o 
trânsito em julgado, no que concerne a promover os Interesses desta municipalidade em face da União 
Federal, a fim de proceder com a retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os 
pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil 
proceda com a autuação do município relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas 
RFR n" 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, condenando, por fim, o 
ente ao pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto 
tramitar o processo judicial, junto ao Município de Ocara-CIE, para a prestação dos serviços especializados 
judiciais e administrativos por meio de ação de conhecimento e posterior execução, liquidação consensual ou acordo 
judicial ou administrativo objetivando: 

AV CEI— JOÃO IWPF., 234 CENTRO - OCARAICE -3.1wEs-o, 
P70-

TeW 



Estada do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE OCARA 

SECRETARIA DE FINANÇAS E A RRECADACÂO 

MATOES DO NORTE / MA 
pRoc. 'a40c.50 I /202 /I 

S 

1 RUE. 1, • -tip. 

a) Obter provimento jurisdicional para declarar inexistência da relação jtuidico-tributária, de 
maneira que o município tenha o direito à retenção e ao produto da arrecadação do 1RRF incidente 
sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, impedindo que a 
Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do município relativamente ao período de 
vigência das Instruções Normativas RFB n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n°2.005, de 29 de 
janeiro dc 2021, tudo conforme já pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal- STF, para 
com o tema de repercussão geral (1130); e 

b) Condenação da União para que seja compelida a proceder com a repetição do indébito tributário 
referente ao produto da arrecadação do IRRF auferido e que, de acordo com os termos do RE 
1293453 (tema 1130 - STF), pertence aos Municípios, relativamente aos 5.(einco) anos anteriores 
ao ajuimmento da presente ação. 

1.2 A CONTRATADA irá prestar toda assessoria técnica necessária ao acompanhamento os processos 
administrativos e judiciais até o respectivo transito em julgado, e, durante o período em que auferir remuneração pelos 
serviços prestados. 

1.3 Os serviços deverão ser prestados mediante as seguintes etapas: 

a) Ftapa 1 - Elaboração de estudos técnicos e consultoria no sentido de identificar a possibilidade de 
propositura de demanda de conhecimento visando o recebimento dos valores devidos ao município, ou 
ainda, identificação de título judicial de titularidade de terceiros que possam atingir o objetivo aqui 
proposto; 
h) Etapa 2 - Propositura de demanda judicial ou administrativa; 
c) Etapa 3 - Liquidação dos valores repassados a menor; 
d) Etapa 4 - Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório: 
e) Etapa 5 - Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a efetiva entrada dos valores 
nos cofre: do município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DQ VALOR ESTIMADO DE RECEITA E DO PAGAMLNTO. 

1. 1 Para os serviços jurídicos elencados no item acima do presente documento, o Escritório PROPONENTE 
indica o critério de produtividade como forma de cálculo da remunzação, atendendo-se a base de apuração de que a 
cada RS 1.00 (Um real) dos valores financeiros auferidos em decorrência deste contrato será devido ao 
PROPONENTE o valor de RS 0,20 (Vinte centavos de real), sendo devi dos, após o repasse dos mesmos aos cofres 
do município, sejam eles valores atrasados ou atualizados, nos quais o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, 
independentemente de transação judicial, extrajudicial ou compensação. 

2.1.1 O valor estimado de honorários é de RS 8.470.154,99 (oito milhões, quatrocentos e setenta mil, cento e 
cinquenta e quatro reais e noventa e nove centavos), com base de apuração o critério de produtividade como 
forma de cálculo da remuneração, atendendo-se a base de apuração de que a cada RS 1,00 (Um real) dos 
valores financeiros auferidos em decorrência deste contrato será devido ao PROPONENTE o valor de RS 0,20 
(Vinte centavos de real). 

2.2 O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.° do art. 22 e dos arta. 23 e 24 
iodos da Lei n° 8.906,94 {Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advrgados do Brasil), bem assim na forma do art. 22 
da Resolução 168,201 1 de 14.05.2009 do Conselho da Justiça Federal, ou qualquer outra norma que venha 

A V (- LL .1010 FE1,IPL. 234 - CENTRO- OCARAKZE 

QUEM 
OZA 411-41fr 

ootacs4WIE-

ekuto 



Estado do Ceard 
GOVERNO MUNICIPAL DE OCARA 

SECRETARIA DE FINANÇAS E ARRECADACÃO 

regulamentar o destaque de honorários contratuais no âmbito do Poder Judiciário, sendo autorizado .o destaque dos 
honorários advocaticios, 

2.3 As estimativas acima visam atender valores provisórios, bem como para fins de previsão de dotação 
orçamentária. podendo variar para mais ou para menos, em virtude de.que os valores definitivos sé serão apurados 
após levantamentos a serem executados posteriormente ao certame lieitatório. 

2.4. () valor dos honorários estipulados nesta Cláusula é devido ainda que haja eventual acordo, extrajudicial ou 
judicial, entre as partes litigantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DQ ANICARQ_LEG_AL. 

1 31 
A lavratura do presente contrato decorre da realização da Inexigibilidade de licitação que fundamente este 

termo realizado com fundamento na Lei if 8.666193 e alterações posteriores_ 

• 

3.2 A prestação dos serviços foi adjudicado em favor da CONTRATADA, conforme despacho do ordenador da 
despesa. exarado no referido processo. 

3.3 O presente contrato está vinculado ao citado processo dc inexigibilidade para tanto deve ser interpretado. cm 
consonância ao ali previsto, nos casos duvidosos, 

C LÁt SUA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

4.1 A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os Princípios da Teoria geral dos Contratos e as disposições 
de Direito Privado, na forma do art. 54, da Lei 8.666/93 e alteraç ões posteriores, combinado com o incido XII, do art. 
55. do mesmo diploma legal. 

CLÃ USUL&QUIN - RA VIQÊNCIA E DA.EFICACLA, 

5.1- O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Tenros Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal 8.666/93, e, com vantagens junto a P1v10, na 
continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 

5.1 .1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
5.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de 

preços contratados por outros Órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da 
contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova licitação. 

5.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
5.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos 

do artigo 87, inciso tIL da Lei if 8.666, de 1993. ou tenha sido declarada inidõnea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 

5.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis 
não renováveis que já tenham sido pagas ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação; 

5.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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Parágrafo Único: O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo. quando 
o objeto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇCIES DO CONTRATAWE. 

6. 1 Caberá ao CONTRATANTE: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente contrato; 
b) Comunicar à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretiva; 
c) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do objeto do prese nte 
Contrato; 
d) Indicar responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto; 
e) Efetuar o pagamento o valor previsto na Cláusula Segunda do presente contrato nas condições 
pactuadas; 
n Fornecer as informações e documentos que se fizerem necessários à adequada realização dos 
serviços pela CONTRATADA nu tempo hábil; 
g) Atestar, ao final dos serviços prestados, o cumprimento deste contrato, quanto ao grau de satisfaçáo 
com o resultado obtido, à qualidade dos serviços e o respeito ás condições pactuadas. 

CLÁUSt LA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇUS DA CONTRATADA. 

7.1 A CONTRATADA obrigar-se-

a) Compartilhar as diretrizes técnicas com a CONTRATANTE, por intermédio dos seus respectivos 
titulares, utilizadas na medida judicial proposta; 
b) Acompanhar por custo próprio as publicações e as audiências, devendo ser criada pauta interna para 
controle dos prazos judiciais; 
c} Militar pessoal próprio para carga, extração dc cópias ou demais atividades forenses; 
d) Manter a CONTRATANTE informada a respeito do objeto, do valor e do trâmite processual das 
causas sob o seu patrocínio, elaborando relatórios mensais ou específicos, estes quando solicitados 
expressa e extraordinariamente pela CONTRATANTE, com informações atualizadas sobre todas as 
demandas sob o seu patrocínio. entregando-os, mediante contra recibo, ao adm inistrador/gestor do 
contrato; 
e) Não formalizar qualquer acordo sem a expressa autorização do órgão competente da 
CONTRATANTE; 
t) Nào se pronunciar à imprensa em geral acerca de quaisquer assuntas relativos às atividades da 
CONTRATANTE e da sua atividade profissional contratada; 
g) Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados, os quais não terão qualquer vinculo 
empregaticio com o CONTRATANTE, obrigando-se ainda, pelos encargos legais de qualquer natureza, 
notadamente os referentes ás leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais; 
h) Responder pelos danos e prejuízos decorrentes de paralisações na oceettção do(s) serviço(s), salvo na 
ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma de legislação vigente, quando comunicadas 
ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, a ordem expressa e escrita 
do CONTRATANTE; 
i) Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer oeorre.',.ncia ou anormalidade que venha 
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interferir na execução dos serviços; 
j) Impetrar todos os recursos necessários à consecução do objeto contratual; 
k) Acompanhar o processo até o trânsito em julgado. bem como até a efetiva entrada dos valores nos 
cofres do Municipio quando do julgamento procedente da demanda.. 

CLÁI SILA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMF.RCIAIS E FISCAIS. 

R. À CONTRATADA caberá, ainda: 

• 
a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregando com o CONTRATANTE; 
bl Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da 
InexigibIlidade de licitação que fundamenta este termo. 

8.2 A madimplència da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, 
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, 
com o CONTRATANTE. 

CLAÚSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS. 

9. 1 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 
durante a vigência do contrato: 

9,2 É expressamente proibida, também, a veieulação de publicidade acerca deste processo, salvo se houver previa 
autorização do CONTRATANTE; 

9.3 É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato: 

9,4 O presente contrato não importa exclusividade de serviços da CONTRATADA para com o 
*CONTRATANTE. nem implica vínculo empregando de qualquer espécie. 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

10.1 Durante a vigência deste contrato, a prestação dos serviços advocaticios será acompanhado e fiscalizado 
através de um servidor designado para este fim pela CONTRATANTE. 

10.2 As decisões e providencias que ultrapassarem a competencia do representante indicado pela 
CONTRATANTE para verificar a execução do serviço, deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 

l41' A CONTRATADA deverá manter representante, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO. 

A% CEL. JOÃO FEUPE, 234 -CENTRO - OCAR_VCE 

[AN ,•'• 
.011R~ 

a rWit ir 

5 



MATõES DO NORTE I MA 

PROC.  6O 0,50,0.  /2024 
FLS.  .4k5 
R  

Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE OCARA 

SECRETARIA DE FINANÇAS E ARRECADACÃO 

1 1 . I A atestação da Fatura referente ao serviço caberá a um servidor designado pela CONTRATANTE para este 
fim, devendo constar a data, matricula e assinatura do servidor. 

CLAUSI: .A DÉCiMA SEGUNDA - DA DESPESA. 

12. 1 Os recursos financeiros previstos para contrafação de serviços ocorrerão mediante emissão da Nota de 
Empenho Estimativa e são oriundos da seguinte dotação orçamentária: Exercieio 2023 Atividade 
0401.041220002.2.008 Manter das Atividades da Secretaria de Finanças, Classificação económica 3.3.90.35.00 
Serviços de consultoria. 

Parágrafo único - Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários. o CONTRATANTE obriga-se a emitir o 
*empenho suplementar, se necessário, no Exercício vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, 

13 1 O paeamento será efetuado, conforme estabelecido na Cláusula Segunda deste Contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALIVIAÇÃO DO. CONTR.ATO, 

14.1 O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 e alteraçàes 
posteriores, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES. 

15.1 Poder-se-ão descontar dos pagamentos, porventura devidos à CONTRATADA, as importàncias alusivas ás 
multas. 

15.2 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas quanto à execução dos serviços, poderão ser 
aplicados à CONTRATADA, alternativa ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções: 

a) Advertência, 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato. cm caso de atraso injustificado na finalização 
da execução dos serviços, podendo a administração proceder a contratação com a CONTRATADA 
remanescente: 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
Os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3 A prestação dos serviços em desacordo com as especificações técnicas e proposta- apresentada pela 
CONTRATADA será considerada, para efeito de multa, corno não efetuada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO. 
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16.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão conforme odisposki nos art. 77 a 80 da Lei 
n" 8.666/93 e alteravies posteriores: 
16.1.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, 

1(.2 A rescisão deste contrato poderá ser; 

*16,3 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei mencionada; ou 
b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 
CONTRATANTE; ou 
c) Judicial, nos termos de legislação vigente sobre a matéria. 

A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

16.4 O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato mediante distrato entre as partes, não se 
exonerando, caso contrário, das obrigações assumidas quanto aos honorários advocaticias. 

16.5 Caso seja determinada a revogação do mandato conferido à CONTRATADA para consecução dos serviços 
contratados, m:.m justa causa, os honorários advocaticios serão pagos conforme cláusula segunda.o qual incidirá sobre 
todos os beneficios financeiros decorrentes das medidas propostas. 

16.6 O pagamento da remuneração pactuada não será afastado no caso de contratação de outro profissional para 
obtenção do mesmo beneficio objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RETENÇÃO DF, HONORÁRIOS. 

17.1 Fica autorizada, desde já, a retenção das honorários pactuados na forma da cláusula segunda, dos seus 
créditos oriundos do proveito econômico advindo do resultado dos serviços aqui contratados, ern favor do escritório 
DANTF.I. QIJEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNP,/ sob o n.

~0. 196.11110001-84. com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, 
WCEP: 51.021-110, neste, ato representada na pessoa dos seu sócio DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, 

casado, inscrito na OAB/PE sob o n° 34.962, CPF: 081.253.604-50. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULÇÃO. 

18. 1 [ te contrato fica vinculado ao processo de lnexigibilidade que fundamenta o presente contrato. 

18.2 São partes integrantes deste contrato o processo de Inexigibilidade que o fundamenta, o parecer da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, o Parecer Jurídico, bem como a proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

18.3 A lavratura deste instrumento contratual decorre de solicitação da pasta CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, 
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1 O. 1 Os casos omissos serão resolvidos sempre em consonância com as dis posições da Lei Federal n' ((j(/93, e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO. 

20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Ocara, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

20.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma, para que surtam uni só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes. 
CONTRATANTE e CONTRATADA, c pelas testemunhas abaixo. 

Testemunha: 

Testemunha:2 

• 

ro de 2023 

SECRETAR1 DE F NA CADACÂO 
CNP 12,459.61610001-04 

RATANTE 

GOMES 081253~ 
DANIEL OUEÍROCIA

DANIEL QUEIROGA GOMES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
C:NPJ 40.196.112/000144 

CONTRATADO(A) 

CPF: X43 

CPF: 871. •gY- 77 
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Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PIQUEI' CARNEIRO 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO N" 20230548 

RobrIeel 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de IIQUET CARNEIRO. através do(a) GABINETE 
DO PREFEITO, CNPJ-MF, N° 07.738.057/0001-31, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo(a) Sr.(a) EDINARDO SALES PINHEIRO, ORDENADOR DE DESPESAS. portador 
do CPF n" 922.305.553-91, residente na SITIO CATOLÉ DO DUDA, e do outro lado DANIEL QUE1ROGA 
GOMES-SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor 
Lopes, 25 sala 804 Emp. Itamaraty, Boa Viagem, Recife-PE, CEP 51021-110, de agora em diante denominada 
CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). DANIEL QUEIROGA GOMES, residente na Rua 
Antonio de Sá Leitão, 168 apto. 102, Boa Viagem, Recifc-PE, CEP 51020-090, portador do(a) CPF 081.253.604-50, 
tém justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - Contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços de consultoria jurídica especializada, no que 
concerne a declarar ao Município o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os 
pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a 
autuação do município relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas RFB if 1.599, de 1 1 de 
dezembro de 2015 e n°2.005, de 29 de janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças 
identificadas nos últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDANIENTAÇÃO LEGAL 

- Este contrato fundamenta-se no art. 25, inciso II, ck o art. 13, inciso III da Lei n° 8.666,93, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

3.1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) GABINETE DO PREFEITO as notas de empenhos e respectivas 
notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual: 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ónus decai-ente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 
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Estado do Ceará RUB. 

GOVERNO MUNICIPAL DE PIQUET CARNEIRO 
GABINETE DO PREFEITO 

16. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 10, do art. 65, da 
Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1, A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual. 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos.'à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 26 de Dezembro de 2023 extinguindo-se em 31 de Dezembro 
de 2024, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n" 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades: 

- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
- Deelaraçilo de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública, enquanto perdurarem os 

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 
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7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização dou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de OS (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa itào eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa á 
penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA. por escrito, 'de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 16.776,00 (dezesseis mil, setecentos e setenta e seis reais), a ser pago 
no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do período de adimp1emento da obrigação, na proporção dos 
serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) GABINETE DO 
PREFEITO e de conformidade com as notas fiscais/faturas dou recibos devidamente atestadas pelo setor 
competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratada. 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse 
índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2023 Atividade 0201.041220112.2.002 Gerenciamento e Manutenção do Gabinete do Prefeito , 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.05, no valor de R$ 
16.776,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos 
orçamentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PIQUET CARNEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação dasdevidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão especifica, consubstanciada na Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado. 

11_2 - Fica eleito o Foro da cidade de PIQUET CARNEIRO, como o único capz de dirimir as dúvidas oriundas deste 
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02 (duas) vias de igual teor, o qual. depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

PIQUET CARNEIRO-CE, 26 de Dezembro de 2023 

ã, 
GAB : m1 i1 PREFEITO 

CNPWv1P" .738.057/0001-31 
CONTRATANTE 
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DANIEL QUEIROGA GOMES-SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNN 40.196.112/0001-84 
CONTRATADO(A) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DO MARANHÃO 
SETOR DE PROTOCOLO 
CNPJ: 01.612.671/0001-76 

CONTRATO 

CONTRATO N° IN/022012006/2023 
PROC. ADM. N° 1316102023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2023 

MATOES DO NORTE / MA 
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CONTRATO N.° IN/022012006/2023 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICl1210 DE SANTO AMARO DO 
MARANHÃO/MA ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO E A EMPRESA DANIEL QUEIROGA 
GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

O Município de Santo Amaro do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Administração, Finanças e Planejamento, com sede na Praça Nossa Senhora da 
Conceição, S/N, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.671/0001-76, 
neste ato representado pela Senhora MARIA APARECIDA SILVA DA CONCEIÇÃO 
Secretária Municipal de Administração Finanças e Planejamento, nomeada pela 
Portaria n° 40/2023, de 05/10/2023, e em conformidade com as atribuições que lhe 
foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado a empesa: DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n° 40.196.112/0001-84, com sede na Rua 
Agenor Lopes, n° 25, si. 804, Empresarial ltamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 
51.021-110, na pessoa dos seu sócio DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, 
casado, inscrito na OAB/PE sob o n° 34.962, CPF: 081.253.604-50, email: 
daniel@dqgadvocacia.adv.br, residente e domiciliado em Recife-PE, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° 1307122023, e proposta apresentada, que passam a 
integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não 
conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente, regido pelo art. 25, II c/c art. 
13 ambos da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de escritório de advocacia 
para prestação de serviços de consultoria jurídica especializada, no que concerne 
a declarar ao Município o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF 
incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou 
jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do 
município relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas RFB n° 
1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, 
condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos 
últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial, 
de interesse do Município de Santo Amaro do Maranhão/MA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO PAGAMENTO E HONORÁRIOS CONTRATUAIS 

2.1. A remuneração da Contratada dar-se-á a partir do efetivo incremento de 
receitas decorrentes das compensações financeiras, após decisão definitiva com 
trânsito em julgado, mediante a apresentação de relatório, memória de cálculo, ou 
documento equivalente, devidamente atestado pelo fiscal do Contrato. 
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2.2. A Contratada perceberá a titulo de honorários a remuneração de 20% do valor 
efetivamente recebido, proveniente da decisão judicial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — os honorários de sucumbência, caso existam, serão 
dos advogados, sem exclusão dos contratados. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO DE INICIO, DE CONCLUSÃO 
E ENTREGA 

3.1. O Contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados do recebimento da 
Ordem de Serviço, garantida a sua eficácia após a publicação do extrato no Diário 
Oficial, que será providenciada pela CONTRATANTE. A contratação desse 
serviço não implica vinculo empregaticio de qualquer natureza, podendo a 
rescisão do contraio ocorrer nos lermos da Lei Federal n° 8.666/93. 

3.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o 
limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/1993 

4. CLÁUSULA QUARTA — DAS AUTORIZAÇÕES 

4.1. O CONTRATANTE autoriza, expressamente, a CONTRATADA a efetuar 
diretamente o pagamento dos honorários previstos na CLÁUSULA SEGUNDA do 
presente contrato, em conta bancária de titularidade da sociedade advocaticia. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato, o 
CONTRATANTE se obriga a: 

a)efetuar o pagamento convencionado em Cláusula do presente instrumento, 
dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades previstas; 

b)sempre que necessário se fizer, designar um representante e/ou funcionário para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar 
em registro próprio todas as ocorrências verificadas; 

c) notificar o CONTRATADO, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados 
na execução do Contrato; 

5.2. Para execução dos serviços objeto deste Contrato, o CONTRATADO se 
obriga a: 

a) executar fielmente o objeto contratado conforme as especificações e 
prazos estipulados; 

b) atender ás determinações regulares do representante designado pela 
CONTRATANTE, bem assim as da autoridade superior; 

c) aceitar a ampliação ou redução do objeto contratado nos limites 
estabelecidos na Lei n°. 8.666/93; 
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d) manter durante toda a execução do objeto do contrato a compatibilidade 
com as obrigações assumidas e condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Da rescisão contratual resultará ou não o direito das 
partes á indenização, de acordo com o caso em concreto, na conformidade da Lei, 
sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Os honorários advocaticios previstos na CLÁUSULA 
SEGUNDA considerar-se-ão, também, integral e automaticamente vencidos, a 
título indenizatório, bem como imediatamente exigíveis, na hipótese de celebração 
de acordo extrajudicial ou quaisquer ajustes que tenham por objeto os direitos 
descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA, sendo os honorários calculados com base 
no valor atribuído à execução, ou ainda a qualquer valor recebido mensal a título 
de royalties pelo CONTRATANTE. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DA CESSÃO OU TRANSFERÉNCIA 

7.1. O presente contrato poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou 
em parte. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Os gastos decorrentes desta contratação serão efetuados de acordo com as 
dotações orçamentárias então previstas e existentes na ocasião do pagamento. 

9. CLÁUSULA NONA — DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

9.1. Consistirá ônus do CONTRATADO as despesas de natureza tributária, bem 
como as decorrentes da formalização deste contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pela 
dotação orçamentária, constante do exercício de 2023, a saber: 

02 PODER EXECUTIVO 
02 04 SEC. M DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
02 04 00 SEC. M DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0012 GESTÃO ADMINISTRATIVA E DE RECURSOS HUMANOS 
04 122 0012 2110 0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.500.00-300 000 Recursos não Vinculados de Impostos 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ATO LICITATÓRIO 
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11.1. Baseado no Art. 25, II, dc Art. 13, V da Lei 8.666/93 é inexigível licitação 
pública, nos termos do processo de Inexigibilidade. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Humberto de Campos (MA), com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual 
teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas. 

Município de Santo Amaro do Maranhão (MA), 20 de dezembro de 2023. 

4,1 5"Álto et o. teib 
Muficípic4de Santo Amaro do aranhão 

Maria Aparecida Silva da Conceição 
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 

Portaria N° 40/2023 
Pela CONTRATANTE 

DANIEL OUEIROGA===. 
GOMES:081253604 
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DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Daniel Queiroga Gomes 

Socio 
CPF: 081.253.604-50 

OAB/PE sob o n° 34.962 
Pela CONTRATADA 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍ-
PIO DE MARACANAÚ, E A DANIEL QUEIROGA GOMES — 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O MUNICÍPIO DO MARACANAÚ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 07.605.850/0001-
62, e CGF sob n° 06.920.264-8, com sede no Palácio das Maracanãs à Rua Edson Queiroz, n" 270 — Centro, CEP: 
61.900-200, Maracanaú — CE, através do GABINETE DO PREFEITO, neste ato representado por seu Secretário 
Executivo, Sr. JOSÉ EULER DE OLIVEIRA BARBOSA, na forma do disposto da Lei Municipal n° 1.955, de 01 de 
fevereiro de 2013, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES — 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, neste ato representado pelo DANIEL QUEIROGA GOMES — 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 40.196.112/0001-
84, com sede na Rua Agenor Lopes, n°25, sala 804, Emp. Itamaraty, Boa Viagem, Recife-PE, CEP: 51.021-110, neste 
ato representado pelo Sr. DANIEL QUEIROGA GOMES, inscrito na OAB n° 34.962, inscrito no CPF N° 081.253.604-50, 
doravante denominado CONTRATADO, de acordo com o Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação 
n° 0201.006/2023-IL, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação n° 0201.006/2023-IL, em conformidade com o que preceitua 
o art. 25, II e § 1° c/c artigo 13, V, da Lei Federal c° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, 
devidamente ratificado pelo Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito do Município de Maracanaú/CE, e Termo de 
Referência, parte integrante deste procedimento independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços técnicos-jurídicos especializados para requerer 
administrativamente ou mediante ajuizarnento de ação ordinária contra a União, a fim de proceder com a restituição do 
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) decorrente dos pagamentos a qualquer título realizados pelo Município, em 
auxilio ao Gabinete do Prefeito e a Procuradoria Geral do Município de Maracanaú/CE. 
2.2. Os serviços deverão ser prestados mediante a execução de serviços advocatícios no sentido de promover e acom-
panhar medidas administrativas e judiciais para: 
a) Obter provimento jurisdicional para declarar inexistência da relação jurídico-tributária, de maneira que o município te-
nha o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, 
a pessoas físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do município relati-
vamente ao período de vigência das Instruções Normativas RFB n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 
29 de janeiro de 2021, tudo conforme já pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal - STF, para com o tema de 
repercussão geral (1130); e Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório; e ainda, 
b) Condenação da União para que seja compelida a proceder com a repetição do indébito tributário referente ao produto da 
arrecadação do IRRF auferido e que, de acordo com os termos do RE 1293453 (terna 1130 - STF), pertence aos municí-
pios, relativamente aos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação. 

CLAUSULA TERCEIRA— DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. O Município irá remunerar, sempre no mês subsecuente ao ingresso dos recursos nos cofres municipais, na 
vigência do contrato ou suas eventuais prorrogações, a Contratada, em R$ 200,00 (duzentos reais) sobre cada 1.000,00 
(um mil reais) recebido; Os honorários ficam condicionados ao êxito pretendido com a demanda. Enfatize-se que os 
valores a serem buscados através da medida judicial a ser impetrada virão a incrementar a receita do Município, desta 
feita o valor pago, caso a demanda seja vitoriosa somente irá remunerar por um bônus trazido ao Erário Público 
Municipal, não onerando, deste modo, as receitas correntes. 
3.2. O valor estimado do contrato fundamenta-se e limita-se a planilha apresentada na Proposta Comercial do escritório 
DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, que através de levantamentos da diferença 
que o município deixou de receber nos últimos 05 anos, importou no valor a ser recebido, aproximado, de R$ 
35.023.985,30 (trinta e cinco milhões vinte e três mil novecentos e oitenta e cinco reais e trinta centavos), consoante 
planilha consoante na proposta apresentada. 
3.3. O valor proposto já inclui todas as despesas tributárias, incluindo as despesas decorrentes de impostos, 
deslocamento, alimentação e hospedagem que por ventura venham a ser necessárias para completa execução do objeto. 
3.4. O contrato a ser firmado será por 12 (doze) meses e totaliza um valor de R$ 7.004.737,06 (sete milhões, quatro mil, 
setecentos e trinta e sete reais e seis centavos), referente a 20% da estimativa a ser arrecadada. 
3.5. O valor do contrato não será majorado em caso de arrecadação superior a estimada. 
3.6. O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.0 do art. 22 e dos arts. 23 e 24 todos da 
Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil), bem assim na forma do art. 22 da Resolução 
168/2011 de 14.05.2009 do Conselho da Justiça Federal, ou qualquer outra norma que venha regulamentar o destaque de 
honorários contratuais no âmbito do Poder Judiciário, sendo autorizado o destaque dos honorários advocatícios 
contratuais. 
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3.7. As estimativas acima visam atender valores provisórios, bem como para fins de previsão de dotação orçamentária, 
podendo variar para mais ou para menos, em virtude de que os valores definitivos só serão apurados após levantamentos 
a serem executados posteriormente ao certame licitatório. 
3.8. O valor dos honorários estipulados nesta Cláusula é devido ainda que haja eventual acordo, extrajudicial ou judicial, 
entre as partes litigantes. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1 — Indicar o local em que deverão ser executados os serviços. 
4.2 — Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local dos serviços desde que observadas as normas de segurança; 
4.3 — Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
4.4 — Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, seguros, decorrentes do fornecimento 
dos serviços, sem qualquer Ônus para a Prefeitura Municipal de Maracanaú. 
5.2 Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço realizado em desacordo com as especificações exigidas e 
padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a apresentar problema quanto ao seu desempenho dentro 
do prazo de validade. 
5.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou 
dolo na execução dos serviços. 
5.4 Responsabilizar-se pela fiel realização dos serviços no prazo estabelecido. 
5.5 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do contrato. 
5.6 Responsabilizar-se pelo ressarcimento ao município de eventuais honorários de sucumbência. 
5.7 Manter absoluto sigilo sobre todos os elementos e documentos de que venha a tomar conhecimento durante a 
execução dos trabalhos a serem prestados. 
5.8 Apresentar e debater com assessores jurídicos indicados, as teses objeto das ações, a metodologia do trabalho e o 
rito processual. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1 O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua publicação e vigerá pelo prazo de 12 
(doze) meses, prorrogáveis, na conformidade do Art. 57, da Lei de Licitações e interesse das partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
7.1 As despesas decorrentes de eventuais contratações correrão por conta da dotação orçamentária própria do 
Gabinete do Prefeito, com Programa/Atividade n° 0201.04.122.2102.2360; Elemento de despesa n 3.3.90.39.05 e 
Fonte de Recurso n° 1500000000. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1 - Em n caso do CONTRATADO ensejar o retardamento da execução do contrato, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo de multas e demais corninações legais. 
8.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na contratação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a) CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multa de 10% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) apresentar documentação falsa; 
e) não manter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidõneo. 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Maracanaú, por 
prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, 
depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
8.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos 
dos normativos municipais. 
8.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. DANIEL 

QUEROGA 
GOPJES•081 

(OVA," At unade de forma 
25360450 dp tal por CARLOS Nr.:= 

tOUARDO LIMA O( 
ALMEIDA. 743$381 
334a 149 

Palácio das Maracanas 
Rua Edson Queiroz, n° 270, Centro, Maracanaú, Ceará, CEP: 61.900.200 



MAI-0ES DO NORTE / MA 

PROC.  9 -0 0990  /202 41

FLS. 

RUS.  1 . 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1 A execução dos serviços será supervisionada por servidor designado da Procuradoria-Geral do Município ou 
servidor com habilidades e conhecimento técnico e jurídico compatível com a execução do objeto contratado, designado 
por meio de Portaria específica, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
entrega para fins de pagamento; 
9.2 A presença da fiscalização do Órgão não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada; 
9.3 Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as 
exigências, bem como, determinar prazo de substituição do item eventualmente fora da especificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as 
previstas em lei e no Termo de Referência. 
10. 2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às 
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
11.2. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as 
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
11.3. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
11.4. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá 
subcontratar partes do contrato, desde que, com prévia autorização da Administração. 
11.5. A CONTRATADA, na vigência do contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por 
seu pessoal, eximidos a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO FORO 
O foro da Comarca de Maracanaú/C é o competente para dirimir questões decorrentes da execução desta "ORDEM 
DE DESPESA" em obediência ao d' posto no § 2° do Artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1883, alterada e 
consolidada. 

E, assim, inteiramente acordados s cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, ara que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Maracanaú-Ce, 01 de dezem 
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GA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

DANIEL QUEIROGA GOMES 
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TERMO DE CONTRATO N° 01/INEX/002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2102001/2024 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE LAGO DOS 
RODRIGUES-MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, E A EMPRESA DANIEL 
QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA. 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LAGO DOS RODRIGUES-MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Obras, Planejamento e Finanças, sediada na Rua Oito de Maio, s/n°, Centro, Lago dos 
Rodrigues-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.541/0001-33, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Administração, Obras, 
Planejamento e Finanças, Sra. Pâmara da Silva Rolim, nomeada pela Portaria n° 76/2021, 
de 16 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial do Município de Lago dos 
Rodrigues/MA de 16 de junho de 2021, e de outro lado, a empresa DANIEL QUEIROGA 
GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita sob o CNPJ n° 
40.196.112/0001-84, sediada à Rua Agenor Lopes, n°25, Sala 602, Edf. Emp. Itamarati, CEP 
51.021-110, Boa Viagem, Recife/PE, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. Daniel Queiroga Gomes, conforme atos constitutivos da empresa 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 
2102001/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
INEXIGIBILIDADE N° 002/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO. 

1.1 O presente instrumento tem como objeto a Contratação por inexigibilidade de 
licitação, com fundamento no artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/2021, do escritório de 
advocacia DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com o 
objetivo de propiciar judicialmente e extrajudicialmente os interesses desta Prefeitura 
Municipal, em face da União Federal, a fim de proceder com a retenção e ao produto da 
arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas 
físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do 
município relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas RFB n° 1.599, 
de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, condenando, por fim, o 
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ente ao pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco anos e nos anos 
posteriores enquanto tramitar o processo judicial. 

1.2 A CONTRATADA irá prestar toda assessoria técnica necessária ao acompanhamento 
os processos administrativos e judiciais até o respectivo trânsito em julgado, e, durante o 
período em que auferir remuneração pelos serviços prestados. 

1.3 Os serviços deverão ser prestados mediante as seguintes etapas: 

a) Etapa 1 - Elaboração de estudos técnicos e consultoria no sentido de 
identificar a possibilidade de propositura de demanda de conhecimento visando 
o recebimento dos valores devidos ao município, ou ainda, identificação de título 
judicial de titularidade de terceiros que possam atingir o objetivo aqui proposto; 
b) Etapa 2 - Propositura de demanda judicial ou administrativa; 
c) Etapa 3 - Liquidação dos valores repassados a menor; 
d) Etapa 4 - Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório; 
e) Etapa 5 - Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a 
efetiva entrada dos valores nos cofres do município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ESTIMADO DE RECEITA E DO PAGAMENTO. 

2.1 Para os serviços jurídicos elencados no item acima do presente documento, o 
Escritório PROPONENTE indica o critério de produtividade como forma de cálculo da 
remuneração, atendendo-se a base de apuração de que a cada R$ 1.000,00 (Mil Reais) dos 
valores financeiros auferidos em decorrência deste contrato será devido ao PROPONENTE 
o valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais), sendo devidos, após o repasse dos mesmos aos 
cofres do município, sejam eles valores atrasados ou atualizados, nos quais o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, independentemente de transação judicial, 
extrajudicial ou compensação. 

2.2 O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.2 do art. 
22 e dos arts. 23 e 24 todos da Lei n2 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil), bem assim na forma do art. 22 da Resolução 168/2011 de 
14.05.2009 do Conselho da Justiça Federal, ou qualquer outra norma que venha 
regulamentar o destaque de honorários contratuais no âmbito do Poder Judiciário, sendo 
autorizado o destaque dos honorários advocatícios. 

2.3 As estimativas acima visam atender valores provisórios, bem como para fins de 
previsão de dotação orçamentária, podendo variar para mais ou para menos, em virtude de 
que os valores definitivos só serão apurados após levantamentos a serem executados 
posteriormente ao certame licitatório. DANIEL. 
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2.4. O valor dos honorários estipulados nesta Cláusula é devido ainda que haja eventual 
acordo, extrajudicial ou judicial, entre as partes litigantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL. 
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3.1 A lavratura do presente contrato decorre da realização da Inexigibilidade n° 
002/2024 realizado com fundamento na Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores. 

3.2 A prestação dos serviços foi RATIFICADA em favor da CONTRATADA, conforme 
despacho da Secretária Municipal de Administração, Obras, Planejamento e Finanças do 
Município de Lago dos Rodrigues-MA, exarado no Processo Administrativo n° 
2102001/2024. 

3.3 O presente contrato está vinculado a Inexigibilidade n° 002/2024 para tanto deve 
ser interpretado em consonância ao ali previsto, nos casos duvidosos. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

4.1 A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os 
Princípios da Teoria geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA. 

5.1 O contrato será por escopo, sendo que a sua extinção somente será operada com a 
conclusão do objeto (receber os valores) e o seu recebimento pela administração, conforme 
art. 111 da Lei 14.133/21, bem como o entendimento do Tribunal de Contas da União 
(Acórdão 1674/2014-Plenário, TC 033.123/2010-1, relator Ministro José Mácio Monteiro, 
25.6.201.). 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

6.1 Caberá ao CONTRATANTE: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente contrato; 
b) Comunicar à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas 
corretivas; 
c) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do 
objeto do presente Contrato; 
d) Indicar responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto da Inexigibilidade n° 002/2024; DANIEL 

QUEIROG  
A 

125380450=== 
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e) Efetuar o pagamento o valor previsto na Cláusula Segunda do presente 
contrato nas condições pactuadas; 
f) Fornecer as informações e documentos que se fizerem necessários à 
adequada realização dos serviços pela CONTRATADA no tempo hábil; 
g) Atestar, ao final dos serviços prestados, o cumprimento deste contrato, 
quanto ao grau de satisfação com o resultado obtido, à qualidade dos serviços e 
o respeito às condições pactuadas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

7.1 A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Compartilhar as diretrizes técnicas com a Secretaria Municipal de 
Administração, Obras, Planejamento e Finanças e a Procuradoria do Município, 
por intermédio dos seus respectivos titulares, utilizadas na medida judicial 
proposta; 
b) Acompanhar por custo próprio as publicações e as audiências, devendo ser 
criada pauta interna para controle dos prazos judiciais; 
c) Utilizar pessoal próprio para extração de cópias ou demais atividades 
forenses; 
d) Manter a CONTRATANTE informada a respeito do objeto, do valor e do 
trâmite processual das causas sob o seu patrocínio, elaborando relatórios, estes 
quando solicitados expressa e extraordinariamente pela CONTRATANTE, com 
informações atualizadas sobre todas as demandas sob o seu patrocínio, 
entregando-os, mediante contra recibo, ao administrador/gestor do contrato; 
e) Não formalizar qualquer acordo sem a expressa autorização do órgão 
competente da CONTRATANTE; 
fj Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados, os quais não terão 
qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE, obrigando-se ainda, pelos 
encargos legais de qualquer natureza, notadamente os referentes ás leis 
trabalhistas, previdenciárias e fiscais; 
g) Responder pelos danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução 
do(s) serviço(s), salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados 
na forma de legislação vigente, quando comunicadas ao CONTRATANTE no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, a ordem expressa e escrita do 
CONTRATANTE; 
h) Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou 
anormalidade que venha interferir na execução dos serviços; 
i) Impetrar todos os recursos necessários à consecução do objeto contratual; 

DANIEL 
OUEIRO 

GA 
GOMES: 

08125360 
450 • 

Rua Oito de Maio, s/n.°, Centro, Lago dos Rodrigues - MA 
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j) Acompanhar o processo até o trânsito em julgado, bem como até a efetiva 
entrada dos valores nos cofres do Município quando do julgamento procedente 
da demanda. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 

8.1 À CONTRATADA caberá, ainda: 

a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
b) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação da Inexigibilidade n2 002/2024. 

8.2 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na 
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE. 

CLAÚSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS. 

9.1 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência do contrato; 

9.2 É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca da 
Inexigibilidade n2 002/2024, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE; 

9.3 É vedada a subcontratação total de outra empresa para a prestação dos serviços 
objeto deste contrato; 

9.4 O presente contrato não importa exclusividade de serviços da CONTRATADA para 
com o CONTRATANTE, nem implica vínculo empregatício de qualquer espécie. 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. 

10.1 Durante a vigência deste contrato, a prestação dos serviços advocatícios será 
acompanhado e fiscalizado através de um servidor designado para este fim pela Secretaria 

DANIEL 
QUEOG 

Rua Oito de Maio, s/n.°, Centro, Lago dos Rodrigues - MA 
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Municipal de Administração, Obras, Planejamento e Finanças do Município de Lago dos 
Rodrigues-MA representando o CONTRATANTE. 

10.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
indicado pela Secretaria Municipal de Administração, Obras, Planejamento e Finanças para 
verificar a execução do serviço, deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 

10.3 A CONTRATADA deverá manter representante, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para representá-la sempre 
que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO. 

11.1 A atestação da Fatura referente ao serviço caberá a um servidor designado pela 
Secretaria Municipal de Administração, Obras, Planejamento e Finanças para este fim, 
devendo constar a data, matrícula e assinatura do servidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA. 

12.1 Os recursos financeiros previstos para contratação de serviços ocorrerão mediante 
emissão da Nota de Empenho e são oriundos da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02 - Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 20.01 - Sec. Mun. Adm. Obras, Plan. E Finanças. 
FUNÇÃO 
PROGRAMÁTICA: 

04.121.0205.2.004 - Manutenção e Func. Do 
administração. 

setor de 

CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA: 

3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica. 

FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos. 

Nota de Empenho: /2024. 

Parágrafo único - Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, o 
CONTRATANTE obriga-se a emitir o empenho suplementar, se necessário, no Exercício de 
2024. 

DANIEL 
OUEIRO 

GA

50 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, 

13.1 O pagamento será efetuado, conforme estabelecido na Cláusula Segunda deste 
Contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO, 

14.1 O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos na Lei 14.133/21 e 
alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com 
a apresentação das devidas justificativas. 

Ç_L - I_AU,SE AQ U_HIr $ A $_I'A - DA PENA LIDADE . 

15.1 Poder-se-ão descontar dos pagamentos, porventura devidos à CONTRATADA, as 
importâncias alusivas às multas. 

15.2 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas quanto à execução dos 
serviços, poderão ser aplicados à CONTRATADA, alternativa ou cumulativamente, 
garantida a prévia defesa, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, em caso de atraso 
injustificado na finalização da execução dos serviços, podendo a administração 
proceder a contratação com a CONTRATADA remanescente; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação, na forma da lei perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

15.3 A prestação dos serviços em desacordo com as especificações técnicas e proposta 
apresentada pela CONTRATADA será considerada, para efeito de multa, como não 
efetuada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO. 

16.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme o 
disposto na Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 
16.1.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. DANIEL

QUEIROG
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Rua Oito de Maio, s/n.°, Centro, Lago dos Rodrigues - MA 
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350 

Página 7/10 



MATÕES DO NORTE / MA 

.  ,Aoscoj,, /202 V 
-t, PMLR-MA 

Folha n° 
Proc. Adm.2102001/2024 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES 

16.2 A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei 
mencionada; ou 
b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração do CONTRATANTE; ou 
c) judicial, nos termos de legislação vigente sobre a matéria. 

16.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

16.4 O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato mediante distrato entre as 
partes, não se exonerando, caso contrário, das obrigações assumidas quanto aos honorários 
advocatícios, ainda que seja para a contratação de outro profissional para a obtenção do 
mesmo benefício objeto deste Contrato. 

16.5 Caso seja determinada a revogação do mandato conferido à CONTRATADA para 
consecução dos serviços contratados, sem justa causa, os honorários advocatícios serão 
pagos conforme cláusula segunda, o qual incidirá sobre todos os benefícios financeiros 
decorrentes das medidas propostas. 

16.6 O pagamento da remuneração pactuada não será afastado no caso de contratação de 
outro profissional para obtenção do mesmo benefício objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RETENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

17.1 Fica autorizada, desde já, a retenção dos honorários pactuados na forma da cláusula 
segunda, do percentual de 20% (vinte por cento) dos seus créditos oriundos do proveito 
econômico advindo do resultado dos serviços aqui contratados, em favor do escritório 
CONTRATADO DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrito no CNPJ sob o n2 40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 
804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, na pessoa dos seu 
sócio Daniel Queiroga Gomes, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o n° 34.962 e 
OAB/DF n2 77.122, CPF: 081.253.604-50, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br, residente e 
domiciliado em Recife-PE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULÇÃO, 

18.1 Este contrato fica vinculado a Inexigibilidade n° 002/2024, constante do Processo 
Administrativo n° 2002001/2024. DANIEL 

OUEIROG 
A Mac' 

3OMES:085a"--
1253easo..1==.
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18.2 São partes integrantes deste contrato a Inexigibilidade n° 002/2024, o Parecer 
Jurídico emitido pela Diretoria de Pareceres, bem como a proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

18.3 A lavratura deste instrumento contratual decorre de solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração, Obras, Planejamento e Finanças do Município de Lago dos 
Rodrigues-MA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, 

19.1 Os casos omissos serão resolvidos sempre em consonância com as disposições da Lei 
Federal n2 14.133/21, e alterações posteriores. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO. 

20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Lago 
da Pedra-MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

Secretaria Municipal de Administração, Obras, Planejamento e Finanças do 
Município de Lago dos Rodrigues - MA, em 07 de março de 2024. 

PAMARA DA SILVA 
~n.o 691.4.4194 por PAIAARA DA SILVA ACUAI:813099413M 
OPA C.00. 041CP414941. OL14AC SMUTI 1.4819. v5. 
OU.20$82551C00110. OU,triancial. 0114C.adltado Pf AI. 
CNAAAMAAA DA SILVA FACI110111390941334 

Fcall PDF R414844 Vers. 11.0.1 

Município de Lago dos Rodrigues-MA 
Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues 

Sra. Pâmara da Silva Rolim 
Secretária Municipal de Administração, 

Obras, Planejamento e Finanças 
Contratante 

DANI 
QUER 
COA 

GOMES 
:081253 
60450 
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DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ n° 40.196.112/0001-84 

Sr. Daniel Queiroga Gomes 
Contratada 

Testemunhas: 

Nome: , CPF n° 

Nome: , CPF n° 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS 

CONTRATO N° 2024.0129.1/INEX/003/2023 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 40095/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS E A DANIEL QUEIROGA 
GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores e da Lei n° 
14.039/20 e alterações posteriores, assim como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailándia 

Orgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ n° 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailandia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Economia e Finanças 

Cnp) 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailandia - MA 

E-mail economia@acailandia.gov.br 

Representante José Alves de Oliveira 

Cargo/Função Secretário Municipal de Economia e Finanças 

C.I. / Órgão emissor 05528700201 56 SESP/MA 

CPF n° 253.266.003-15 

CONTRATADO 

Razão Social DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ n° 40.196.112/0001-84 

Endereço RUA AGENOR LOPES SALA 804 EMP ITAMARATY, 25, BOA VIAGEM, Cep: 
51.021-1'10, RECIFE- PE 

E-mail daniel_queiroga(d)hotmail.com 

Representante DANIEL QUEIROGA GOMES 

Cargo/Função ADVOGADO 

C.I. / Órgão emissor 7.878.638 - SDS/PE 

CPF n° 081.253.604-50 

Secretaria municipal ce Economia e Finanças 
Av. Santa Luzia, n S/N, Parque das Nações, Cep. 65930-000, Açailándia, MA, Brasil. 

CNPJ n° 07.000.268/0001-72 Home page: www.acallandia.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 
1.1 Contratação do escritório de advocacia Daniel Queiroga Gomes - Sociedade Individual 
de Advocacia, regularmente inscrito no CNREMF sob o n°40.196.112/0001-84, com sede na 
Rua Agenor Lopes, n° 25, sl. 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/ PE, CEP: 
51.021-110, na pessoa dos seu sócio DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, inscrito 
na OAB/ PE sob o n° 34.962, CPF: 081.253.604-50, email: daniel@dqgadvocacia_adv.br, 
residente e domiciliado em Recife-PE, para a prestação dos serviços especializados judiciais 
e administrativos por meio de ação de conhecimento e posterior execução, liquidação 
consensual ou acordo judicial ou administrativo objetivando que seja declarado ao Município 
o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os 
pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita 
Federal do Brasil proceda com a autuação do município relativamente ao período de vigência 
das Instruções Normativas RFB n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de 
janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos 
últimos 5 (cinco) anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial. 
1.2 A CONTRATADA irá prestar toda assessoria técnica necessária ao acompanhamento dos 
processos administrativos e judiciais até o respectivo trânsito em julgado, e, durante o 
período em que auferir remuneração pelos serviços prestados. 
1.3 Os serviços deverão ser prestados mediante as seguintes etapas: 
a) Etapa 1 - Elaboração de estudos técnicos e consultoria no sentido de identificar a 
possibilidade de propositura de demanda de conhecimento visando o recebimento dos 
valores devidos ao município, ou ainda, identificação de título judicial de titularidade de 
terceiros que possam atingir o objetivo aqui proposto; 
b) Etapa 2 - Propositura de demanda judicial ou administrativa; 
c) Etapa 3 - Liquidação dos valores repassados a menor; 
d) Etapa 4 - Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório; 
e) Etapa 5 - Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a efetiva entrada 
dos valores nos cofres do município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 Fundamenta- se este contrato, sob o Processo de lnexigibilidade de Licitação n° 
003/2023, regida pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 
do instrumento contratual e por se tratar de um contrato de escopo, fica automaticamente 
prorrogável, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado. 

Secretaria Municipal de Economia e Finanças 
Av. Santa Luzia. n° S/N. Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailándia, MA, Brasil. 

CNPJ n° 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÁNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR ESTIMADO 

4.1 Para os serviços jurídicos elencados no item acima do presente documento, o Escritório 
PROPONENTE indica o critério de produtividade como forma de cálculo da remuneração, 
atendendo- se a base de apuração de que a cada R$ 1.000,00 (Mil Reais) dos valores 
financeiros auferidos em decorrência deste contrato será devido ao PROPONENTE o valor de 
R$ 200,00 (Duzentos Reais), perfazendo o percentual de 20% (vinte por cento), sobre a 
receita recuperada, sendo devidos, após o repasse dos mesmos aos cofres do município, 
sejam eles valores atrasados ou atualizados, nos quais o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO, independentemente de transação judicial, extrajudicial ou compensação. 

4.2 O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.° do art. 22 
e dos arts. 23 e 24 todos da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil), bem assim na forma do art. 22 da Resolução 168/2011 de 14.05.2009 
do Conselho da Justiça Federal, ou qualquer outra norma que venha regulamentar o 
destaque de honorários contratuais no âmbito do Poder Judiciário, sendo autorizado o 
destaque dos honorários advocatícios. 

4.3 As estimativas acima visam atender valores provisórios, bem como para fins de previsão 
de dotação orçamentária, podendo variar para mais ou para menos, em virtude de que os 
valores definitivos só serão apurados após levantamentos a serem executados 
posteriormente ao certame licitatário. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1 A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular- se- ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os 
Princípios da Teoria geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do art. 
54, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, combinado com o incido XII, do art. 55, do 
mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 Caberá ao CONTRATANTE: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente contrato; 
b) Comunicar à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 
c) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do objeto do 
presente Contrato; 
d) Indicar responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto da 
lnexigibilidade n° 003/2023; 
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e) Efetuar o pagamento o valor previsto na Cláusula Quarta do presente contrato nas 
condições pactuadas; 
f) Fornecer as informações e documentos que se fizerem necessários à adequada 
realização dos serviços pela CONTRATADA no tempo hábil; 
g) Atestar, ao final dos serviços prestados, o cumprimento deste contrato, quanto ao grau de 
satisfação com o resultado obtido, à qualidade dos serviços e o respeito às condições 
pactuadas. 
CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 A CONTRATADA obrigar-se-á: 
a) Compartilhar as diretrizes técnicas com a Secretaria de Assuntos Jurídicos e a 
Procuradoria Geral do Município, por intermédio dos seus respectivos titulares, utilizadas na 
medida judicial proposta; 
b) Acompanhar por custo próprio as publicações e as audiências, devendo ser criada pauta 
interna para controle dos prazos judiciais; 
c) Utilizar pessoal próprio para carga, extração de cópias ou demais atividades forenses; 
d) Manter a CONTRATANTE informada a respeito do objeto, do valor e do trâmite processual 
das causas sob o seu patrocínio, elaborando relatórios mensais ou específicos, estes 
quando solicitados expressa e extraordinariamente pela CONTRATANTE, com informações 
atualizadas sobre todas as demandas sob o seu patrocínio, entregando-os, mediante contra 
recibo, ao administrador/gestor do contrato; 
e) Não formalizar qualquer acordo sem a expressa autorização do órgão competente da 
CONTRATANTE; 
f) Não se pronunciar à imprensa em geral acerca de quaisquer assuntos relativos às 
atividades da CONTRATANTE e da sua atividade profissional contratada; 
g) Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados, os quais não terão qualquer 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE, obrigando-se ainda, pelos encargos legais de 
qualquer natureza, notadamente os referentes ás leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais; 
h) Responder pelos danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do(s) 
serviço(s), salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma de 
legislação vigente, quando comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas da ocorrência, a ordem expressa e escrita do CONTRATANTE; 
i) Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que 
venha interferir na execução dos serviços; 
j) Impetrar todos os recursos necessários à consecução do objeto contratual; 
k) Acompanhar o processo até o trânsito em julgado, bem como até a efetiva entrada dos 
valores nos cofres do Município quando do julgamento procedente da demanda. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 

8.1 À CONTRATADA caberá, ainda: 
a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
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previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando- se a saldá- los na época 
própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE; 
b) Assumir, ainda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação da Inexigibilidade n° 003/2023. 

8.2 A inadimpléncia da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na 
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, 
nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 
A fiscalização do contrato estará à disposição da instituição contratada para fornecer 
informações, necessárias ao desenvolvimento dos serviços contratados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

9.1 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do CONTRATANTE durante a vigência do contrato; 

9.2 É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca da Inexigibilidade 
n° 003/2023, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE; 

9.3 É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste 
contrato; 

9.4 O presente contrato não importa exclusividade de serviços da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, nem implica vínculo empregatício de qualquer espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

10.1 Durante a vigência deste contrato, a prestação dos serviços advocatícios será 
acompanhado e fiscalizado através do servidor: Jose Alberto Rodrigues Freitas, CPF: 
869.995.673-87 designado para este fim pela Secretaria Municipal de Economia e Finanças 
do Município de Açailandia - MA, representando o CONTRATANTE. 

10.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
indicado pela Secretaria Municipal de Economia e Finanças do Município de Açailândia - 
MA, para verificar a execução do serviço, deverão ser solicitadas aos seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

10.3 A CONTRATADA deverá manter representante, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para representá-la sempre que 
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for necessário 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11 .1 Os casos omissos neste contrato serão resolvidos conforme os preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhes, supletivamente ao aviso de dispensa de licitação e os princípios 
da teoria dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA 
CONTRATADA 

12.1 A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável 
em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais 
comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ATESTAÇÃO 
11.1 A atestação da Fatura referente ao serviço caberá a um servidor designado pela 
Secretaria Municipal de Economia e Finanças do Município de Açailândia - MA, para este 
fim, devendo constar a data, matrícula e assinatura do servidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DESPESA 
12.1 Os recursos financeiros previstos para contratação de serviços ocorrerão mediante 
emissão da Nota de Empenho e são oriundos da seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria Municipal de Economia e Finanças 
Ação: 04.122.0004.2-019 
Atividade: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Economia e Finanças 
Nat. da despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Parágrafo único - Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, o CONTRATANTE 
obriga-se a emitir o empenho suplementar, se necessário, no Exercício de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
15.1 O pagamento será efetuado, conforme estabelecido na Cláusula Quarta deste Contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com 
a apresentação das devidas justificativas. 

Secretaria Municipal de Economia e Finanças 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES. 

17.1 Poder- se- ão descontar dos pagamentos, porventura devidos à CONTRATADA, as 
importâncias alusivas às multas. 
17.2 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas quanto à execução dos 
serviços, poderão ser aplicados à CONTRATADA, alternativa ou cumulativamente, garantida 
a prévia defesa, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, em caso de atraso injustificado na 
finalização da execução dos serviços, podendo a administração proceder a contratação com 
a CONTRATADA remanescente; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da lei perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
17.3 A prestação dos serviços em desacordo com as especificações técnicas e proposta 
apresentada pela CONTRATADA será considerada, para efeito de multa, como não efetuada. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESCISÃO 

18.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme o disposto 
nos art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores: 
18.1.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
18.2 A rescisão deste contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei mencionada; ou 
b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração 
do CONTRATANTE; ou 
c) Judicial, nos termos de legislação vigente sobre a matéria. 
18.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
18.4 O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato mediante distrato entre as 
partes, não se exonerando, caso contrário, das obrigações assumidas quanto aos honorários 
advocatícios. 
18.5 Caso seja determinada a revogação do mandato conferido à CONTRATADA para 
consecução dos serviços contratados, sem justa causa, os honorários advocatícios serão 
pagos conforme cláusula segunda, o qual incidirá sobre todos os benefícios financeiros 
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decorrentes das medidas propostas. 
18.6 O pagamento da remuneração pactuada não será afastado no caso de contratação de 
outro profissional para obtenção do mesmo benefício objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RETENÇÃO DE HONORÁRIOS 

19.1 Fica autorizada, desde já, a retenção dos honorários pactuados na forma da cláusula 
quarta do percentual de 20% (vinte por cento) dos seus créditos oriundos do proveito 
econômico advindo do resultado dos serviços aqui contratados, em favor do escritório 
CONTRATADO DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrito no CNPJ sob o n° 40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 
804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/ PE, CEP: 51.021-110, na pessoa dos seu 
sócio Daniel Queiroga Gomes, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o n° 34.962, CPF: 
081.253.604-50, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br, residente e domiciliado em Recife-PE. 

CLÁUSULA VIGESIMA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Açailándia - MA, para dirimir quaisquer
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em tres vias de igual teor e forma, 
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Açailándia (MA) de de 

Municípidde Açailândia (MA) 
José Alves de Oliveira 

Secretário Municipal de Economia e Finanças 

Testemunhas: 

tr* ~g% 04~.• 

DANIELQUEIROGAMV=.~~~. 
irntle •119, ~ff 

GOM ES:081253604 
50 

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE 
DE ADVOCACIA 

DANIEL QUEIROGA GOMES 
ADVOGADO 

Nome: CPF: 
Nome: CPF:  

Secretaria Municipal de Economia e Finanças 
Av. Santa Luzia, n° S/N, Parque das Nações, eco. 65930-000, Açailándia, MA, Brasil. 

CNPJ n° 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
página 8 de 8 



MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  9_1q O SOO  /202 
FLS.  Ci. C' 
R UB.

Prefeitura Municipal de São José de Ribamar — MA 
Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 

CONTRATO N° 18/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 169/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A 
EMPRESA DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NA FORMA ABAIXO: 

O Município de São José de Ribamar/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças, localizada à Praça da Matriz n. 48, bairro centro, nesta cidade, CEP: 
65.110-000, inscrita no CNPJ n°06.351.514/0001-78, neste ato representada por sua Secretária, Sra. Geane 
Paulino da Silva, nomeada pelo Decreto n° 6.169 de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do 
Município de 27 de março de 2024, portadora da matrícula n° 994525, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ sob o n°40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, n°25, Sala 602, Empresarial 
Itamaraty, Bairro Boa Viagem, no Município de Recife/PE, CEP: 51.021-110, neste ato representada pelo seu 
representante legal e sócio fundador, Sr. Daniel Queiroga Gomes, advogado, inscrito na OAB/PE n° 34.962 
e OAB/DF n°77.122 tendo em vista o que consta no Processo n° 169/2024 e em observância às disposições 
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Termo de Inexigibilidade n° 02/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de advocacia para serviços 
técnicos jurídicos especializados em requerer recurso oriundo da União Federativa para o Município 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta do contratado; 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 614.468,10 (seiscentos e quatorze mil, quatrocentos e 
sessenta e oito reais e dez centavos), referente a 20% do valor estimado a ser recuperado, mediante êxito da 
ação proposta, qual seja: RS 3.072.340,50 (três milhões, setenta e dois mil, trezentos e quarenta reais e 
cinquenta centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou índice oficial 

que vier a substituí-Io, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não da divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade via sistemas, o contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, 14.133/2021); 

9.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

14.133/2021); 

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

10.3. 
em Lei. 

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o  1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

Assinado de forma digital 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ,52°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°14.133, de 2021). 

iv) Multa. 
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, .59°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, .7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
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do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, . 1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstcs neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 
2021) 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

e 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.1.2. 

13.5.1.3. 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, 
conforme dotação abaixo discriminada: 

, Unidade orçamentaria 0301 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Projeto/atividade 2112 ENCARGOS ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO 

Elemento de despesa 3.3.90.39 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA 

Fonte de recursos 1500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n°14.133, de 2021. 
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, ,2°, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser 
divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca desta cidade para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, 
da Lei n° 14.133/21. 

São José de Ribamar, 08 de abril de 2024 
GEANE PAULINO Assinado de forma digital por 
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CONTRATO N° 01/203 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 678/2023 
INEXIGIBLLIDADE N° 005/2023 

Contratação de escritório de advocacia com o objetivo de propiciar 
judicialmente e extrajudiciahnente os interesses desta Prefeitura 
Municipal, em face da União Federal, a fim de proceder com a retenção 
e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os 
pagamentos realizados por ele, a pessoas fisicas ou jurídicas, impedindo 
que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do município 
relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas RFB n° 
1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, 
condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas 
nos últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o 
processo judicial, QUE, ENTRE SI, CELEBRA DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SÓTER - MA E DO OUTRO, 
DANIEL QUEIROGA GOMES -- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, NOS TERMOS QUE SE SEGUEM: 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO g:ITER através da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município devidamente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (C.N.P.J) DO 
Ministério da Fazenda sob n° 01.612.628/0001-00, com sede à Av. Esperança, n° S/N - Centro, 
em São João do Sóter, Maranhão neste ato representado pelo Secretário o Sr. Francisco 
Henrique Junior, residente e domiciliado nesta cidade, doravante, neste ato denominada 
CONTRATANTE. 

DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrito no CNPJ sob o n° 40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 804, 
Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, na pessoa dos seu sócio 
DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o n° 34.962, 
CPF: 081.253.604-50, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br, residente e domiciliado em Recife-
PE, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

Fundamenta-se o presente instrumento no Processo n° 678/2023, Inexigibilidade n° 
005/2023 elaborada pela Comissão Permanente de Licitação/CPL I, regida pela Lei n° 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, cujo Parecer da Comissão de Contratação e 
Parecer Jurídico, emitido pela assessoria jurídica integram o presente termo 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBEJETO. 

O presente instrumento tem como objeto a contratação de escritório de advocacia com o 
objetivo de propiciar judicialmente e extrajudicialmente os interesses desta Prefeitura 
Municipal, em face da União Federal, a fim de proceder com a retenção e ao produto da 
arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas 
ou jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do município 
relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas RFB n° 1.599, de 11 de 
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dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao 
pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto 
tramitar o processo judicial, o objetivo desta Inexigibilidade e a execução de serviços 
advocatícios no sentido de promover e acompanhar medidas administrativas e judiciais para: 

a) Obter provimento jurisdicional para declarar inexistência da relação jurídico-tributária, 
de maneira que o município tenha o direito à retenção e ao produto da arrecadação do 
IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou 
jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do 
município relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas RFB n° 
1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, tudo conforme 
já pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal — STF, para com o tema de 
repercussão geral (1130); e 

b) Condenação da União para que seja compelida a proceder com a repetição do indébito 
tributário referente ao produto da arrecadação do IRRF auferido e que, de acordo com 
os termos do RE 1293453 (térta 1130— STF). 

1.1 A CONTRATADA irá prestar toda assessoria técnica necessária ao acompanhamento os 
processos administrativos e judiciais até o respectivo trânsito em julgado, e, durante o período 
em que auferir remuneração pelos serviços prestados. 

1.2 Os serviços deverão ser prestados mediante as seguintes etapas: 

a) Etapa 1 — Elaboração de estudos técnicos e consultoria no sentido de identificar a 
possibilidade de propositura de demanda de conhecimento visando o recebimento 
dos valores devidos ao município, ou ainda, identificação de título judicial de 
titularidade de terceiros que possam atingir o objetivo aqui proposto; 
b) Etapa 2— Propositura de demanda judicial ou administrativa; 
c) Etapa 3 — Liquidação dos valores repassados a menor; 
d) Etapa 4— Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório; 
e) Etapa 5 — Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a efetiva 
entrada dos valores nos cofres do município. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR ESTIMADO DE RECEITA E DO 
PAGAMENTO. 

2.1 Para os serviços jurídicos elencados no item acima do presente documento, o Escritório 
PROPONENTE indica o critério de produtividade como forma de cálculo da remuneração, 
atendendo-se a base de apuração de que a cada R$ 1.000,00 (Mil Reais) dos valores financeiros 
auferidos em decorrência deste contrato será devido ao PROPONENTE o valor de R$ 200,00 
(Duzentos Reais), sendo devidos, após o repasse dos mesmos aos cofres do município, sejam 
eles valores atrasados ou atualizados, nos quais o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO, independentemente de transação judicial, extrajudicial ou compensação. 

2.2 O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.o do art. 22 
e dos arts. 23 e 24 todos da Lei no 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 
do Brasil), bem assim na forma do art. 22 da Resolução 168/2011 de 14.05.2009 do Conselho 
da Justiça Federal, ou qualquer outra norma que venha regulamentar o destaque de honorários 
contratuais no âmbito do Poder Judiciário, sendo autorizado o destaque dos honorários 
advocatícios. 
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2.3 As estimativas acima visam atender valores provisórios, bem como para fins de 
previsão de dotação orçamentária, podendo variar para mais ou para menos, em virtude de que 
os valores definitivos só serão apurados após levantamentos a serem executados posteriormente 
ao certame licitatório. 

MATÕES DO NORTE MA 

FLS 

RUB. 

2.4. O valor dos honorários estipulados nesta Cláusula é devido ainda que haja eventual 
acordo, extrajudicial ou judicial, entre as partes litigantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO AMPARO LEGAL. 

3.1 A lavratura do presente contrato decorre da realização da Inexigibilidade n° 005/2023 
realizado com fundamento na Lei n° 14.133/2021. 

3.2 A prestação dos serviços foi adjudicada em favor da CONTRATADA, conforme 
despacho da Secretária Municipal de Administração, Fazenda e 1nfraestrutura do Município de 
São João do Sóter - MA, exarado no Processo Licitatório n° 678/2023. 

3.3 O presente contrato está vinculado a Inexigibilidade n° 005/2023 para tanto deve ser 
interpretado em consonância ao ali previsto, nos casos duvidosos. 

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

4.1 A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os 
Princípios da Teoria geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do art. 
89, da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, combinado com o incido III, do art. 92, do 
mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA. 

5.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 
do instrumento contratual, ou seja, no dia 28 de dezembro de 2023, e por se tratar de um 
contrato de escopo, fica automaticamente prorrogável. 

Parágrafo Único: O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

6.1 Caberá ao CONTRATANTE: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente contrato; 
b) Comunicar à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas 
corretivas; 
c) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do 
objeto do presente Contrato; 

d) Indicar responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 
da Inexigibilidade n° 005/2023; 

AVENIDA ESPERANÇA, SM, CENTRO, CEP: 65.619-000 SÃO JOÃO DO SÓTER - MARANHÃO. 
CNPJ: 01.612.628/0001-00 -FONE: 99-3567-1100 - E-MA1L: 

MMRS/FliJ 



MATOES DO NORTE MA 

-44 PROC.  /202 
FLS.  a 02i 

SAO J.OÃO RUB. 
DO 50TER 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÕTER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDA E INFRAESTRUTURA SEMAF1 

e) Efetuar o pagamento o valor previsto na Cláusula Segunda do presente contrato 
nas condições pactuadas; 
f) Fornecer as informações e documentos que se fizerem necessários à adequada 
realização dos serviços pela CONTRATADA no tempo hábil; 
g) Atestar, ao final dos serviços prestados, o cumprimento deste contrato, quanto ao 
grau de satisfação com o resultado obtido, à qualidade dos serviços e o respeito às 
condições pactuadas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

7.1 A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Compartilhar as diretrizes técnicas com a Secretaria de Administração, Fazenda 
e Infraestrutura, por intermédio dos seus respectivos titulares, utilizadas na medida 
judicial proposta; 
b) Acompanhar por custo próprio ás Públicações e as 'audiências, devendo ser 
criada pauta interna para controle dos prazos judiciais;
c) Utilizar pessoal próprio para carga, extração de cópias ou demais atividades 
forenses; 
d) Manter a CONTRATANTE informada a respeito do objeto, do valor e do 
trâmite processual das causas sob o seu patrocínio, elaborando relatórios mensais 
ou específicos, estes quando solicitados expressa e extraordinariamente pela 
CONTRATANTE, com informações atualizadas sobre todas as demandas sob o seu 
patrocínio, entregando-os, mediante contra recibo, ao administrador/gestor do 
contrato; 
e) Não formalizar qualquer acordo sem a expressa autorização do órgão 
competente da CONTRATANTE; 
f) Não se pronunciar à imprensa em geral acerca de quaisquer assuntos relativos às 
atividades da CONTRATANTE e da sua atividade profissional contratada; 
g) Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados, os quais não terão 
qualquer vínculo empregatício com o CON ~TANTE, obrigando-se ainda, pelos 
encargos legais de qualquer natureza, notadamente os referentes ás leis trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais; 
h) Responder pelos danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do(s) 
serviço(s), salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma 
de legislação vigente, quando comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, a ordem expressa e escrita do 
CONTRATANTE; 
i) Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou 
anormalidade que venha interferir na execução dos serviços; 
j) Impetrar todos os recursos necessários à consecução do objeto contratual; 
k) Acompanhar o processo até o trânsito em julgado, bem como até a efetiva 
entrada dos valores nos cofres do Município quando do julgamento procedente da 
demanda. 

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 

8.1 À CONTRATADA caberá, ainda: 
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a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 
b) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação da Inexigibilidade n° 005/2023. 
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8.2 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na 
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, 
nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
CONTRATANTE. 

CLAÚSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES GERAIS. 

9.1 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência do:contrato; 

9.2 É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca da 
Inexigibilidade n° 005/2023, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE; 

9.3 É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste 
contrato; 

9.4 O presente contrato não importa exclusividade de serviços da CONTRATADA para 
com o CONTRATANTE, nem implica vinculo empregatício de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. 

10.1 Durante a vigência deste contrato, a prestação dos serviços advocatícios será 
acompanhado e fiscalizado através de um servidor designado para este fim pela Secretaria de 
Administração, Fazenda e Infraestrutura do Município de São João do Sóter — MA 
representando o CONTRATANTE. 

10.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante indicado 
pela Secretaria de Administração, Fazenda e Infraestrutura do Município de São João do Sóter 
— MA para verificar a execução do serviço, deverão ser solicitadas aos seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

10.3 A CONTRATADA deverá manter representante, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para representá-la sempre 
que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ATESTAÇÃO. 

11.1 A atestação da Fatura referente ao serviço caberá a um servidor designado pela 
Secretaria de Administração, Fazenda e Infraestrutura do Município de São João do Sóter — 
MA para este fim, devendo constar a data, matrícula e assinatura do servidor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA DESPESA. 
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12.1 Os recursos financeiros previstos para contratação de serviços ocorrerão mediante 
emissão da Nota de Empenho Estimativa e são oriundos da seguinte dotação orçamentária: 

0601 Sec.Mun.de Adm.,Fazenda e Infraestrutura 
04 123 0007 2.005 Manut da Coord da Sec Munic de Adm Fazenda 
3.3.90.39.00 I Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Parágrafo único — Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, o 
CONTRATANTE obriga-se a emitir o empenho suplementar, se necessário, no Exercício de 
2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

13.1 O pagamento será efetuado, Conforme estabelecido na Cláusula Segunda deste Contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 

14.1 O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 
14.133/2021 e alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração do 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS PENALIDADES. 

15.1 Poder-se-ão descontar dos pagamentos, porventura devidos à CONTRATADA, as 
importâncias alusivas às multas. 

15.2 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas quanto à execução dos 
serviços, poderão ser aplicados à CONTRATADA, alternativa ou cumulativamente, garantida 
a prévia defesa, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, em caso de atraso 
injustificado na finalização da execução dos serviços, podendo a administração 
proceder a contratação com a CONTRATADA remanescente; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, na forma da lei perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

15.3 A prestação dos serviços em desacordo com as especificações técnicas e proposta 
apresentada pela CONTRATADA será considerada, para efeito de multa, como não efetuada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO. 

16.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme o disposto 
nos art. 115 a 121 da Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores: 
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16.1.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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16.2 A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 
lei mencionada; ou 
b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração do CONTRATANTE; ou 
c) Judicial, nos termos de legislação vigente sobre a matéria. 

16.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

16.4 O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato mediante distrato entre as 
partes, não se exonerando, caso contrário, das obrigações assumidas quanto aos honorários 
advocaticios. 

16.5 Caso seja determinada a revogação do mandato conferido à CONTRATADA para 
consecução dos serviços contratados, sem justa causa, os honorários advocaticios serão pagos 
conforme cláusula segunda, o qual incidirá sobre todos os benefícios fmanceiros decorrentes 
das medidas propostas. 

16.6 O pagamento da remuneração pactuada não será afastado no caso de contratação de 
outro profissional para obtenção do mesmo beneficio objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA RETENCÃO DE HONORÁRIOS. 

17.1 Fica autorizada, desde já, a retenção dos honorários pactuados na forma da cláusula 
segunda, do percentual de 20% (vinte por cento) dos seus créditos oriundos do proveito 
econômico advindo do resultado dos serviços aqui contratados, em favor do escritório 
CONTRATADO DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n° 40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor 
Lopes, n° 25, si. 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, na 
pessoa dos seu sócio DANIEL QUELROGA GOMES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE 
sob o n° 34.962, CPF: 081.253.604-50, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br, residente e 
domiciliado em Recife-PE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULCÃO. 

18.1 Este contrato fica vinculado a Inexigibilidade n° 005/2023, constante do Processo 
Licitatório n° 678/2023. 

18.2 São partes integrantes deste contrato a Inexigibilidade n° 005/2023, o parecer da 
Comissão Permanente de Licitação — CPL I, o Parecer Jurídico n° 678/2023emitido pela 
Diretoria de Pareceres, bem como a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

AVENIDA ESPERANÇA, S/N, CENTRO, CEP: 65.615-000 SÃO JOÃO DO SÕTER- MARANHÃO. 
CNPJ: 01.612.628/0001-00 - FONE: 99-3567-1100 - E-MAIL: . .. 

MMRS/FHJ 



- 
SÃO J.OÃO 
DO SOTER 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDA E INFRAESTRUTURA SEMAFI 

18.3 A lavratura deste instrumento contratual decorre de solicitação da Secretaria de 
Administração, Fazenda e Infraestrutura do Município de São João do Sóter — MA na 
Autorização da autoridade competente, e no Oficio n° 383/2023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS DISPOSICÕES GERAIS. 

19.1 Os casos omissos serão resolvidos sempre em consonância com as disposições da Lei 
Federal n° 14.133/2021, e alterações posteriores. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO. 

20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Caxias/MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato:em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

São João do Sóter/MA, 28 de dezembro de 2023. 
DANIEL CIU El ROGA..c f21"7"...4..ar=n=tJ d 

GOMES:08125360454.:.'="t--" = *"" *.~IMO 

Município 
ior 

Autori mpetente — ecretaria de 
A istração Fazenda e Infraestnitura 

Contratante 

Testemunhas 

so Lambam. 
Chal. 22.1.17.2.1d241.0•07 
Fact POF Rrdat Vinil .120 

DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Daniel Queiroga Gomes 

CPF/MF: 

CPF/MF: 

Sócio Administrador 
Contratado 

AVENIDA ESPERANÇA, S/N, CENTRO, CEP: 65.615-000 SÃO JOÃO DO SÓTER - MARANHÃO. 
CNPJ: 01.612.62810001-00 - FONE: 994567-1100 - E-MAIL: • 

PAMRS/FH,1 
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CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM o MUNICIPIO 
DE Auro sANT0, ,\TR,\VÉS DA SL,CRET,\RIA DE 
FINANÇAS COM DANIEL QUEIROGA GOMES - 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NOS 
TERMOS QUE SE SUGUEM: 

PREÂMBULO 

Peio presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços de Advocacia que 
entre si celebram dc um lado O MUNICiPIO DE ALTO SANTO, atravc da Secretaria de Finanças, 
pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CN11 sob o n" 07.891.666/0001-26, com 
sede a Rua Coronel Simplicio Bezerra., n" 198, neste ato representado pelo Secretário da pasta, Sr, 
Alberto Magno Ribeiro, portador do CPF n" 812.397.504-04, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES- SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n°40.196.112/0001.84, com sede na Rua 

,s- nor Lopes, n° 25, si. 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, neste 
aro representada na pessoa dos seu sócio DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, 
inm rito na 0A13/PE sob O n° 34.962, CPF: 081.253.604-50, email: daniel(r_41qgadvocacia.adv.br, 

dente e domiciliado em Recifc-PE, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
o )11formu as cláusulas e condições a seguir elcncadas: 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

Fundamenta-se o presente instrumento no Processo n" 001/2023 - SEFIN, Inexigibilidade n" 
001/2023 - SEFIN, elaborada pela Comissão Permanente de Licitação/CPL, regida pela I ci n" 
8.666:93 c suas alterações posteriores, no Parecer da Comissão Permanente de Licitação - CPL e 
Parecer Jurídico, que integram o presente termo independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1 (.) presente instrumento tem corno objeto a Contratação de serviços técnicos profissionais 
especializados no patrocínio judicial e extrajudicial em todas as instâncias e o seu 
acompanhamento até o trânsito em julgado, no que concerne a promover os interesses desta 
municipalidade em face da União Federal, a fim de proceder com a retenção e ao produto da 
arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoa& físicas 
ou jurídicas, impedindo que a Receito Federal do Brasil proceda Com a autuação do município 
relativamente ao período de vigência das Instruções Normativos RFB n" 1.599, de 11 de 
dezembro de 2015 e n" 2.005, de 29 de janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao 
pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco anos e nos anos posteriores 
enquanto tramitar o processo judicial, junto ao Município de Alto Santo-CE, para a prestação 
dos serviços especializados judiciais e administrativos por meio de ação de conhecimento e posterior 
(.' ectição, liquidação consensual ou acordo judicial ou administrativo objetivando: 

a) Obter provimento jusisdicional para declarar inexistência da relação jurídico-
tributária, de maneira que o municipio tenha o direito à: retenção e ao produto da 
arrecadação do mu, incidente sobre todos Os pagamentos realizados pc e, a 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 -- Fone,Fax:(88) 34202080 
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pessoas fisicas ou juridicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a 
autuação do município relativamente ao período dc s'ig,éneia das Instruções 
Normativos RFB n" 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n" 2.005, de 29 de janeiro 
de 2021, tudo conforme já pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal - 
STF, para com o tema de repercussão geral (113(I); e 

b) Condenação da União para que seja compelida a proceder com a repetição do 
indébito tributário referente ao produto da arrecadação do lRRF auferido e que, de 
acordo com os termos do RE 1293453 (tema 11 30 - STF), pertence aos Municípios, 
relativamente aos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação. 

1.2 A CONTRATADA irá prestar toda .assessoria técnica necessána ao acompanhamento os 
processos administrativos e judiciais até o respectivo trânsito) em julgado, e, durante o período em que 
auferir remuneração pelos serviços prestados. 

1.3 Os serviços deverão ser prestados mediante as seguintes etapas: 

a) Etapa 1 - Elaboração de estudos técnicos e consultoria no sentido de identificar a 
possibilidade de propositura de demanda de conhecimento visando o recebimento dos 
valores devidos ao município, ou ainda, identificação de título judicial de titularidade de 
terceiros que possam atingir o objetivo aqui proposto; 
b) Etapa 2 - Propositura de demanda judicial ou administrativa; 
c) Etapa 3 - Liquidação dos valores repassados a menor; 
d) Etapa 4 - Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório; 
e) Etapa 5 - Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a efetiva 
entrada dos valores nos cofres do município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ESTIMADO DE RECEITA E DO PAGAMENTO. 

2.1 Para os serviços jurídicos elencados no item acima do presente documento, o Escritório 
PROPONENTE indica o critério de produtividade como forma de cálculo da remuneração, 

atendendo-se a base de apuração de que a cada RS 1,00 (Um real) dos valores financeiros auferidos em 
decorrência deste contrato será devido ao PROPONENTE-o valor de RS 0,20 (Vinte centavos de real), 
sendo devidos, após o repasse dos mesmos aos cofres do município, sejam eles valores atrasados ou 
atualizados, nos quais o CONTRATANTE, pagará ao CONTRATADO, independentemente de 
transaçáo judicial, extrajudicial ou compensação. 
2.1 .1 O valor estimado de honorários é de RS 57.724,09 (cinquenta e sete mil, setecentos e vinte e 
quatro reais e nove centavos), com base de apuração a regra descrita no item anterior, encontrado com 
base no valor estimado de recuperação de créditos de R$ 2KS.620,46 (duzentos e oitenta e oito mil, 
seiscentos e vinte reais e quarenta e seis centavos). 
"? 

O presente instrumento) é válido e eficaz para a aplicação do disposto no 4.' do art. 22 e dos 
arts. 23 e 24 todos da Lei ri" 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil), 
bem assim na forma do art. 22 da Resolução 168/2011 de 14.05.2009 do Conselho da justiça Federal, 
ou qualquer outra norma que venha regulamentar o destaque de honorários contratuais no ambito do 
Poder .Judiciário, sendo autorizado o destaque dos honorários advocatícios. 

2. Ns estimativas acima visam atender valores provisórios, bem como para fins de previsão de 
dozae..io orçamentária, podendo variar para mais ou para menos, em virtude de que os valores 
definitivos só serão apurados após levantamentos a serem executados posteriormente ao certame 
lii i raro rio . 

Prefeitura Municipal de Alto Santo Rua: Coronel Simplicio Beterra, 198 - FonelFax:(88) 3429.2080 
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2.4 ) valor dos honorários estipulados nesta Cláusula é devido ainda que haja eventual tcordo, 
extrajudicial ou judicial, entre as partes litigantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO AMPARO LEGAL. 

3. l ;\ lavratura do presente contrato decorre da realização da Inexigibilidade de licitação que 
fundamente este termo realizado com .fundamento na Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores. 

3.2 A prestação dos serviços foi adjudicado em favor da CONTRATADA, conforme despacho do 
wdenador da despesa, exarado no referido processo. 

3.3 O presente contrato está vinculado ao citado processo de inexigibilidadc para tanto deve ser 
interpretado em consonáncia ao ali previsto, nos casos duvidosos. 

CLAUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

4.1 A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicandu-se, supletivamente, os Princípios da Teoria 
geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do art. 54, da Lei 8.666./93 e 
alterações posteriores, combinado com o incido XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA. 

5. 1- O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de 6(.l 
sessenta) meses, nos rasos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n". 8.666/93, e, 

com vantagens junto a MIAS, na continuidade do Contrato, podendo .ser alterado, exceto no tocante 
ao seu Objeto. 
5.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
5.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou 
de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a 
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova 
licitação. 
S.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
5.3.1. A Contratada esteia suspensa de licitar c impedida de contratar com a Administração, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidOnea para licitar ou 
contratar coro a Administração Pública, enquanto perdurarem Os efeitos; 
5.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou 
variaveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigéncia da 
contratação; 

4. ;\ prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

Parágrafo enico: O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providéncias 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS ORRIGA,ÇÕES DO CONTRATANTE. 

() 1 Caberá ao CONTRATANTE: 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Rezerra, 195 - Fone/Fax:( 3429.2080 
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a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente contrato; 
b) Comunicar à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas 

corretivas; 
c) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do objeto 
do presente Contrato; 
d) Indicar responsável peloacompanhamento e fiscalização da execução do objeto; 
e) Efetuar o pagamento o valor previsto na Cláusula Segunda do presente contrato nas 
condições pactuadas; 
t) Fornecer as inffirmações e documentos que se fizerem necessários à adequada realização 
dos serviços pela CONTRATADA no tempo hábil; 
g) Atestar, ao final dos serviços prestados, o cumprimento deste contrato, quanto ao grau 
de satisfação com o resultado obtido, à qualidade dos serviços e o respeito às condições 
pac(uadas. 

CIÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

- . 1 A CONTRATADA obrigar-se-ã: 

a). Compartilhar as diretrizes técnicas com a (ONTRATANTE, por intermédio dos seus 
respectivos titulares, utilizadas na medida judicial proposta; 

h) Acompanhar por custo próprio as publicações e as audiências, devendo ser criada pauta 
interna para controle dos prazos judiciais; 

c) Utilizar pessoal próprio para .carga, extração de cópias ou demais atividades forrosts; 
d) Manter a (:ONTRATANTE -informada a respeito do .objeto, do valor e do tramite 
processual das causas sob o seu patrocínio, elaborando relatórios mensais ou específicos, 
estes quando solicitados expressa c extraordinariamente pela CONTRATANTE, com 
informações atualizadas sobre todas as demandas sob o seu patrocínio, entregando-os, 
mediante contra recibo, ao administrador/gestor do contrato; 
e) Não formalizar qualquer acordo sem a expressa autorização do órgão competente da 
CONTRATANTE; 
t) Não se pronunciar à imprensa em geral acerca de quaisquer assuntos relativos às 
atividades da CONTRATANTE e da sua atividade profissional contratada; 
g) Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados, os quais não terão qualquer 
vinculo empregatício com o CONTRATANTE, obrigando-se ainda, pelos encargos legais 
de qualquer natureza, notadamente os referentes ás leis trabalhistas, previdenciárias 
riscais; 
h) Responder pelos danos e prejuízos decorrentes de paralisações, na execução do(s) 
serviço(s), salvo na ocorréncia de caso fortuito, ou força maior, apurados na forrna de 
legislação vigente, quando comunicadas ao CONTRATANTE no prazo dc 48 Cquarenta e 
oito) horas da ocorrência, a ordem expressa e escrita cli ) CONTRATANTE; 
1) Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade 
que venha interferir na execução dos serviços; 
j) Impetrar todos os recursos necessários à consecução do objeto contratual; 
k) Acompanhar o processo até o trânsito em julgado, bem como até a efetiva entrada dos 
valores nos cofres do Município quando do jialgamenta procedente da demanda. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 

8, À CONTRATADA caberá, ainda: 

 4111111111111P 
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a Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciarios L obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que seus empregados não manterá() nenhum vínculo empregarício com o 
CONTRATANTE; 

b) Assumir, ainda„ a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação da Inexigibilidade de licitação que fundamenta este termo. 

K2 .‘ inadimplencia da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES GERAIS. 

'). 1 I . expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência do contrato; 

9.2 È expressamente proibida, também, a :veiculação de publicidade acerca deste processo, salvo se 
houver prévia autorização cio CONTRATANTE; 

9..3 É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato; 

9 4 0 presente contrato não importa exclusividade de serviços da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, nem implica vínculo empregatício de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. 

10.1 Durante a vigência deste contrato, a prestação dos serviços advocatícios será acompanhado e 
(iscalizado através de um servidor designado pata este fim pela CONTRATANTE. 

11 1.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante indicado pela 
CONTRA'FANTE para verificar a execução do serviço, deverão ser solicitadas aos seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

10:1 ,\ CONTRATADA deverá manter representante, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, durante o período de xigéncia deste contrato, para representá-la sempre que 
necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ATESTAÇÃO. 

1 1. 1 A atestação da Fatura referente ao serviço caberá a um servidor designado pela CON'HUNI \Mi s, 
para este fim, devendo constar a data, matrícula e assinatura do servidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA DESPESA. 

1 2.1 ( )s recursos financeiros previstos para contratação de sei-viços ocorrerão mediante emissão da 
Nota de Empenho Estimativa c são oriundos da seguinte dotação orçamentária: dotação 
orçamentária n".: 1701 04 122 0100 2.009 — Gerenciamento Administrativo da Secretaria de 
Finanças; elemento de despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa juríd' 

Prefeitura Municipal de Alto Santo -- Rua: Coronel Simplicio Benrra, 195 Folie +av(as) 3429.2080 
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recursos diretamente diretamente arrecadados ou transferidos da PMAS, consignado no Orçamento Municipal 
vigente. 

Parágrafo único - Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, o CONTRATANTE 
obriga-se a emitir o empenho suplementar. se necessário, no Exercicio vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

1 ) pagamento será efetuado, conforme esrabelecido na Cláusula Segunda deste Contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 

14.1 O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.(i66/93 e 
alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES. 

15.1 Poder-se-ão descontar dos pagamentos, porventura devidos à CONTRATADA, as imponandas 
alusivas às multas. 

15.2 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas quanto à execução dos serviços, poderão 
ser aplicados à CONTRATADA, alternativa ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, as 
seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10'Vo (dez por cento) do valor total .do contrato, em caso de atraso injustificado 

na finalização da execução dos serviços, podendo a administração; proceder a 
contratação com a CONTRATADA remanescente.; 

c) Suspensão temporada de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidadc para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei perante a própria autoridade que 'aplicou a penalidade. 

15.3 A prestação dos serviços em desacordo com as especificações técnicas e proposta apresentada 
pela CONTRATADA será considerada, para efeito de multa, corno não efetuada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

16.1 A Mexo:o:tição mal ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme o disposto nos art. -77 
a 80 da Lei n" S.(66;93 e alterações posteriores: 
16.1.1 o s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório c a ampla defesa. 

16.2 A rescisão deste contrato poderá ser: 

Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da lei mencionada; ou 

b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração 
do CONTRATANTE; ou 
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c) judicial, nos termos de legislação vigente sobre a matéria. 

16.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

16.4 ( ) CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato mediante distrato entre as partes, nào 
se exonerando, caso contrário, das obrigações assumidas quanto aos honorários advocaticios. 

16.5 Caso seja determinada a revogação do mandato conferido à CONTRATADA para consecução 
dos serviços contratados, sem justa causa, os honorários advocaticios serão pagos conforme cláusula 
stgunda, o qual incidirá sobre todos os beneficios financeiros decorrentes das medidas propostas. 

1 6.6 O pagamento da remuneração pactuada não será afastado no caso de contratação de outro 
profissional para obtenção do mesmo beneficio objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DA RETENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

1 -7.1 Fica autorizada, desde já, a retenção dos honorários pactuados na forma da cláusula segunda, dos 
seus créditos oriundos do proveito económico advindo do resultado dos serviços aqui contratados, em 
favor do escritório CONTRATADO DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNI1 sob o n" 40.196.112/0001-84, com sede na Rua 
Agenor Ia)pes, n" 25, si. 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, na 
pessoa dos seu sócio Daniel Queiroga Gomes, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o n° 
34.962, CPP: (181.253.6(4-50, email: danielgdqgadvocacia.adv.br, residente e domiciliado em Recife -
P1'. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA vrNamção. 
18,1 Este contrato fica vinculado ao processo de Inexigibilidade que fundamenta o presente contrato. 

18.2 São partes integrantes deste contrato o processo de Inexigibilidade que o fundamenta, o parecer 
da Comissão Permanente de Licitação — CPL, o Parecer Jurídico, bem como a proposta apresentada 
pela CONTRATADA. 

18.3 A lavratura deste instrumento contratual decorre de solicitação da pasta CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

1q.1 Os casos omissos serão resolvidos sempre em consonáncia com as disposições da 1-ei Federal n" 
8.666/93, e alterações posteriores. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO. 

211.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
adnurnstrativarnente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Alto Santo, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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20.2 F., para firmeza e validade do que f i pactuado, lavrou-se o presente contrato em 04 (quata.o) vias 
de igual teor e forma, para que surtat só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das panes, CONTRAT • CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Alto Santo. 18 de dezembro de 2023. 

ALBERT BEIRO 
SECRETÁR O E P1 'ÇAS 

PREFEITURA muNrcip D ALTO SANTO 
CONTRATANTE 

DANIEL QUEIROGA 
GOMES ~O.  ...tf... ff. 

- • t 
b.f....g .4., , t • 

DANIEL QUEIROGA GOMES 
REPRESENTANTE LEGAL 

DANIEL QUEIR.OGA GOMES 
CONTRATADA 

TESTEMUN H AS: 

01. A.)„,(1

Nona.: 

cplU\11:-.0P1-rP 732/ 

0). 
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CONTRATO N° 21/2024 
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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA 
E ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
TURIAÇU/MA E DANIEL QUEIROGA GOMES — 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
DORAVANTE ESTABELECIDAS. 

O MUNICÍPIO DE TURIAÇU, pessoa jurídica de direito público, sediada no Rua Dr. Paulo Ramos, no. 

143, Centro, Turiaçu/MA, inscrita no CNPJ n°63.451.363/0001-63, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Administração e Finanças — SEMAF, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração 

e Finanças, o Sr. Abel Cândido Cavalcanti Neto, inscrito no CPF n° 996.905.431-72, residente e domiciliado 

nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a DANIEL QUEIROGA GOMES — 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita sob o CNPJ n°40.196.112/0001-84, sediada na 

Rua Agenor Lopes, no 25, si. 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, neste ato 

representada por Daniel Queiroga Gomes, CPF N° 081.253.604-50, doravante denominada de 

CONTRATADA, firmam o presente Contrato, que se regerá pela Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, e 

suas alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO. 
1.1 Contratação de prestação de serviços profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento 

de uma Ação contra a União Federal a fim de proceder com a restituição do Imposto sobre a Renda Retido 

na Fonte (IRRF) decorrentes dos pagamentos a qualquer título realizados pelo respectivo Município de 

Turiaçu/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 
VALOR 

UNT 
VALOR
TOTAL 

1 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA 

• 
JURÍDICA (IRRF) 

12 MÊS R$ 1.000,00 
R$ 

1.000.000,00 

TOTAL GERAL R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 - O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato pelo período de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado por vontade das partes ou com a continuidade das ações decorrentes dos 
objetos desse contrato, até que se esgotem todas as tramitações cabíveis referente ao objeto desta licitação, 

em especial até o trânsito em julgado da ação e consequente recebimento da quantia que o município faz Jus, 

na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021. 
DANIEL -=-
ClUE18)0~.--

A 
00148:0 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
3.1. O pagamento será realizado por critério de produtividade como forma de cálculo da remuneração, 
atendendo-se a base de apuração de que a cada R$ 1.000,00 (Mil Reais) dos valores financeiros auferidos em 
decorrência deste contrato será devido ao PROPONENTE o valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais), sendo 
devidos, após o repasse dos mesmos aos cofres do município, sejam eles valores atrasados ou atualizados, 
nos quais o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, independentemente de transação judicial, 
extrajudicial ou compensação, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
3.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura. 
3.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
3.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA de correção monetária. 
3.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Projeto Básico. 
3.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
3.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

3.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
3.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
n° 14.133/2021. 
3.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
3.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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3.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
3.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
3.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
3.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
3.17. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO. 
4.1 — Conforme descrito no Projeto Básico. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 02.02.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMARF 
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0003.2008.0000 MANUT. E FUNC. DAS ATIVID. DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. Será designado pela CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas 
ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
6.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser 
encaminhadas à Superintendência de Administração, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 
6.3. A execução deste contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização da CONTRATANTE, 
com atribuições específicas devidamente designadas pela autoridade competente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 
7.1 — Conforme descrito no Projeto Básico. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i)fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
1)praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Projeto Básico, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4°, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Projeto Básico, bem como nas alíneas, b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

IV) §5°, da Lei) 
V) Multa: 

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) 
8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§70).

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 
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14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 
8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA — DOS CASOS DE RESCISÃO. 
9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis. 
9.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

9.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.4.3.Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO REAJUSTE 
10.1 — O valor dos produtos propostos pela CONTRATADA não será alterado durante a vigência do 
Contrato. 

Prefeitura Municipal de Turiaçu — MA 1 CNN: 63.451.363/0001-63 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

E QUALIFICAÇÃO. 
11.1 — A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FATO GERADOR CONTRATUAL. 
12.1 — O presente Contrato está fundamentado e regido pela Lei n°. 14.133, de 10 de abril de 2021 e as suas 
alterações, bem como pelo Projeto Básico da Inexigibilidade de Licitação n°. 04/2024, como também faz 
parte integrante do processo e Contrato a proposta de preços do licitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133/21, mediante as devidas justificativas. A 
referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
14.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 
15.1 — Fica eleito o Foro de Turiaçu — MA, com recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 

E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias 
de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente 
capazes. 

Turiaçu/MA, 07 de Março de 2024. 

CL—

Abel Cândido Cavalcanti Neto 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

DANIEL 

GOMES:081253 
60450 

Moármo. ~n.o por OAMEI. OUVROOA 
00/.1.0.126.1.0460 
NO. Corin 0.1OP430.1 OU. 

QUEIROGA 
OU.(8,1 MANCO), OU.vIdooccrdonendo, CN. 
DANIEL OUE FIOU 000AES.1253C0460 

etiliou o odor Orlo Oocumoneo 

Data 2024.0111 t Cr.47,4.3ta 
~POP Pão. Vou. 2024.1.0 

DANIEL QUEIROGA GOMES 
DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Turiaçu — MA 1 CNPJ: 63.451.363/0001-63 
Rua Dr Paulo Ramos, n9 143, Centro —CEP 65.278-000, Turiaçu, Maranhão, Brasil 
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NOME: NOME: 

CPF: CPF: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASiLIOS 

CINPJ: 01.616.769/0001-00 

CONTRATO N° 063/2024 

PROCESSO DE ORIGEM 

INEXIGIBILIDADE N° 004/2024 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 170401/2024 

n- tWk—rLzk 
vo DO PRDCISSO—f— 

S" DE F0LHAS...P.2--

MATOES DO NORTE / MA 

PROC. 
FLS 

RUB. 

 1202 
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OBJETO CONTRATUAL 

prestação de serviços profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma 
Ação contra a União Federal a fim de proceder com a restituição do Imposto sobre a Renda 
Retido na Fonte (IRRF) decorrentes dos pagamentos a qualquer título realizados pelo Município 
de São José dos Basilios/MA.. 

VALOR CONTRATUAL 

Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá remuneração honorária fixa 
e in-eajustável, correspondente a RS 200,00 (Duzentos Reais), para cada RS 1.000,00 (Mil 
Reais) dos valores financeiros auferidos efetivamente recuperado aos Cofres Municipais. 

Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$ 1.218.824,34 (hum 
milhão, duzentos e dezoito mil, oitocentos e vinte e quatro reais e trinta e três centavos). 

O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação de valores aos Cofres 
Municipais. 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 02/05/2024 

FINAL: 02/05/2025 

DADOS DO CONTRATANTE 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS - MA, inscrito no CNPJ/MF sob o N° 
01.616.769/0001-00, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João de Sousa 
sin. centro, CEP: 65.762-000 — São José dos Basilios/MA, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito CREGINALDO RODRIGUES 
DE ASSIS, inscrito no CPF: CPF:471. -49. 

DADOS DO CONTRATADO 

DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 40.196.112/0001-84, sediado na Rua Agenor Lopes, n* 25, sl. 602. 
Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021- 110, com endereço eletrônico 
daniel@dqgadvocacia.adv.br„ através de seu representante legal DANIEL QUEIROGA 
GOMES, brasileiro, casado, advogado, Inscrito na OAB/PE sob o no 34.962 e OAB/DF 77.122, 
CPF/MF sob o n. 081. -50 e portador da Cédula de Identidade - RG no 7. 8 expedida 
pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDS/PE. 

PREAMBULO 

Prefeitura Municipal de São José dos Basfilos — MA 1 CNP: 01.616.769/0001.00 
João de Sousa, 5/N, Centro, 53o José dos Bastilos, Maranhão, Brasil 
www.saolosadosbatillocma,gov.br/ 
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Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, O MUNICIPIO DE SÃO it5S DOS 
BASILIOS - MA, inscrito no CNPJ/MF sob o N° 01.616.769/0001-00, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua João de Sousa sin, centro, CEP: 65.762-000 — São José dos 
Basilios/MA, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito CREGINALDO RODRIGUES DE ASSIS, inscrito no CPF: CPF:471. -49, em 
observáncla às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 na presença de 
testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, 
decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO 

1.1 — O presente instrumento tem por objeto prestação de serviços profissionais de assessoria 
jurídica no tocante ao ajuizamento de uma Ação contra a União Federal a fim de proceder 
com a restituição do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) decorrentes dos 
pagamentos a qualquer título realizados pelo Município de São José dos Basilios/MA. de 
acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em 
conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS HONORARIOS 

2.1 — Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá remuneração 
honorária fixa e irreajustável, correspondente a RS R$ 200,00 (Duzentos Reais), para cada RS 
1.000,00 (Mil Reais) dos valores financeiros auferidos efetivamente recuperado aos Cofres 
Municipais.do montante recuperado aos Cofres Municipais e condicionado a que isso venha a 
ocorrer, em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

§ 1°. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$ 1.218.824.34 
(hum milhão, duzentos e dezoito mil, oitocentos e vinte e quatro reais e trinta e três centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 — O prazo de vigência da contratação terá início na data de 11/03/2024 e encerramento em 
11/03/2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e 
fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

4.1 — O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação de valores aos 
Cofres Municipais. 

CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 — As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal da São José dos Basilios 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária; Secretaria Municipal de Administração, Fazenda, Planejamento e 
Gestão; 

Projeto da At1vidade: 04.122.0002.2007.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração, Fazenda, Planejamento o Gestão; 

Prefeitura Municipal de São José dos Basillos - MA 1 CNN: 01.616.769/0001-00 
João de Sousa, flt  S/N, Centro, Sao José dos Basilio', Maranhão, Brasil 
www.saojosedosbasillos.rna.gov.br/ 
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Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurld 

CLÁUSULA SEXTA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 — Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos necessários e informações 
solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos serviços; 

6.2 A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar instrumento 
de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo. 

6.3 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
pre postos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1 — A CONTRATADA obriga-se a: 

a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final instáncia, 
efetivando, todas as providências processuais e/ou administrativas previstas no 
ordenamento jurídico, observadas as condições aqui assumidas; 

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à 
CONTRATANTE; 

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam 
habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade; 

d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a implementação das 
decisões que vieram a ser proferidas; 

e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório detalhado e 
atualizado das medidas interpostas e providências realizadas. 

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato; 

CLÁUSULA OITAVA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

8.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 

8.2 — O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

8.2.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

CLÁUSULA NONA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 — O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 o demais diplomas legais. 

9.2 — O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão 
transferidos os direitos e obrigações ora estipulados. 

9. 3 O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento 
escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes. 

9.4 O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos arts. 
781 e 784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores 
eletivos em todas as obrigações aqui assumidas. 

Prefeitura Municipal de 53o José dos Basilios — MA 1 CNPJ: 01.616.7690001-00 
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9.4 — Fica eleito o Foro da Comarca de Joselandia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, V'. da Lei n° 14.133/21. 

h' Pitollsw 141-1-5 
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MUNICÍPIO DE SÃO JO DOS 

São José dos Bastlios —MA, 02 de maio de 2024 

ASSINATURAS 

BASILIOS - MA 

CREGINALDO RO RIGUES DE ASSIS 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
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PELA CONTRATADA 
DANIEL QUEIROGA 
GOMES:08125360450  .:-

DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ sob o n° 40.196.117J0001-94 
DANIEL QUEIROGA GOMES 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 

Prefeitura Municipal de Sio José dos Basílios - MA 1 CNN: 01.616.769/0001.00 
Jogo de Sousa, ne 5/N, Centro, $.10 José dos Basfli01, Maranhilo, Brasil 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA 
JURÍDICA NO TOCANTE AO AJUIZAMENTO DE UMA AÇÃO 
CONTRA A UNIÃO FEDERAL A FIM DE PROCEDER COM A 
RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA 
FONTE, PARA RECEBIMENTO DE VALORES REPASSADOS 
EQUIVOCADAMENTE A UNIÃO FEDERAL, EM DECORRÊNCIA DA 
INTERPRETAÇÃO EQUIVOCADA QUANTO AO CONTEÚDO DO 
ART. 158, I, DA CF/88, NA QUAL ORIGINOU O TEMA 1130 DO 
STF, PARA GARANTIR AO MUNICÍPIO O DIREITO À RETENÇÃO 
E AO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DO IRRF INCIDENTE SOBRE 
TODOS OS PAGAMENTOS REALIZADOS POR ELE, A PESSOAS 
FÍSICAS OU JURÍDICAS, QUE, ENTRE SI, CELEBRA DE UM LADO 
O MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE E DO OUTRO, DANIEL 
QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
NOS TERMOS QUE SE SEGUEM: 

O MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE/MA, Poder Executivo do Municipal, com sede na Avenida 
Mota e Silva, s/n2 — Centro — Senador La Rocque - Estado do Maranhão, inscrita do CNPJ (MF) sob o 
n2 01.598.970/0001-01, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Finanças e Orçamento, 
Sr. Marcos Jose Ribeiro Lucio, portador da Cédula de Identidade n2 21054842002-1 e do CPF n2
023.615.873-27, Ordenador da Despesa, de residente e domiciliado em Senador La Rocque - MA., a 
seguir denominada CONTRATANTE e a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n2 40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor 
Lopes, n° 25, si. 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, na pessoa dos 
seu sócio DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o n° 34.962, CPF: 
081.253.604-50, e-mail: daniel@dqgadvocacia.adv.br, residente e domiciliado em Recife-PE, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

Fundamenta-se o presente instrumento no Processo n2 035/2024, lnexigibilidade ng 
032/2024 elaborada pela Comissão Permanente de Licitação/CPL, regida pela Lei n2 14.133/21 e 
suas alterações posteriores, cujo Parecer da Comissão Permanente de Licitação — CPL e Parecer 
Jurídico, emitido pela assessoria jurídica integram o presente termo independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBEJETO. 

1.1 O presente instrumento tem como objeto a Prestação de serviços profissionais de assessoria 
jurídica no tocante ao ajuizamento de uma Ação contra a União Federal a fim de proceder com a 
restituição do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) decorrente dos pagamentos de 
qualquer título realizadas pelo respectivo Município, a prestação dos serviços especializados 
judiciais e administrativos por meio de ação de conhecimento e posterior execução, liquidação 
consensual ou acordo judicial ou administrativo objetivando: 

Prefeitura Municipal de Senador Ia Rocque — MA 1 CNPJ: 01.598.970/0001-01 

Av. Mora e Silva, n° S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil 

www.senadorlarocque.ma.gov.br 
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a) Obter provimento jurisdicional para declarar inexistência da relação jurídico-
tributária, de maneira que o município tenha o direito à retenção e ao produto da 
arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a 
pessoas físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda 
com a autuação do município relativamente ao período de vigência das Instruções 
Normativas RFB n2 1.599, de lide dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de janeiro 
de 2021, tudo conforme já pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal — 
STF, para com o tema de repercussão geral (1130); e 

IA Condenação da União para que seja compelida a proceder com a repetição do 
indébito tributário referente ao produto da arrecadação do IRRF auferido e que, 
de acordo com os termos do RE 1293453 (tema 1130 — STF), pertence aos 
Municípios, relativamente aos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da 
presente ação. 

1.2 A CONTRATADA irá prestar toda assessoria técnica necessária ao acompanhamento os 
processos administrativos e judiciais até o respectivo trânsito em julgado, e, durante o período em 
que auferir remuneração pelos serviços prestados. 

1.3 Os serviços deverão ser prestados mediante as seguintes etapas: 

a) Etapa 1 — Elaboração de estudos técnicos e consultoria no sentido de identificar a 
possibilidade de propositura de demanda de conhecimento visando o recebimento dos 
valores devidos ao município, ou ainda, identificação de título judicial de titularidade de 
terceiros que possam atingir o objetivo aqui proposto; 
b) Etapa 2 — Propositura de demanda judicial ou administrativa; 
c) Etapa 3 — Liquidação dos valores repassados a menor; 
d) Etapa 4 — Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório; 
e) Etapa 5 — Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a efetiva 
entrada dos valores nos cofres do município. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR ESTIMADO DE RECEITA E DO PAGAMENTO. 

2.1 Para os serviços jurídicos elencados no item acima do presente documento, o Escritório 
PROPONENTE indica o critério de produtividade como forma de cálculo da remuneração, atendendo-
se a base de apuração de que a cada R$ 1.000,00 (Mil Reais) dos valores financeiros auferidos em 
decorrência deste contrato será devido ao PROPONENTE o valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais), 
sendo devidos, após o repasse dos mesmos aos cofres do município, sejam eles valores atrasados ou 
atualizados, nos quais o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, independentemente de transação 
judicial, extrajudicial ou compensação. 

2.3 O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.2 do art. 22 e 
dos arts. 23 e 24 todos da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil), 
bem assim na forma do art. 22 da Resolução 168/2011 de 14.05.2009 do Conselho da Justiça Federal, 
ou qualquer outra norma que venha regulamentar o destaque de honorários contratuais no âmbito 
do Poder Judiciário, sendo autorizado o destaque dos honorários advocatícios. 

2.3 As estimativas acima visam atender valores provisórios, bem como para fins de previsão de 
dotação orçamentária, podendo variar para mais ou para menos, em virtude de que os valores 
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definitivos só serão apurados após levantamentos a serem executados posteriormente ao certame 
licitatório. 

2.4. O valor dos honorários estipulados nesta Cláusula é devido ainda que haja eventual acordo, 
extrajudicial ou judicial, entre as partes litigantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO AMPARO LEGAL. 

3.1 A lavratura do presente contrato decorre da realização da Inexigibilidade n2 032/2024 
realizado com fundamento na Lei n2 14.133/21 e alterações posteriores. 

3.2 A prestação dos serviços foi adjudicada em favor da CONTRATADA, conforme despacho do 
Prefeito do Município de Senador La Rocque/MA, exarado no Processo Licitatário n2 035/2024. 

3.3 O presente contrato está vinculado a Inexigibilidade n2 032/2024 para tanto deve ser 
interpretado em consonância ao ali previsto, nos casos duvidosos. 

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

4.1 A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os Princípios da Teoria 
geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA. 

5.1 O contrato será por escopo, sendo que a sua extinção somente será operada com a conclusão 
do objeto (receber os valores) e o seu recebimento pela administração, conforme art. 111 da Lei 
14.133/21, bem como o entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão 1674/2014-Plenário, 
TC 033.123/2010-1, relator Ministro José Múcio Monteiro, 25.6.201.). 
CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

6.1 Caberá ao CONTRATANTE: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente contrato; 
b) Comunicar à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas 
corretivas; 
c) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do objeto 
do presente Contrato; 
d) Indicar responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto da 
Inexigibilidade n° 032/2024; 
e) Efetuar o pagamento o valor previsto na Cláusula Segunda do presente contrato nas 
condições pactuadas; 
f) Fornecer as informações e documentos que se fizerem necessários à adequada 
realização dos serviços pela CONTRATADA no tempo hábil; 
g) Atestar, ao final dos serviços prestados, o cumprimento deste contrato, quanto ao 
grau de satisfação com o resultado obtido, à qualidade dos serviços e o respeito às 
condições pactuadas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
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a) Compartilhar as diretrizes técnicas com a Secretaria de Administração e a 
Procuradoria Geral do Município, por intermédio dos seus respectivos titulares, 
utilizadas na medida judicial proposta; 
b) Acompanhar por custo próprio as publicações e as audiências, devendo ser criada 
pauta interna para controle dos prazos judiciais; 
c) Utilizar pessoal próprio para extração de cópias ou demais atividades forenses; 
d) Manter a CONTRATANTE informada a respeito do objeto, do valor e do trâmite 
processual das causas sob o seu patrocínio, elaborando relatórios, estes quando 
solicitados expressa e extraordinariamente pela CONTRATANTE, com informações 
atualizadas sobre todas as demandas sob o seu patrocínio, entregando-os, mediante 
contra recibo, ao administrador/gestor do contrato; 
e) Não formalizar qualquer acordo sem a expressa autorização do órgão competente 
da CONTRATANTE; 
f) Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados, os quais não terão qualquer 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE, obrigando-se ainda, pelos encargos legais 
de qualquer natureza, notadamente os referentes ás leis trabalhistas, previdenciárias e 
fiscais; 
g) Responder pelos danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do(s) 
serviço(s), salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma de 
legislação vigente, quando comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas da ocorrência, a ordem expressa e escrita do CONTRATANTE; 
h) Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade 
que venha interferir na execução dos serviços; 
i) Impetrar todos os recursos necessários à consecução do objeto contratual; 
j) Acompanhar o processo até o trânsito em julgado, bem como até a efetiva entrada 
dos valores nos cofres do Município quando do julgamento procedente da demanda. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 

8.1 À CONTRATADA caberá, ainda: 

a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE; 
b) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação da Inexigibilidade n° 032/2024. 

8.2 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

CLAÚSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES GERAIS. DANIEL
QU E I ROG 

A 
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9.1 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência do contrato; 

9.2 É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca da Inexigibilidade n° 
032/2024, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE; 

9.3 É vedada a subcontratação total de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste 
contrato; 

9.4 O presente contrato não importa exclusividade de serviços da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, nem implica vínculo empregatício de qualquer espécie. 

CLACJSULA DÉCIMA — DA VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

10.1 Durante a vigência deste contrato, a prestação dos serviços advocatícios será acompanhada 
e fiscalizada através de um servidor designado para este fim pela Secretaria de Administração do 
Município de Senador La Rocque/MA, representando o CONTRATANTE. 

10.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante indicado pela 
Secretaria de Administração do Município de Senador La Rocque/MA, para verificar a execução do 
serviço, deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

10.3 A CONTRATADA deverá manter representante, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para representá-la sempre que for 
necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ATESTA CÃO. 

11.1 A atestação da Fatura referente ao serviço caberá a um servidor designado pela Secretaria 
de Administração do Município de Senador La Rocque/MA, para este fim, devendo constar a data, 
matrícula e assinatura do servidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA DESPESA. 

12.1 Os recursos financeiros previstos para contratação de serviços ocorrerão mediante emissão 
da Nota de Empenho e são oriundos da seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE: 0102 —Assessoria Jurídica 

CLASF. PROGRAMÁTICA: 04.122.0052.2.004 - MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

Parágrafo único — Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, o CONTRATANTE obriga-
se a emitir o empenho suplementar, se necessário, no Exercício de 2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
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13.1 O pagamento será efetuado, conforme estabelecido na Cláusula Segunda deste Contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 

14.1 O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos na Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS PENALIDADES. 

15.1 Poder-se-ão descontar dos pagamentos, porventura devidos à CONTRATADA, as 
importâncias alusivas às multas. 

15.2 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas quanto à execução dos serviços, 
poderão ser aplicados à CONTRATADA, alternativa ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, 
as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, em caso de atraso 
injustificado na finalização da execução dos serviços, podendo a administração proceder 
a contratação com a CONTRATADA remanescente; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, na forma da lei perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3 A prestação dos serviços em desacordo com as especificações técnicas e proposta 
apresentada pela CONTRATADA será considerada, para efeito de multa, como não efetuada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO. 

16.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme o disposto na 
Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 
16.1.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.2 A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei mencionada; ou 
b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração do CONTRATANTE; ou 
c) Judicial, nos termos de legislação vigente sobre a matéria. 

16.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
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16.4 O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato mediante distrato entre as partes, 
não se exonerando, caso contrário, das obrigações assumidas quanto aos honorários advocatícios, 
ainda que seja para a contratação de outro profissional para a obtenção do mesmo benefício 
objeto deste Contrato. 

16.5 Caso seja determinada a revogação do mandato conferido à CONTRATADA para consecução 
dos serviços contratados, sem justa causa, os honorários advocatícios serão pagos conforme cláusula 
segunda, o qual incidirá sobre todos os benefícios financeiros decorrentes das medidas propostas. 

16.6 O pagamento da remuneração pactuada não será afastado no caso de contratação de outro 
profissional para obtenção do mesmo benefício objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA RETENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

17.1 Fica autorizada, desde já, a retenção dos honorários pactuados na forma da cláusula 
segunda, do percentual de 20% (vinte por cento) dos seus créditos oriundos do proveito econômico 
advindo do resultado dos serviços aqui contratados, em favor do escritório CONTRATADO DANIEL 
QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNN sob o n2
40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, sl. 804, Empresarial Itamaraty, Boa 
Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, na pessoa dos seu sócio Daniel Queiroga Gomes, brasileiro, 
casado, inscrito na OAB/PE sob o n° 34.962 e OAB/DF ng 77.122, CPF: 081.253.604-50, email: 
daniel@dqgadvocacia.adv.br, residente e domiciliado em Recife-PE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULÇÃO. 

18.1 Este contrato fica vinculado a Inexigibilidade n2 032/2024, constante do Processo Licitatório 
n2 035/2024. 

18.2 São partes integrantes deste contrato a Inexigibilidade n2 032/2024, o parecer da Comissão 
Permanente de Licitação — CPL, o Parecer Jurídico, emitido pela Diretoria de Pareceres, bem como a 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 

18.3 A lavratura deste instrumento contratual decorre de solicitação da Secretaria de 
Administração do Município de Senador La Rocque/MA na Autorização o chefe de Gabinete, e na 
Comunicação Interna. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

19.1 Os casos omissos serão resolvidos sempre em consonância com as disposições da Lei Federal 
n2 14.133/21, e alterações posteriores. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO. 

20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Senador La Rocque/MA, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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20.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, sào assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Senador La Rocque/MA, 05 de Março de 2024. 

MARCOS JOSE Assinado de forma digital 

RIBEIRO por MARCOS JOSE RIBEIRO 
LUC10:02361587327 

LUC10:0236158732 Dados: 2024.03.05 11:42:43 

7 -03'00' 

Secretario Municipal de Finanças e Orçamento 

Marcos Jose Ribeiro Lucio 

Portaria n2 06/2021 - Senador La Rocque/MA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

CPF/MF: 

CPF/MF: 

DANIEL 
QUEIROGA 
GOMES:08 

Aminado d.pdahrente por DANIEL 
OUEIROG.A GOAIES.08125.360450 
ND r 0.1CP.8essa, OU. 
47317285000152. ~eu.. da 
Re.. Feda. do Eiras. • RFB. OU. 
RFB e•CPF AI, OU4ES.4 BRANCO). 
OU-Mdeoceclerencia. CN.DANI EL 
OUEIROGA GO4ES:08125360450 
Raziko, Eu ao; o autor deste (Secura... 
Lecartraylu. 

125360450 cri'ivire3.2,1,1,=-,32•°3%. 

Daniel Queiroga Gomes — Sociedade 
Individual de Advocacia 

CONTRATADO 
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CONTRATO N° 195/2023 
--aRIMININIREINNIRR~g~ 

TERMO DE CONTRATO PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS JURÍDICOS DESTINADOS AO 
PATROCÍNIO JUDICIAL, EM TODAS AS 
INSTÂNCIAS E SEU ACOMPANHAMENTO ATÉ O 
TRÂNSITO EM JULGADO, PARA RECEBIMENTO 
DAS DIFERENÇAS DE CRÉDITO DO IRRF EM 
FAVOR DESTE MUNICÍPIO QUE CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTES E O 
ESCRITÓRIO DANIEL QUEIROGA GOMES - 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

O MUNICÍPIO DE VERTENTES, por intermédio da PREFEITURA, CNPJ: 10.296.887/0001-60, com sede 
na Rua Dr. Emídio Cavalcanti, n° 97 - Centro - Vertentes-PE, CEP: 55.770-000, neste ato representado 
pelo Prefeito, o senhor Romero Leal Ferreira, brasileiro, casado, delegado de polícia aposentado, 
portador do Registro Geral n° 1.249.152 SSP1PE e inscrito no CPF sob n° 145.642.894-20, residente na 
Chácara Raphaela, sin - Sítio Milhães - Vertentes-PE, CEP: 55.770-000, no uso de suas atribuições 
legais, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e o Escritório de Advocacia DANIEL 
QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 40.196.112/0001-84, com 
endereço na Rua Agenor Lopes, n° 25, Sala 804, Empresarial ltamaraty - Boa Viagem - Recife-PE, CEP: 
51.021-110, Telefone: (81) 99719-7080, E-mail: daniel_queiroga@hotmail.com, representado por Daniel 
Queiroga Gomes, brasileiro, casado, advogado, portador do Registro Geral n°7.878.638 SDSIPE, inscrito 
no CPF sob o n°081.253.604-50 e na OAB/PE sob o n° 34.962-D, residente na Rua António de Sá Leitão, 
168, Apto. 102- Boa Viagem - Recife-PE, CEP: 51.020-090, E-mail: daniel@dqgadvocacia.adv.br, daqui 
por diante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si acordados os termos deste contrato, 
objeto da lnexigibilidade n° 031/2023, consoante Processo de Contratação n° 079/2023, sujeitando-se as 
partes à Lei Federal n° 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1, CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de escritório de advocacia para a prestação dos 
serviços especializados judiciais e administrativos por meio de ação de conhecimento e posterior 
execução, liquidação consensual ou acordo judicial ou administrativo objetivando: 

a) Obter provimento jurisdicional para declarar inexistência da relação jurídico-tnbutána, de maneira 
que o Município tenha o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os 
pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil 
proceda com a autuação do Município relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas 
RFS n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, tudo conforme já 
pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal - STF, para com o tema de repercussão geral (1130); 
e 

b) Condenação da União para que seja compelida a proceder com a repetição do indébito tributário 
referente ao produto da arrecadação do IRRF auferido e que, de acordo com os termos do RE 1293453 
(tema 1130 - STF), pertence aos Municípios, relativamente aos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento 
da presente ação. 

(;) 1;ME596$**JC.  
' ri li)0150 

Rua Or. Emiclio Cavalcanti, n9 97 — Centro — Vertentes-PE 
CEP: 55.770-000 - fone: (81) 3734-1040 - CNPJ: 10.296,887/0001-50 



. _ 
VERTENTES 

E ) ) 

AOMINISTRACAO 

mATÕES DO NORTE ma 
Paoc 21222e2._ /202 FLs 
Rue 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO ATO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1. Fazem parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, as condições 
previstas no Processo de Contratação n° 079/2023, lnexigibilidade n° 031/2023, vinculando-se o contrato 
ao ato que autoriza a contratação direta e a respectiva proposta aceita. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. Rege-se o presente contrato pelas normas estatuídas na Lei Federal n° 14.133/2021, aplicando-
se aos casos omissos disposições de direito público/privado previstas na legislação pertinente em vigor, 
naquilo que se aplicar. 

4, CLÁUSULA QUARTA DA EXECUÇÃO 

4.1. O Contratado irá prestar toda assessoria técnica necessária ao acompanhamento dos processos 
administrativos e judiciais até o respectivo trânsito em julgado, e, durante o período em que auferir 
remuneração pelos serviços prestados. 

4.2. Os serviços deverão ser prestados mediante as seguintes etapas: 

a) Etapa 1 — Elaboração de estudos técnicos e consultoria no sentido de identificar a possibilidade 
de propositura de demanda de conhecimento visando o recebimento dos valores devidos ao Município, 
ou ainda, identificação de título judicial de titulandade de terceiros que possam atingir o objetivo aqui 
proposto; 

b) Etapa 2 — Propositura de demanda judicial ou administrativa; 

c) Etapa 3 Liquidação dos valores repassados a menor; 

d) Etapa 4 — Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório; 

e) Etapa 5 — Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a efetiva entrada dos 
valores nos cofres do Municipio. 

5. CLÁUSULA QUINTA • DO PREÇO 

5.1. Para os serviços jurídicos elencados neste instrumento o Contratado indica o critério de 
produtividade como forma de cálculo da remuneração, atendendo-se a base de apuração de que a cada 
R$ 1.000,00 (mil reais) dos valores financeiros auferidos em decorrência deste contrato será devido o 
valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

5.2. Os honorários relativos aos serviços jurídicos somente serão devidos após o repasse dos valores 
financeiros aos cofres do Município, sejam eles valores atrasados ou atualizados, nos quais a Contratante 
pagará ao Contratado, independentemente de transação judicial, extrajudicial ou compensação. 

5.3. O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 40 do art. 22 e dos arts. 
23 e 24 todos da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil), bem assim 
na forma do art. 22 da Resolução 168/2011, de 14.05.2009, do Conselho da Justiça Federal, ou qualquer 
outra norma que venha regulamentar o destaque de honorários contratuais no âmbito do Poder Judiciário. 
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5.4. As estimativas acima visam atender valores provisórios, bem como para fins de previsão de 
dotação orçamentária, podendo variar para mais ou para menos, em virtude de que os valores definitivos 
só serão apurados após levantamentos a serem executados posteriormente ao certame licitatório. 

5.5. O valor dos honorários estipulados nesta Cláusula é devido ainda que haja eventual acordo, 
extrajudicial ou judicial, entre as partes litigantes. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da liquidação 
da despesa, através de ordem bancária para crédito em instituição financeira oficial indicada pelo 
Contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTAMENTO 

7.1. O preço proposto neste contrato não será reajustado durante a execução dos serviços. 

8. CLÁUSULA OITAVA- DA RETENÇÃO DE HONORÁRIOS 

8.1. Fica autorizada, desde já, a retenção dos honorários pactuados na forma da cláusula quinta, do 
percentual de 20% (vinte por cento) dos seus créditos oriundos do proveito econômico advindo do 
resultado dos serviços aqui contratados, em favor da Contratada. 

9. CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

9.1. Ocorrendo atraso nos pagamentos devidos após 30 (trinta) dias da liquidação da despesa, o 
Contratado terá direito a requerer da Administração uma compensação financeira, em que a apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, com juros de mora calculados à 
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM=IxNxVP 
1= (TX/100) 1365 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO 

10.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
e por se tratar de um contrato de escopo, fica automaticamente prorrogável. 

10.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento, 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CRÉDITO 

11.1. Os recursos financeiros previstos para a contratação dos serviços ocorrerão mediante emissão 
de Nota de Empenho Estimativa e são oriundos da seguinte dotação orçamentária: 5004/04.123.0413.2.58 
— 3.350.39. (2151) 

11.2. Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, a Contratante obriga-se a emitir o 
empenho suplementar, se necessário, no exercício pertinente. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS GARANTIAS OFERECIDAS 

12.1. Para assegurar a plena execução dos serviços não será exigida garantia, nem haverá 
antecipação de valores a título de pagamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

13.1. Caberá à Contratante: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente contrato; 

b) Comunicar ao Contratado as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 

c) Prestar ao Contratado todos os esclarecimentos necessários à execução do objeto do presente 
Contrato; 

d) Indicar responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto da 
Inffidgibilidade n° 031/2023; 

e) Efetuar o pagamento dos valores devidos referente ao presente contrato nas condições 
pactuadas; 

f) Fornecer as informações e documentos que se fizerem necessários à adequada realização dos 
serviços pelo Contratado no tempo hábil; 

g) Atestar, ao final dos serviços prestados, o cumprimento deste contrato, quanto ao grau de 
satisfação com o resultado obtido, à qualidade dos serviços e o respeito às condições pactuadas. 

13.2. O Contratado obrigar-se-á: 

a) Compartilhar as diretrizes técnicas com a Procuradoria Jurídica da Prefeitura, por intermédio dos 
seus respectivos titulares, utilizadas na medida judicial proposta; 

b) Acompanhar por custo próprio as publicações e as audiências, devendo ser criada pauta interna 
para controle dos prazos judiciais; 

c) Utilizar pessoal próprio para carga, extração de cópias ou demais atividades forenses; 
DANIEL 

OUEIROGA~ 
GOMES-Xitt 
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d) Manter a Contratante informada a respeito do objeto, do valor e do trâmite processual das causas 
sob o seu patrocínio, elaborando relatórios mensais ou específicos, estes quando solicitados expressa e 
extraordinariamente pela Contratante, com informações atualizadas sobre todas as demandas sob o seu 
patrocinio, entregando-os, mediante contra recibo, ao administrador/gestor do contrato; 

e) Não formalizar qualquer acordo sem a expressa autorização do órgão competente da 
Contratante; 

f) Não se pronunciar à imprensa em geral acerca de quaisquer assuntos relativos às atividades da 
Contratante e da sua atividade profissional contratada; 

g) Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados, os quais não terão qualquer vínculo 
empregando com a Contratante, obrigando-se ainda, pelos encargos legais de qualquer natureza, 
notadamente os referentes às leis trabalhistas, providenciarias e fiscais: 

h) Responder pelos danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do(s) serviço(s), 
salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma de legislação vigente, quando 
comunicadas à Contratante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, a ordem expressa e 
escrita da Contratante; 

i) Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha 
interferir na execução dos serviços; 

j) Impetrar todos os recursos necessários à consecução do objeto contratual; 

k) Acompanhar o processo até o trânsito em julgado, bem como até a efetiva entrada dos valores 
nos cofres do Município quando do julgamento procedente da demanda; 

I) Não subcontratar a execução dos serviços objeto deste contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES 

14.1. Pelo descumprimento total ou parcial de obrigações assumidas neste contrato, o Contratado 
estará sujeito à rescisão contratual e ao pagamento das seguintes multas, em moeda real: 

14.1.1. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso em relação aos prazos fixados na 
execução dos serviços incidente sobre o valor estimado do contrato; 

14.1.2, Multa de 0,5% (meio por cento) por evento, peio descumprimento de quaisquer umas das 
obrigações ora assumidas, incidente sobre o valor estimado do contrato. 

14.2. Quando o atraso na execução do objeto contratado for superiora 15 (quinze) dias a Contratante 
poderá extinguir o presente contrato, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades a que der causa o 
Contratado. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE QUALIFICAÇÃO 

15.1. É obrigação do Contratado manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no Processo de Contratação n° 
079/2023. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO MODELO DE GESTÃO 

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Contratante que poderá elaborar um 
modelo de gestão do contrato objetivando uma eficiente atuação, de forma a garantir os resultados 
esperados pela Administração. 

16.2. O controle e a fiscalização da execução do contrato serão realizados pelos servidores 
designados: 

16.2.1. Gestor: Telma Ferreira de Assunção, CPF: 799.518.484-00; 

16.2.2. Fiscal: Zezon Agripino de Oliveira Bezerra, OAB-PE: 23.221. 

16,3. O Contratado deverá manter representante, aceito pela Contratante, durante o período de 
vigência deste contrato, para representá-lo sempre que for necessário. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS DE EXTINÇÃO 

17.1. A ocorrência de qualquer dos motivos elencados no artigo 137 da Lei n° 14.133/2021 será motivo 
de extinção do presente contrato. 

17.2. Aplica-se à extinção do contrato os termos e consequências dos artigos 138 e 139 da Lei n° 
14.133/2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 

18.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas ou decorrentes do presente negócio 
jurídico, elegem as partes contratantes o Foro da cidade de Vertentes, com renúncias a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja ou venha a se configurar. 

Vertentes, 20 de outubro de 2023. 
ROMERO Assinado de 

LEAL forma digital por 
ROMERO LEAL 

FERREIRA:1 FERR0tRA:14564 
4564289420 289420

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTES 
RONIALY0 Leal Ferreira 

CONTRATANTE 

Dane Galblno Bezerra da Sdva 
CPF. 026214 63449 

TESTEMUNHA-1 

DANIEL
QUE ROGA ••• • ":"7" 

GOMES:0812531304Fr— ----
50 

DANIEL QUEIROGA GOMES • SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Daniei Chkeiroga Garres 

CONTRATADA 

da SlNa 
CPF. 092E85. 424-04 

TESTEMUNHA-2 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS , COM DANIEL 
QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

O Município de Amontada, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de 
Administração, Planejamento e Finanças , em sua sede na Av. Gal. Alípio dos Santos n° 1343 Centro - 
Amontada-CE, CEP: 62.540-000, Amontada-CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 06.582.449/0001-91, neste 
ato representado pelo Secretária de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. Roberta Lorena de Oliveira 
Bruno, brasileiro, inscrito no CPF n°035.597.633-12, doravante denominado de CONTRATANTE, no final 
assinado(a), e do outro lado, a sociedade de advogados DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n°40.196.112/0001-84, situado na R AGENOR 
LOPES, N°25, SALA 804 EM? ITAMARATY, BAIRRO: BOA VIAGEM, CEP: 51.021-110, MUNICIPIO: 
BOA VIAGEM/PE, representada pelo Sr. DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, advogado registrado 
na OAB sob o ri° 34.962, inscrito no RG 7.878.638 - SSD/PE e no CPF/MF sob o n" 081.253.604-50, 
residente e domiciliado na R ANTONIO DE SÁ LEITÃO, N 168, APT0.102, BAIRRO: BOA VIAGEM, 
RECIFE/PE, CEP: 51.020-090, doravante denominada de CONTRATADO, de acordo com o Processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 17.11.03/2023.02, em conformidade com o que preceitpq a Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Federal 14.039/2020, sujeitando-se os contratantes às 
suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato Processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
17.11.03/2023.02, no artigo 25, inciso II e § I', artigo 13, inciso V, da Lei n2 8.666/93 e artigo 1" da Lei 
14.039 de 2020, e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAÚSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS 
ESPECIALIZADOS NO TOCANTE AO AJIZAMENTO DE AÇÃO CONTRA A UNIÃO A FIM DE 
PROCEDER COM A RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE 
(IRRF) DECORRENTES DOS PAGAMENTOS A QUALQUER TÍTULO REALIZADOS PELO 
RESPECTIVO MUNICÍPIO , tudo parte integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 O valor global do Contrato é de R$ 483.259,90(Quatroscentos e oitenta e três mil, duzentos e 
cinquenta e nove reais e noventa centavos), conforme especificado em anexo. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta de titularidade da 
contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor 
responsável do órgão contratante; 
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4.2 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o recebimento da nota fiscal stada, 
ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 
4.3 A CONTRATADA perceberá remuneração honorária equivalente a 20% do valor recuperado 
efetivamente recuperado aos Cofres Municipais. 
4.4 A remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre o beneficio proporcionado 

à CONTRATANTE, por força de decisão judicial, por ocasião, na proporção c condicionado a que isso 

venha a ocorrer 
4.5 O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.° do art. 22 e dos arts. 23 e 

24 todos da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil), bem assim na 

forma do art. 22 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ou qualquer outra norma que venha 

regulamentar o destaque de honorários contratuais no âmbito do Poder Judiciário, sendo autorizado o 
destaque dos honorários advocatícios contratuais. 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

5.1- Os preços são firmes e irreajusiáveis, a contar da data da apresentação da proposta. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 

6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n° 0101 04 122 
0100 2.001, fonte de recursos: 1.500.0000.00, elemento de despesa if 33.90.39.00. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS 

7.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos cm 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos termos do Artigo 57 da Lei 8666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 São obrigações da Contratante: 
a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas na proposta; 
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as especificações 
constantes da proposta; 
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.2.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 -A 'Contratada .deve - cumprir todas as obrigações constantes de sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
a) executar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes na proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal; 
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e.17 a 27, 
do. Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e 
condiçõe.§_oferecidas 'pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração 
Pública 
e) Substituir, reparar ou Corrigir, às suas expensas., nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos; DANIEL 

••• QUEIROG 
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d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data crèwaaçãó.
dos serviços, os. motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
t) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1 O prazo para inicio da execução do serviço é de 5 (cinco) dias, contados do envio da ordem de serviço, 
que será executado nas dependências da contratada, podendo-se servir das dependências e da estrutura da 
contratante para tal finalidade. 

10.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.3 A execução de serviços advocaticios no sentido de promover e acompanhar medidas administrativas c 
judiciais para: 

a) Obter provimento jurisdicional para declarar inexistência da relação jurídico-tributária, de maneira que o 
município tenha o direito à retenção .e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os 
pagamentos realizados por ele, a pessoas fisicas•ou jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil 
proceda com a autuação do município relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas RFB 
n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, tudo conforme já pacificado no 
âmbito do Supremo Tribunal Federal — STF, para com o tema de repercussão geral (1130); e 

b) Condenação da União para que seja compelida a proceder com a repetição do indébito tributário referente 
ao produto da arrecadação do IRRF auferido e que, de acordo com os termos cio RE 1293453 (tema 1130 — 
STF), pertence aos Municípios, relativamente aos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1-Pela ineXecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou peló. cometimento dc • infração 
administrath7a, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por 
dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraSo na assinaffira 
do contrato administrativo no .prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração 
(calculado•por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o Nralor global do contrato); • • * • 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (Calculado sobre o valor global 
do .contrato); inexccução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura 
do contrato administrativo no prazo previsto no edital, quandó convocado pela AdminiStração (Calculado 
sobre o va,lor global da contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação 'falsa da 
documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contrataçãb); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
e)_Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Páblica, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 'a Contratante. pelos 
prejuízos causados. 
11..2....As sanções preVistas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente comas de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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11.3 _Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 1II e W da Lei n" 8.666, de 1993, as'etup,asas4Su 
profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n° 8.666/1993. 
11.4_A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 1993. 
11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
11.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE,. nos casés• enumerados nos incisos 1 a XII 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; • • • 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da-Administração; 
12.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 
12.4 - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, anibos da Lei no 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda c qualquer 
cont.rovérsia oriunda do presente, eme não possa ser resolvida péla via administrativa.; reránciaiido-se, desde 
já, a qualqueroutro, por mais privilegiado que seja. . • • , 

E. por estarem acertadas, as partes, .firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que 
possa produziros efeitos. legais. 

• 
Amontada-CE, 20 de Novembro de 2023. - 

Município de Amontada 
Secretaria de Administração, Planejamento e 

Finanças 
Roberta Lorena de Oliveira Bruno 

• Ordbnaclor de Despesas 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: • 
•  . 

Nome: 513 oc,f 
CPF/MF:

• •

02.  
Noine: 
CPUP.IF: cz oz5-7, 

.;;.••• 

Mowd, dignalmanse mi DANIEL ObEilICXIA * 

DANIEL QUEIROGAr=g•si'Mf.tov-..........ou• 
Sem•talit dintriew torix41 de (hW • Pf B. 13 

• GOMES:081253804 .".Z.:t.zi?.%;..1:=1:41=4:r".
50 10.1.W,4Ce 

. 0104, te23.11.20 .14.15:44.C3rc. . 
Fame Pt4 Ae•Ope V.M. 4%3 titZ ' • 

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCA CA 

CNPJ n° 40.196.112/0.001-S4 
DANIEL QUEIROGA GOMES 

CPF n° 081.253.604-50 
CONTRATADO 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRATO N" 17.11.03/2023.02.02 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS ESPECIALIZADOS NO TOCANTE 
AO AJIZAMENTO DE AÇÃO CONTRA A UNIÃO A FIM DE PROCEDER COM A 
RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) DECORRENTES 
DOS PAGAMENTOS A QUALQUER TÍTULO REALIZADOS PELO RESPECTIVO MUNICÍPIO. 

VALOR VALOR 
PERCEN ESTIMAD MÁXIMO A SER 

TUAL O A SER PAGO AO 
COBRAD RECUPER CONTRATADO -

ITEM DETALHAMENTO DO OBJETO UND , 
• ' 

O SOBRE 
ó VALOR 

ADO (R$) CONDICIONAD 
O AO 

RECUE RECEBIMENTO 
RADO DOS RECURSOS 

(RS) 
I PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SER VIÇ 20% RS 11$ 483.259,90 

ADVOCATÍCIOS ESPECIALIZADOS O  1416,299.5 L . 

NO TOCANTE AO AJUIZAMENTO DE . 

AÇÃO CONTRA A UNIÃO A FIM DE 

• . PROCEDER COM A RESTITUIÇÃO DO 
• 

. !. . . . 
IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO 

NA FONTE (IRPF) DECORRENTES 
• .1 

DOS PAGAMENTOS A QUALQUER 

TÍTULO REALIZADOS PELO 

RESPECTIVO .MUNICÍPIO. 

. 

, 

.• J, , 

Município de Amontada 
Secretaria de Administração, Planejamento e 

Finanças • 
Roberta Lorena de Oliveira Bruno 

Ordenado'. de Despesas 
CONTRATANTE 

DANIEL QUEIROGA OUEIROGA 
GOMES:081253604505:42 "- • 

• 

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ n" 40.196.112/0001-84 
DANIEL QUEIROGA GOMES 

CPF n° 081.253.604-50 
CONTRATADO 
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GOVERNO MUNICIPAL 

EXTRATO DE INSTRUMENTO DO CONTRATO 

A Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças do município de Amontada, torna 
público o Extrato do Instrumento Contratual N° 17.11.03/2023.02, resultante da Inexigibilidade n° 
17.11.03/2023.02: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0101 04 122 0100 2.001; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00; 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS ESPECIALIZADOS NO 
TOCANTE AO AJIZAMENTO DE AÇÃO CONTRA A UNIÃO A FIM DE PROCEDER COM 
A RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) 
DECORRENTES DOS PAGAMENTOS A QUALQUER TfTULO REALIZADOS PELO 
RESPECTIVO MUNICf PIO; 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20 de Novembro de 2023 a 20 de Novembro de 2024; 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 483.259,90(Quatroscentos e oitenta e três mil, duzentos 
e cinquenta e nove reais e noventa centavos); 

CONTRATADA: DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA - CNPJ/MF n° 4.0.196.112/0001-84,; 

ASSINA PELA CONTRATADA: DANIEL QUEIROGA GOMES - CPF/MF n° 081.253.604-50; 

ASSINA PELA CONTRATANTE: Roberta Lorena de Oliveira Bruno - CPF(MF) n° 035.597.633-12. 

DATA ASSINATURA: 20/11/2023. 

Amontada, 20 de Novembro de 2023. 

NkAs, 
Roberta Lorena de Oliveira Bruno 

Secretária de Administração, Planejamento e Finanças 

 .Ir. . 
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CERTIDÃO DE DIVULGACÃO DE EXTRATO DE INSTRUMENTO„., " 
DO CONTRATO N° 17.11.03/2023.02.02 

FPROC. 

1 RUB. 

Certificamos que o Extrato do Instrumento Contratual, resultante da Inexigibilidade n° 

17.11.03/2023.02, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS 

ESPECIALIZADOS NO TOCANTE AO AJIZAMENTO DE AÇÃO CONTRA A UNIÃO A FIM 

DE PROCEDER COM A RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA 

FONTE (IRRI9 DECORRENTES DOS PAGAMENTOS A QUALQUER TÍTULO 

REALIZADOS PELO RESPECTIVO MUNICÍPIO, foi devidamente afixado no dia 20 de 

Novembro de 2023 no fianelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme estabelece a legislaçâ'o 

em vigor. 

Amontada, 20 de Novembro de 2023. 

Roberta Lorena de Oliveira Bruno 
Secretária de Administraçáo, Planejamento e Finanças 

1•1.11,1,11,111.• 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 2023.12.19.2. 

Empresa: DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 40.196.11210001-84.
Endereço: Rua Agenor Lopes, n° 25, sl. 804, Empresarial ltamaraty, Boa Viagem, Recife/PE. 

A Prefeitura Municipal de Assaré, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa DANIEL QUEIROGA 
GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, para assinatura do Instrumento Contratual referente 
à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°2023.12.19.2, cujo objeto é a Contratação de serviços especializados 
judiciais e administrativos por meio de ação de conhecimento e posterior execução, liquidação consensual ou 
acordo judicial ou administrativo objetivando que seja declarado ao Município de Assaré/CE o direito à 
retenção e ao produto da arrecadação do 1RRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a 
pessoas físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do município 
relativamente ao periodo de vigência das Instruções Normativas RFB n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e 
n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas 
nos últimos 5 (cinco) e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial . 

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a assinatura do 
referido instrumento. 

Assará/CE, 20 de dezembro de 2023. 

Ívá, 11.0 (;?1,9;1/2,( 
José Flávio Onofre Paiva 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Administração e Fieanças 

Recebido em; 1 1 2023. 

DANIEL CORK, o•nnneue 
C.• 0.1‘91.3. Cu. nIrmaatnR. 

QUEIROGA 
C~•••~•....era Oul Pg. 

GOMES:0812536==.... 
0450 U1', 77 11% 

DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
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CONTRATO N° 20.12.2023/002 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Município de Assaré/CE, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças e DANIEL QUE1ROGA GOMES — 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, para o fim que 
nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE ASSARÉ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.587.983/0001-53, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, neste ato 
representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. José Flávio Onofre Paiva, residente e domiciliada nesta 
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado DANIEL , QUEIROGA GOMES — 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, estabelecida na Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 804, Empresarial 
Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, neste ato representada por Daniel Queiroga Gomes, brasileiro, casado, 
inscrito na OAB/PE sob o n° 34.962, CPF: 081.253.604-50, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o processo de 
lnexigibilidade de Licitação n° 2023.12.19.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 2023.12.19.2, de acordo com inciso II, do artigo 25 dc com o 
inciso III, do artigo 13 da Lei Federal n° 8.666/93, bem como no Artigo 3°-A da Lei n° 8.906 de 04 de julho de 
1994 (Estatuto da OAB), incluido pela Lei 14.039/20, devidamente ratificado pelo Sr. José Flávio Onofre 
Paiva, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços especializados judiciais e 
administrativos por meio de ação de conhecimento e posterior execução, liquidação consensual ou acordo 
judicial ou administrativo objetivando que seja declarado ao Município de Assaré/CE o direito à retenção e ao 
produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas 
ou jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do município relativamente 
ao período de vigência das Instruções Normativas RFS n° 1.599, de lide dezembro de 2015 e n°2.005, de 
29 de janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos últimos 5 
(cinco) e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial , conforme especificações detalhadas 
abaixo: 

a) Obter provimento jurisdicional para declarar inexistência da relação jurídico-tributária, de maneira 
que o município tenha o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre 
todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita 
Federal do Brasil proceda com a autuação do município relativamente ao período de vigência das 
Instruções Normativas RFB n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de janeiro de 
2021, tudo conforme já pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal — STF, para com o tema 
de repercussão geral (1130); e 

b) Condenação da União para que seja compelida a proceder com a repetição do indébito tributário 
referente ao produto da arrecadação do IRRF auferido e que, de acordo com os termos do RE 
1293453 (tema 1130 — STF), pertence aos Municípios, relativamente aos 5 (cinco) anos anteriores ao 
ajuizamento da presente ação. 

2.2 - A CONTRATADA irá prestar toda assessoria técnica necessária ao acompanhamento dos processos 

Rua Dr. Parva, no. 415 :Vila Mota - CEP: 63.140-000 — AssarékE -Fone 3535-1613 
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administrativos e judiciais até o respectivo trânsito em julgado, e, durante o período em que auferir 
remuneração pelos serviços prestados. 

2.3 - Os serviços deverão ser prestados mediante as seguintes etapas: 

a) Etapa 1 — Elaboração de estudos técnicos e consultoria no sentido de identificar a possibilidade 
de propositura de demanda de conhecimento visando o recebimento dos valores devidos ao 
município, ou ainda, identificação de titulo judicial de titularidade de terceiros que possam atingir 
o objetivo aqui proposto; 

b) Etapa 2 — Propositura de demanda judicial ou administrativa; 
c) Etapa 3 — Liquidação dos valores repassados a menor; 
d) Etapa 4 — Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório; 
e) Etapa 5 — Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a efetiva entrada dos 

valores nos cofres do município. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 
4.1. Em contraprestação aos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará à empresa CONTRATADA, o 
valor global estimado de R$ 593.908,85 (quinhentos e noventa e três mil, novecentos e oito reais e oitenta e 
cinco centavos), proporcional aos valores efetivamente recuperados para o Municipio, estimado no valor total 
de R$ 2.969.544,29 (dois milhões, novecentos e sessenta e nove mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e 
vinte e nove centavos). 
4.2 - A remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre o benefício proporcionado 
à CONTRATANTE, por força de decisão judicial, por ocasião, na proporção e condicionado a que isso venha 
a ocorrer, 
4.3 - Com isso, para a execução do referido objeto, deverá ser pago a título de honorários o valor máximo de 
até R$ 200,00 (Duzentos Reais) a cada R$ 1.000,00 (Mil Reais) dos valores financeiros auferidos em 
decorrência deste contrato, sobre o beneficio alcançado em decisão judicial, após o trânsito em julgado. 
4.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente INEXIGIBILIDADE, no todo ou em 
parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente. 
4.5 — Durante o período de vigência contratual não haverá qualquer tipo de reajuste. 
4.7 - Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais quanto à emissão de 
comprovação fiscal juntamente com as seguintes certidões dentro de seu prazo de validade: 
a) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 
b) Certidão Negativa de Débitos da Receita Estadual; 
c) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos tributos federais e à Divida ativa da União; 
d) Certidão Negativa de Débitos da Receita Municipal; 
e) Certidão Negativa de Débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros; 
t") Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período, atendendo necessidades das partes envolvidas, nos termos da Lei Federal n. 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 - Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de ReferêncialProjeto 
Básico com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
7.2 - Considerar as decisões ou sugestões da Prefeitura Municipal de Assare/CE, sempre que as mesmas 
contribuírem de maneira significativa na qualificação dos trabalhos e agilidade dos mesmos; 
7.3 - Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada, disponibilizando seus currículos, e cumprir 
com as obrigações trabalhistas, devendo todos os profissionais de nível superior ter registro nos respectivos 
órgãos de classe; 
7.4 - Arcar com as despesas de execução dos trabalhos externos próprios, como locação de veículos, 
combustível, equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre outras; 
7.5 - Arcar com as despesas de deslocamento e diárias de pessoal contratado na execução das atividades 
externas próprias; 
7.6 - Disponibilizar dados, relatórios ou qualquer outro tipo de informação a terceiros somente com 
autorização da Prefeitura Municipal de Assere/CE; 
7.7 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados peia contratante, cujas reclamações ou orientações se 
obriga a atender prontamente; 
7.8 - Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com 
o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação 
do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, 
seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato; etc., e 
ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo 
empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 
7.9 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser 
firmado; 
7.10 - Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da contratante; 
7.11 - Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discrição e 
urbanidade na relação interpessoal; 
7.12 - Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre dentro dos 
prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - São obrigações da contratante, além de outras decorrentes do Contrato: 
8.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Termo de Referência/Projeto Básico e deste Contrato, bem 
como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos; 
8.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos 
serviços solicitados, tais como: registros, banco de dados, legislação, contato direto com pessoal envolvido 
nos procedimentos sob analises, para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários; 
8.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho 
necessária ao bom desempenho da Equipe Técnica da contratada; 
8.5 - Efetuar o pagamento das obrigações financeiras advindes da Contratação, de acordo com os valores 
recuperados;; 
8.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente 
designada. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATACAO 
9.1 - Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegação, devendo o Contrato ser 
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executado diretamente pela Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte 
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de 
recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a c.ritério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem 
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços 
pela CONTRATADA até a sua normalização. 
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no 
presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa 
correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por 
cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica 
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa peia CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666193, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2- Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no sub-item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à 
promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual. 
13.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de 
subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 
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13.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70. da Lei 
8.6661192:-

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
14.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
AssaréiC E 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Assaré/CE, 20 de dezembro de 2023. 

 feA" .0 
José Flávio Onofre Paiva 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
CONTRATANTE 

DANIEL Starn." 0.~.11.• 6,6 
ISSAROG.I.181•171.618X,

C.11. 0.1.1.41.4 ORM 

QUEIROGA 
Cw.grtijacca.. " uumffineffer......1. 

&lu., • ~cr.a ffleur. 

60450 1:12X/32,  11. 
in'e %Iram ZIEll 

Daniel Queiroga Gomes 
DANIEL QUEIROGA GOMES —SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CONTRATADA 

TESTEMUNliiiS: 

1.   CPF 

2.   CPF  
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Contrato de prestação de serviços firmado 
entre o Município de Cascavel/CE, através da 
Secretária da Fazenda e DANIEL 
QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, para o fim 
que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 
páblico interno, inscrito no CNR1ilvIF sob o n.° 07.589.369/0001-20, através da Secretaria da Fazenda, 
neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr José Lindemberg dos Santos Silva, 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, estabelecida na R AGENOR LOPES, N" 25, SALA 804 - 
EMP 1TAMARATY, BAIRRO BOA VIAGEM, CEP N" 51.021-110, RECIFE-PE, inscrita no 
CNPJ sob o n°40.196.122/0001-84. neste ato representada por Daniel Queiroga Gomes. portador do 
CPF no 081.253.604-50, apenas denominado de CONTRATADO, resolvem firmar o presente 
CONTRATO, tendo em vista o processo de Inexigibilidade de Licitação no 036/2023, tudo de acordo 
com as normas gerais da Lei ri° 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 036/2023, de acordo com inciso II, do artigo 25 c/c 
com o inciso 111, do artigo 13 da Lei Federal n" 8.666/93, bem como no artigo I° da Lei 14.039,120. 
devidamente homologado e ratificado pelo Sr. José Lindemberg dos Santos Silva, Ordenador de 
Despesas da Fazenda. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2A - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços técnicos especializados a serem 
prestados na CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA, OBJETIVANDO O AJUIZAMENTO DE UMA AÇÃO CONTRA A UNIÃO 
FEDERAL A FIM DE PROCEDER COMA RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 
RETIDO NA FONTE (IRRE) DECORRENTES DOS PAGAMENTOS A QUALQUER -rano 
REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL-CE, conforme 
especificações constantes no Anexo 1 (Projeto Básico) 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta, empreitada , 
por preço global. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, 1)0 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1 - Ao valor ,contratual, fica definido o critério de produtividade como forma de cálculo da 
remuneração, sendo a apuração de que cada RS 1.000.00 (hum mil reais) dos valores financeiros 
auferidos em decorrência do contrato será devido à PROPONENTE o valor de RS 200,00 (duzentos 
reais), sendo devidos, após o repasse dos mesmos aos cofres do Munieipio de Cascavel-CE, sejam estes 
valores atrasados ou atualizados, nos quais a Contratante pulará ao Contratado, independentemente de 
transação judicial, extrajudicial ou compensação. 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados até o 50 dia útil subsequente ao adimplemento da prestação dos 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel - Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto 
à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Cascavel. 
4.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea 
"d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1 - O presente contrato terá de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos do Art, 57, da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte dotação orçamentária: 1301 04 122 0002 2.066; Elemento de Despesas: 
3.3.90.39.00. Fonte de Recursos: 1500000000. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos embelecidas neste termo 
contratual; 
7.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
7.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL as notas 
de empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 
7.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, 
especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a 
consecução dos serviços; 
7.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 
7.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
7.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1 0, 
do art. 65, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores; 
8.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
83. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 
8.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 

9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 

10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer 
das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, Será comunicado pela parte 
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente on por via postal, com aviso 
de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada,-a rescisão do Contrato, sem 
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços 
pela CONTRATADA até a sua normalização. 
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o 
vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1 - A CONTRATADA paeará á CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do 
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:. 
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, 
multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% 
(dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3.1 - Caso ocorra qualquer urna das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE 
fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas 
em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - lnadimplencia de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 
(trinta) dias dc antecedência, sem ônus para ambas as partes: 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem 'que se faça necessário urna comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitán anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo, na forma prevista na lei n" 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) dia Útil 
mês subsequente ao de sua assinatura. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 

Fone: -4- 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br 
CNPJ n° 07.589.36910001-20 1 CGF nv 06.920.253-2 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca 
de Cascavel/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa c exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Cascavel/CE, 28 de dezembro de 2023 

Jf?;F 11ND MBE OS SAN SkS1LVA 
Secretário da Fazenda 

CONTRATANTE 

DANIEL ',..t7kr9G7, 4106,""'"* Nr`Ar'43%,
t 0.4,1ka$4, 

QUEIROGA Ç-4 
GOMES:08125 Z`..11'=,..' 

360450 Nua, 340: 

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ 40.196.112/0001-84 

Daniel Queiroga Gomes 
CPF N°081.253.604-50 

CONTRATADA 

CPF 

Av. Chanceler Edson Queiroz, ri' 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62-850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavacc.gov.br 1 

CNPJ n" 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA 
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

Por meio do DFD n° 2905002/2024, atesta a necessidade de Contratação de 
Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de Consultoria Jurídica Especializada, no 
que concerne a declarar ao Município o direito à retenção e ao produto da arrecadação do 
IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, 
impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do Município 
relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas RFB N° 1.599, de 11 de 
dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao 
pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco anos e nos anos posteriores 
enquanto tramitar o processo judicial em auxílio ao Município de Matões do Norte/MA, 
fundamentando-se no art. Art. 18, II, da lei 14.133/2021: 

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise 
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de 
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro: 

I. Antonio Jean Miranda da Cruz - (Chefe do Gabinete), Integrante 
Requisitante: 

II. Francisco Sirnandes Mesquita da Silva — (Assessor Técnico), 
Integrante Técnico. 

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias, 
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do 
Art. 40, do decreto Municipal n° 071/2023. 

Matões do Norte/MA, 03 de junho de 2024. 

Atenciosamente, 

(2.J1,1/4-Le e0e,te-Aiu 
arlene Serra Coelho 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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1-OBJETO 

1.1. Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de Consultoria Jurídica 
Especializada, no que concerne a declarar ao Município o direito à retenção e ao produto da arreca-
dação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídi-
cas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do Município relativamente 
ao período de vigência das Instruções Normativas RFB N° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 
2.005, de 29 de janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças identifi-
cadas nos últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial em auxí-
lio ao Município de Matões do Norte/MA. 

2- DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO E LEVANTAMENTO DE MERCADO (§ 2° 
do art. 18 da Lei n° 14.133/2021). 
2.1. A contratação em epígrafe se mostra necessária para possibilitar o desenvolvimento dos traba-
lhos do Poder Executivo, visto que não há no quadro funcional da Prefeitura Municipal agente pú-
blico com expertise ao objeto da contratação, sendo indispensável a presente contratação. 
2.2. Considerando que a Administração Municipal não dispõe, dentre o seu atual quadro profissio-
nal técnico capacitado para o desenvolvimento destas atividades, bem como a atual assessoria jurí-
dica trata apenas de questões administrativa e contenciosas, levando em consideração a natureza 
complexa da presente contratação que envolve questões de natureza tributária/contábil, auditoria e 
jurídica especializada em ações fiscais/tributárias é que se faz necessária a presente contratação. 
2.3. Ademais, vê-se a impossibilidade da realização do serviço por um profissional padrão, já que o 
objeto não está dentro de suas atribuições regulares, face à complexidade da tarefa a ser realizada, o 
que confere especificidade ao serviço a ser contratado. Ao caso concreto, justifica-se a contratação 
pela iminente necessidade de recuperação de valores repassados a menor pela União ao município 
de Matões do Norte/MA. 
2.4. Tais serviços permitirão que seja restituído valor repassados a menor pela união. Além de per-
mitir a Propositura de demanda judicial ou administrativa, Liquidação dos valores repassados à me-
nor, Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório, Acompanhamento da inscrição e 
pagamento do precatório até a efetiva entrada dos valores nos cofres do município e outros. 

tipo de contratação pretendida: 
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abaixo levantamento extraído do portal de transparências de outros órgãos público que tratam do 
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO (§ 2° do art. 18 da Lei n° 14.133/2021): Segue 

N° 
ORDEM MUNICÍPIO PROCESSO OBJETO FONTE 

1 
Município de 

São João do So- 
ter /MA 

INEXIGIBILI- 
DADE 

Contratação de Escritório de 
Advocacia para Prestação de 
Serviços de Consultoria Ju-
rídica Especializada, no que 

- Portal do cí i 
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declarar Mu RUB.concerne a ao 
nicípio o direito à retenção e 
ao produto da arrecadação 
do IRRF incidente sobre to-
dos os pagamentos realiza-
dos por ele, a Pessoas Físi-
cas ou Jurídicas, impedindo 
que a Receita Federal do 
Brasil proceda com a autua-
ção do Município relativa-
mente ao período de vigên-
cia das Instruções Normati-
vos RFB N° 1.599, de 11 de 
dezembro de 2015 e n° 
2.005, de 29 de janeiro de 
2021, condenando, por fim, 
o ente ao pagamento das di-
ferenças identificadas nos 
últimos cinco anos e nos 
anos posteriores enquanto 
tramitar o processo judicial 

2 
Município de 
Senador La 
Rocque/MA 

INEGIBILI- 
DADE 

Contratação de Escritório de 
Advocacia para Prestação de 
Serviços de Consultoria Ju-
rídica Especializada, no que 
concerne a declarar ao Mu-
nicípio o direito à retenção e 
ao produto da arrecadação 
do IRRF incidente sobre to-
dos os pagamentos realiza-
dos por ele, a Pessoas Físi-
cas ou Jurídicas, impedindo 
que a Receita Federal do 
Brasil proceda com a autua- 
ção do Município relativa-
mente ao período de vigên-
cia das Instruções Normati-
vos RFB N° 1.599, de 11 de 
dezembro de 2015 e n° 
2.005, de 29 de janeiro de 
2021, condenando, por fim, 
o ente ao pagamento das di-
ferenças identificadas nos 
últimos cinco anos e nos 
anos posteriores enquanto 
tramitar o processo judicial 

Portal do Município 

i 

'110 

2 Município de 
Guimarães/MA 

INEGIBILI-
DADE 

Contratação de Escritório de 
Advocacia para Prestação de 
Serviços de Consultoria Ju-

\i? 
Portal do Muni

Viikk 
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rídica Especializada, no que 
concerne a declarar ao Mu-
nicípio o direito à retenção e 
ao produto da arrecadação 
do IRRF incidente sobre to-
dos os pagamentos realiza-
dos por ele, a Pessoas Físi-
cas ou Jurídicas, impedindo 
que a Receita Federal do 

Ï RUB 

Brasil proceda com a autua-
ção do Município relativa-
mente ao período de vigên-
cia das Instruções Normati-
vas RFB N° 1.599, de 11 de 
dezembro de 2015 e n° 
2.005, de 29 de janeiro de 
2021, condenando, por fim, 
o ente ao pagamento das di-
ferenças identificadas nos 
últimos cinco anos e nos 
anos posteriores enquanto 
tramitar o processo judicial 

3.1. O levantamento acima informa procedimentos de contratação direta utilizada para a contra-
tação de objeto similar ao pretendido por essa administração. No entanto, a melhor solução demons-
trada no quadro acima, e indicada por esse estudo, seria a modalidade de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, mormente a complexidade dos serviços e ausência de profissional capacitado no 
quadro da administração pública municipal. Portanto, visando atender as necessidades precípuas da 
administração a melhor solução seria a licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO. 
3.2. Diante do exposto e após análise comparativa, deve-se indicar a solução escolhida para o 
atendimento da necessidade em questão, demonstrando, com base com base em razões fáticas e a 
partir do levantamento de mercado, que ela é a que melhor atende ao interesse público mediante 
cumprimento dos requisitos da contratação e levando-se em conta aspectos técnicos e econômicos a 
ela relacionados. Esclarecemos, também, que a presenta escolha visa atender o princípio da eficiên-
cia, uma vez que a contratação de um profissional qualquer poderá causar prejuízo ao interesse pú-
blico. 

4 - JUSTIFICATIVA 
4.1. Justifica-se a contratação pela iminente necessidade de recuperação de valores repassados a 
menor pela União ao município de Matões do Norte/MA. 
4.2. Cada vez mais, surge na sociedade a figura do especialista, seja na área das ciências sociais 
ou exatas. A evolução do mercado e a competitividade, exigem que os profissionais se especia izem 
em determinada área, quer através de cursos, quer através de experiências enfrentadas, de modo N - 
possam oferecer serviços singulares e específicos em favor do poder público, sendo, pois, no âmbX, av 
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jurídico, praticamente impossível que o quadro de procuradores resolva, até pela limitação s e mem-
bros e de volume de atividades, todos os problemas jurídicos do Município, inclusive, patrocínio 
das causas judiciais mais complexas. 
4.3. Nesse sentido, a atuação de um consultor jurídico dotado de conhecimentos específicos que 
o credencia ao pleno exercício da defesa estatal, cumpre satisfatoriamente a concretização dos direi-
tos fundamentais da sociedade, balizando os interesses conflitantes numa atuação proporcional do 
direito. 
4.4. Desde o ano de 2015, vigoram as normas determinadas na Solução de Consulta COSIT n° 
166, de 22 de junho de 2015 e na Instrução Normativa RFB n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015, 
modificou a interpretação dos artigos 157, inciso I e 158, inciso I, da Constituição Federal, que de-
terminam que os valores referentes a retenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte ("IRRF") 
decorrente dos pagamentos a qualquer título devem ser recebidos pela União Federal. 
4.5. Inclusive, com essa nova regra, o estado ou município que procedessem com a retenção e 
apropriação do produto da arrecadação do IRRF poderia estar cometendo uma infração tributária, 
punível com a incidência de multa de oficio, bem como o ato de retenção poderia ser interpretado 
como improbidade administrativa por apropriação indevida de receita da União Federal. 
4.6. Assim, a União Federal vem recebendo os valores referentes a retenção do Imposto so-
bre a Renda Retido na Fonte ("IRRF"). 
4.7. Entretanto, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 1.293.453/RS de Relatoria do 
Ministro Alexandre de Moraes ocorrido em 11/10/2021, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela 
inconstitucionalidade da interpretação dada pela Receita Federal do Brasil, garantindo ao município 
que ajuizou ou ajuizará a ação o direito de retenção do IRRF incidente sobre os pagamentos realiza-
dos a pessoas fisicas ou jurídicas, a qualquer título. 
4.8. Assim, com esse julgado, deu-se ensejo ao Tema 1130 do STF, que assim dispõe: "Pertence 
ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título de 
imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e funda-
ções a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme dis-
posto nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição Federal." 
4.9. Em síntese, cabe ao ente Municipal postular provimento jurisdicional que lhe assegu-
re o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos 
realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, relativamente aos 5 (cinco) anos anteriores ao ajui-
zamento da presente ação até a data do trânsito em julgado da ação. 
4.10. Os serviços objeto desta proposta consistem na propositura de medida judicial para re-
cuperação dos valores repassados equivocadamente a União, no período compreendido entre nos 
anos de 2017 até a data do trânsito em julgado da ação. 
4.11. Em função da especificidade da matéria envolvida e da amplitude das possíveis repercussões, 
faz-se necessário a contratação de um conjunto de serviços especializados e ferramentas que possi-
bilite o reconhecimento do direito do Município ao recebimento do montante não repassado durant 
o período de 2017 até a data do trânsito em julgado da ação. 
4.12. Assim, faz-se necessária a contratação do escritório de advocacia acima descrito, face à expe-
riência comprovada e a ilibada reputação que o mesmo detém. 
4.13. Por fim, cabe destacar que a referida demanda requer experiência técnica jurídica e contábil 
específica, em virtude da excepcionalidade do serviço a ser realizado, já que o objeto caracteriza-se 
por tarefas que não fazem parte da rotina dos servidores efetivos, bem como demandam conheci-
mento em área específica e experiência prévia. 
4.14. Ademais, vê-se a impossibilidade da realização do serviço por um profissional padrão, 
o objeto não está dentro de suas atribuições regulares, face à complexidade da tarefa a ser reali 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIATÕES DO NORTE/MA 
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o que confere especificidade ao serviço a ser contratado, por meio do processo de inexigibilidade de 
licitação. 
4.15. Logo, em razão da complexidade dos serviços advocatícios, e considerando que Município 

não disponibiliza de mão de obra suficiente para atender a demanda crescente dos serviços, justifi-
ca-se a contratação para a prestação de serviços técnicos especializados, conforme detalhado neste 
ETP. 
4.16. Tal ato denota a singularidade dos serviços prestados, bem como a necessidade de profissio-
nais especializados, assim sendo, tornando-se inviável escolher o melhor profissional, para prestar 
serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração se funda em critérios ob-
jetivos. No caso concreto a equipe técnica é composta por advogados especializados em conheci-
mentos jurídicos na área de DIREITO TRIBUTÁRIO, mais especificadamente nos Direitos Consti-
tucionais, Administrativo, Municipal e TRIBUTÁRIO, o que induz amplos conhecimentos indivi-
duais e coletivos da empresa na área do objeto da contratação, conforme proposta de intenção de 
contratação apresentada pelo escritório. 
4.17. Na oportunidade, conforme informado pelo setor jurídico desse Município, EM RAZÃO DA 
COMPLEXIDADE DA MATÉRIA, bem como da existência de diversas outras demandas no âmbi-
to desta Administração que a solução mais viável para propor tal proposição seria contratar escritó-
rio especializado nos referidos serviços, visto que o Município só conta com um advogado, servidor 
comissionado, o qual não tem condições de dar resolutividade à vasta matéria jurídica, em razão da 
extensa demanda jurídica e da complexidade que demanda a matéria. 
4.18. Assim sendo, considerando que para lograr êxito no desempenho do trabalho, deverá restar 
demonstrada capacidade técnica e ampla experiência acerca da matéria jurídica envolvida. Sob ou-
tro prisma, vale destacar que a Estrutura Administrativa do Município conta com uma Procuradoria 
Jurídica, que embora composta por profissionais altamente capacitados, não possui jurista habilita-
do com especialidade na área de DIREITO TRIBUTÁRIO, que dada sua complexidade não consti-
tui atividade corriqueira, aquela que pode ser executada com facilidade e por qualquer pessoa. Em 
palavras outras, significa dizer que a demanda judicial correlata ao direito tributário tem de ser de-
sempenhada por quem possua conhecimento técnico e específico no assunto, na respectiva área de 
atuação. 
4.19. Assim, observa-se que os procuradores nomeados desempenham papel de relevante impor-
tância, nas suas áreas de especialização/atuação e no que tange a generalidade das atividades desen-
volvidas rotineiramente no âmbito do Poder Executivo. Ocorre que, consoante fundamentado alhu-
res, o Poder Executivo enfrenta no seu dia-a-dia atividades de natureza altamente complexa, assim 
como necessita de profissionais experientes com soluções adequadas aos casos concretos, sobretu-
do, no acompanhamento e ajuizamento de ações em favor da municipalidade, cuja área de conhec 
mento não seja dominada pelos profissionais que já compõem o quadro da Procuradoria Jurídica. 
4.20. Portanto, o objeto apresentado se justifica por inexigibilidade de licitação, levando-se em 
conta a especialidade dos serviços e singularidade dos mesmos, bem como, a pessoalidade e confi-
ança do profissional a realizar os serviços, em concordância com o Art. 74, III, alínea e, da Lei Fe-
deral n 14.133/21. 

5- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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5.1. O presente estudo técnico preliminar tem como base legai a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei 
de Licitações), especificamente seu artigo art. 74, inciso III, alínea "e" e na Lei 14.039/2020, fora 
inserido expressamente a Lei dos Contadores (DL 9.295/46) que profissionais de contabilidade são, 
por sua natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos 
da lei. 

6- DESCRITIVO DA SOLUÇÃO 
6.1. A futura contratada deverá obedecer fielmente ao contrato a ser firmado, se obrigando a realizar 
os serviços previsto nas condições e característica descrita neste ESTUDO TÉCNICO PRELI-
MINAR e constante do TERMO DE REFERÊNCIA, realizando todos os serviços mencionados 
de forma regular, além da emissão de pareceres técnicos sempre que solicitado ou necessário ao es-
clarecimento de situações que possam surgir, bem como propositura de demanda judicial ou admi-
nistrativa, Liquidação dos valores repassados à menor, execução do crédito apurado, com inscrição 
em precatório, acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a efetiva entrada dos 
valores nos cofres do município e outros, uma vez que o município não possui profissional e/ou 
empresa contratada com a expertise suficiente ao cumprimento do objeto. Portanto, recorre-se a 
contratação de empresa via inexigibilidade de licitação, mormente a complexidade dos serviços. 
6.2. A futura contratada deverá prestar os serviços presencialmente, se deslocando até a Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte semanalmente e também por acesso remoto, sempre que necessário. 

7- DA IMPOSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
7.1. A contratada deverá realizar os serviços de forma única, constantemente, sendo inviável seu 
parcelamento, uma vez que, a divisibilidade poderia ocasionar contratação de mais de um fornece-
dor, o que causaria elevação dos custos e procedimentos diversos de soluções, o que não se encaixa 
na natureza do objeto a ser licitado e inviabilizaria a modalidade por inexigibilidade. Outrossim, 
ressalta-se que os serviços são indivisíveis. 

8- ESTIMATIVA DA QUANTIDADE/VALOR 
8.1. O prazo de execução do(s) serviço(s) objeto desta contratação se dará a partir da data da assina-
tura do contrato pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por vontade das partes ou 
com a continuidade das ações decorrentes dos objetos desse contrato, até que se esgotem todas as 
tramitações cabíveis referente ao objeto desta licitação, em especial até o trânsito em julgado da 
ação e consequente recebimento da quantia que o município faz Jus. O contrato terá um prazo de 
vigência a partir da data da assinatura do contrato pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por vontade das partes ou com a continuidade das ações decorrentes dos objetos desse 
contrato, até que se esgotem todas as tramitações cabíveis referente ao objeto desta licitação, em 
especial até o transito em julgado da ação e consequente recebimento da quantia que o município 
faz Jus; sendo tal lapso temporal propício para a realização dos serviços em condições descritas no 
TERMO DE REFERÊNCIA e futuro contrato. 
8.2. A estimativa de valor deverá se balizar pelo mercado, com devidas comprovações, conforme 
documentos fornecidos, devendo ser considerado o valor aplicado pela empresa a ser contra da em 
outras Prefeituras que possui contrato de igual teor. Também poderá ser utilizado como refe 
contratações similares, realizados por Prefeituras Municipais de aporte similar ou equivalente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN 

S DO NORTE / MA 
PROC. 212.2,_ /2O2( 
FLS 

RUB. 

salta-se que houve a comparação com o valor do contrato do exercício anterior, comprovando a 
compatibilidade com os preços de Mercado. 
8.3. Das pesquisas realizadas através de contratos com outros órgãos chegou-se ao percentual de 
remuneração honorária equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o beneficio proporcionado à 
CONTRATANTE, valor este a ser apurado através do devido procedimento de liquidação de título 
judicial, seja por artigos ou mediante cálculos aritméticos e recebidos através de precatório judicial. 

8.4. A remuneração está condicionada estritamente ao fato de o beneficio decorrente de decisão ju-
dicial ou administrativa efetivamente vir a ocorrer. 
8.5 Conforme proposta apresentada pelo escritório de advocacia DANIEL QUEIROGA GOMES 
— SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n° 40.196.112/0001-84, o 
valor proposto é de a cada R$ 1.000,00 (mil reais) dos valores financeiros auferidos em decorrência 
deste contrato será devido ao Proponente o valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

ITEM ESPECIFICAÇÕES/DESCRIÇÃO DO OBJETO UNI) QUANT PERCENTUAL SOBRE 
O VALOR 

01 

Contratação de Serviços Técnicos-Jurídicos Especia-
lizados para requerer administrativamente ou medi-
ante ajuizamento de ação ordinária, perante a Justiça 
Federal, de conhecimento e posterior execução, li- 
quidação consensual ou acordo judicial ou adminis- 
trativo objetivando a adequação da tabela de proce- 
dimentos do sus, com base nos índices estabelecidos 
na tabela TUNEP ou IVR, que garanta o necessário 
equilíbrio econômico-financeiro entre o Município e 
a União Federal, condenando, por fim, o ente ao pa- 
gamento das diferenças identificadas nos últimos 
cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar 
o processo judicial 

SERV 01 

A cada R$ 1.000,00 (mil 
reais) dos valores financei-
ros será devido ao Propo-

nente o valor de R$ 200,00 
(duzentos reais). 

20% 

9- REQUISITOS A SEREM ATENDIDOS PELO FUTURO CONTRATADO 
9.1. O participante vencedor deverá realizar os serviços pessoalmente, em virtude da confiabilidade 
que se exige na futura contratação; 
9.2. Aceitar a ampliação ou redução do objeto contratado nos limites estabelecidos na Lei 14.133/21 
e as supressões no interesse de ambas as partes contratuais, conforme art. 125 da citada lei; 
9.3. Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato; 
9.4. Não cometer atrasos e nem faltas durante execução contratual; 
9.5. Manter regularidade fiscal durante período do contrato; 
9.6. Se fazer presente na Prefeitura Municipal, quando solicitador, e em prazo razoável; 
9.7. Atender a todos os chamados por meio de acesso remoto; 
9.8. Formalizar pareceres técnicos sempre que solicitado; 
9.9. Cumprir prazo legal de envio de documentos ao TCE/MA. 
9.10. Propositura de demanda judicial ou administrativa; 
9.11. Liquidação dos valores repassados à menor; 
9.12. Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. 9-4 09243 /202 44 
FLS.

R tJB   

9.13. Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a efetiva entrada dos valores 
nos cofres do município e outros. 

10- DA VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Registre-se que a despesa com a contratação está vinculada ao crédito pretendido na ação pro-
posta, caso recebido, o que significa dizer que o Município não terá despesa antecipada com a pres-
tação do serviço. 
10.2. Contudo, em caso de êxito, aí sim, a despesa com a prestação de serviços será enfrentada com 
o próprio montante obtido como crédito decorrente dos próprios créditos de importo de renda inci-
dentes sobre os rendimentos pagos de qualquer natureza. A dotação orçamentária que suportará a 
despesa dos honorários contratuais é aquela que será constituída com o sucesso da própria ação or-
dinária, não se vislumbrando prejuízo ao Erário. Destarte, a futura contratação está de acordo com 
regras de viabilidade e razoabilidade, uma vez que o Executivo possuirá recursos financeiros para 
sua concretização. 
10.3. Após essas considerações podemos concluir que o preço objeto da inexigibilidade supra man-
tém compatibilidade com o praticados no mercado, conforme se pode verificar nos autos do proces-
so. Portanto, visando esclarecer a proposição da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 
10.4. Por fim, esclarecemos que usamos como amparo o Princípio da Razoabilidade, vez que o Po-
der Executivo agiu com cautela, estudou a possibilidade da contratação e os resultados a serem al-
cançados, limitando a discricionariedade de sua ação. Sob a viabilidade da contratação a mesma se 
demonstra viável visto tal contratação ser necessária aos trabalhos da Casa e estar de acordo com 
legislação aplicável. 

11 -DA INEXISTÊNCIA DE IMPACTO AMBIENTAL 
11.1. A presente contratação não possuirá nenhuma incidência sobre o meio ambiente, não gerando 
nenhum tipo de impacto ambiental, por sua própria natureza. 

Matões do Norte/MA, em 04 de junho de 024. 1 

.21,4111= • - - 

Franci 

efe de 
da da Cruz 

binete 

Arf" 

desinquita da Silva 
écnico 

fP9rrante Técnico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMIN 

r- M-ATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  , --01,0 ,   /2O2± 
I F1.S  

Considerando a necessidade apresentada pela unidade demandante para escolha da proposta 

mais vantajosa para Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de 

Consultoria Jurídica Especializada, no que concerne a declarar ao Município o direito à retenção 

e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, 

a Pessoas Físicas ou Jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a 

autuação do Município relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas RFB 

N° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, condenando, por 

fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco anos e nos anos 

posteriores enquanto tramitar o processo judicial em auxílio ao Município de Matões do 

Norte/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nos Estudos Técnicos 
Preliminares - ETP. 

Ademais, do cotejo dos autos, se pode concluir que a necessidade de abertura do presente 
processo licitatório está devidamente justificada, considerando que o Estudo Técnico 
Preliminar foi elaborado em conformidade com as diretrizes do Decreto Municipal n° 073 de 
29 de janeiro de 2024, e que foi declarada como viável pela Equipe de Planejamento, de forma 
que, estando o procedimento alinhado com o preceitua a legislação de regência, Aprovo o 
Estudo Técnico Preliminar- ETP, constantes dos autos. 

Matões do Norte - MA, 04 de junho de 2024 

aJkL),(, Scks- ed-VA-L1
Marlene Serra Coelho 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

I Mis:T.--àES DO NORTE / MA 
PIROC. /20214 
F I .s 

Matões do Norte - MA, 04 de junho de 2024. 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 

Prezado Sr. 

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da existência de 
Dotação Orçamentária e Impacto Financeiro, suficientes para a Contratação de Escritório de 
Advocacia para Prestação de Serviços de Consultoria Jurídica Especializada, no que concerne a 
declarar ao Município o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre 
todos os pagamentos realizados por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, impedindo que a Recei-
ta Federal do Brasil proceda com a autuação do Município relativamente ao período de vigên-
cia das Instruções Normativas RFB N° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de 
janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos úl-
timos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial em auxílio ao 
Município de Matões do Norte/MA. Estima-se que o município de Matões do Norte tenha di-
reito a receber o valor de R$ 1.210.149,22 (um milhão, duzentos e dez mil, cento e quarenta e 
nove reais e vinte e dois centavos) e que propõe-se em pagar honorários ad exitum no percen-
tual de 20% ou seja no valor estimado de R$ 242.029,84 (duzentos e quarenta e dois mil, vinte 
e nove reais e oitenta e quatro centavos). 

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação continuamos à 
disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração. 

Atenciosamente, 

1 

arlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 — CENTRO CEP 65.468-000 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 SETOR CONTABIL 

• 

• 

A Ilmo. Sr.a. 
Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Matões do Norte - MA 

Prezada Senhora, 

F— M-ATÕES DO NORTE / MA 
pRoc. C(.1919041  /20244 
FLS. 

RUB. 

Em resposta a solicitação de disponibilidade orçamentária o departamento de contabilidade do 
município de Matões do Norte vem diante a Vossa Senhoria se manifestar da forma que 
segue: 

CERTIFICO: 

Que revendo a Lei Orçamentária de n°. 236/2023, aprovada para vigência no exercício 
financeiro de 2024, verificou-se a existência de dotação orçamentária com disponibilidade 
suficiente para atendimento a necessidade apresentada no processo de licitação acima 
mencionado. Conforme segue: 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122 0002 
PROJETO ATIVIDADE: 2.003 Manutenção das Atividades da Sec. de Administração e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, 
05 de junho de 2024 
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AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 - CENTRO CEP 65.468-000 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 SETOR CONTABIL 
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• 

MAT-ÓES DO NORTE / MA 

PROC.  0 50021  /202 Ni 
FLS. 

RUB 

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO 

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 
de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024 
em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Contratação de Escritório de Advocacia para 
Prestação de Serviços de Consultoria Jurídica Especializada, no que concerne a declarar ao 
Município o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os 
pagamentos realizados por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, impedindo que a Receita 
Federal do Brasil proceda com a autuação do Município relativamente ao período de vigência 
das Instruções Normativas RFB N° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de 
janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos 
últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial em auxílio ao 
Município de Matões do Norte/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro 
de 3,01% no elemento de despesas 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

Matões do Norte - MA, 05 de junho de 2024 

Vinicius Me 
 CR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MÁ 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ir-- TviATÕES DO NORTE / MA 

PROC. )„ q,050031  /202k! 
I Ft.S. Q. O 
[1(1JE3. 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo 16 da Lei 
Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a Contratação 
de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de Consultoria Jurídica Especializada, no 
que concerne a declarar ao Município o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF 
incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, impedindo 
que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do Município relativamente ao período de 
vigência das Instruções Normativas RFB N° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de 

janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos últimos 

cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial em auxílio ao Município de 

Matões do Norte/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 

(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 

(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 

2024. 

Matões do Norte (MA), 05 de junho de 2024. 

Ut Geefii24A)

arlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

ETJAATÕES DO NORTE/MA 

PROC. Ô500,2)  /202 
FLS.

RUB. 

Eu, Afonso Barros Batista, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determina-
ções do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Or-
denador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o pre-
sente objeto Consultoria Jurídica Especializada, no que concerne a declarar ao Município o direito à 
retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por 
ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda Com a autua-
ção do Município relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas RFB N° 1.599, 
de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao 
pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tra-
mitar o processo judicial em auxílio ao Município de Matões do Norte/MA, cujas despesas serão 
empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122 0002 
PROJETO ATIVIDADE: 2.003 Manutenção das Atividades da Sec. de Administração e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Pluria-
nual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 242.029,84 (du-
zentos e quarenta e dois mil, vinte e nove reais e oitenta e quatro centavos). 

Matões do Norte (MA), 05 de junho de 2024. 

lPcLJUA 
Co eiVk 

Marlene Serra Coelho 

A) 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 



Matõég do Compromisso Norte 

Memorando 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Ilmo. Sr. 
Raimundo Daniel dos Santos Lima 
Chefe do Setor de Compras/Serviços 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 

Assunto: Elaboração de termo de referência 

Prezado Sr. 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  (9-Ct  0500,2, /202M 
I FLS 

RUE. 

Matões do Norte — MA 05 de junho de 2024 

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a 

importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, encaminho os 

autos do processo n° 2905002/2024, Documento de Formalização de Demanda com juntamente 

com Estudo Técnico Preliminar com a escolha da solução indicada pela Equipe de 

Planejamento da Contratação (EPC), para elaboração do termo de referência. O termo de 

referência deverá conter requisitos necessários com todos os elementos previstos no inciso 

XXIII do caput do art. 6° e § 1° do art. 40. da Lei Federal 14.133/21, além das informações 

adicionais para melhor definição do objeto, como informações a respeito de dotações 

orçamentárias. 

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias. 

Atenciosamente, 

[x Lu-e. ,Los eLQ-Ajt)
Marlene Serra Coelho 

Secretária Mut icipal de Administração e Finanças 
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1. DO OBJETO: 
1.1. Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de Consultoria 
Jurídica Especializada, no que concerne a declarar ao Município o direito à retenção e ao 
produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a 
Pessoas Físicas ou Jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a 
autuação do Município relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas RFB 
N° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n°2.005, de 29 de janeiro de 2021, condenando, por 
fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco anos e nos anos 
posteriores enquanto tramitar o processo judicial em auxílio ao Município de Matões do 
Norte/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ir —TAATÕES DO NORTE / MA 

PRoc. Ct 0\50 02-  /20214i 
FLS. 
RUB.  

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. Justifica-se a contratação pela iminente necessidade de recuperação de valores 
repassados a menor pela União ao município de Matões do Norte/MA. 
2.2. Cada vez mais, surge na sociedade a figura do especialista, seja na área das ciências 
sociais ou exatas. A evolução do mercado e a competitividade, exigem que os profissionais se 
especializem em determinada área, quer através de cursos, quer através de experiências 
enfrentadas, de modo que possam oferecer serviços singulares e específicos em favor do poder 
público, sendo, pois, no âmbito jurídico, praticamente impossível que o quadro de 
procuradores resolva, até pela limitação de membros e de volume de atividades, todos os 
problemas jurídicos do Município, inclusive, patrocínio das causas judiciais mais complexas. 
2.3. Nesse sentido, a atuação de um consultor jurídico dotado de conhecimentos específicos 
que o credencia ao pleno exercício da defesa estatal, cumpre satisfatoriamente a concretização 
dos direitos fundamentais da sociedade, balizando os interesses conflitantes numa atuação 
proporcional do direito. 
2.4. Desde o ano de 2015, vigoram as normas determinadas na Solução de Consulta COSIT 
n° 166, de 22 de junho de 2015 e na Instrução Normativa RFB n° 1.599, de 11 de dezembro 
de 2015, modificou a interpretação dos artigos 157, inciso I e 158, inciso I, da Constituição 
Federal, que determinam que os valores referentes a retenção do Imposto sobre a Renda Retido 
na Fonte ("IRRF") decorrente dos pagamentos a qualquer título devem ser recebidos pela 
União Federal. 
2.5. Inclusive, com essa nova regra, o estado ou município que procedessem com a retenção 
e apropriação do produto da arrecadação do IRRF poderia estar cometendo uma infração 
tributária, punível com a incidência de multa de oficio, bem como o ato de retenção poderia 
ser interpretado como improbidade administrativa por apropriação indevida de receita da 
União Federal. 
2.6. Assim, a União Federal vem recebendo os valores referentes a retenção do 
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte ("IRRF"). 
2.7. Entretanto, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 1.293.453/RS de 
Relatoria do Ministro Alexandre de Moraes ocorrido em 11/10/2021, o Supremo Tribunal 
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Federal concluiu pela inconstitucionalidade da interpretação dada pela Receita Federal do 
Brasil, garantindo ao município que ajuizou ou ajuizará a ação o direito de retenção do IRRF 
incidente sobre os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas, a qualquer título. 
2.8. Assim, com esse julgado, deu-se ensejo ao Tema 1130 do STF, que assim dispõe: 
"Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas 
arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por 
eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação 
de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, 1, e 157, 1, da Constituição Federal." 
2.9. Em síntese, cabe ao ente Municipal postular provimento jurisdicional que lhe 
assegure o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os 
pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, relativamente aos 5 (cinco) anos 
anteriores ao ajuizamento da presente ação até a data do trânsito em julgado da ação. 
2.10. Os serviços objeto desta proposta consistem na propositura de medida judicial 
para recuperação dos valores repassados equivocadamente a União, no período compreendido 
entre nos anos de 2017 até a data do trânsito em julgado da ação. 
2.11. Em função da especificidade da matéria envolvida e da amplitude das possíveis 
repercussões, faz-se necessário a contratação de um conjunto de serviços especializados e 
ferramentas que possibilite o reconhecimento do direito do Município ao recebimento do 
montante não repassado durante o período de 2017 até a data do trânsito em julgado da ação. 
2.12. Assim, faz-se necessária a contratação do escritório de advocacia acima descrito, face 
à experiência comprovada e a ilibada reputação que o mesmo detém. 
2.13. Por fim, cabe destacar que a referida demanda requer experiência técnica jurídica e 
contábil específica, em virtude da excepcionalidade do serviço a ser realizado, já que o objeto 
caracteriza-se por tarefas que não fazem parte da rotina dos servidores efetivos, bem como 
demandam conhecimento em área específica e experiência prévia. 
2.14. Ademais, vê-se a impossibilidade da realização do serviço por um profissional padrão, 
já que o objeto não está dentro de suas atribuições regulares, face à complexidade da tarefa a 
ser realizada, o que confere especificidade ao serviço a ser contratado, por meio do processo 
de inexigibilidade de licitação. 
2.15. Logo, em razão da complexidade dos serviços advocatícios, e considerando que 
Município não disponibiliza de mão de obra suficiente para atender a demanda crescente dos 
serviços, justifica-se a contratação para a prestação de serviços técnicos especializados, 
conforme detalhado neste ETP. 
2.16. Tal ato denota a singularidade dos serviços prestados, bem como a necessidade de 
profissionais especializados, assim sendo, tornando-se inviável escolher o melhor 
profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal 
mensuração se funda em critérios objetivos. No caso concreto a equipe técnica é composta 
por advogados especializados em conhecimentos jurídicos na área de DIREITO 
TRIBUTÁRIO, mais especificadamente nos Direitos Constitucionais, Administrativo, 
Municipal e TRIBUTÁRIO, o que induz amplos conhecimentos individuais e coletivos da 
empresa na área do objeto da contratação, conforme proposta de intenção de contratação 
apresentada pelo escritório. 
2.17. Na oportunidade, conforme informado pelo setor jurídico desse Município, EM 
RAZÃO DA COMPLEXIDADE DA MATÉRIA, bem como da existência de diversas outras 
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demandas no âmbito desta Administração que a solução mais viável para propor tal proposição 
seria contratar escritório especializado nos referidos serviços, visto que o Município só conta 
com um advogado, servidor comissionado, o qual não tem condições de dar resolutividade à 
vasta matéria jurídica, em razão da extensa demanda jurídica e da complexidade que demanda 
a matéria. 
2.18. Assim sendo, considerando que para lograr êxito no desempenho do trabalho, deverá 
restar demonstrada capacidade técnica e ampla experiência acerca da matéria jurídica 
envolvida. Sob outro prisma, vale destacar que a Estrutura Administrativa do Município conta 
com uma Procuradoria Jurídica, que embora composta por profissionais alimente 
capacitados, não possui jurista habilitado com especialidade na área de DIREITO 
TRIBUTÁRIO, que dada sua complexidade não constitui atividade corriqueira, aquela que 
pode ser executada com facilidade e por qualquer pessoa. Em palavras outras, significa dizer 
que a demanda judicial correlata ao direito tributário tem de ser desempenhada por quem 
possua conhecimento técnico e específico no assunto, na respectiva área de atuação. 
2.19. Assim, observa-se que os procuradores nomeados desempenham papel de relevante 
importância, nas suas áreas de especialização/atuação e no que tange a generalidade das 
atividades desenvolvidas rotineiramente no âmbito do Poder Executivo. Ocorre que, 
consoante fundamentado alhures, o Poder Executivo enfrenta no seu dia-a-dia atividades de 
natureza altamente complexa, assim como necessita de profissionais experientes com soluções 
adequadas aos casos concretos, sobretudo, no acompanhamento e ajuizamento de ações em 
favor da municipalidade, cuja área de conhecimento não seja dominada pelos profissionais 
que já compõem o quadro da Procuradoria Jurídica. 
2.20. Portanto, o objeto apresentado se justifica por inexigibilidade de licitação, levando-se 
em conta a especialidade dos serviços e singularidade dos mesmos, bem como, a pessoalidade 
e confiança do profissional a realizar os serviços, em concordância com o Art. 74, III, alínea 
e, da Lei Federal n 14.133/21. 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1. O presente termo de referência tem como base legai a Lei Federal 14.133/2021 (Nova 
Lei de Licitações), especificamente seu artigo art. 74, inciso III, alínea "e" e na Lei 
14.039/2020, fora inserido expressamente a Lei dos Contadores (DL 9.295/46) que 
profissionais de contabilidade são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando 
comprovada sua notória especialização, nos termos da lei. 
3.2. No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento 
licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado 
nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor 
atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, 
moralidade, publicidade dentre outros; 
3.3. A contratação, via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de 
competição para a contratação de serviço técnico especializado e de natureza 
predominantemente intelectual de empresa especializada com notória especialização à 
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realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que 
visa à consecução do interesse público. 
3.4. Ainda, a modalidade de contratação é definida pela impossibilidade de adoção de 
critérios objetivos, a serem definidos num processo licitatório, posto que os serviços a serem 
prestados possuem natureza intelectual, sendo que a contratada possui traços próprios e 
únicos para a execução desse serviço. 

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento 
ao que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se por se tratar de empresa na 
área do objeto de pretensão contratual, que comprova a notória especialização e que preenche 
os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária à contratação; 
4.2. Ainda, trata-se de empresa conceituada no ramo de atuação em virtude das 
características na forma de atuação em outros entes públicos. 

5. DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: 
5.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VII Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado 
valores praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares. 
5.2. A empresa apresentou contratos de outros entes públicos, onde notadamente é similar 
ao valor (Percentual) proposto. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente 
contratação é compatível com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: 
6.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta; 
6.2. Aceitar a ampliação ou redução do objeto contratado nos limites estabelecidos na Lei 
14.133/21 e as supressões no interesse de ambas as partes contratuais, conforme art. 125 da 
citada lei 
6.3. Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
6.4. Não cometer atrasos e nem faltas durante execução contratual; 
6.5. Manter regularidade fiscal durante período do contrato; 
6.6. Se fazer presente na Prefeitura Municipal de Matões do Norte, quando solicitador, e 
em prazo razoável; 
6.7. Atender a todos os chamados por meio de acesso remoto; 
6.8. Formalizar pareceres técnicos sempre que solicitado; 
6.9. Cumprir prazo legal de envio de documentos ao TCE/MA. 
6.10. Propositura de demanda judicial ou administrativa; 
6.11. Liquidação dos valores repassados à menor; 
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6.12. Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório; RUB  
6.13. Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a efetiva entrada dos 
valores nos cofres do município e outros; 
6.14. Executar as obrigações prevista na minuta do contrato de maneira eficiente e regular. 

7. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
7.1. A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará diretamente pela 
Contratada em suas dependências, nas dependências da Contratante ou em outro local, de 
acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as 
condições imprescindíveis e específicas da execução dos serviços 

8. DAS ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES/DESCRIÇÃO DO 
OBJETO UND QUANT 

PERCENTUAL 
SOBRE O 
VALOR 

01 

CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA, NO QUE CONCERNE A 
DECLARAR AO MUNICÍPIO O DIREITO À 
RETENÇÃO E AO PRODUTO DA 
ARRECADAÇÃO DO IRRF INCIDENTE 
SOBRE TODOS OS PAGAMENTOS 
REALIZADOS POR ELE, A PESSOAS 
FÍSICAS OU JURÍDICAS, IMPEDINDO QUE 
A RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
PROCEDA COM A AUTUAÇÃO DO 
MUNICÍPIO RELATIVAMENTE AO ERV 
PERÍODO DE VIGÊNCIA DAS 
INSTRUÇÕES NORMATIVAS RFB N° 
1.599, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015 E N° 
2.005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021, 
CONDENANDO, POR FIM, O ENTE AO 
PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS 
IDENTIFICADAS NOS ÚLTIMOS CINCO 
ANOS E NOS ANOS POSTERIORES 
ENQUANTO TRAMITAR O PROCESSO 
JUDICIAL EM AUXÍLIO AO MUNICÍPIO 
DE MATÕES DO NORTE/MA. 

S 01 

A cada R$ 1.000,00
(mil reais) dos

valores financeiros 
será devido ao 

Proponente o valor
de R$ 200,00 

(duzentos reais).

20%

9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
9.1. A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria na área do DIREITO 
TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. A contratação em tela visa dar continuidade aos 
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serviços acessórios que dão sustentabilidade à otimização e adequação das atividades da 
administração pública, em suas atribuições finalísticas. Os serviços deverão ser executados 
com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, detalhamento e especificações contidas 
nesse TERMO DE REFERÊNCIA, não eximindo a empresa da responsabilidade da 
execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da 
Administração. 

10. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
10.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 
contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021. 
10.2. Foram exigidos, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos 
referentes a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), 
habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do 

artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021). 
10.3. Sendo assim, os documentos exigidos foram: 
a) Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 
b) Documento de Identificação dos sócios da empresa; 
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 
e) Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
f) Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
g) Regularidade perante a Fazenda Federal; 
h) Regularidade perante a Caixa Econômica Federal; 
i) Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
j) Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional, Certificados e declarações. 
k) Registro no conselho profissional competente, se houver; 
1) Declaração do Menor, nos termos da CF. 

11. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO: 
11.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta inexigibilidade de licitação, será 
acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos 
termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 
11.2. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento 
encaminhado para o e-mail ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos 
deste município, indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com poderes 
para representá-lo perante essa municipalidade na execução do contrato decorrente da 
inexigibilidade de licitação objeto deste termo de referência. 
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12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DOS HONORÁRIOS, FORMA DE 
PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO, REGIME DE EXECUÇÃO: 
12.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida inexigibilidade de licitação, 

se dará: 
a) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico; 
b) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais; 
12.2. Pela realização dos serviços elencados neste processo, o CONTRANTE pagará ao 

CONTRATADO honorários de êxito equivalente 20% (vinte por cento) sobre o beneficio 

auferido pelo MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA. Os pagamentos serão feitos 

de acordo com a realização dos serviços, ou seja, após o trânsito em julgado da sentença ou 

acordão judicial, com a efetiva recuperação ou incremento dos recursos eventualmente 

pleiteados para o município, sendo que nos casos de acordos judiciais, somente após 

respectiva homologação do mesmo em Juízo, em até 30 (trinta) dias após o efetivo proveito 

econômico em favor do Município, devendo a CONTRATADA comprovar o adimplemento 

das obrigações e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as 

disposições contidas no Termo de Referência e Contrato, através de crédito na Conta 

Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na 

Proposta de Preços do licitante em conformidade com o termo de referência. 

12.2.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer todas as informações necessárias à 

propositura das medidas judiciais descritas neste contrato/termo de referência, bem como 

adimplir as despesas de viagem (transporte, estadia e alimentação), para a prática de atos 

processuais pertinentes ao objeto deste contrato (quando necessárias), gastos de postagem 

ou remessa junto à ECT, cópias reprográficas e autenticações, pagamento de perito contábil 

e/ou assistente técnico, ou quaisquer valores cujo dispêndio torne-se necessário no curso da 

lide, desde que autorizadas previamente por seu representante legal. 

12.2.3. Eventual sucumbência da parte adversária por verba honorária, qualquer que seja a 

respectiva fixação, pertencerá ao prestador dos serviços advocatícios, que poderá proceder 

livremente à cobrança e recebimento da mesma, em seu proveito exclusivo. 

12.2.4. No caso de êxito da demanda proposta e devidos a partir do momento em que forem 

disponibilizados os valores em favor do Município CONTRATANTE, de forma total ou em 

parcelas, mediante a expedição de precatório ou alvará judicial a ser recebido pessoalmente 

pela Autoridade Competente ou a quem esse indicar mediante procuração pública, fica 
expressamente consignado que o percentual equivalente aos honorários advocatícios (caput) 

será pago diretamente à CONTRATADA, por dedução da quantia a ser recebida pelo 
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constituinte e a ser desmembrada pelo Juiz na forma do § 4° do art. 22 da Lei n° 8.906/94, 
independentemente dos honorários sucumbenciais fixados judicialmente. 
12.3. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA. 
12.4. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, 
trabalhistas e fiscais; 
12.4.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 
a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na 
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; (observado o 
que dispõe o art. 3°, parágrafo único da EC n°. 106, promulgada em 7 de maio de 2020) 
b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 

através de apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 
12.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
12.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
12.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
12.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto a regularidade fiscal e trabalhista. 
12.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
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relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
12.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
12.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13. REAJUSTAMENTO: 
13.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno 
mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços 
pela licitante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos 
financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, mantido pelo instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística — a IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 
13.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
13.3. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
13.4. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois 
de extinto o contrato. 
13.5. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 
da CONTRATADA. 

14. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
14.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 14.133/21, 
alterada e consolidada. 

15. REGIME DE EXECUÇÃO: 

15.1. O Regime de execução será indireta em empreitada por preço unitário. 
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15.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo. 
15.3. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
15.4. Para efeito de RECEBIMENTO PROVISÓRIO, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
15.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
15.6. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 

o Gestor do Contrato deverá providenciar o RECEBIMENTO DEFINITIVO, ato quo 
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
15.7. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
15.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor. 
15.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
15.10. A Nota Fiscal de Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021. 

16. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

16.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 Secretaria Municipal de Administração e inanças 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122 0002 
PROJETO ATIVIDADE: 2.003 Manutenção das Atividades da Sec. de Administração e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

17. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações 
deste Termo de Referência, em conformidade ainda com o teor da Minuta do Instrumento 
Contratual e em observância aos ditames da Lei Federal n° 14.133/21, independentemente de 
transcrição. 
17.2. Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente 
qualificados para a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e 
segurança, avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar o Município de 
Matões do Norte de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda judicial. 
17.3. Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados 
pelo Município de Matões do Norte. 
17.4. Prestar os serviços de Assessoria Jurídica em observância à ética profissional instituída 
pela Ordem dos Advogados do Brasil, avocando para si total responsabilidade quanto ao 
ajuizamento e eventuais ações bem como acompanhamento do andamento dos processos 
judiciais em que for constituído como procurador para o fim. 
17.5. Prestar de Consultoria Jurídica em suas instalações (Quando necessário) durante o 
expediente normal e sem limite de consultas objetivando dirimir dúvidas suscitadas por 
servidores do Município de Matões do Norte/MA. 
17.6. As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar 
duvidas, poderá ser efetuada informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através e-maus, 
ou correspondência durante o expediente normal de funcionamento da Prefeitura, sem limite 
de quantidade. 
17.7. O atendimento às eventuais consultas deverá serem elucidadas formalmente (por escrito) 
e devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de 
serviços jurídicos, devendo a resposta ser dada dentro do prazo de até 48 (quarenta e oito 
horas) a contar da data e hora do seu recebimento. 
17.8. Na ocorrência de parecer jurídico, que deverá ser requisitado somente através do 
Secretário competente, ou da Procuradoria ou Assessoria Jurídica do Município, devendo o 
parecer ser concluído no prazo de 07 (sete) dias exceto casos excepcionais, devendo o citado 
instrumento ser devidamente assinado pelo signatário da contratada. 
17.9. Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas 
para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil. 
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17.10. Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e 
exclusiva responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, 
em decorrência da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o Município Contratante. 
17.11. Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade 
com a Lei 14.133/21. 
17.12. A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de 
informações prevista no Termo de Referência. 
17.13. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre 
a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 
parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA; 
17.14. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRATO; 
17.15. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
17.16. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente. 
17.17. A CONTRATADA compromete-se a fornecer todas as informações necessárias à 
propositura das medidas judiciais descritas neste processo, bem como adimplir as despesas de 
viagem (transporte, estadia e alimentação), para a prática de atos processuais pertinentes ao 
objeto deste contrato (quando necessárias), gastos de postagem ou remessa junto à ECT, 
cópias reprográficas e autenticações, pagamento de perito contábil e/ou assistente técnico, ou 
quaisquer valores cujo dispêndio torne-se necessário no curso da lide, desde que autorizadas 
previamente por seu representante legal. 
17.18. Eventual sucumbência da parte adversária por verba honorária, qualquer que seja a 
respectiva fixação, pertencerá ao prestador dos serviços advocatícios, que poderá proceder 
livremente à cobrança e recebimento da mesma, em seu proveito exclusivo. 
17.19. No caso de êxito da demanda proposta e devidos a partir do momento em que forem 
disponibilizados os valores em favor do Município CONTRATANTE, de forma total ou em 
parcelas, mediante a expedição de precatório ou alvará judicial a ser recebido pelo Município 
ou a quem esse indicar mediante procuração pública, fica expressamente consignado que o 
percentual equivalente aos honorários advocatícios (caput) será pago diretamente à 
CONTRATADA, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte e a ser desmembrada 
pelo Juiz na forma do § 40 do art. 22 da Lei n° 8.906/94, independentemente dos honorários 
sucumbenciais fixados judicialmente. 
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17.20. Executar os serviços de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência, anexo a este processo. 

18. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
18.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante 
estabelece a Lei n 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
18.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Serviço. 
18.3. Constituir servidor devidamente habilitado para acompanhamento da execução do 
contrato administrativo conforme estabelece q Lei n 14.133/21. 
18.4. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivas. 
18.5. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
18.6. Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em 
decorrência do declínio na qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de fatos 
supervenientes propensos a gerar prejuízos financeiros à Administração Pública. 
18.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações 
legais. 
18.8. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos 
serviços. 
18.9. Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de 
qualidade, através da unidade responsável pela gestão do contrato. 
18.10. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 
prestação dos serviços. 
18.11. Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio 
do servidor competente 

19. DO PRAZO PARA INICIAR OS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATOS 
19.1. O prazo de execução do(s) serviço(s) objeto desta contratação se dará a partir da data da 
assinatura do contrato pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por vontade 
das partes ou com a continuidade das ações decorrentes dos objetos desse contrato, até que se 
esgotem todas as tramitações cabíveis referente ao objeto desta licitação, em especial até o 
transito em julgado da ação e consequente recebimento da quantia que o município faz Jus. 
19.1.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato pelo 
período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por vontade das partes ou com a 
continuidade das ações decorrentes dos objetos desse contrato, até que se esgotem todas as 
tramitações cabíveis referente ao objeto desta licitação, em especial até o transito em julgado 
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da ação e consequente recebimento da quantia que o município faz Jus, na forma do art. 105 
c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021. 
19.1.3. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO. 
19.1.4. O Serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a essencialidade dos serviços 
jurídicos, uma vez que o direito Tributário e Direito Administrativo versa de ramo especifico, 
e assume papel Fundamental. 
19.2. O prazo para iniciar a execução dos serviços será de 05 (cinco) dias, contados da 
Assinatura do Contrato, sendo que, a contratada deverá assinar o contrato no prazo máximo 
de 05 (Cinco) dias após a notificação. 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 
20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

21. DO REAJUSTE CONTRATUAL 
21.1. Conforme previsto no Item 13 deste Termo. 
21.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 

22. DAS SANÇÕES 
22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA, sanções previstas em lei, sempre respeitando com contraditório e ampla 
defesa. 

Matões do Norte/MA, em 06 de junho de 2024 

Raimundo Daniel dos Santos Lima 
Chefe do Setor de Compras/Serviços 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERES'  

Com relação ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza e 

objetividade todas as especificações dos objetos a serem contratados, dos procedimentos 

corretos e adequados, dos deveres do contratante e do contratado, da fiscalização a ser exercida, 

expondo todas as informações pertinentes e transmitindo a quem for do ramo, uma visão clara, 

transparente e objetiva do que precisa ser executado, ficando afastado qualquer predominância 

de complexidade do objeto em questão. 

Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fins que o Termo 

de Referência apresentado possui todas as informações necessárias para que a Administração 

efetue com transparência e legitimidade a contratação do objeto. 

Por isso, aprovo o Termo de Referência pelas razões nele expostas e autorizo a 

realização da licitação, na modalidade Dispensa de Licitação para Contratação de Escritório de 

Advocacia para Prestação de Serviços de Consultoria Jurídica Especializada, no que concerne 

a declarar ao Município o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente 

sobre todos os pagamentos realizados por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, impedindo que a 

Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do Município relativamente ao período de 

vigência das Instruções Normativos RFB N° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 

29 de janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas 

nos últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial em auxílio 

ao Município de Matões do Norte/MA. 

Matões do Norte - MA, 06 de junho de 2024 

00d29-tit)

Marlene Serra Coelho 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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JUSTIFICATIVA 

Processo Administrativo n° 2905002/2024 
Inexigibilidade n° 006/2024 

Fundamentação Legal: 

Mi-jíTÓES DO NORTE / MA 

PFRoc._4e.Q.51102._ /202 Lsi 
IFLS 

RUE 

OBJETO: Contratação de Escritório de Advocacia 

para Prestação de Serviços de Consultoria Jurídica 

Especializada, no que concerne a declarar ao Muni-

cípio o direito à retenção e ao produto da arrecada-

ção do IRRF incidente sobre todos os pagamentos 

realizados por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, 

impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda 

com a autuação do Município relativamente ao perí-

odo de vigência das Instruções Normativas RFB N° 

1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 
de janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao 

pagamento das diferenças identificadas nos últimos 

cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar 

o processo judicial em auxílio ao Município de Ma-

tões do Norte/MA. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

III — contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação: 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas; 

O objeto apresentado se justifica por inexigibilidade de licitação, levando-se em conta a especiali-
dade dos serviços e singularidade dos mesmos, bem como, a pessoalidade e confiança do profissio-
nal a realizar os serviços, em concordância com o Art. 74, III, alínea e, na Lei Federal n' 14.133/21 
e na Lei 14.039/2020, data de 17 de agosto de 2020, que alterou a Lei n° 8.906, de 4 de julho de 
1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946, para dispor sobre a natu-
reza técnica e singular dos serviços prestados por advogados e por profissionais de contabilidade. 

Portanto, Justifica-se a Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de Con-
sultoria Jurídica Especializada, no que concerne a declarar ao Município o direito à retenção e ao 
produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a Pessoas 
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Físicas ou Jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do Municí-

pio relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas RFB N° 1.599, de 11 de de-

zembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao pagamento 
das diferenças identificadas nos últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o pro-
cesso judicial em auxílio ao Município de Matões do Norte/MA, virtude da impossibilidade da rea-
lização do serviço por um profissional padrão, já que o objeto não está dentro de suas atribuições 
regulares, face à complexidade da tarefa a ser realizada, o que confere especificidade ao serviço a 
ser contratado. Ao caso concreto, justifica-se a contratação pela iminente necessidade de recupera-
ção de valores repassados a menor pela União ao município de Matões do Norte/MA. 

Desde o ano de 2015, vigoram as normas determinadas na Solução de Consulta COSIT n° 166, de 
22 de junho de 2015 e na Instrução Normativa RFB n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015, modifi-
cou a interpretação dos artigos 157, inciso I e 158, inciso I, da Constituição Federal, que determi-
nam que os valores referentes a retenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte ("IRRF") de-
corrente dos pagamentos a qualquer título devem ser recebidos pela União Federal. 

Inclusive, com essa nova regra, o estado ou município que procedessem com a retenção e apropria-
ção do produto da arrecadação do IRRF poderia estar cometendo ma infração tributária, punível 
com a incidência de multa de oficio, bem como o ato de retenção poderia ser interpretado como 
improbidade administrativa por apropriação indevida de receita da União Federal. 

Assim, a União Federal vem recebendo os valores referentes a retenção do Imposto sobre a Renda 
Retido na Fonte ("IRRF"). 

Entretanto, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 1.293.453/RS de Relatoria do Ministro 
Alexandre de Moraes ocorrido em 11/10/2021, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela inconsti-
tucionalidade da interpretação dada pela Receita Federal do Brasil, garantindo ao município que 
ajuizou ou ajuizará a ação o direito de retenção do IRRF incidente sobre os pagamentos realizados a 
pessoas físicas ou jurídicas, a qualquer título. 

Assim, com esse julgado, deu-se ensejo ao Tema 1130 do STF, que assim dispõe: "Pertence ao 
Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título de 
imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e funda-
ções a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme 
disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição Federal." 

Em síntese, cabe ao ente Municipal postular provimento jurisdicional que lhe assegure o direito à 
retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por 
ele, a pessoas físicas ou jurídicas, relativamente aos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da 
presente ação até a data do trânsito em julgado da ação. 

Os serviços objeto desta proposta consistem na propositura de medida judicial para recuperação dos 
valores repassados equivocadamente a União, no período compreendido entre nos anos de 2017 até 
a data do trânsito em julgado da ação. 

Em função da especificidade da matéria envolvida e da amplitude das possíveis repercussões, faz-se 
necessário a contratação de um conjunto de serviços especializados e ferramentas que possibilite o 
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reconhecimento do direito do Município ao recebimento do montante não repassado durante o perí-
odo de 2017 até a data do trânsito em julgado da ação. 

Assim, faz-se necessária a contratação do escritório de advocacia acima descrito, face à experiência 
comprovada e a ilibada reputação que o mesmo detém. 

Por fim, cabe destacar que a referida demanda requer experiência técnica jurídica e contábil especí-
fica, em virtude da excepcionalidade do serviço a ser realizado, já que o objeto caracteriza-se por 
tarefas que não fazem parte da rotina dos servidores efetivos, bem como demandam conhecimento 
em área específica e experiência prévia. 

Ademais, vê-se a impossibilidade da realização do serviço por um profissional padrão, já que o ob-
jeto não está dentro de suas atribuições regulares, face à complexidade da tarefa a ser realizada, o 
que confere especificidade ao serviço a ser contratado, por meio do processo de inexigibilidade de 
licitação. 

Logo, em razão da complexidade dos serviços advocatícios, e considerando que Município não dis-
ponibiliza de mão de obra suficiente para atender a demanda crescente dos serviços, justifica-se a 
contratação para a prestação de serviços técnicos especializados, conforme detalhado neste ETP. 

Tal ato denota a singularidade dos serviços prestados, bem como a necessidade de profissionais 
especializados, assim sendo, tornando-se inviável escolher o melhor profissional, para prestar servi-
ço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração se funda em critérios objeti-
vos. No caso concreto a equipe técnica é composta por advogados especializados em conhecimentos 
jurídicos na área de DIREITO TRIBUTÁRIO, mais especificadamente nos Direitos Constitucio-
nais, Administrativo, Municipal e TRIBUTÁRIO, o que induz amplos conhecimentos individuais e 
coletivos da empresa na área do objeto da contratação, conforme proposta de intenção de contrata-
ção apresentada pelo escritório. 

Na oportunidade, conforme informado pelo setor jurídico desse Município, EM RAZÃO DA 
COMPLEXIDADE DA MATÉRIA, bem como da existência de diversas outras demandas no âmbi-
to desta Administração que a solução mais viável para propor tal proposição seria contratar escritó-
rio especializado nos referidos serviços, visto que o Município só conta com um advogado, servidor 
comissionado, o qual não tem condições de dar resolutividade à vasta matéria jurídica, em razão da 
extensa demanda jurídica e da complexidade que demanda a matéria. 

Assim sendo, considerando que para lograr êxito no desempenho do trabalho, deverá restar demons-
trada capacidade técnica e ampla experiência acerca da matéria jurídica envolvida. Sob outro pris-
ma, vale destacar que a Estrutura Administrativa do Município conta com uma Procuradoria Jurídi-
ca, que embora composta por profissionais altamente capacitados, não possui jurista habilitado com 
especialidade na área de DIREITO TRIBUTÁRIO, que dada sua complexidade não constitui ativi-
dade corriqueira, aquela que pode ser executada com facilidade e por qualquer pessoa. Em palavras 
outras, significa dizer que a demanda judicial correlata ao direito tributário tem de ser desempenha-
da por quem possua conhecimento técnico e específico no assunto, na respectiva área de atuação. 
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Assim, observa-se que os procuradores nomeados desempenham papel de relevante importância, 
nas suas áreas de especialização/atuação e no que tange a generalidade das atividades desenvolvidas 
rotineiramente no âmbito do Poder Executivo. Ocorre que, consoante fundamentado alhures, o Po-
der Executivo enfrenta no seu dia-a-dia atividades de natureza alimente complexa, assim como 
necessita de profissionais experientes com soluções adequadas aos casos concretos, sobretudo, no 
acompanhamento e ajuizamento de ações em favor da municipalidade, cuja área de conhecimento 
não seja dominada pelos profissionais que já compõem o quadro da Procuradoria Jurídica. 

Portanto, o objeto apresentado se justifica por inexigibilidade de licitação, levando-se em conta a 
especialidade dos serviços e singularidade dos mesmos, bem como, a pessoalidade e confiança do 
profissional a realizar os serviços, em concordância com o Art. 74, III, alínea e, da Lei Federal n 
14.133/21. 

Diante do exposto, a Prefeitura Municipal de Matões do Norte justifica a contratação da empresa 
DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 602, Empresarial 
Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, por inexigibilidade de licitação, com base no 
inciso III, alínea e) do artigo 74 da Nova Lei de Licitações 14.133/2021. 

Matões do Norte (MA), 06 de junho de 2024. 

St,4 a-LCD 

Marlene Serra Coelho 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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PROC., A-CIOSO, /2O24 
FLS. cta,
RUB. 

Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de 
Inexigibilidade de Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021, artigo 27, inciso III, alínea e) 
visando a Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de 
Consultoria Jurídica Especializada, no que concerne a declarar ao Município o direito à 
retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos 
realizados por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, impedindo que a Receita Federal do 
Brasil proceda com a autuação do Município relativamente ao período de vigência das 
Instruções Normativas RFB N° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de 
janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas 
nos últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial em 
auxílio ao Município de Matões do Norte/MA, 

Matões do Norte/MA, 06 de junho de 2024. 

c "."-) 

Marlene Serra Coelho 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 

ri -----TAATÕES DO NORTE MA 

I PROC.  D  asec), /202 Ai 
I Fl.S  

015
RUB. 

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 2905002/2024, com Documento 
de Formalização da Demanda datado de 29/05/2024, que deu origem ao processo de 
contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Marlene 
Serra Coelho, Secretaria Municipal de Administração e Finanças, o subscrevo. 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de 
inexigibilidade de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos 
seguintes elementos principais: 

a) Documento de formalização da demanda; 

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar - ETP; 

c) Estudo Técnico Preliminar; 

d) Solicitação de Proposta e Documentos; 

e) Solicitação de dotação orçamentária; 

O Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto; 

g) Declaração de adequação orçamentária; 

h) Termo de Referência; 

i) Justificativa; 

j) Autorização para instauração de procedimento inexigibilidade de licitação, nos 
termos do Art. 74, inciso III, alínea e) da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

k) Autuação. 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 2905002/2024. 
SECRETARIA REQUISITANTE: Gabinete do Prefeito. 

3. DO OBJETO 

- DESCRIÇÃO: Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de 
Serviços de Consultoria Jurídica Especializada, no que concerne a declarar ao Município o 
direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos 
realizados por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil 
proceda com a autuação do Município relativamente ao período de vigência das Instruções 
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Normativas RFB N° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n°2.005, de 29 de janeiro de 2021, 
condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco 
anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial em auxílio ao Município de 
Matões do Norte/MA. 

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO 
- PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 74, Inciso 
III, alínea e) da Lei Federal n°. 14133/2021. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 
Estima-se que o município de Matões do Norte tenha direito a receber o valor de R$ 

1.210.149,22 (um milhão, duzentos e dez mil, cento e quarenta e nove reais e vinte e dois 
centavos) e que propõe-se em pagar honorários ad exilam no percentual de 20% ou seja no 
valor estimado de R$ 242.029,84 (duzentos e quarenta e dois mil, vinte e nove reais e oitenta 
e quatro centavos). 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
classificada conforme abaixo especificado: 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122 0002 
PROJETO ATIVIDADE: 2.003 Manutenção das Atividades da Sec. de Administração e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
- O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 
14.133/202, artigo 74, inciso III, alínea e) e Demais Legislações Pertinentes. 

Matões do Norte/MA, 06 de maio de 2024. 

Marlene Serra Coelho 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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Matões do Norte/MA, 06 de junho de 2024. 

PARA: PROCURADORIA/ASSESORIA JURÍDICA 
Senhor Procurador/Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do 
processo administrativo n° 2905002/2024, para Parecer da Inexigibilidade de Licitação 
006/2024, tendo como objeto a Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de 
Serviços de Consultoria Jurídica Especializada, no que concerne a declarar ao Município o 
direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos 
realizados por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil 
proceda com a autuação do Município relativamente ao período de vigência das Instruções 
Normativas RFB N° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, 
condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco anos 
e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial em auxílio ao Município de 
Matões do Norte/MA, nos termos do inciso III, do Art. 72, da Nova Lei de Licitações 
14.133/2021, e suas alterações posteriores 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

ca tÀ4. L Go _e j2.12.ytÁ) 

Marlene Serra Coelho 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

RECEBIDO EM:  /9‘  eoz/ 
\) 

cio Ricardo do Nascimento 
rocurador Adjunto 

OAB/MA n° 17.293 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO xxxxxxxxxx/2024 

r- t-v-1,j\TÕES DO NORTE / MA 

1 PROC.  3-6,0_5_e2a_ /202 a 
I FLS.  0a6 
_R UEs 

CONTRATO N° xxxxxxxxxx/2024. QUE 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATÕES DO NORTE/MA, ATRAVES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A 
EMPRESA XXXXX)0000000C, NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA, através da Secretaria Municipal de 
4,Administração e Finanças, inscrita no CNPJ n° 01.612.831/0001,-,87, neste ato representado 

pela Sra. Marlene Serra Coelho, Secretaria Municipal de AdministiaçãOPe Finanças, portador 
do CPF n° 124.888.103-63, doravante denominado CONTRATANTE;:e a empresa DANIEL 
QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 40.196.112/0001-84, com sede, „na Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 602, 
Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, por meio de seu 
representante legal Sr. Daniel Queiroga Gomes, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/PE sob o n° 34.962 e OAB/DF 77.122, ,CPF/MF sOb, o n. 081.253.604-50 e portador da 
Cédula de Identidade - RG n° 7.878:6,38 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado 
de Pernambuco - SDS/PE; Ineste, ato denominada CONTRATADA, pactuam o presente 
contrato com base no Processo Administrativo n° 2905002/2024, à INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO n° 006/2024, fundamentado na no o artigo 74, inciso III, alínea e) da Lei Federal 
n° 14.133/2021e demais {legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com 
as cláusulas e condições a seguir: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
1.1. O presente Contrato tem como fundamento a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
006/2024, devidamente ratificada pela Ordenadora de Despesas da Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte/MA a Sra. Marlene Serra Coelho, ao fim assinado, parte integrante deste 
Termo Contratual, independente de transcrição, conforme previsto art. 74, III, alínea "e", 
combinado com o , parágrafo único do art. 72 da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações 
posteriores bem como no Artigo 25° da Lei Federal 14.039, de 17 de agosto de 2020, bem como 
nos documentos juntados nos autos e no parecer jurídico constante nos autos do processo. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de Escritório de Advocacia para 
Prestação de Serviços de Consultoria Jurídica Especializada, no que concerne a declarar ao 
Município o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os 
pagamentos realizados por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, impedindo que a Receita Federal 
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do Brasil proceda com a autuação do Município relativamente ao período de vigência das 
Instruções Normativas RFB N° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n°2.005, de 29 de janeiro 
de 2021, condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos últimos 
cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial em auxílio ao Município 
de Matões do Norte/MA, OBJETIVANDO: 
a) Obter provimento jurisdicional para declarar inexistência da relação jurídico-tributária, de 
maneira que o município tenha o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF 
incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, 
impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do município relativamente 
ao período de vigência das Instruções Normativas RFB n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e 
n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, tudo conforme já pacificado j.o âtul?fio do Supremo Tribunal 
Federal — STF, para com o tema de repercussão geral (1130); e 11111111 
b) Condenação da União para que seja compelida a proceder com a repetição do indébito 
tributário referente ao produto da arrecadação do IRRF auferido e que, degcordo'Com os termos 
do RE 1293453 (tema 1130— STF), pertence, aos Municípigs, relativamente aos 5 (cinco) anos 
anteriores ao ajuizamento da presente ação. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS VALORES, FORMA DE PAGAMENTO E REGIME 
DE EXECUÇÃO 

ITEM 
'Oh , , 

ESPECIFICAÇÕES/DESCRIÇÃO D i 
OBJETO 111111111111 INDII

k 
QUANT 

PERCENTUAL 
SOBRE O 
VALOR 

01 

CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA, NO QUE CONCERNE A 
DECLARAR AO MUNICÍPIO O DIREITO À 
RETENÇÃO E ,, AO ' PRODUTO DA 
ARRECADAÇÃO DO IRRF INCIDENTE SOBRE 
TODOS OS PAGAMENTOS REALIZADOS POR 
ELE, A PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, 
IMPEDINDO QUE A RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL PROCEDA COM A AUTUAÇÃO DO 
MUNICÍPIO, RELATIVAMENTE AO PERÍODO 
DE VIGÊNCIA DAS INSTRUÇÕES 
NORMATIVAS RFB N° 1.599, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 2015 E N° 2.005, DE 29 DE 
JANEIRO DE 2021, CONDENANDO, POR FIM, O 
ENTE AO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS 
IDENTIFICADAS NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS 
E NOS ANOS POSTERIORES ENQUANTO 
TRAMITAR O PROCESSO JUDICIAL EM 
AUXÍLIO AO MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
NORTE/MA. 

 SERV 01 

A cada R$ 1.000,00 
(mil reais) dos

valores financeiros 
será devido ao

Proponente o valor 
de R$ 200,00

(duzentos reais).

20%
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3.1. Pela realização dos serviços elencados neste processo, o CONTRANTE pagará ao 
CONTRATADO honorários de êxito equivalente 20% (vinte por cento) sobre o beneficio 
auferido pelo MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA. Os pagamentos serão feitos de 
acordo com a realização dos serviços, ou seja, após o trânsito em julgado da sentença ou acordão 
judicial, com a efetiva recuperação ou incremento dos recursos eventualmente pleiteados para 
o município, sendo que nos casos de acordos judiciais, somente após respectiva homologação 
do mesmo em Juízo, em até 20 (Vinte) dias após o efetivo proveito econômico em favor do 
Município, devendo a CONTRATADA comprovar o adimplemento das obrigações e o 
encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições contidas 
no Termo de Referência e Contrato, através de crédito na Conta Bancaria do fornecedor ou 
através de cheque nominal, de acordo com os valore t contidos na Proposta de Preços do licitante 
em conformidade com termo de referência. ¡dl!! lí tilith, 
3.1.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer odas as informações necessárias à 
propositura das medidas judiciais descritas neste contrato/termo de referência, bem como 
adimplir as despesas de viagem (transporte, estadia e alimentação), para a prática de atos 
processuais pertinentes ao objeto deste, contrato (quando necessárias), gastos de postagem ou 
remessa junto à ECT, cópias reprográficas e autenticações, pagamento de perito contábil e/ou 
assistente técnico, ou quaisquer valores cujo dispêndio torne-se necessário no curso da lide, 
desde que autorizadas previamente por seu representante legal 

, 
3.1.2. Eventual sucumbência ,sla parte adversária por :verba honorária, qualquer que seja a 

; 
respectiva fixação, pertencerá ao prestador dos serviços advocatícios, que poderá proceder , 
livremente à cobrança e recebimento da mesma, em seu proveito exclusivo. 
3.1.3. No caso de êxito da demanda proposta e devidos a partir do momento em que forem 
disponibilizados os valores em' favor do Município CONTRATANTE, de forma total ou em 
parcelas, mediante a expedição de precatório ou alvará judicial a ser recebido pessoalmente 
pela Autoridade Competente ou a quem esse indicar mediante procuração pública, fica 
expressamente consignado que o percentual equivalente aos honorários advocatícios (caput) 
será pago diretamente à CONTRATADA, por dedução da quantia a ser recebida pelo 
constituinte e a ser desmembrada pelo Juiz na forma do § 4° do art. 22 da Lei n° 8.906/94, 
independentemente dos honorários sucumbenciais fixados judicialmente. 
3.1.4. No valor acima está incluído todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.2. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA. 
3.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 
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contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas 
e fiscais; 
3.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 
a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; (observado o que dispõe 
o art. 3°, parágrafo único da EC no. 106, promulgada em 7 de maio de 2020) 
b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal, idevesánlf9ita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Atha'Municipal.t, 111111111111' 
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
através de apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. „ 
3.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da 'contratada; será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresentelffila defesMilID prazo ,p9Orkser prorrogado uma vez, por igual 

tialii, período, a critério da contratante.mii  111!11,
3.5. Não havendo regularização ou sendo, 'defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados osimeios /Irtinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. I it ifh 
3.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 
3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a 
regularidade fiscal e trabalhista. 
3.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
3.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jris o traramento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.11. REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por 
preço unitário. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
4.1. A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações 
do Termo de Referência, em conformidade ainda com o ,teor da Minuta do Instrumento , 
Contratual e em observância aos ditames da Lei Federal n° 14133(21, independentemente de 
transcrição. 
4.2. Disponibilizar para a prestação dos serviços somente iprofissiongis devidamente 

„ 
qualificados para a prestação dos serviços objeto ; 'objetivandO lograr êxito e 
segurança, avocando para si toda a responsabilidade de,fgrma a resgúardar o Município de 
eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda judiciaL 
4.3. Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pelo 
Município. qiiii i 'Ililt,11 

IIIIIII IIII l 

. 

4.4. Prestar os serviços de Assessoria Jurídica em observância à ética profissional instituída 
pela Ordem dos Advogados do. Brasil, avocando para si total responsabilidade quanto ao 
ajuizamento e eventuais ações ,bgrn como 1 acompanhamento do andamento dos processos 
judiciais em que for constituído como procurador para o fim 

11, Ii i, t,,I, , , 

111 
t 

4.5. Prestar de Consultoria Jurídica' i em suas instalações (Quando necessário) durante o 
expediente normal e sem limite de consultas objetivando dirimir dúvidas suscitadas por 
servidores do Município de Matões do Norte/MA. 
4.5.1. As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar 
duvidas, poderá ser efetuada informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através e-mails, 
ou correspondência durante o expediente normal de funcionamento da Prefeitura, sem limite de 
quantidade. 
4.5.2. O atendimento às eventuais consultas deverá serem elucidadas formalmente (por escrito) 
e devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de serviços 
jurídicos, devendo a resposta ser dada dentro do prazo de até 48 (quarenta e oito horas) a contar 
da data e hora do seu recebimento. 
4.5.3. Na ocorrência de parecer jurídico, que deverá ser requisitado somente através do 
Secretário competente, ou da Procuradoria ou Assessoria Jurídica do Município, devendo o 
parecer ser concluído no prazo de 07 (sete) dias exceto casos excepcionais, devendo o citado 
instrumento ser devidamente assinado pelo signatário da contratada. 
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4.6. Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias -dentre elas para 
providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil. 
4.7. Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e exclusiva 

responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em 
decorrência da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o Município Contratante. 
4.8. Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade 
com a Lei 14.133/21. 
4.9. A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de 
informações prevista no Termo de Referência. 
4.10. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, c In referênçt às suas obrigações, 
não se transfere a Prefeitura Municipal de Matões 'do Norte A1111111,

11 f 1111 
!, 

4.11. Disponibilizar, a qualquer tempo, toaq, documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos,§Niais, trabaUstas prvidenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 1 rill1111 ,th, ulIi I! 4.12. Responder, pecuniariamènte, p•St tciddS 'os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
4.13. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente. 
4.14. A CONTRATADA compromete-se a fornecer todas as informações necessárias à 
propositura das medidas judiciais descritas neste processo, bem como adimplir as despesas de 
viagem (transporte, estadia e alimentação), para a prática de atos processuais pertinentes ao 
objeto deste contrato (quando necessárias), gastos de postagem ou remessa junto à ECT, cópias 
reprográficas e autenticações, pagamento de perito contábil e/ou assistente técnico, ou 
quaisquer valores cujo dispêndio torne-se necessário no curso da lide, desde que autorizadas 
previamente por seu representante legal. 
4.15. Eventual sucumbência da parte adversária por verba honorária, qualquer que seja a 
respectiva fixação, pertencerá ao prestador dos serviços advocatícios, que poderá proceder 
livremente à cobrança e recebimento da mesma, em seu proveito exclusivo. 
4.16. No caso de êxito da demanda proposta e devidos a partir do momento em que forem 
disponibilizados os valores em favor do Município CONTRATANTE, de forma total ou em 
parcelas, mediante a expedição de precatório ou alvará judicial a ser recebido pelo Município 
ou a quem esse indicar mediante procuração pública, fica expressamente consignado que o 
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percentual equivalente aos honorários advocatícios (caput) será pago diretamente à 
CONTRATADA, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte e a ser desmembrada 
pelo Juiz na forma do § 4° do art. 22 da Lei n° 8.906/94, independentemente dos honorários 
sucumbenciais fixados judicialmente. 
4.17. Executar os serviços de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, 
anexo a este processo. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATANTE 
5.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a), todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a 
Lei no 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
5.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 

• 
5.3. Constituir servidor devidamente habilitado para acorriRanhamento da execução do contrato 
administrativo conforme estabelece a Lei n 14.133/21. 

11111, 
‘1111), 

5.4. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
5.5. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) 4 vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
5.6. Notificar extrajudicialtnente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência 

• do declínio na qualidade dos seryiços, e/ou, em decorrência de fatos supervenientes propensos 
a gerar prejuízos financeiros à Administração Pública. 
5.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais. 
5.8. Assegurar osurecurs or9mentários e financeiros para custear o fornecimento dos 
serviços. 11111 111111 

th, til 
5.9. Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade, 
através da unidade responsável pela gestão do contrato. 
5.10. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 
prestação dos serviços. 
5.11. Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do 
servidor competente. 

CLASUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
6.1 Executar os serviços de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, 
anexo a este processo. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA SEGURANÇA E DO SIGILO 
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7.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos 
dados, programas e procedimentos fisicos de armazenamento e transporte das informações 
existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação 
vigente. 
7.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de 
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e 
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

CLAUSULA OITAVA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. Os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, deverão ser prestados nas 
instalações da contratante e no escritório da contratada, ou ent outro local, de acordo com a 
necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas, a assegurar as condições 
imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação 
técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados. 

CLAÚSULA NONA - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
9.1 A Contratante e a Contratada, por si e por seus colaboradores, obrigam-se, a atuar no 
presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos 
a uma pessoa física ("Titular") identificada ou identificável ("Dados Pessoais") e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a Matéria. 
§ 1° A Contratante e a Contratada, incluindo todos os seus colaboradores, comprometem-se a 
tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto seja eram de conhecimento público 
sem qualquer contribuição da Contratada, ainda que este Contrato venha a ser resolvido e 
independentemente dos motivos que derem causa ao seu término ou resolução. 
§2° A Contratante e a Contratada deverão manter registro das operações de tratamento de Dados 
Pessoais que realizar, bem como implementar medidas, técnicas e organizacionais necessárias 
para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a 
comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele 
fisico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de Dados Pessoais sejam estruturados de 
forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos 
princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis. 
§3° O MUNICÍPIO não autoriza a usar, compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais 
elementos de Dados, produtos ou subprodutos que se originem, ou sejam criados, a partir do 
tratamento de Dados estabelecido por este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
10.1. O prazo de execução do(s) serviço(s) objeto desta contratação se dará a partir da data da 
assinatura do contrato pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por vontade 
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das partes ou com a continuidade das ações decorrentes dos objetos desse contrato, até que se 

esgotem todas as tramitações cabíveis referente ao objeto desta licitação, em especial até o 
transito em julgado da ação e consequente recebimento da quantia que o município faz Jus. 
10.1.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato pelo 
período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por vontade das partes ou com a 
continuidade das ações decorrentes dos objetos desse contrato, até que se esgotem todas as 
tramitações cabíveis referente ao objeto desta licitação, em especial até o transito em julgado 
da ação e consequente recebimento da quantia que o município faz Jus, na forma do art. 105 c/c 
o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021. 

10.1.3. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ,ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajpsos pa9 ciministração, 
permitida a negociação com o CONTRATAD011110 1,1II 11h, 

1111 Ii ii" 11"11
10.1.4. O Serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a essencialidade dos serviços 
jurídicos, uma vez que o direito Tributário e Direito Admin4tetivo versa de ramo especifico, 

i i l
e assume papel Fundamental. 

II IIIII, 
10.2. O prazo para iniciar a execução , dos serviços será de 05,1(cinco) dias, contados da 
Assinatura do Contrato, sendo que, a contratada deverá assinar o contrato no prazo máximo de 
05 (Cinco) dias após a notificação. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
11.1. As despesas decorrentes da, çpntrataq.O cor-erão por conta da Dotação Orçamentária: 

' 11111111 i )
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04 122 0002 
PROJETO ATIVIDADE: 2.003 Manutenção das Atividades da Sec. de Administração e Finanças 
ELEMENTO 1)E DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

CLAÚSULÁliiipÉCI lbgGUNDA - DO REAJUSTAMENTO, REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO E REGIME DE EXECUÇÃO 
12.1. O preço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data limite para apresentação da proposta. O índice de reajuste será 
o IGP-M/FGV - índice Geral de Preços do Mercado. Em caso de renovação do contrato, o 
índice de preços a ser utilizado para reajustamento desses serviços, caso o prazo de duração seja 
igual ou superior a um ano, será o IGP-M da Fundação Getúlio Vargas - FGV ou qualquer outro 
que vier a ser adotado subsidiariamente ou em substituição ao citado índice. 
12.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
12.1.2. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
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12.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 
extinto o contrato. 
12.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 
da CONTRATADA. 
12.4. REEQUILIIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entrei ps encargos do contratado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração (ICH fornec ento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato; na forma da Lei Federal n.° 
14.133/21 
12.5- REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por 
preço unitário. 

1111111 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 111% 11111111 11 1111111111111111111I b) Multa: th 111111 1 I li!,1 ° 
b.1) Multa de 10% (d por cen p) sob 

414 
oSfie sua proposta, em caso de recusa da licitante 

vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação feita pela Contratante; 
b.2) Multa de 0,3% (trêlidécimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 1111 
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos 
serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua 
reabilitação. 
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e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) 
eventual (is) subcontratada(s) na prestação dos serviços. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA 
INEXECUÇÃO DO OBJETO 
14.1-Pela inexecução total ou parcial dos serviços previstos neste Contrato e/ou Termo de 
Referência, pela execução desses serviços em desacordo com o estabelecido neste Contrato, 
e/ou pelo descumprimento das obrigações contratuais, o CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, e observada a gravidade da ocorrência, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 10,0 % (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, ,em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela Contratante; 
b.2) Multa de 0,33% ao dia sobre o valor remanescente do presente, Contrato, no caso de atraso 

11 
injustificado na entrega de qualquer seryiço, limitada a incidência de 30(trinta) dias; 
b.3) Multa de 10,0 % cumulativo com a 'letra "b.2", sobre o valor remanescente do presente 
Contrato, no caso de atraso injustificado na entrega de qualquer serviço, superior a 30 (trinta) 
dias 
b.3) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados "ex- officio" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada ,em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Prefeitura Municipal de MATO- ES DO NORTE/MA, independente de 
notificação ou interpelação judicial o' u extrajudicial. 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02, (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua 
reabilitação. 
14.2 — Pela inexecução parcial do objeto a Contratada estará sujeita à multa compensatória de 
10% (dez por cento), incidente sobre a parcela em atraso e, pela inexecução total do objeto 
estará sujeita à multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor global ora ajustado, além 
da perda das cauções e demais garantias prestadas (caso seja exigido no processo), em ambos 
os casos. Poderão, também, ser aplicadas, conjuntamente, as multas moratórias as quais serão 
autônomas, conquanto a aplicação delas não exclui a das compensatórias, sendo independentes 
e cumulativas. Nos casos de prejuízos excedentes aos valores das multas, desde que causados 
por culpa da Contratada, a Administração poderá cobrar indenização correspondente ao efetivo 
prejuízo. A incidência de quaisquer das multas moratórias previstas neste instrumento não 
eximirá a Contratada da obrigação de efetuar os reparos e correções necessários na obra. 
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14.3- O valor caucionado (caso seja exigido no edital/contrato) reverterá integralmente para o 
CONTRATANTE em caso de rescisão do CONTRATO por culpa da CONTRATADA, sem 

prejuízo da aplicação do disposto na Lei n 14.133/21 e de apurar-se e cobrar-se, pela via própria, 
a diferença que houver em favor do CONTRATANTE. 
14.3.1 - A contratada reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na Lei n 14.133/21. 
14.3.2. O CONTRATANTE descontará do valor caucionado o numerário que bastar à reparação 
de danos a que a CONTRATADA causa na execução do objeto contratadas, hipótese em que a 
CONTRATADA deverá, em 05 (cinco) dias úteis a contar , da notificação administrativa, 

frecompor o valor abatido para restaurar a integridade da gar. 1 JIIIii ii

.. Ilh "III IIII!!) , 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS E DOS 
DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO : 
15.1-A rescisão contratual poderá ser: 
15.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados na 
Lei n 14.133/21; 
15.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização ,escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a, termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
15.4-Em caso de rescisão prevista na Lei n 14.133/21„ sem que haja culpa do CONTRATADO, 

, 
será esta ressarcida dos prejuízos , regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. , 
15.5-As rescisões contratuais obedecerão 'a,o, contraditório e ampla defesa. 
15.6 — Nos casos de rescisão previstos neste contrato, a Administração, adotará as , 
seguintes providências: 
15.6.1 - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local que se encontrar. 
15.6.2 — Ocupação e utilização' ' do , local, instalações, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessários a sua continuidade; 
15.6.3- Execução da garantia contratual, para ressarcimento à Administração e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos; e 
15.6.4 — Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
Administração, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos da 
legislação. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
16.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece a Lei n 14.133/21e 
suas alterações. 
16.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Contratação da Prefeitura 
Municipal. 

Página 12 de 14 



"o Prefeitura de

Matoes 
do 

Compromisso N
&Trabalho orte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

F----7-5AAFÔES DO NORTE / MA 
1 ipRoc. qp5002  /202 ‘ki 
FLS. 

3OT 
RUE 

16.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de 
Contratação e Ordenador de Despesas de Competência. 

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO (S) CONTRATO(S) 
17.1 - O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio 
de um representante (denominado Fiscal), designados pela CONTRATANTE, aos quais 
compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e 
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos obseiyá ldós, e os quais de tudo darão , 
ciência à CONTRATADA, conforme determina a legislação. 
17.2 - Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do 
objeto, a CONTRATANTE reserva-se o direito ,de, sem que de qualquer forma ' restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla ecompleta fiscalização. 
17.3 - Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer 
exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto desta,4.citação, sem que disso 
decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE , não implicando essa 
atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade 
da CONTRATADA, que é total e 'irrestrita , em relação 40;) objeto desta licitação, inclusive 
perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou 
desconformidade observada na execução do ajuste. 
17.4 - A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 
17.5 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão 
encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 
convenientes. '111111 111111 

111i 110 
Oi:t4t/ SPP' 11 k,,CLÁUSULA DE,í, ,-.CIM OITA DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. A CONTRATANTE providenciará a divulgação deste Contrato no sítio do município de 
MATÕES DO NORTE/MA e no Portal Nacional de Compras Públicas (www.pncp.gov.br), nos 
termos dos arts. 91 e 94 da Lei 14.133/21. 

CLAISULA DÉCIMA NONA — DO FORO 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cantanhede/MA Estado do Maranhão, para dirimir toda 
e qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
19.2. E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (dois) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 
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Matões do Norte/MA, )oc de xxxxxxx de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
Marlene Serra Coelho 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
CONTRATANTE 

)00000(XXXXXXXX 
CNPJ: xxxxxxxwooc 

CPF CONTRA ' AD Iii 
lI1iIiIl
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SRA.° MARLENE SERRA COELHO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO n° 2905002/2024 
ORIGEM: Secretária Municipal de Administração e Finanças 
OBJETO: Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de Consultoria 
Jurídica Especializada, no que concerne a declarar ao Município o direito a retenção e ao 
produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a 
Pessoas Físicas ou Jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a 
autuação do Município relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas RFB 
n°1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n°2.005, de 29 de janeiro de 2021, condenando, por 
fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco anos e nos anos 
posteriores, enquanto tramitar o processo judicial em auxilio ao Município de Matões do 
Norte/MA. 

ASSUNTO: ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA, ATRAVÉS 
DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 74 DA LEI 
N° 14.133/2021. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 
EXAME DA POSSIBILIDADE LEGAL 
DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM 
FUNDAMENTO NO ARTIGO 74, 
INCISO I, DA LEI N° 14.133/2021. 
CONTROLE PREVENTIVO DA 
LEGALIDADE, ARTIGO 53, §1°, 
INCISO I E II. CUMPRIMENTO DAS 
NORMAS E PRINCÍPIOS 
NORTEADORES DA LICITAÇÃO. 

I. OBJETO DA CONSULTA 

1.1. Trata-se de solicitação exarada pela Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, acerca da Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de 
Consultoria Jurídica Especializada, no que concerne a declarar ao Município o direito a 
retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados 
por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda 
com a autuação do Município relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas 
RFB n°1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n°2.005, de 29 de janeiro de 2021, condenando, 
por fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco anos e nos anos 
posteriores, enquanto tramitar o processo judicial em auxilio ao Município de Matões do 
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Norte/MA, nos termos do parágrafo único, do art. 72, Inciso III da nova lei de licitaçoes 

14.133/2021, de acordo com os documentos que integram o processo administrativo 

1605001/2024, o qual requer o processamento de inexibilidade de licitação com fundamentos 

na Nova Lei de Licitações (Lei n°14.133/2021). 

É o que se tem a relatar. 

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica. 

II. MÉRITO DA CONSULTA 

Preambularmente é importante destacar que a submissão das inexibilidades de 
licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1°, inciso I 
e II e o artigo 72, inciso III, que assim dispõem: 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 
licitatório seguirá para o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração, que realizará controle 
prévio de legalidade mediante análise jurídica da 
contratação. 
§1° - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 
I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios 
objetivos prévios de atribuição de prioridade; 
II - Redigir sua manifestação em linguagem simples 
e compreensível e de forma clara e objetiva, com 
apreciação de todos os elementos indispensáveis à 
contratação e com exposição dos pressupostos de fato 
e de direito levados em consideração na análise 
jurídica." 

"Art. 72. O processo de contratação direta, compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
III - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o 
caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos". 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do 
procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange 
a possibilidade legal de contratação direta dos produtos, tendo por fundamento o artigo 74, da 
Lei n°. 14.133/2021. 
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Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestaçãdli~s- --
dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, 
abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a 
outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade 
da Administração. 

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito 
administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência 
técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por 
meio das Boas Práticas Consultivas — BCP n° 07, qual seja: 

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações 
conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem 
prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de 
juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em 
questão jurídica que possa ter reflexo significativo em 
aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação 
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele 
ponto. 

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do princípio 
da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que contravenham 
à lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos administrativos. 

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a 
violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma norma. 

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a 
Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade e Eficiência. 

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do 
artigo retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia 
do cumprimento das obrigações. 

Conforme despacho de solicitação e autorização do Ordenador de Despesas, e 
considerando que o objeto requisitado é temático à atividade fim da referida Secretaria, faz-se 
necessário a realização da Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços 
de Consultoria Jurídica Especializada, no que concerne a declarar ao Município o direito a 
retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados 
por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com 
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a autuação do Município relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas 
n°1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n°2.005, de 29 de janeiro de 2021, condenando, por fim, 
o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco anos e nos anos posteriores, 
enquanto tramitar o processo judicial em auxilio ao Município de Matões do Norte/MA, nos 
termos do parágrafo único, do art. 72, Inciso III da nova lei de licitações 14.133/2021, trazendo 
dessa forma a prestação de serviços de forma especializada. 

Devidamente instruído, o processo fora remetido a Procuradoria Jurídica, para 
emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a inexibilidade de 
licitação para contratação direta de empresa para o fornecimento dos serviços ora solicitados. 

Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do certame é a regra, 
contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a 
Administração, a formalização da inexibilidade, ou seja, sem que haja a necessidade do 
procedimento licitatório. 

Assim, conforme previsão do Artigo em seu artigo 74, da Lei 14.133/2021(Nova 
Lei de Licitações) regulamenta hipóteses excepcionais da regra geral que permitem a 
inexigibilidade de licitação, com isso trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa 
de licitações para contratação, vejamos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros 
ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos 
por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos; 
II - contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública; 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou 
projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 
serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas; 
O treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
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g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e 
ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e 
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do 
meio ambiente e demais serviços de engenharia que se 
enquadrem no disposto neste inciso; 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por 
meio de credenciamento; 
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características 
de instalações e de localização tornem necessária sua 
escolha. 
§ 1° Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, 
a Administração deverá demonstrar a inviabilidade de 
competição mediante atestado de exclusividade, contrato 
de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é 
fornecido ou prestado por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos, vedada a preferência 
por marca específica. 
§ 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou 
jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro 
documento que ateste a exclusividade permanente e 
contínua de representação, no País ou em Estado 
específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por 
meio de empresário com representação restrita a evento 
ou local específico. 
§ 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste 
artigo, considera-se de notória especialização o 
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiência, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato. 
§ 4° Nas contratações com fundamento no inciso III do 
caput deste artigo, é vedada a subcontratação de empresas 
ou a atuação de profissionais distintos daqueles que 
tenham justificado a inexigibilidade. 
§ 5° Nas contratações com fundamento no inciso V do 
caput deste artigo, devem ser observados os seguintes 
requisitos: 
I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, 
dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às 
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necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos 
investimentos; 
II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos 
e disponíveis que atendam ao objeto; 
III - justificativas que demonstrem a singularidade do 
imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e 
que evidenciem vantagem para ela. 

Com efeito, conforme previsto na norma retrocitada, os critérios se aplicam no caso 
em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 74, inciso III, da Nova Lei de Licitações e 
Contratos (Lei n° 14.133/2021), é autorizado e está em harmonia com a lei a contratação direta 
de aquisições e serviços comuns. 

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no 
sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis 
à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração 
na análise jurídica, entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos produtos, através 
de inexibilidade de licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que observados 
os requisitos fixados no artigo 72, da Lei n° 14.133/21 a saber: 

"Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruido com os seguintes 
documentos: 

1- documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos". 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII -justificativa de preço; 
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VIII - autorização da autoridade competente. -----

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta 
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em 
sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do 
disposto no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações. 

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos 
pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão. 

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de 
demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado. 

Consta, ainda, o parecer técnico e justificativa, o valor a ser contratado está dentro 
do limite previsto na Nova Lei, e a realização de procedimento licitatório específico oneraria 
ainda mais os cofres públicos, haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e 
material para sua conclusão. 

Considerando que estima-se que o município de Matões do Norte-MA tenha direito 
a receber o valor de R$ 1.210.149,22 (um milhão duzentos e dez mil cento e quarenta e nove 
reais e vinte dois centavos) e que propõe-se em pagar honorários Ad exitum no percentual de 
20% , ou seja, o valor da contratação a ser realizada está estimada em R$ 242.029,84 O 
(duzentos e quarenta e dois mil e vinte e nove reais e oitenta e quatro centavos), é forçoso 
concluir pela possibilidade legal de contratação direta, através de inexibilidade de licitação, 
uma vez que, o caso em questão, se amolda perfeitamente no previsto no Artigo 74 da Lei n° 
14.133/2021. 

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no 
sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação 
alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos 
interessados em contratar com a administração pública, somada à possibilidade de escolher 
dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público. 

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a 
contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Inexibilidade de Licitação 
para a contratação dos referidos serviços se funda no artigo 74, da Lei 14.133/2021. 

Como já citado acima, o intuito da Inexibilidade de licitação é dar celeridade às 
contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade, por conta de impossibilidade de 
competição correlação a determinado produto ou serviço. Além disso, a contratação direta não 
significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja 
celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha 
do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores. 
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Como vimos o caput do artigo 74 trata da inexigibilidade de licitação em razão da 
impossibilidade de competição, ou seja, da inviabilidade de competição, que se dá quando 
apenas uma empresa atende a necessidade da administração contratante. 

O inciso I do artigo 74 se reporta, por sua vez, à exclusividade como critério para a 
caracterização da inexigibilidade de licitação; o inciso, paragrafo 1° desse mesmo artigo trata 
da impossibilidade de competição, por fim, de serviços técnicos de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização. 

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 30, da Nova Lei, as contratações 
diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio 
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais 
de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se 
necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. 

III. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP 

Diante da sanção da Lei de Licitações de n° 14.133/2021, uma questão jurídica de 
grande relevância veio à tona, e que pode produzir importantes impactos na Administração 
Pública brasileira, que é: a aplicação da Lei n° 14.133/2021 (nova lei de licitações) depende da 
criação do Portal Nacional de Contrafações Públicas? 

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico 
oficial destinado à: I — divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; II — 
realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da Nova 
Lei. 

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por disposição 
expressa normativa, para todos os entes federados. Vale ressaltar que conforme disposto no §1°, 
do artigo 174, o PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações 
Públicas, que conta com a participação de representantes de todos os entes da Federação. 

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei n° 14.133/2021, o veículo 
oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e contratações públicas passa a ser o Portal 
Nacional de Contratações Públicas. 

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois 
dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais no 
PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe: 

"Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada 
mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato 
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convocatório e de seus anexos no Portal ona 
Contratações Públicas (PNCP)". 

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos: 

"Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia 
do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos 
seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 1-
20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; II — 10 (dez) dias 
úteis, no caso de contratação direta. § 1° Os contratos 
celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de 
sua assinatura e deverão ser publicados nos prazos 
previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, sob pena 
de nulidade. Referidas normas podem induzir a 2 
conclusões distintas, ambas, claro, defensáveis, afinal, 
interpretação implica a busca do melhor significado, 
dentre os vários possíveis, de um determinado texto 
normativo". 

Diante disso, com uma interpretação literal das normas pode, com efeito, levar à 
conclusão hermenêutica no sentido de que a Nova Lei só poderá ser aplicada após a 
implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas, haja vista que a publicidade dos 
editais de licitação deve ser feita no Portal, e a publicação do extrato do contrato no Portal é 
condição de sua eficácia. 

Ademais, a eficácia de uma norma somente pode ser limitada ou contida mediante 
disposição expressa — ou, como defendem alguns, no mínimo implícita, o que não foi previsto 
na Lei. 

Por fim, entendo que não parece atender o interesse público vincular a eficácia de 
uma lei à implementação de um banco de dados, a menos que o objeto da lei fosse unicamente 
a criação do referido Banco de Dados, ou que a sua aplicação dependesse materialmente dele — 
o que não é o caso. 

Tem-se, assim, que a Lei n° 14.133/2021 é válida, vigente e eficaz, à exceção de 
eventuais normas que dependam de regulamentação, o que irá demandar indicação expressa. 

Partindo-se da premissa de que a Lei tem vigência, e tem, como visto, e de que não 
se pode admitir eficácia contida ou limitada de nenhuma de suas normas sem expressa previsão 
também legal — ainda que implícita -, é possível deduzir conclusão no sentido da possibilidade 
de aplicação imediata do regime jurídico da Lei n° 14.133/2021. 

O primeiro argumento em favor da eficácia imediata da Lei nova tem relação com 
a função do Portal Nacional de Contratações Públicas. Trata-se de um banco de dados que 
contém informações relevantes e indispensáveis sobre licitações e contratações públicas. 
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É também como visto, o veículo oficial de publicidade dos atos relativos às 
licitações e contratos da Administração Pública — à exceção das empresas estatais. 

Ora, esta função pode ser suprida, sem qualquer prejuízo de publicidade, pelo 
sistema de publicidade oficial dos atos administrativos já utilizados pelo Município, 
normalmente, a publicação em Diário Oficial, jornal de grande circulação, Portal da 
Transparência e endereço eletrônico oficial do Município. A publicidade dos atos relativos a 
licitações e contratos pode e deve ocorrer também por meio dos sítios eletrônicos oficiais — para 
conferir eficiência às publicações. 

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que ocorra 
efetivamente a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos, 
cumprindo dessa forma o princípio constitucional da publicidade. 

Nem se diga que esta sistemática ensejará prejuízos ou riscos de publicidade, pois 
é a sistemática de que se vale a Administração Pública com fundamento na Lei revogada de n° 
8.666/1993. 

Antes de finalizar, compete ressaltar que, o parecer aqui exarado não contempla as 
hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medidas administrativas 
necessárias para evitar o fracionamento da despesa através de contratações formalizadas por 
dispensa de licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as normas e princípios 
que norteiam a licitação. 

Quanto à minuta do Edital e minuta contratual colacionadas, a aprovamos, uma vez 
que se encontra em conformidade com a Lei Federal n°. 14.133/2021. 

Oportunamente, gostaríamos de salientar que o presente parecer, nesta parte, se 
reveste apenas de caráter opinativo, uma vez que a compulsoriedade legal de prévia análise e 
aprovação da Assessoria Jurídica da Administração Pública se restringe ao final da fase 
preparatória do processo licitatório, conforme previsto no art. 53 da Lei 14.133/2021. 

IV. CONCLUSÃO 
Antes de concluir, é importante esclarecer que, todas as considerações aqui 

expostas, trata-se de uma opinião técnica, de caráter meramente opinativo, não vinculando a 
Administração ou aos particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato 
subsequente. 

No caso de inexibilidade de Licitação, a legislação não impõe regras objetivas 
quanto à quantidade de empresas chamadas a apresentarem propostas e a forma de seleção da 
contratada, mas determina que essa escolha seja justificada 

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal de Contas 
da União e no Artigo 74, e seus, o processo de inexibilidade deverá ser instruído com elementos 
que demonstrem a razão da escolha do fornecedor, não impondo de forma objetiva as regras 
quanto à quantidade e a forma de seleção do contratado, ou seja, deve ser justificado no processo 
a escolha do fornecedor. 
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Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência 
de autorização legal para contratação direta dos produtos. Sendo assim, a celebração do contrato 
não afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente 
possível a contratação na forma prevista no artigo 74, inciso III, da Lei n° 14.133/2021. Dessa 
forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino favoravelmente pela 
possibilidade de Inexibilidade de licitação do objeto. 

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o 
retorno do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes. 

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e 

Matões do Norte/MA, 07 de junho de 2024. 

Mareio Ricardo Alves do Nascimento 
iC 

Procurador-Adjunto 
OAB/MA N°17293 

deliberação. 
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Matões do Norte - MA, 07 de junho de 2024 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME DE CONFORMIDADE QUANTO A 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

Senhor Controlador, 

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo n° 

2905002/2024, que versa sobre a Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de 

Serviços de Consultoria Jurídica Especializada, no que concerne a declarar ao Município o 

direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos 

realizados por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil 

proceda com a autuação do Município relativamente ao período de vigência das Instruções 

Normativas RFB N° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n°2.005, de 29 de janeiro de 2021, 

condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco anos 

e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial em auxílio ao Município de Matões 

do Norte/MA, para apreciação e parecer de conformidade quanto a instrução processual até aqui 

já realizados. 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosam 

C 0 0QOAÂ°
Marlene Serra Coelho 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

RECEBIDO EM:  O / (9 /01051i/ 

Pedro u erme Leite Silva 
Controlador Municipal 
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CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

PARECER N2 15/2024-CGM 

Modalidade: Inexigibilidade. 
Processo Administrativo: n2 2905002/2024. 
Objeto: Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de 
Consultoria Jurídica Especializada, no que concerne a declarar ao Município o direito à 
retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos 
realizados por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, impedindo que a Receita Federal do 
Brasil proceda com a autuação do Município relativamente ao período de vigência das 
Instruções Normativas RFB N2 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n2 2.005, de 29 de 
janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas 

nos últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial em 

auxílio ao Município de Matões do Norte — MA. 

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA 

1. Dados gerais do processo administrativo 

O processo administrativo foi autuado sob o número n2 2905002/2024, no dia 

29 de maio de 2024, para Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de 

Serviços de Consultoria Jurídica Especializada, no que concerne a declarar ao Município 

o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os 

pagamentos realizados por ele. 

Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para o processo é 

a Secretária Municipal de Administração e Finanças. 

2. Justificativa da contratação e Fundamentação Legal 

A contratação é justificada pela especialidade e singularidade dos serviços a serem 

prestados, a confiança necessária e a pessoalidade envolvida, conforme previsto no Art. 

74, III, alínea e, da Lei Federal n° 14.133/21, e na Lei 14.039/2020. A especificidade do 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 - CENTRO CEP 65.468-000 

CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

Página 1 de 4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
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CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

serviço requer um profissional com notória especialização, o que torna a competição 

inviável. 

Lei n014.039/20: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notária 

especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributárias; 

Altera a Lei ng 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto 

da OAB), e o Decreto-Lei ng 9.295, de 27 de maio de 

1946, para dispor sobre a natureza técnica e singular 

dos serviços prestados por advogados e por 

profissionais de contabilidade. 

A de contratação dá-se pela necessidade de recuperar valores de retenções na 

fonte não ajuizados pelo município, uma vez que, estes são repassados à União e tem-

se o retorne em menores expressões. 

Temos o julgamento do Recurso Extraordinário n'1.293.453/RS que fora relatado 

pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, Alexandre de Moraes em 11/10/2021, que 

determinam a inconstitucionalidade da interpretação da Receita Federal do Brasil, 

dando garantias aos municípios: 

"Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito 

Federal a titularidade das receitas arrecadadas a 

título de imposto de renda retido na fonte incidente 

sobre valores pagos por eles, suas autarquias e 

fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 - CENTRO CEP 65.468-000 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 
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para a prestação de bens ou serviços, conforme 

disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição 

Federal." 

3. O desenvolvimento da fase interna 

A Solicitação de contratação partiu do Setor de Planejamento, para que a 

Secretaria tomasse as providências acerca do Documento de Formalização de 

Demandas e que o Ordenador de Despesas aprovasse a continuidade do processo de 

contratação. Após a consolidação de todas as demandas, foram cotados os preços por 

meio das amostras de serviços prestado a outros municípios e logo em seguida a 

elaboração do ETP pela equipe indicada, após isto, o diretor do setor de compras iniciou 

a elaboração do Termo de Referência. Se tratando que o referido Processo 

Administrativo é da modalidade de inexigibilidade, houve informação da dotação 

orçamentária e declarações do ordenador pertinente ao processo. Posteriormente, o 

ordenador de despesas despachou o processo para o jurídico e para controladoria para 

emissão dos pareceres de conformidades, embasando a feitura da Licitação. 

A Minuta do Edital foi analisada pelo Parecer Jurídico e a publicação de seu 

formato final se dará no Portal da Transparência do Município (Diário Oficial do 

Município — DOM), Jornal de Grande Circulação e Mural da Prefeitura. 

4. Conclusão 

A escolha do fornecedor se justifica pela notória especialização e a comprovação 

de atuação em outros entes públicos, conforme os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária para a contratação. A empresa selecionada apresentou 

valores compatíveis com o mercado, baseados em contratos semelhantes com outros 

entes públicos, o que torna o preço justo e adequado para esta Administração. Os 

serviços serão prestados de forma indireta, conforme detalhado no Termo de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 - CENTRO CEP 65.468-000 

CNPJ N° 01.612.831/0001-87 
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Referência, com cláusulas específicas sobre as responsabilidades do contratado e a 

manutenção da regularidade fiscal durante o período do contrato. 

Considerando que o presente Parecer Técnico, a Controladoria analisou e não 

encontrou falhas de natureza material ou formal nos autos, a Controladoria aprova a 

continuidade do processo em epígrafe, encaminhando-o para a autoridade competente. 

Cabendo, no entanto, a avaliação quanto à oportunidade e conveniência. 

Com base nos argumentos apresentados, a Controladoria Geral considera a 

contratação por inexigibilidade de licitação conforme os preceitos legais e normativos 

vigentes, sendo a contratação justificada e em conformidade com os princípios da 

administração pública 

É a Manifestação. 

Matões do Norte - MA, 10 de junho de 2024. 

PEDRO G RME LEITE SILVA 
CONTROLADOR GERAL 

PORTARIA 339/2024 - GP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Inexigibilidade de Licitação n° 006/2024 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a 
Inexigibilidade de Licitação n° 006/2024, que tem por objeto a Contratação de Escritório de 
Advocacia para Prestação de Serviços de Consultoria Jurídica Especializada, no que concerne 
a declarar ao Município o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente 
sobre todos os pagamentos realizados por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, impedindo que a 
Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do Município relativamente ao período de 
vigência das Instruções Normativas RFB N° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 
29 de janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas 
nos últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial em auxílio 
ao Município de Matões do Norte/MA, com fulcro no art. 74, inciso III, alínea e) da Lei 
Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante 
do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 
14.133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa DANIEL QUEIROGA 
GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n° 
40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 602, Empresarial Itamaraty, 
Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, estima-se que o município de Matões do Norte 
tenha direito a receber o valor de R$ 1.210.149,22 (um milhão, duzentos e dez mil, cento e 
quarenta e nove reais e vinte e dois centavos) e que propõe-se em pagar honorários ad exitum 
no percentual de 20% ou seja no valor estimado de R$ 242.029,84 (duzentos e quarenta e dois 
mil, vinte e nove reais e oitenta e quatro centavos). 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo 
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Matões do Norte/MA, 10 de junho de 2024. 

oçÃ-QÁAÁL edi a -'•J")

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a 
Inexigibilidade de Licitação n° 006/2024, que tem por objeto a Contratação de Escritório de 
Advocacia para Prestação de Serviços de Consultoria Jurídica Especializada, no que concerne 
a declarar ao Município o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente 
sobre todos os pagamentos realizados por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, impedindo que a 
Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do Município relativamente ao período de 
vigência das Instruções Normativas RFB N° 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 
29 de janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas 
nos últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial em auxílio 
ao Município de Matões do Norte/MA, com fulcro no art. 74, inciso III, alínea e) da Lei 
Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante 
do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 
14.133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa DANIEL QUEIROGA 
GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n° 
40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, sl. 602, Empresarial Itarnaraty, 
Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, estima-se que o município de Matões do Norte 
tenha direito a receber o valor de R$ 1.210.149,22 (um milhão, duzentos e dez mil, cento e 
quarenta e nove reais e vinte e dois centavos) e que propõe-se em pagar honorários ad exitum 
no percentual de 20% ou seja no valor estimado de R$ 242.029,84 (duzentos e quarenta e dois 
mil, vinte e nove reais e oitenta e quatro centavos). Sendo assim, autorizo a realização da 
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE 
CONTRATO. 

Matões do Norte/MA, 10 de junho de 2024. 

ceil uuL ,-ÇÁ2 
Marlene Serra Coelho 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 



MATCJES 00 NORTE / MA 

DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
TERCEIROS 
Volume: 15- Número: 313 de 10 de Junho de 2024 
DATA: 10/06/2024 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

"ERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio 
https://matoesdonorte.ma.gov.br/diariooficial.php , podendo ser 
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 
independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 3196-1130 
E-mail: gabinete@matoesdonorte.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
AVENIDA DOUTOR ANTÔNIO SAMPAIO, N° 100 CENTRO, CEP: 
65468-000 

e l.11,ESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte 

PROC.  -(a9DC:).,  /202,J 
FLs ?8'

I RUO. •_ — 

 )1-,* 
Mgiões do 

Morte 

Assinado eletronicamente por: 
Solimar Alves de Oliveira 

CPF: —.589.943-*" 
em 10/06/2024 17:59:35 
IP com n°: 192.168.88.31 

www.matoesdonorte.ma.gov.br/diariooficial.p 
hp?id=1141 



• '1 

identificado em favor da empresa DANIEL QUEIROGA 
GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ sob o n°40.196.112/0001 -84, localizada na Rua 
Agenor Lopes, n° 25, si. 602, Empresarial Itamaraty, Boa 
Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, estima-se que o município 
de Matões do Norte tenha direito a receber o valor de R$ 
1.759.931,34 (um milhão, setecentos e cinquenta e nove mil, 
novecentos e trinta e um reais e trinta e quatro centavos), e que 
propõe-se em pagar honorários ad exitum no percentual de 20% 
ou seja no valor estimado de R$ 351.986,26 (trezentos e 
cinquenta e um mil, novecentos e oitenta e seis reais e vinte 
seis centavos). Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA 
e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o 
TERMO DE CONTRATO. 

Matões do Norte/MA, 10 de junho de 2024 

Jenilson Bezerra Neves 
Secretário Municipal de Saúde 

- LICITAÇÃO. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Inexigibilidade de Licitação n° 006/2024 

Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, no uso de suas 
ribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as 

formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a Inexigibilidade de 
Licitação n° 006/2024, que tem por objeto a Contratação de 
Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de 
Consultoria Jurídica Especializada, no que concerne a declarar ao 
Município o direito à retenção e ao produto da arrecadação do 
IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a 
Pessoas Físicas ou Jurídicas, impedindo que a Receita Federal do 
Brasil proceda com a autuação do Município relativamente ao 
período de vigência das Instruções Normativas RFB N° 1.599, de 
11 de dezembro de 2015 e n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, 
condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças 
identificadas nos últimos cinco anos e nos anos posteriores 
enquanto tramitar o processo judicial em auxílio ao Município de 
Matões do Norte/MA, com fulcro no art. 74, inciso III, alínea e) 
da Lei Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer 
Jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe, 
RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 
14.133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa 
DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n° 

11196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 
2, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 

51.021-110, estima-se que o município de Matões do Norte tenha 
direito a receber o valor de R$ 1.210.149,22 (um milhão, 
duzentos e dez mil, cento e quarenta e nove reais e vinte e dois 
centavos) e que propõe-se em pagar honorários ad exitum no 
percentual de 20% ou seja no valor estimado de R$ 242.029,84 
(duzentos e quarenta e dois mil, vinte e nove reais e oitenta e 
quatro centavos). Sendo assim, autorizo a realização da 
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, 
consequentemente o TERMO DE CONTRATO. 

Matões do Norte/MA, 10 de junho de 2024. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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